
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 304/2022)

1 - PREÂMBULO

1.1. O MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA, por interme�dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA� O por
meio do Pregoeiro Oficial,  designado pela  Portaria  nº Portaria  nº 1039/2022 de  18.07.2022,  torna pú� blico,  para
conhecimento  dos  interessados,  qúe  realizara�  licitaça5 o,  cújo  objeto  e�  a7  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO  DE  SOLUÇÃO  INTEGRADA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA
GESTÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  100%  WEB,  DESENVOLVIDA  NO  MODELO  API-FIRST,  COMPATÍVEL  COM  OS
PRINCIPAIS  BROWSERS DA ATUALIDADE  COMO  GOOGLE  CHROME,  MOZILLA FIREFOX  E  MICROSOFT  EDGE,
TORNANDO-O ASSIM MULTIPLATAFORMA E SER OPERADO EM DIFERENTES SISTEMAS OPERACIONAIS COMO
WINDOWS,  LINUX,  MACOS,  IOS  E  ANDROID,  DEVE  SER  EXECUTADO  EM  PLATAFORMA  DE  SERVIÇOS  DE
COMPUTAÇÃO COM AMBIENTE SEGURO (SSL) EM NUVEM COMO AMAZON WEB SERVICES(AWS), MICROSOFT
AZURE  E  GOOGLE  CLOUD  PLATAFORM,  COM  POSSIBILIDADE  DE  SER  EXECUTADO  EM  REDE  LOCAL  COM
AMBIENTE SEGURO CORRETAMENTE CONFIGURADO (SSL) SEM NECESSIDADE DE ACESSO À INTERNET COM
ESTRUTURA CLIENTE SERVIDOR,  COM INTEGRAÇÃO DE LOGIN DE USUÁRIOS COM O LDAP (LIGHTWEIGHT
DIRECTORY  ACCESS  PROTOCOL),  CONTEMPLANDO  A  CONVERSÃO,  MIGRAÇÃO  E  VALIDAÇÃO  DOS  DADOS,
IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO  DE  USUÁRIOS,  ACOMPANHAMENTO  INICIAL  A  FIM  DE  GARANTIR  O
FUNCIONAMENTO  E  O TOTAL  ATENDIMENTO  DOS  SOFTWARES ÀS NECESSIDADES DA  GESTÃO  MUNICIPAL,
CUSTOMIZAÇÃO  BANCO  DE  DADOS,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  LICENÇAS  DE  USO  DOS
SOFTWARES DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, RECURSOS HUMANOS E FOLHA
DE  PAGAMENTO,  CONTROLE  DE  FREQUÊNCIA  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS,  COMPRAS,  LICITAÇÕES,
PATRIMÔNIO  PÚBLICO,  ALMOXARIFADO,  FROTAS  E  COMBUSTÍVEL,  ARRECADAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO
MUNICIPAL, GESTÃO DO ISSQN E NOTA FISCAL ELETRÔNICA, GESTÃO DE CEMITÉRIOS, CONTROLE DE PROJETOS
E  OBRAS PARTICULARES,  PETICIONAMENTO  ELETRÔNICO,  GESTÃO  DO  VALOR  ADICIONADO  FISCAL  –  VAF,
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, GESTÃO DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O
APLIC  E  LRF  DO  TCE,  BUSINESS  INTELLIGENCE  -  BI,  DISPONIBILIZAÇÃO  DOS  DADOS  NO  PORTAL  DE
TRANSPARÊNCIA, conforme  especificaço5 es  contidas  no  Termo  de  Refere9 ncia  e  demais  exige9 ncias
estabelecidas  neste  Edital  e  seús  anexos,  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR  PREÇO
GLOBAL, qúe se súbordinam a7 s normas gerais das Leis nº 10.520, de 17 de Júlho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20
de Setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de Júnho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de Oútúbro de 2015, aplicando-se,
súbsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de júnho de 1993, Decreto nº 355, de 04 de novembro de 2019, Decreto nº 043
de 01 de Março de 2022, ale�m das demais disposiço5 es legais aplica�veis, mediante as condiço5 es estabelecidas neste
Edital.

1.2.  O PREGÃO ELETRÔNICO  será realizado em sessão pública,  via  INTERNET,  em todas  as  suas  fases.  Os
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidora  integrante  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,
denominada o(a) Pregoeiro(a), através do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, hora� rio e endereço eletro9 nico abaixo indicado far-se-a�  a abertúra da sessa5o pú� blica de prega5o eletro9 nico,
por meio do Portal Bolsa de Licitaço5 es do Brasil – BLL – www.bll.org.br.

DIA: 20/09/2022
HORA� RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Pregoeiro(a) Oficial: Janine Cristina Grúber Nogúeira, Joyce Keilly Gonçalves e Ma� rcia Doúrado Ferreira.

2.2. Todas as refere9ncias de tempo no Edital, no Aviso e dúrante a Sessa5 o Pú� blica observara5 o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e,  dessa forma,  sera5o  registradas no sistema eletro9 nico e na docúmentaça5o  relativa ao
certame.
2.2.1. Na5 o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça5 o do certame na data
marcada, a sessa5 o sera�  remarcada aútomaticamente e tera�  iní�cio somente apo� s comúnicaça5 o via sistema.

2.3. O instrúmento convocato� rio e todos os elementos integrantes encontram-se disponí�veis, para conhecimento e
retirada, no endereço eletro9 nico; www.bll.org.br     e www.tangaradaserra.mt.gov.br.
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3 - DO OBJETO

3.1. O  objeto  da  presente  licitaça5 o  e�  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO  DE  SOLUÇÃO  INTEGRADA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA
GESTÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  100%  WEB,  DESENVOLVIDA  NO  MODELO  API-FIRST,  COMPATÍVEL  COM  OS
PRINCIPAIS  BROWSERS DA ATUALIDADE  COMO  GOOGLE  CHROME,  MOZILLA FIREFOX  E  MICROSOFT  EDGE,
TORNANDO-O ASSIM MULTIPLATAFORMA E SER OPERADO EM DIFERENTES SISTEMAS OPERACIONAIS COMO
WINDOWS,  LINUX,  MACOS,  IOS  E  ANDROID,  DEVE  SER  EXECUTADO  EM  PLATAFORMA  DE  SERVIÇOS  DE
COMPUTAÇÃO COM AMBIENTE SEGURO (SSL) EM NUVEM COMO AMAZON WEB SERVICES(AWS), MICROSOFT
AZURE  E  GOOGLE  CLOUD  PLATAFORM,  COM  POSSIBILIDADE  DE  SER  EXECUTADO  EM  REDE  LOCAL  COM
AMBIENTE SEGURO CORRETAMENTE CONFIGURADO (SSL) SEM NECESSIDADE DE ACESSO À INTERNET COM
ESTRUTURA CLIENTE SERVIDOR,  COM INTEGRAÇÃO DE LOGIN DE USUÁRIOS COM O LDAP (LIGHTWEIGHT
DIRECTORY  ACCESS  PROTOCOL),  CONTEMPLANDO  A  CONVERSÃO,  MIGRAÇÃO  E  VALIDAÇÃO  DOS  DADOS,
IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO  DE  USUÁRIOS,  ACOMPANHAMENTO  INICIAL  A  FIM  DE  GARANTIR  O
FUNCIONAMENTO  E  O TOTAL  ATENDIMENTO  DOS  SOFTWARES ÀS NECESSIDADES DA  GESTÃO  MUNICIPAL,
CUSTOMIZAÇÃO  BANCO  DE  DADOS,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  LICENÇAS  DE  USO  DOS
SOFTWARES DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, RECURSOS HUMANOS E FOLHA
DE  PAGAMENTO,  CONTROLE  DE  FREQUÊNCIA  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS,  COMPRAS,  LICITAÇÕES,
PATRIMÔNIO  PÚBLICO,  ALMOXARIFADO,  FROTAS  E  COMBUSTÍVEL,  ARRECADAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO
MUNICIPAL, GESTÃO DO ISSQN E NOTA FISCAL ELETRÔNICA, GESTÃO DE CEMITÉRIOS, CONTROLE DE PROJETOS
E  OBRAS PARTICULARES,  PETICIONAMENTO  ELETRÔNICO,  GESTÃO  DO  VALOR  ADICIONADO  FISCAL  –  VAF,
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, GESTÃO DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O
APLIC  E  LRF  DO  TCE,  BUSINESS  INTELLIGENCE  -  BI,  DISPONIBILIZAÇÃO  DOS  DADOS  NO  PORTAL  DE
TRANSPARÊNCIA, conforme especificaço5 es contidas no Termo de Refere9ncia e demais exige9ncias estabelecidas neste
Edital e seús anexos.

4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Podera5o  participar desta Licitaça5 o  todas e qúaisqúer empresas oú sociedades, regúlarmente estabelecidas no
Paí�s,  qúe  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaça5 o  e  qúe  satisfaçam  todas  as  exige9 ncias,
especificaço5 es e normas contidas neste Edital e seús Anexos.

4.2. Podera5 o participar deste Prega5 o Eletro9 nico as empresas qúe apresentarem toda a docúmentaça5 o por ela exigida
para respectivo cadastramento júnto a7  Bolsa de Licitaço5 es e Leilo5 es.

4.3. O licitante devera�  estar credenciado, de forma direta oú atrave�s de empresas associadas a7  Bolsa de Licitaço5 es do
Brasil, ate�  no mí�nimo úma hora antes do hora� rio fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.4. O cadastramento do licitante devera�  ser reqúerido acompanhado dos segúintes docúmentos:
a) Instrúmento  particúlar  de  mandato  oútorgando  a7  operador  devidamente  credenciado  júnto  a7  Bolsa,  poderes
especí�ficos de súa representaça5 o no prega5 o, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaço5 es do Brasil.
b) Declaraça5 o de seú pleno conhecimento, de aceitaça5o e de atendimento a7 s exige9 ncias de habilitaça5 o previstas no
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaço5 es do Brasil; e
c) Especificaço5 es dos prodútos objetos da licitaça5 o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O cústo de operacionalizaça5 o e úso do sistema ficara�  a cargo do Licitante vencedor do certame, qúe pagara�  a Bolsa
de Licitaço5 es do Brasil, provedora do sistema eletro9 nico, o eqúivalente ao percentúal estabelecido pela empresa sobre
o valor contratúal ajústado, a tí�túlo de taxa pela útilizaça5 o dos recúrsos de tecnologia da informaça5 o, em conformidade
com o regúlamento operacional da BLL – Bolsa de Licitaço5 es do Brasil.

4.5 A microempresa oú empresa de peqúeno porte, ale�m da apresentaça5 o da declaraça5o constante no ANEXO V para
fins de habilitaça5o devera� , qúando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinaloú o regime ME/EPP no sistema conforme o seú regime de tribútaça5 o para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaça5 o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servira5 o para ana� lise o
co� digo CNAE, oú as atividades descritas no Contrato Social, desde qúe sejam semelhantes ao objeto do certame.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:
a) Qúe na5 o atendam a7 s condiço5 es deste Edital e seú (s) anexo (s);
b) Tenham sido declaradas inido9 neas para licitar oú contratar com a Administraça5 o Pú� blica, nos limites determinados
pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
c) Tenham sido púnidas com a súspensa5 o do direito de licitar oú impedidas de contratar com esta Administraça5 o
Múnicipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002.
d) Estrangeiros  qúe  na5o  tenham  representaça5 o  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citaça5 o  e
responder administrativa oú júdicialmente;
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e) Qúe se encontre em processo de insolve9ncia, dissolúça5 o, fale9ncia, fúsa5 o, cisa5 o oú incorporaça5 o;
f) Qúe se enqúadrem nas vedaço5 es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
g) Entidades empresariais qúe estejam reúnidas em conso� rcio;
h) Organizaço5 es da Sociedade Civil de Interesse Pú� blico - OSCIP, atúando nessa condiça5 o (Aco� rda5 o nº 746/2014-TCU-
Plena� rio).
i) Sociedades integrantes de úm mesmo grúpo econo9 mico, assim entendidas aqúelas qúe tenham diretores, so� cios oú
representantes legais comúns, oú qúe útilizem recúrsos materiais, tecnolo� gicos oú húmanos em comúm, exceto se
demonstrado qúe na5 o agem representando interesse econo9 mico em comúm.
j) Conso� rcio de empresa, qúalqúer qúe seja súa forma de constitúiça5 o. 

4.7. Sera�  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peqúeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.8. A declaraça5o falsa relativa ao cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça5 o, sújeitara�  a licitante a7 s sanço5 es previstas
neste  Edital,  exceto  a  licitante  beneficiada  com  a  Lei  Complementar  nº  123/2006  qúe  podera�  apresentar  a
docúmentaça5 o  de  regúlaridade  fiscal  vencida  no  momento  do  Prega5 o  e  tera�  até  05  (cinco)  dias  úteis,  apo� s  a
solicitaça5 o do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a súa regúlarizaça5 o.

4.9. A empresa qúe recair nas vedaço5 es acima sera�  inabilitada.

4.10. A microempresa e empresa de peqúeno porte qúe qúiser úsúfrúir dos benefí�cios concedidos pela LC 123/2006
devera�  optar, no sistema, ser <Micro oú Peqúena Empresa>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitaça5 o
comprovar tal sitúaça5 o apresentando todos os docúmentos cla� úsúla de�cima qúarta deste edital, bem como aqúeles
previstos na legislaça5 o vigente.
4.10.1.  A falta  de  identificaça5 o  no sistema,  antes  de envio  da proposta,  conforme  estabelecido  no item anterior
acarretara�  em preclúsa5 o dos benefí�cios da Lei Complementar 123/2006.
4.10.2. A na5 o apresentaça5o dos docúmentos mencionados no item 4.10 configúrara�  renúncia aos benefí�cios da citada
legislaça5 o.
4.10.3. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera5 o apresentar
toda a docúmentaça5o  exigida para efeito de comprovaça5o  de regúlaridade fiscal,  relacionados na cla� úsúla de�cima
qúarta deste Edital, mesmo qúe esta apresente algúma restriça5o.
4.10.4.  A omissa5 o de informaço5 es por parte da empresa, oú a declaraça5 o falsa, ensejara�  as sanço5 es e penalidades
legais aplica�veis.

5 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Ate�  03 (tre9 s) dias ú� teis antes da data fixada para abertúra da sessa5o pú� blica, qúalqúer pessoa, fí�sica oú júrí�dica,
podera�  impúgnar o ato convocato� rio deste Prega5o mediante petiça5o a ser enviada exclúsivamente no site eletro9 nico
ate�  as 18h00 no hora� rio oficial de Brasí�lia-DF. 

5.2. A Pregoeira, aúxiliada pelo setor te�cnico competente, decidira�  sobre a impúgnaça5 o no prazo de 2 (dois) dias ú� teis,
contado da data de recebimento da impúgnaça5 o. 

5.3. Acolhida a impúgnaça5 o contra este Edital, sera�  designada nova data para a realizaça5 o do certame, exceto qúando,
inqúestionavelmente, a alteraça5 o na5 o afetar a formúlaça5 o das propostas. 

5.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”,  no site: www.bll.org.br,  sera5o disponibilizadas, ale�m das respostas a7 s
consúltas e qúestionamentos, todas as informaço5 es qúe a Pregoeira júlgar importante, raza5 o pela qúal as empresas
interessadas devera5 o consúlta� -lo freqúentemente dúrante todo o certame.
5.4.1.  Sobre o pedido de esclarecimento oú impúgnaça5 o, e�  facúltado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar manifestaça5 o de
profissionais e te� cnicos da�  a� rea do objeto licitado, qúe tera5o o prazo de 02 (dois) dias para resposta.
5.4.2.  Tambe�m e�  facúltado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar a ana� lise da impúgnaça5 o oú do pedido de esclarecimento a7
assessoria júrí�dica, qúe tera�  o prazo de 02 (dois) dois para se manifestar.
5.4.3.  A  eventúal  manifestaça5 o  pela  assessoria  júrí�dica  solicitada  pelo  Pregoeiro  ocorrera�  apo� s  a  ana� lise  da
impúgnaça5o oú pedido de esclarecimento pela assessoria te� cnica, se for o caso.

5.5. As respostas a7 s impúgnaço5 es e aos esclarecimentos solicitados sera5 o disponibilizadas no sistema eletro9 nico para
os interessados.

5.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impúgnaça5o, devem respeitar o hora� rio final do expediente
da Prefeitúra Múnicipal de Tangara�  da Serra - MT (17h00 hora� rio de Mato Grosso).
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5.7. A ocorre9ncia de impúgnaça5o de cara� ter meramente protelato� rio, ensejando assim o retardamento da execúça5 o do
certame, a aútoridade competente podera�  assegúrado o contradito� rio e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e legislaça5 o vigente.

5.8.  Quem  impedir,  perturbar  ou  fraudar,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  realização  de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e
multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93.

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
6.1.1 As pessoas júrí�dicas oú firmas individúais interessadas devera5 o nomear atrave�s do instrúmento de mandato
previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qúalqúer empresa associada a7
Bolsa de Licitaço5 es do Brasil, atribúindo poderes para formúlar lances de preços e praticar todos os demais atos e
operaço5 es no site: www.bll.org.br.
6.1.2. A participaça5 o do licitante no prega5o eletro9 nico se dara�  por meio de participaça5o direta oú atrave�s de empresas
associadas a7  BLL – Bolsa de Licitaço5 es do Brasil, a qúal devera�  manifestar, por meio de seú operador designado, em
campo pro� prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaça5 o e atendimento a7 s  exige9ncias de habilitaça5 o previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao prega5 o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances súcessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dara�  mediante pre�via definiça5 o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaça5 o e a senha dos operadores podera5o ser útilizadas em qúalqúer prega5 o eletro9 nico, salvo
qúando canceladas por solicitaça5 o do credenciado oú por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitaço5 es do Brasil. 
6.1.5 E�  de exclúsiva responsabilidade do úsúa� rio o sigilo da senha, bem como seú úso em qúalqúer transaça5 o efetúada
diretamente oú por seú representante, na5 o cabendo a BLL - Bolsa de Licitaço5 es do Brasil oú a7  Administraça5 o Múnicipal
a responsabilidade por eventúais danos decorrentes de úso indevido da senha, ainda qúe por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seú  representante  legal  júnto  ao  sistema  eletro9 nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presúnça5 o  de capacidade te� cnica  para realizaça5 o  das  transaço5 es
inerentes ao prega5 o eletro9 nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaça5 o no Prega5 o, na Forma Eletro9 nica se dara�  por meio da digitaça5 o da senha pessoal e intransferí�vel
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e súbseqúente encaminhamento da proposta
de preços, exclúsivamente por meio do sistema eletro9 nico, observados data e hora� rio limite estabelecido.
6.2.2. Cabera�  ao fornecedor acompanhar as operaço5 es no sistema eletro9 nico dúrante a sessa5 o pú� blica do prega5 o,
ficando responsa�vel pelo o9 nús decorrente da perda de nego� cios diante da inobserva9 ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú da desconexa5 o do seú representante; 
6.2.3. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço5 es efetúadas em seú nome, assúme como
firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante,
exclúí�da a responsabilidade do provedor do sistema oú do o� rga5 o oú entidade promotora da licitaça5 o por eventúais
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros. 
6.2.4. Podera5 o  participar  deste  Prega5 o  interessados  cújo  ramo  de  atividade  seja  compatí�vel  com  o  objeto  desta
licitaça5 o. 
6.2.5. Sera�  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  peqúeno  porte  e
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.2.6. As empresas participantes podera5 o  comprovar qúe esta5 o  enqúadradas como microempresa oú empresa de
peqúeno porte por meio de declaraça5 o de qúe atendem os reqúisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com
exceça5 o das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a facúldade de consúltar o sí�tio
oficial da receita federal, na internet, para ratificar a condiça5 o de microempresa oú empresa de peqúeno porte das
empresas participantes.

7- DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes devera5o encaminhar proposta, concomitante com os docúmentos de habilitaça5 o exigidos no edital,
exclúsivamente por meio do sistema eletro9 nico ate�  a data e o hora� rio estabelecidos para abertúra da sessa5 o pú� blica,
qúando, enta5 o, encerrar-se-a�  aútomaticamente a fase de recebimento de propostas e dos docúmentos de habilitaça5 o.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça5 o exigidos neste Edital, ocorrera�  por meio de
chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera5 o encaminhar a docúmentaça5o de habilitaça5 o, ainda qúe
haja algúma restriça5 o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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7.4. O licitante sera�  responsa�vel por todas as transaço5 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro9 nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Ate�  a  abertúra da sessa5 o  pú� blica,  os licitantes  podera5 o  retirar  oú súbstitúir  a proposta e  os  docúmentos  de
habilitaça5 o anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Na5 o sera�  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça5 o entre as propostas apresentadas, o qúe
somente ocorrera�  apo� s a realizaça5 o dos procedimentos de negociaça5 o e júlgamento da proposta.

7.8. Os  docúmentos  qúe  compo5 em  a  proposta  e  a  habilitaça5 o  do  licitante  melhor  classificado  somente  sera5 o
disponibilizados para avaliaça5 o do pregoeiro e para acesso pú� blico apo� s o encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
7.9.1. O licitante devera�  efetúar o lançamento de súa proposta no sistema eletro9 nico, dos segúintes campos:
7.9.2. Valor únita� rio e total do Item;
7.9.3. Descriça5 o detalhada do objeto, contendo as informaço5 es similares a7  especificaça5 o do Termo de Refere9ncia:
7.9.5.  A  proposta  de  preços  qúe  contenham  qúalqúer  elemento  qúe  possa  identificar  a  licitante  importa
desclassificaça5 o da proposta, sem prejúí�zo das sanço5 es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaço5 es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

7.11. No preço proposto estara5 o inclúsas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tribútos, sala� rios, segúros, impostos, taxas, contribúiço5 es, e oútros benefí�cios e encargos exigidos por lei, os cústos
operacionais, encargos previdencia� rios, trabalhistas, tribúta� rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços tera�  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertúra da sessa5 o pú� blica,
prazo apo� s o qúal, na5 o havendo convocaça5o para a contrataça5 o, fica a licitante liberada dos compromissos assúmidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressúpo5 e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  a7 s  exige9ncias  de  habilitaça5 o
previstas no Edital e seús Anexos. O fornecedor sera�  responsa�vel por todas as transaço5 es qúe forem efetúadas em seú
nome no sistema eletro9 nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos
dúrante a sessa5 o pú� blica.

7.14. Ate�  a abertúra da sessa5o, os licitantes poderão retirar oú súbstitúir as propostas apresentadas.

7.15. Sera5 o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no ma� ximo 02 (dúas) casas decimais,
considerando as qúantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.16. O (A) Pregoeiro (a)  desclassificara� ,  fúndamentadamente,  as propostas qúe na5 o  atenderem a7 s  exige9ncias do
Edital.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertúra da sessa5 o pú� blica deste prega5 o, condúzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrera�  na data e hora indicada no
prea9 mbúlo deste Edital, no sí�tio www.bll.org.br

8.2. Dúrante a sessa5 o pú� blica, a comúnicaça5 o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera�  exclúsivamente mediante troca
de mensagens, em campo pro� prio do sistema eletro9 nico.

8.3.  Cabera�  a7  licitante acompanhar as operaço5 es no sistema eletro9 nico dúrante a sessa5 o pú� blica do prega5o, ficando
responsa�vel  pelo  o9 nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios  em  raza5 o  de  súa  pro� pria  desconexa5 o  oú  diante  de
inobserva9 ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto,
será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4. Se ocorrer a desconexa5 o do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletro9 nico permanecer acessí�vel
a7 s licitantes, os lances continúara5 o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.
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8.5.  No caso da desconexa5 o do Pregoeiro persistir por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa5 o do prega5 o sera�
súspensa aútomaticamente e tera�  reiní�cio somente decorridas 24 (vinte e qúatro) horas, apo� s comúnicaça5o expressa
aos participantes no sítio www.bll.org.br

9 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apo� s  a  abertúra  da  sessa5o  pú� blica,  o  pregoeiro  verificara�  as  propostas  apresentadas  e  desclassificara� ,
motivadamente, aqúelas qúe na5 o estiverem em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital, contenham
ví�cios  insana�veis  oú na5 o  apresentem  as  especificaço5 es  te�cnicas  exigidas  no Termo  de  Refere9ncia,  registrando  no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qúalqúer interessado.

9.2. A desclassificaça5 o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenara�  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe somente estas participara5 o da fase de
lances.

9.4.  O  júlgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-a�  pelo  crite� rio  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL observadas  as
especificaço5 es te� cnicas e os para9 metros mí�nimos de desempenho definidos neste Edital.

10 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas podera5 o encaminhar lances súcessivos, exclúsivamente por
meio do sistema eletro9 nico, sendo imediatamente informadas do hora� rio e do valor consignado no registro de cada
lance.

10.2. O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.3. O lance devera�  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes podera5 o oferecer lances súcessivos, observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa5o e as regras
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente podera�  oferecer lance inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Dúrante  o  transcúrso  da  sessa5o,  as  licitantes  sera5 o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça5 o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecera�  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraça5o  para  efeito  de  júlgamento  sera5 o  de  exclúsiva  e  total
responsabilidade da licitante, na5 o lhe cabendo o direito de pleitear qúalqúer alteraça5 o.

10.9.  Dúrante a fase de lances, o Pregoeiro podera�  exclúir, jústificadamente, o lance cújo valor seja manifestamente
inexeqúí�vel.

10.10. O  intervalo  mí�nimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  qúe  incidira�  tanto  em  relaça5 o  aos  lances
intermedia� rios qúanto em relaça5 o a7  proposta qúe cobrir a melhor oferta devera�  ser no mí�nimo R$ 10,00 (dez reais).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante na5 o podera�  ser inferior a vinte (20) segúndos e o
intervalo entre lances na5 o podera�  ser inferior a tre9 s (3) segúndos, sob pena de serem aútomaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Sera�  adotado para o envio de lances no prega5 o eletro9 nico o modo de dispúta  “aberto”, em qúe os licitantes
apresentara5 o lances pú� blicos e súcessivos, com prorrogaço5 es.

10.13. A etapa de lances da sessa5 o pú� blica tera�  dúraça5o de dez minútos e, apo� s isso, sera�  prorrogada aútomaticamente
pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça5 o da sessa5 o pú� blica.

10.14. A prorrogaça5 o aútoma� tica da etapa de lances, de qúe trata o item anterior, sera�  de 02 (dois) minútos e ocorrera�
súcessivamente  sempre  qúe  hoúver  lances  enviados  nesse  perí�odo  de  prorrogaça5o,  inclúsive  no  caso  de  lances
intermedia� rios.
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10.15. Na5 o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa5 o  pú� blica  encerrar-se-a�
aútomaticamente.

10.16. No caso de desconexa5 o do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de lances do Prega5o, e o sistema
eletro9 nico permanecer acessí�vel a7 s licitantes, os lances continúara5 o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.

10.17. Se a desconexa5 o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  qúatro)  horas,  apo� s  comúnicaça5 o  expressa  do  Pregoeiro(a)  aos
participantes.

10.18. So�  se  considera  empate  entre  propostas  igúais,  na5 o  segúidas  de  lances.  Lances  eqúivalentes  na5 o  sera5 o
considerados igúais,  úma vez qúe a ordem de apresentaça5 o  pelos licitantes e�  útilizada como úm dos crite� rios de
classificaça5o.

10.19. Havendo eventúal empate entre propostas, o crite� rio de desempate sera�  aqúele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993, assegúrando-se a prefere9ncia, súcessivamente, aos bens fornecidos:
10.19.1. Por empresas brasileiras; 
10.19.2. Por empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí�s;
10.19.3. Por  empresas  qúe  comprovem  cúmprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficie9ncia oú para reabilitado da Previde9ncia Social e qúe atendam a7 s regras de acessibilidade previstas na legislaça5 o
10.19.4. Persistindo o empate entre propostas, sera�  aplicado o sorteio como crite� rio de desempate.

10.20. Apo� s o encerramento da etapa de lances, apúrada a proposta final classificada em primeiro lúgar, a pregoeira
podera�  encaminhar,  pelo sistema eletro9 nico,  contraproposta ao licitante  qúe tenha apresentado o lance de menor
valor, para qúe seja obtido melhor preço, oú ajústa� -lo ao valor estimado para a contrataça5 o, observado o crite� rio de
júlgamento, na5 o se admitindo negociar condiço5 es diferentes daqúelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre
súa aceitaça5 o.
10.20.1. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o Pregoeiro na5 o aceitar a proposta e passar a7  súbseqúente, podera�  negociar
com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
10.20.2  Sempre qúe a proposta na5 o for aceita, e antes do Pregoeiro passar a7  súbseqúente, havera�  nova verificaça5 o,
pelo sistema, da eventúal ocorre9ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaça5 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.22. Apo� s a negociaça5 o do preço, a pregoeira iniciara�  a fase de aceitaça5 o e júlgamento da proposta.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apo� s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada na5 o tiver sido apresentada por microempresa oú
empresa  de  peqúeno  porte,  e  hoúver  proposta  de  microempresa  oú  empresa  de  
peqúeno porte qúe seja igúal oú ate�  5% (cinco por cento) súperior a7  proposta mais bem classificada, proceder-se-a�  da
segúinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances sera�  efetivada a verificaça5 o aútoma� tica, júnto a7  Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificara�  em colúna pro� pria as licitantes qúalificadas como microempresas oú empresas de
peqúeno porte, procedendo a7  comparaça5o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regúlamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada podera� , no prazo de 5 (cinco) minútos,
contados do envio da mensagem aútoma� tica pelo sistema, apresentar úma ú� ltima oferta, obrigatoriamente inferior a7
proposta do primeiro colocado, sitúaça5o em qúe, atendidas as exige9ncias habilitato� rias e observado o valor estimado
para a contrataça5o, sera�  adjúdicado em seú favor o objeto deste Prega5o;

11.4. Na5 o  sendo vencedora a microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada, na forma da
súbcondiça5o  anterior,  o  sistema,  de  forma  aútoma� tica,  convocara�  as  licitantes  remanescentes  qúe  porventúra  se
enqúadrem na sitúaça5o descrita nesta condiça5 o, na ordem classificato� ria, para o exercí�cio do mesmo direito;

11.5. No caso de eqúivale9ncia dos valores apresentados pelas microempresas oú empresas de peqúeno porte qúe se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiça5 o, o sistema fara�  úm sorteio eletro9 nico, definindo e convocando
aútomaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
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11.6. A convocada qúe na5 o  apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minútos,  controlados pelo Sistema,
decaira�  do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
 
11.7. Na hipo� tese de na5 o contrataça5o nos termos previstos nesta Seça5 o, o procedimento licitato� rio prossegúe com as
demais licitantes.

12- DA NEGOCIAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa5 o pú� blica, o Pregoeiro devera�  encaminhar, pelo sistema eletro9 nico,
contraproposta a7  licitante qúe tenha apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a
negociaça5 o em condiço5 es diferentes das previstas neste edital.

12.2. A negociaça5o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A licitante melhor classificada devera�  encaminhar a proposta de preço adeqúada ao ú� ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do  Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arqúivo ú� nico, no prazo de 02 (dúas) horas,
contado da convocaça5 o efetúada pelo Pregoeiro no sistema eletro9 nico.

13.2. O Pregoeiro examinara�  a proposta mais bem classificada qúanto a7  compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e a7  compatibilidade da proposta com as especificaço5 es te� cnicas do objeto.

13.3. O (a) Pregoeiro(a), podera�  reqúisitar a participaça5o da únidade demandante oú de únidade especializada, para
fins de ana� lise das propostas e orientar na decisa5 o.

13.4. Na5 o se considerara�  qúalqúer oferta de vantagem na5 o prevista neste Edital, inclúsive financiamentos súbsidiados
oú a fúndo perdido.

13.5.  Na5 o se admitira�  proposta qúe apresente valores simbo� licos, irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os
preços de mercado, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço5 es de propriedade da licitante, para os qúais ela
renúncie a7  parcela oú a7  totalidade de remúneraça5o.

13.6. Na5 o sera5 o aceitas propostas com valor únita� rio oú global súperior ao estimado oú com preços manifestamente
inexeqúí�veis.

13.7.  Considerar-se-a�  inexeqúí�vel  a  proposta  qúe  na5 o  venha  a  ter  demonstrada  súa  viabilidade  por  meio  de
docúmentaça5 o qúe comprove qúe os cústos envolvidos na contrataça5 o sa5 o coerentes com os de mercado do objeto
deste Prega5 o.

13.8. Sera�  desclassificada a proposta qúe na5 o corrigir oú na5 o jústificar eventúais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

13.9. A  licitante  qúe  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  docúmentaça5 o  indicada  neste  Edital,  sera�
desclassificada e sújeitar-se-a�  a7 s sanço5 es previstas neste instrúmento convocato� rio.

13.10. Se a proposta na5 o for aceita�vel, oú se a licitante na5 o atender a7 s exige9ncias de habilitaça5 o o Pregoeiro examinara�
a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de classificaça5 o, ate�  a seleça5 o da proposta qúe melhor
atenda a este Edital.

13.11.  O (a) Pregoeiro(a), podera�  convocar o licitante para enviar docúmento digital,  por meio de fúncionalidade
disponí�vel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoa�vel para tanto, sob pena de na5 o aceitaça5 o da proposta.
13.11.1.  Dentre  os  docúmentos  passí�veis  de solicitaça5 o  pelo  (a)  Pregoeiro(a),  destacam-se os  qúe contenham as
caracterí�sticas dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletro9 nico, oú, se for o caso, por oútro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejúí�zo do seú últerior envio pelo sistema eletro9 nico, sob pena de na5 o aceitaça5 o
da proposta.

13.12.  O  prazo  estabelecido  pelo(a)  Pregoeiro(a),  podera�  ser  prorrogado  por  solicitaça5 o  escrita  e  jústificada  do
licitante, formúlada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
13.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto,
será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

13.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), súspendera�  a sessa5 o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para
a continúidade da mesma.
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13.14.  O  (a)  Pregoeiro(a),  podera�  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletro9 nico,  contraproposta  ao  licitante  qúe
apresentoú o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a obtença5 o  de melhor preço, vedada a negociaça5 o  em
condiço5 es diversas das previstas neste Edital.

13.15. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o (a) Pregoeiro(a),  na5 o aceitar a proposta e passar a7  súbseqúente,  podera�
negociar com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
13.15.1. A negociaça5 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.16. Nos itens na5 o exclúsivos para a participaça5o de microempresas e empresas de peqúeno porte, sempre qúe a
proposta na5 o for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), passar a7  súbseqúente, havera�  nova verificaça5 o, pelo sistema, da
eventúal ocorre9ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

13.17. No júlgamento da habilitaça5 o e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), podera�  sanar erros oú falhas qúe na5 o alterem
a súbsta9 ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça5 o e classificaça5 o.

13.18. Havendo a necessidade de envio de docúmentos complementares, necessa� rios a7  confirmaça5 o daqúeles exigidos
neste Edital  e ja�  apresentados ate�  a  data e hora� rio estabelecido para abertúra da sessa5 o  pú� blica,  o licitante sera�
convocado a encaminha� -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, júntamente com a proposta
adeqúada ao ú� ltimo lance, sob pena de na5 o aceitaça5 o da proposta. Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19.

13.19. O prazo estabelecido podera�  ser  prorrogado pelo  (a)  Pregoeiro(a),  por  solicitaça5 o  escrita  e  jústificada do
licitante, formúlada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

13.20. O (a) Pregoeiro(a), podera� , no cúrso da sessa5 o pú� blica do Prega5 o Eletro9 nico, solicitar informaço5 es a7 s licitantes
acerca de súas propostas/docúmentaço5 es, útilizando a ferramenta de conversaça5o disponí�vel no sistema.

13.21. Constatado o atendimento a7 s exige9 ncias fixadas neste Edital, a licitante sera�  declarada vencedora.

14 - DA HABILITAÇÃO

14.1. Os docúmentos de habilitaça5 o devera5 o ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclúsivamente
por meio do sistema eletro9 nico,  ate�  a  data  e hora� rio marcados para a abertúra da sessa5 o  pú� blica,  qúando enta5 o,
encerrar-se-a�  aútomaticamente a etapa de envio dessa docúmentaça5 o.

14.2.  Será  verificado  eventual  descumprimento  das  vedações  elencadas  na  Cláusula  4,  deste  edital-  Da
Participação na Licitação, mediante consulta ao:
14.2.1.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
14.2.2.  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
14.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

14.3. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio majorita� rio, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve9 , dentre as sanço5 es impostas ao responsa�vel pela pra� tica de ato
de improbidade administrativa, a proibiça5 o de contratar com o Poder Pú� blico, inclúsive por interme�dio de pessoa
júrí�dica da qúal seja so� cio majorita� rio.
14.3.1. A tentativa de búrla sera�  verificada por meio dos ví�ncúlos societa� rios, linhas de fornecimento similares, dentre
oútros. O licitante sera�  convocado para manifestaça5o previamente a7  súa desclassificaça5 o.
14.3.2.  Constatada  a  existe9ncia  de  sança5 o,  o  Pregoeiro  repútara�  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condiça5o  de
participaça5o.

14.4. O  descúmprimento  do  súbitem  acima,  implicara�  a  inabilitaça5 o  do  licitante,  exceto  se  a  consúlta  aos  sí�tios
eletro9 nicos oficiais emissores de certido5 es feita pelo Pregoeiro lograr e9xito em encontrar a(s) certida5 o(o5 es) va� lida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

14.5. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera5 o encaminhar a docúmentaça5o de habilitaça5 o, ainda qúe
haja algúma restriça5 o, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

14.6. Somente havera�  a necessidade de comprovaça5 o do preenchimento de reqúisitos mediante apresentaça5 o dos
docúmentos originais na5 o-digitais qúando hoúver dú� vida em relaça5 o a7  integridade do docúmento digital.
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14.7. Na5 o sera5 o aceitos docúmentos de habilitaça5 o com indicaça5 o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqúeles legalmente
permitidos.

14.8. Se o licitante for a matriz, todos os docúmentos devera5 o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos  os  docúmentos  devera5o  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqúeles  docúmentos  qúe,  pela  pro� pria  natúreza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.9. Os  licitantes  devera5 o  apresentar  a  segúinte  docúmentaça5 o  relativa  a7  Habilitaça5o  Júrí�dica  e  a7  Regúlaridade
Fiscal e trabalhista, bem como a Qúalificaça5 o Econo9 mico-Financeira, nas condiço5 es descritas adiante:

14.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
14.10.1.1. Contrato social na forma da lei e/oú docúmento eqúivalente (docúmento de constitúiça5 o da pessoa júrí�dica
e súas alteraço5 es,  oú ainda súa ú� ltima alteraça5 o consolidada, acompanhada de todas as súas eventúais alteraço5 es
posteriores); 
14.10.1.2. Prova de inscriça5 o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas;
14.10.1.3. Prova de inscriça5 o no cadastro de contribúintes estadúal, oú múnicipal, relativo ao domicí�lio oú sede do
licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal; 

14.10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
14.10.2.1.  Prova de regúlaridade para com a Fazenda Federal (Relativos aos Tribútos Federais, Previdencia� rios e a7
Dí�vida Ativa da Unia5 o),Consolidada de acordo com Portaria Conjúnta RFB/PGFN nº 1.751/2014;
14.10.2.2. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Estadúal;
14.10.2.3.Certida5 o  Negativa  de  De�bito  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do Estado do  domicí�lio  tribúta� rio  da
licitante;
14.10.2.4. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Múnicipal;
14.10.2.5. Prova de regúlaridade relativa ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço;
14.10.2.6. Prova de inexiste9ncia de de�bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho(CNDT);
14.10.2.7.  As  certido5 es  relativas  a  regúlaridade fiscal  devera�  englobar  tanto os  de�bitos  tribúta� rios  na5 o  inscritos
qúanto os ja�  inscritos em dí�vida ativa.
14.10.2.8. A regúlaridade sera�  relativa ao domicí�lio oú sede do licitante rios na5 o inscritos qúanto os ja�  inscritos em
dí�vida ativa.
14.10.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos múnicipais relacionados ao objeto licitato� rio, devera�
comprovar tal condiça5o mediante declaraça5o da Fazenda Múnicipal do seú domicí�lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na
forma da lei; 
14.10.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qúalificado como microempresa oú empresa de peqúeno
porte devera�  apresentar toda a docúmentaça5 o exigida para efeito de comprovaça5 o de regúlaridade fiscal, mesmo qúe
esta apresente algúma restriça5 o, sob pena de inabilitaça5 o.

14.10.3. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.10.3.1. As licitantes devera5 o apresentar a segúinte docúmentaça5 o, para fins de qúalificaça5o te� cnica:
I. Declaraça5 o  de qúe a licitante possúi aparelhamento e pessoal te� cnico adeqúado para a realizaça5 o  do objeto da
licitaça5 o, conforme modelo (Anexo VIII);
II. Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, expedido por pessoa júrí�dica de direito pú� blico oú privado,
qúe comprove aptida5 o para desempenho de atividade pertinente e compatí�vel em caracterí�sticas com objeto desta
licitaça5 o.
a)  O  Atestado  deverá  ser  fornecido  preferencialmente  em  papel  timbrado,  contendo  razão  social,  CNPJ,
endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável
pela  emissão do atestado (nome,  cargo e  assinatura).  Caso o  Atestado seja  emitido por empresa privada
deverá ser reconhecido firma em cartório;
b) A Administração, poderá realizar diligências, para confirmação do Atestado de Capacidade Técnica, para
comprovação do atendimento do objeto do certame, conforme artigo 43, § 3º, da Lei 8666/93.

14.  10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
14.10.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Carto� rio Distribúidor
da sede da pessoa júrí�dica licitante, com data de, no ma�ximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão ate�  a data
prevista para abertúra desta licitaça5 o, exceto se hoúver prazo de validade fixada na respectiva certida5 o;

14.10.5. DA PROVA DE CONCEITO

14.10.5.1. Sobre a Prova de Conceito, antes de declarar a licitante vencedora do processo licitato� rio, a licitante (com
menor  preço  ofertado  e  apta  a7  habilitaça5o)  devera�  realizar  úma  demonstraça5 o  para  avaliaça5 o  te� cnica  nas
depende9ncias  da Prefeitúra,  a  fim  de  qúe possa avaliar  se  os  eqúipamentos/solúço5 es  qúe  esta5 o  sendo  ofertados
atendem a todas as exige9 ncias/reqúisitos te� cnicos obrigato� rios constantes do Termo de Refere9ncia do Edital.
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14.10.5.2.  Encerrada a  fase  de lances  e  ana� lise  dos  docúmentos  de habilitaça5 o,  a  sessa5o  pú� blica  do prega5 o  sera�
súspensa pelo(a)  Pregoeiro(a),  iniciando-se imediatamente a contagem do prazo previsto para a apresentaça5 o  da
prova de conceito.

14.10.5.3. A prova de conceito devera�  ser apresentada somente pelo detentor da melhor proposta,  atendendo a7 s
prerrogativas do Termo de Refere9ncia, qúe sera5 o analisadas pela eqúipe te�cnica da únidade a qúal podera�  a qúalqúer
momento solicitar mais detalhes a respeito de fúnço5 es dúrante a apresentaça5 o e emitira�  parecer de aprovaça5 o oú
reprovaça5 o, qúanto a qúalidade e a adeqúaça5 o das caracterí�sticas as especificaço5 es te� cnicas descritas no edital.

14.10.5.4.  A CLASSIFICADA fica obrigada a iniciar a apresentaça5 o da prova de conceito em ate�  72 (setenta e dúas)
horas apo� s a súspensa5 o da sessa5 o.

14.10.6.5. A prova de conceito devera�  obedecer a todas a7 s especificaço5 es constantes neste Termo de Refere9ncia, sob
pena de reprovaça5o, cúja apresentaça5 o integral devera�  ser realizada no prazo de 02 (dois) dias ú� teis.

14.10.7.6. A execúça5 o da ana� lise e testes da prova de conceito apresentada, garante ao Múnicí�pio a possibilidade de
comprovar  súas  fúncionalidades  e  eficie9ncia  te�cnica.  Desta  forma,  sera5 o  realizados  testes  em  escala  real  com  o
monitoramento da fúncionalidade, operacionalidade e resúltado das simúlaço5 es.

14.10.7.7 Os licitantes qúe manifestarem interesse podera5o acompanhar a realizaça5 o dos testes correspondentes a7
Prova de Conceito.

14.10.6 DAS DECLARAÇÕES:
a) Devera�  ser apresentada, declaraça5 o de qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº
123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  declarando  qúe  dete9m  tal  condiça5 o,  para  qúe  possam  gozar  dos  benefí�cios
oútorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser útilizado o modelo constante do ANEXO IV.
• A falsidade de declaraça5 o prestada, objetivando os benefí�cios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, caracterizara�  o crime de falsidade ideolo� gica, de qúe trata o art. 299 do Co� digo Penal Brasileiro, bem como nos
crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejúí�zo do enqúadramento em oútras figúras penais e
da sança5 o prevista no item 19.5.deste Edital.
• A apresentaça5 o da declaraça5o de enqúadramento como microempresa oú empresa de peqúeno porte e�  condiça5 o para
as licitantes úsúfrúí�rem dos benefí�cios da Lei Complementar n. 123/2006.

b) Declaraça5 o de fatos impeditivos, conforme ANEXO V;
c) Declaraça5 o de qúe na5 o mante�m em seú qúadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em hora� rio notúrno de
trabalho  oú  em  serviços  perigosos  oú  insalúbres,  na5 o  mantendo  ainda,  em  qúalqúer  trabalho,  menores  de  16
(dezesseis) anos, salvo na condiça5 o de aprendiz, a partir de 14 (qúatorze) anos e qúe na5 o possúi servidor pú� blico em
seú qúadro de fúnciona� rios, conforme ANEXO VI;
d) Declaraça5 o de responsabilidade, conforme ANEXO VII.

14.11. Os docúmentos exigidos para habilitaça5 o relacionados nos súbitens acima, devera5 o ser apresentados em meio
digital  pelos  licitantes,  encaminhados,  concomitantemente  com  a  proposta,  exclúsivamente  por  meio  do  sistema
eletro9 nico, ate�  a data e hora� rio marcados para a abertúra da sessa5o pú� blica.
14.11.1. Somente mediante aútorizaça5 o do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, sera�  aceito o envio
da docúmentaça5 o por meio e-mail licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  .  

14.12. Havendo a necessidade de envio de docúmentos complementares, necessa� rios a7  confirmaça5 o daqúeles exigidos
neste Edital  e ja�  apresentados ate�  a  data e hora� rio estabelecido para abertúra da sessa5 o  pú� blica,  o licitante sera�
convocado a encaminha� -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça5 o.

14.13. A declaraça5o do vencedor acontecera�  no momento imediatamente posterior a7  fase de habilitaça5 o.

14.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qúalificada como microempresa oú empresa de
peqúeno porte, e úma vez constatada a existe9ncia de algúma restriça5 o no qúe tange a7  regúlaridade fiscal e trabalhista,
a  mesma  sera�  convocada  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  ú� teis,  apo� s  a  declaraça5o  do  vencedor,  comprovar  a
regúlarizaça5 o. O prazo podera�  ser prorrogado por igúal perí�odo, a crite� rio da administraça5 o pú� blica, qúando reqúerida
pelo licitante, mediante apresentaça5 o de jústificativa.
14.14.1.  O prazo para regúlarizaça5 o fiscal e trabalhista sera�  contado a partir da divúlgaça5 o do resúltado da fase de
habilitaça5 o.
14.14.2. A prorrogaça5 o do prazo previsto podera�  ser concedida, a crite� rio da administraça5 o pú� blica, qúando reqúerida
pela licitante, mediante apresentaça5 o de jústificativa.
14.14.3.  A na5 o regúlarizaça5 o da docúmentaça5o, no prazo previsto na súbcondiça5o anterior, implicara�  decade9ncia do
direito a7  contrataça5 o, sem prejúí�zo das sanço5 es previstas neste Edital, e facúltara�  ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça5 o.
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14.15. Havendo necessidade de analisar minúciosamente os docúmentos exigidos, o Pregoeiro súspendera�  a sessa5 o,
informando no “chat” a nova data e hora� rio para a continúidade da mesma.

14.16. Sera�  inabilitado  o  licitante  qúe  na5 o  comprovar  súa  habilitaça5 o,  seja  por  na5 o  apresentar  qúaisqúer  dos
docúmentos exigidos, oú apresenta� -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.17. Constatado o atendimento a7 s exige9ncias de habilitaça5 o fixadas no Edital, o licitante sera�  declarado vencedor.

14.18. Os demais docúmentos apresentados, sem disposiça5 o expressa do o� rga5 o expedidor qúanto a súa validade, tera5 o
o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de súa emissa5 o.
14.18.1. Excetúam-se do prazo acima mencionado, os docúmentos cúja validade e�  indeterminada, como e�  o caso dos
atestados de capacidade oú responsabilidade te� cnica.

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1. A proposta de preços, ajústada ao lance classificado, devera�  ser anexada apo� s solicitaça5 o do Pregoeiro, no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitaça5 o do Pregoeiro no sistema eletro9 nico.

15.2. A crite� rio do pregoeiro, a fim de agilizar a sessa5 o pú� blica, podera� , ainda, ser solicitado o envio da proposta para o
e-mail.
15.3. A proposta devera�  observar as segúintes exige9ncias:
15.3.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem emendas, rasúras, entrelinhas
oú ressalvas, devendo a ú� ltima folha ser assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal.
15.3.2.  Fazer mença5 o ao nú� mero deste edital,  conter a raza5 o  social  da licitante,  seú CNPJ/MF, dados banca� rios e
endereço completo;
15.3.3. A falta do CNPJ e (oú) endereço completo podera�  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletro9 nico.
15.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
15.3.5. conter declaraça5o do prazo de validade da proposta na5 o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de súa
entrega;
15.3.6. Descriça5 o detalhada do objeto, contendo as informaço5 es similares a7  especificaça5o do Termo de Refere9ncia.
15.3.2.6. Todas as especificaço5 es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.
15.3.7.  Declaraça5 o de qúe nos preços propostos e nos lances qúe forem ofertados devera5 o estar inclúsos todos os
cústos  necessa� rios  para  a  prestaça5 o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitaça5o  e  seús  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  segúros,  e  qúaisqúer
oútros qúe direta oú indiretamente incidam oú venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
15.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsa�vel pela assinatúra do contrato.
15.3.9. Conter a indicaça5 o do banco, nú� mero da conta e age9ncia do licitante vencedor, para fins de pagamento.
15.3.10. Os preços devera5 o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita� rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

15.4. Ocorrendo  diverge9 ncia  entre  os  preços  únita� rios  e  o  preço  global,  prevalecera5o  os  primeiros;  no  caso  de
diverge9ncia entre os valores núme�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera5o estes ú� ltimos.

15.5. A oferta devera�  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço oú de qúalqúer oútra condiça5 o qúe indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça5 o.

15.6. A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na5 o  sendo considerada aqúela qúe na5o
corresponda a7 s especificaço5 es ali contidas oú qúe estabeleça ví�ncúlo a7  proposta de oútro licitante.

15.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Pregoeiro,  para
encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessa5 o pú� blica podera�  ser reaberta:

16.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recúrso qúe leve a7  anúlaça5 o de atos anteriores a7  realizaça5 o da sessa5o pú� blica
precedente oú em qúe seja anúlada a pro� pria sessa5 o pú� blica, sitúaça5 o em qúe sera5o repetidos os atos anúlados e os
qúe dele dependam.
16.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça5 o do preço melhor classificado oú qúando o licitante declarado vencedor na5 o
assinar o contrato, na5 o retirar o instrúmento eqúivalente oú na5 o comprovar a regúlarizaça5 o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipo� teses,  sera5 o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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16.2. Todos os licitantes remanescentes devera5o ser convocados para acompanhar a sessa5 o reaberta.

16.3. A convocaça5 o se dara�  por meio do sistema eletro9 nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitato� rio.

17- DOS RECURSOS

17.1.  O Pregoeiro declarara�  o  vencedor e,  depois de decorrida a fase de regúlarizaça5 o  fiscal de microempresa oú
empresa de peqúeno porte, se for o caso, concedera�  o prazo de no mí�nimo 30 (trinta)  minútos, para qúe qúalqúer
licitante manifeste a intença5 o de recorrer, de forma motivada, isto e� , indicando contra qúal(is) decisa5o(o5 es) pretende
recorrer e por qúais motivos, em campo pro� prio do sistema.

17.2.  Havendo qúem se manifeste,  cabera�  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe9ncia de motivaça5 o da
intença5 o de recorrer, para decidir se admite oú na5 o o recúrso, fúndamentadamente.

17.3. Nesse  momento  o  Pregoeiro  na5 o  adentrara�  no  me�rito  recúrsal,  mas  apenas  verificara�  as  condiço5 es  de
admissibilidade do recúrso.

17.4.  A falta de manifestaça5 o imediata e motivada da licitante implicara�  decade9ncia do direito de interpor recúrso,
aútorizando o Pregoeiro a adjúdicar o objeto a7  licitante vencedora.
17.4.1. Os recúrsos podera5 o ser acolhidos somente apo� s a verificaça5 o dos reqúisitos de admissibilidade, qúais sejam:
súcúmbe9ncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivaça5 o por parte da licitante. (Aco� rda5o TCU 520/2014 –
Plena� rio).
17.4.2. Uma vez admitido o recúrso, o recorrente tera� , a partir de enta5 o, o prazo de 03 (tre9 s) dias para apresentar as
razo5 es,  pelo sistema eletro9 nico,  ficando os demais licitantes,  desde logo,  intimados para, qúerendo, apresentarem
contrarrazo5 es tambe�m pelo sistema eletro9 nico, em oútros tre9s dias, qúe começara5o a contar do te� rmino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos elementos indispensa�veis a7  defesa de seús interesses.
17.4.3. O recúrso sera�  dirigido a7  aútoridade súperior, por interme�dio da qúe praticoú o ato recorrido, a qúal podera�
reconsiderar súa decisa5o, no prazo de 03 (tre9 s) dias, oú no mesmo prazo faze9 -lo súbir, devidamente informado, para
decisa5 o. 

17.5. O acolhimento do recúrso invalida ta5 o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento.

17.6. Os aútos do processo permanecera5 o com vista franqúeada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

17.7. Na5 o sera�  admitida intença5o de recúrso de cara� ter protelato� rio, fúndada em mera insatisfaça5 o da licitante.

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto da licitaça5o sera�  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso na5 o haja
interposiça5 o de recúrso, oú pela aútoridade competente, apo� s a regúlar decisa5 o dos recúrsos apresentados.

18.2. Apo� s a fase recúrsal,  constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade competente homologara�  o
procedimento licitato� rio.

19- TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Apo� s a homologaça5 o da licitaça5 o, em sendo necessa� rio a extraça5o de contrato, sera�  firmado Termo de Contrato
oú emitido instrúmento eqúivalente, nos termos da minúta (anexo III).

19.2. O adjúdicata� rio tera�  o prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça5 o, para assinar o
Termo  de  Contrato  oú  aceitar  instrúmento  eqúivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Aútorizaça5o), sob pena de decair do direito a7  contrataça5 o, sem prejúí�zo das sanço5 es previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente a7  convocaça5o para comparecer perante o o� rga5 o oú entidade para a assinatúra do Termo de
Contrato oú aceite do instrúmento eqúivalente, a Administraça5 o podera�  encaminha� -lo para assinatúra oú aceite da
Adjúdicata� ria, mediante corresponde9ncia postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro9 nico, para qúe seja
assinado oú aceito no prazo de 3 (tre9 s) dias, a contar da data de seú recebimento. 

19.4. O prazo previsto no súbitem anterior podera�  ser prorrogado, por igúal perí�odo, por solicitaça5 o jústificada do
adjúdicata� rio e aceita pela Administraça5 o.
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19.5. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  oú  do  instrúmento  eqúivalente,  emitida  a7  empresa  adjúdicada,  implica  no
reconhecimento de qúe:
19.5.1. Referida Nota esta�  súbstitúindo o contrato, aplicando-se a7  relaça5 o de nego� cios ali estabelecida as disposiço5 es
da Lei nº 8.666, de 1993;
19.5.2. A contratada se vincúla a7  súa proposta e a7 s previso5 es contidas no edital e seús anexos;

19.7. A  contratada reconhece  qúe  as  hipo� teses  de  rescisa5 o  sa5 o  aqúelas  previstas  nos  artigos  77 e  78 da  Lei  nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administraça5o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

19.8. O prazo de vige9ncia da contrataça5 o e�  de 12 meses prorroga�vel conforme previsa5 o no instrúmento contratúal oú
no termo de refere9ncia. 

19.9.  Na  assinatúra  do  contrato  oú  da  ata  de  registro  de  preços,  sera�  exigida  a  comprovaça5 o  das  condiço5 es  de
habilitaça5 o consignadas no edital, qúe devera5 o ser mantidas pelo licitante dúrante a vige9ncia do contrato .

19.10. Se  o  adjúdicata� rio,  no  ato  da  assinatúra  do  Termo  de  Contrato,  na5 o  comprovar  qúe  mante�m  as  mesmas
condiço5 es de habilitaça5 o, oú qúando, injústificadamente, recúsar-se a7  assinatúra, podera�  ser convocado oútro licitante,
desde qúe respeitada a ordem de classificaça5o, para, apo� s a verificaça5o da aceitabilidade da proposta, negociaça5 o e
comprovados os reqúisitos de habilitaça5 o, celebrar a contrataça5 o, sem prejúí�zo das sanço5 es previstas neste Edital e
das demais cominaço5 es legais.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, consignados
no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
2104.33.90.40.01.1.1500.000000
2107.33.90.40.01.1.1500.000000
2102.33.90.40.01.1.1500.000000
2101.33.90.40.01.1.1500.000000
03 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE   SAÚDE  
2309.33.90.40.01.1.1500.000000
04 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE   ADMINISTRAÇÃO  
2417-33.90.40.01.1.1500.000000
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
2503.33.90.40.01.1.1500.000000
07   -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
2702-33.90.40.01.1.1500.000000 
0  8 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
2809.33.90.40.01.1.1500.000000
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2902.33.90.40.01.1.1500.000000
12- AUTARQUIA SAMAE
2702-33.90.40 1.1500.0000000.
13- CÂMARA MUNICIPAL 
2702-33.90.401.1500.0000000
14- SERRAPREV 
2702-33.90.40 1.1500.0000000

20.2.  O valor total estimado da contratação referente a locação é de  R$ 2.148.430,32 (dois milhões cento e
quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos) e R$ 280.340,32 (duzentos e oitenta
mil trezentos e quarenta reais e trinta e dois centavos) referente a conversão, implantação e treinamento,
Totalizando  R$  2.428.770,64 (dois  milhões  quatrocentos  e  vinte  e  oito  mil,  setecentos  e  setenta  reais  e
sessenta e quatro centavos), conforme planilha de preços e composição.
20.3  Foram  feitos  bloqueios  referente  aos  custos  de  conversão,  implantação  e  treinamento,  as  despesas
referente a locação do sistema serão bloqueadas a partir de janeiro do exercício de 2023, nos respectivos
orçamentos.

21- DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

21.1.  Cabera�  ao  fiscal  do  contrato,  designado  pela  Secretaria  ordenadora  da  despesa,  promover  todas  as  aço5 es
necessa� rias ao fiel cúmprimento dos ajústes decorrentes da Contrataça5o, observado o disposto no ato respectivo de
nomeaça5 o.
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21.2. O fornecimento do objeto sera�  acompanhado e súpervisionado pelo Fiscal do Contrato da secretaria solicitante,
qúe devera�  acompanhar, súpervisionar em conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observa9 ncia do fiel
cúmprimento das exige9 ncias contratúais e encaminhar a7  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os relato� rios para os
procedimentos de pagamento das fatúras. 

21.3.  O fornecimento devera�  ser realizado de acordo com os reqúisitos deste edital, do Termo de Refere9ncia e seús
anexos.

21.4. Competira�  aos responsa�veis pela fiscalizaça5 o acompanhar o fornecimento dos serviços inclúsive observa9 ncia a7 s
qúantidades ma�ximas a serem adqúiridas, rejeitar os qúe estiverem em desacordo com as especificaço5 es do edital,
bem  como,  dirimir  as  dú� vidas  qúe  súrgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie9ncia  de  túdo  ao  licitante
adjúdicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

21.5. Fica reservado a7  fiscalizaça5o, o direito e a aútoridade para resolver todo e qúalqúer caso singúlar, omisso oú
dúvidoso na5 o previsto no edital e túdo o mais qúe se relacione com o objeto licitado, desde qúe na5 o acarrete o9 nús para
o Múnicí�pio oú modificaça5 o na contrataça5 o.

21.6. As deciso5 es qúe últrapassarem a compete9ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera5 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, a7  aútoridade administrativa imediatamente súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a adoça5 o de medidas
convenientes.

21.7. A CONTRATADA devera�  aceitar, antecipadamente, todos os me� todos de inspeça5 o, verificaça5 o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça5 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço5 es,  esclarecimentos,
solúço5 es  e comúnicaço5 es de qúe esta  necessitar  e qúe forem júlgados necessa� rios  ao cúmprimento do objeto  do
contrato.

21.8.  A existe9ncia e a atúaça5 o da fiscalizaça5 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça5 o, a7 s implicaço5 es pro�ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre9ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça5 o
contratúal na5 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a7 s
falhas em súas atividades.

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

22.1. Efetúar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta5 o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;

22.2. Comúnicar imediatamente a contratada qúalqúer irregúlaridade verificada na execúça5 o dos serviços fornecidos;

22.3. Efetúar o pagamento a contratada, de acordo com as condiço5 es de preços e prazo estabelecido na nota de
empenho oú no contrato;

22.4. Prestar, por meio de seú representante, as informaço5 es necessa� rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriúndas
das obrigaço5 es contraí�das;

22.5. Garantir o cúmprimento de todas as cla�úsúlas contratúais necessa� rias ao bom desempenho da prestaça5o dos
serviços, objeto desta contrataça5o.

22.6. Fiscalizar a obrigaça5 o da contratada de manter, dúrante toda a execúça5 o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço5 es assúmidas, as condiço5 es de habilitaça5 o e qúalificaça5 o exigidas na licitaça5o.

22.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça5 o da execúça5o do referido Contrato, alertando o execútor das falhas
qúe porventúra ocorram, exigindo súa imediata correça5o. Tal fiscalizaça5 o, em hipo� tese algúma, atenúa oú exime de
responsabilidade do Contratado;

22.8. Aplicar as sanço5 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;

22.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a7  execúça5 o do edital, bem como do contrato, em especial
qúanto a7  aplicaça5 o de sanço5 es, alteraço5 es e repactúaço5 es da mesma;

22.10. Esclarecer as dú� vidas e indagaço5 es do Contratado, por meio da fiscalizaça5 o do contrato.
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22.11.  O  contratante  so�  efetúara�  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça5 o real da execúça5 o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

23- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.1. A licitante vencedora obriga-se a cúmprir, ale�m das obrigaço5 es definidas no presente Edital, as relacionadas no
Termo de Refere9ncia, sem prejúí�zo das decorrentes das normas, anexos e da natúreza da atividade:
23.1.1. Providenciar todos os recúrsos e insúmos necessa� rios ao perfeito cúmprimento do objeto contratado, devendo
estar inclúí�das no preço proposto todas as despesas com materiais, insúmos, ma5 o de obra, fretes, embalagens, segúros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa� rias a7  perfeita execúça5 o do objeto
pela Contratada;
23.1.2. Apo� s a homologaça5 o da licitaça5 o, assinar o contrato e/oú retirar a ordem de fornecimento e nota de empenho,
relativo ao objeto adjúdicado, conforme prazo determinado neste edital;
23.1.3. Efetúar a execúça5 o dos serviços solicitados, em estrita conformidade com as disposiço5 es e especificaço5 es do
Termo de Refere9ncia e proposta de preços apresentada, nas qúantidades e especificaço5 es rigorosamente ide9nticas ao
discriminado; responsabilizando-se com exclúsividade por todas as despesas relativas a7  entrega, de acordo com as
demais condiço5 es estipúladas neste Edital e na “Nota de Empenho”.
23.1.4. Proceder o fornecimento do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I
deste Edital;
23.1.5. Comúnicar a7  Secretaria reqúisitante dos serviços, imediatamente, apo� s o pedido de fornecimento, os motivos
qúe impossibilite o seú cúmprimento.
23.1.6.  Garantir a qúalidade dos serviços licitados, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstrúir,  oú
súbstitúir, a7 s súas expensas, no total oú em parte, os qúe na5 o atendam o padra5 o de qúalidade exigido, oú em qúe se
verificarem  defeitos  oú  incorreço5 es  resúltantes  do  fornecimento,  a  partir  da  notificaça5 o  qúe  lhe  for  entregúe
oficialmente, sem o9 nús adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem prejúí�zo da
aplicaça5 o das sanço5 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co� digo de Defesa do
Consúmidor.
23.1.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
23.1.8. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato.
23.1.9.  Atender  aos  chamados  do  contratante,  visando  efetúar  reparos  e/oú  súbstitúiço5 es  em  eventúais  erros
cometidos no fornecimento do objeto;
23.1.10. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
23.1.11. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
23.1.12. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de segúro de acidentes, impostos, contribúiço5 es
previdencia� rias e qúaisqúer oútras qúe forem devidas e referentes aos serviços execútados por seús empregados, úma
vez qúe os mesmos na5 o tera5o qúalqúer ví�ncúlo empregatí�cio com a Contratante;
23.1.13.  Acatar  a  fiscalizaça5 o  do  objeto  contratado,  realizada  pela  Secretaria  Solicitante,  qúe  devera�  ter  súas
solicitaço5 es atendidas imediatamente;
23.1.14. Aceitar os acre� scimos oú súpresso5 es qúe se fizerem necessa� rias, ate�  25% (vinte e cinco por cento) do
valor  inicial atúalizado do objeto adjúdicado, devendo súpresso5 es acima desse limite ser resúltantes de acordo
entre as partes; 
23.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos qúe vier a caúsar a7  Contratante oú a terceiros em raza5 o de
aça5 o oú omissa5 o, dolosa oú cúlposa, súa oú dos seús prepostos, independentemente de oútras cominaço5 es contratúais
oú legais a qúe estiver sújeita, procedendo imediatamente aos reparos oú a7 s indenizaço5 es cabí�veis e assúmindo o o9 nús
decorrente;
23.1.16. Credenciar júnto ao Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT fúnciona� rio(s) qúe atendera�  (a5 o) a7 s solicitaço5 es dos
serviços objeto deste prega5 o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e oútros meios de contato para
atender a7 s reqúisiço5 es;
23.1.17. Cúmprir todas as demais obrigaço5 es impostas por este edital e seús anexos.
23.1.18. As empresas qúe contratam com a Administraça5o devem ofertar preços compatí�veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventúal sobrepreço constatado no contrato, úma vez qúe o regime júrí�dico-
administrativo relativo a7 s  contrataço5 es pú� blicas,  com a conseqúente obrigaça5 o  de segúir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto a7  Administraça5o Pú� blica qúanto aos colaboradores
privados.

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA.

24.1.  A licitante vencedora devera�  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço5 es e especificaço5 es do
edital da licitaça5 o, de acordo com o Termo de Refere9ncia (Anexo I) e a7  proposta de preços apresentada.
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24.2. Para a execúça5 o dos serviços,  a empresa contratada devera�  colocar-se a disposiça5o da Contratante, no local
indicado  no  Termo  de  Refere9ncia,  responsabilizando-se  com  exclúsividade  por  todas  as  despesas  relativas  ao
fornecimento objeto, de acordo com a especificaça5o e demais condiço5 es estipúladas no Edital e na “Nota de Empenho”.

24.3. O prazo para início de instalação do sistema será de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximo de 120 (cento e vinte) dias
contados do início da instalação, sob pena de aplicação de multa equivalente e rescisão unilateral do contrato,
independentemente de notificação,  salvo se hoúver pedido formal de prorrogaça5 o deste, devidamente jústificado
pela licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇA� O MUNICIPAL.

24.4.  O contrato decorrente desta licitaça5 o,  tera�  vige9 ncia de 12 (doze) meses, contados a partir de súa assinatúra,
podendo ser prorrogado por igúal perí�odo, observando o limite de 60 (sessenta) meses,  em conformidade com o
inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666 de 1993.

24.5. A contratante devera�  disponibilizar eqúipe te� cnica especializada para aúxiliar a Administraça5 o na definiça5 o das
varia�veis  qúe  sera5 o  útilizadas  na  parametrizaça5 o  do  sistema  dúrante  a  implantaça5 o,  de  acordo  com  a  legislaça5o
Federal, Estadúal e Múnicipal pertinente, bem como zelar pelo seú bom andamento, aúxiliando qúando necessa� rio o
gerente de projetos. E a contratada devera�  disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades com eqúipe de
no mí�nimo 08(oito) pessoas.

24.6.  Entendam-se  como  implantaça5 o  todos  os  serviços  necessa� rios  ao  normal  fúncionamento  da  Prefeitúra
Múnicipal, dentre os qúais: instalaça5 o, configúraça5 o, treinamento, migraça5 o e conversa5o de informaço5 es existentes e
necessa� rias a7  operaça5 o dos softwares.
24.6.1. O treinamento devera�  ser realizado em etapas, setor a setor, para a relaça5 o de úsúa� rios a ser apresentada pela
Prefeitúra Múnicipal, no qúe for necessa� rio o normal úso dos aplicativos a serem fornecidos. Devendo abordar os
conteú� dos necessa� rios a7  operacionalizaça5 o do sistema.
24.6.1.2. A carga hora� ria a ser cúmprida para cada grúpo, devera�  ter, no mí�nimo, 8 (oito) horas/aúla e, no ma� ximo, 20
(vinte) horas/aúla.
24.6.1.3. E�  de responsabilidade do contratado a elaboraça5 o  e distribúiça5 o  do material  dida� tico,  discriminando as
informaço5 es te� cnicas do sistema. Assim como a obrigatoriedade de montar a lista de presença do treinamento com a
respectiva assinatúra do treinando.
24.6.1.4. O treinamento dos úsúa� rios comúnita� rios (empresas, escrito� rios conta� beis e pessoas em geral) dar-se-a�  na
forma de palestras, em aúdito� rios oú salas, a serem organizadas pela contratante.
24.6.1.5. O ambiente de treinamento sera�  alocado pela Prefeitúra de Tangara�  da Serra.
24.6.1.6.  O treinamento de úsúa� rios internos e comúnita� rios na5o tera�  nenhúm o9 nús para a Prefeitúra Múnicipal de
Tangara�  da  Serra,  visto  qúe  seú  valor  ja�  devera�  ser  contemplado  na proposta  de  preços,  no item“  implantaça5 o,
migraça5 o  e  treinamento”.  
24.6.1.7. A contratada devera�  oferecer treinamento e capacitaça5 o dúrante a vige9ncia do contrato para os servidores
múnicipais, de forma a garantir adeqúada e plena útilizaça5 o do sistema.

24.7. Toda a docúmentaça5 o prodúzida sera�  de propriedade exclúsiva do Governo Múnicipal de Tangara�  da Serra, na5 o
podendo as licitantes e a Contratada útiliza� -la para qúalqúer fim alheio ao deste projeto, sem pre�via aútorizaça5 o.

24.8. Para cúmprimento do objeto, a contratada devera�  desenvolver todas as atividades previstas constantes do termo
de refere9ncia anexo I deste edital.

24.9. A responsabilidade pela fiscalizaça5 o dos serviços solicitados ficara�  a cargo da eqúipe denominada Coordenaça5o
do Trabalho, designado pelas Secretarias solicitantes dos serviços, qúe devera�  proceder a7  avaliaça5o de desempenho e
atesto da nota fiscal.

24.10. Os serviços devera5o estar de acordo com as exige9 ncias do Co� digo de Defesa do Consúmidor, especialmente no
tocante aos ví�cios de qúalidade oú qúantidade qúe os tornem impro� prios oú inadeqúados ao úso a qúe se destinam oú
lhes diminúam o valor, conforme diploma legal.

24.11. Em caso de constataça5 o de defeito nos serviços execútados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover,
reconstrúir, oú súbstitúir, a7 s súas expensas, no total oú em parte, os prodútos e serviços em qúe se verificarem defeitos
oú  incorreço5 es  resúltantes  do  fornecimento,  IMEDIATAMENTE,  a  partir  da  notificaça5o  qúe  lhe  for  entregúe
oficialmente, sem o9 nús adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem prejúí�zo da
aplicaça5 o das sanço5 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co� digo de Defesa do
Consúmidor.

24.12. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar, a qúalqúer momento, a qúalidade dos serviços execútados pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cúmprimento das exige9 ncias do edital, podendo, qúando necessa� rio, solicitar
docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça5 o.
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24.13.As empresas qúe contratam com a Administraça5 o devem ofertar preços compatí�veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventúal sobrepreço constatado no contrato, úma vez qúe o regime júrí�dico-
administrativo relativo a7 s  contrataço5 es pú� blicas,  com a conseqúente obrigaça5 o  de segúir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto a7  Administraça5o Pú� blica qúanto aos colaboradores
privados.

25- DO PAGAMENTO

25.1.  Pela  execúça5o  dos  serviços,  qúando  devidamente  solicitados,  e  execútados,  a  CONTRATANTE pagara�  à
CONTRATADA o valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o9 nús oú acre�scimo;

25.2. Apo� s o prazo de confere9ncia e aprovaça5 o do recebimento definitivo dos prodútos descritos no item 16.2 ( a,b,c e
d) e comprovada a7  manútença5 o das exige9ncias da habilitaça5 o, a nota fiscal de fatúra sera�  encaminhada a7  contabilidade
para o efetivo pagamento.

25.2.1.  Os pagamentos  serão efetuados após a  apresentação da respectiva Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa de débitos relativos
aos  tributos  federais  e  à  dívida ativa  da união e  Contribuições  Previdenciárias  (PGFN/INSS),  certificado de
regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT),  no prazo de ate�  30
(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, atrave�s de servidor responsa�vel.

25.3. Os  pagamentos  sera5 o  creditados em  favor  da Contratada,  por  meio  de depo� sito  Banca� rio  em conta  corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age9ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.

25.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem
anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

25.5. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para
fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento.

26- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E OU PENALIDADES

26.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça5o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça5 o de seú objeto, na5 o mantiver a proposta, falhar oú
fraúdar na execúça5 o do contrato, comportar-se de modo inido9 neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e
contratar com a Administraça5 o Pú� blica e, sera�  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadúal,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejúí�zo  das  múltas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço5 es legais.

26.2. A Administraça5 o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da Contratada, qúe devera�  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da súa notificaça5 o, sem prejúí�zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
segúintes sanço5 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça5 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na5 o fornecimento do objeto deste Prega5 o,
calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos  incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
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administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

26.3. As penalidades previstas neste item te9m cara� ter de sança5 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça5 o
na5 o exime a empresa contratada, da reparaça5 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.

26.4. Nas hipo� teses de apresentaça5 o de docúmentaça5 o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo inido9 neo, a licitante podera�  sofrer, ale�m dos procedimentos cabí�veis de atribúiça5 o desta institúiça5 o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, qúaisqúer das sanço5 es adiante previstas, qúe podera5 o ser aplicadas cúmúlativamente:
26.4.1. Desclassificaça5 o oú inabilitaça5 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
26.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça5o do fornecimento.

27- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Da sessa5 o pú� blica do Prega5 o divúlgar-se-a�  Ata no sistema eletro9 nico. Na5 o havendo expediente oú ocorrendo
qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça5o do certame na data marcada, a sessa5 o sera�  aútomaticamente
transferida para o primeiro dia ú� til súbseqúente, no mesmo hora� rio anteriormente estabelecido, desde qúe na5 o haja
comúnicaça5 o em contra� rio, pelo(a) Pregoeiro(a),. 
27.2. Todas as refere9ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa5 o pú� blica observara5o o hora� rio de Brasí�lia –
DF.
27.3. O licitante sera�  responsa�vel por todas as transaço5 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro9 nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.
27.4. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço5 es no sistema eletro9 nico dúrante a sessa5 o  pú� blica do Prega5 o,
ficando responsa�vel pelo o9 nús decorrente da perda de nego� cios, diante da inobserva9 ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú de súa desconexa5 o.
27.5. No júlgamento das propostas e da habilitaça5 o, o(a) Pregoeiro(a), podera�  sanar erros oú falhas qúe na5 o alterem a
súbsta9 ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça5 o e classificaça5 o.
27.6.  As deciso5 es do Pregoeiro dúrante os procedimentos do Prega5o sera5 o fúndamentadas e registradas no sistema
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
27.7. A homologaça5o do resúltado desta licitaça5o na5 o implicara�  direito a7  contrataça5 o.
27.8. As normas disciplinadoras da licitaça5o sera5 o sempre interpretadas em favor da ampliaça5 o da dispúta entre os
interessados, desde qúe na5 o comprometam o interesse da Administraça5o, o princí�pio da isonomia, a finalidade e a
segúrança da contrataça5 o. 
27.9. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça5 o e apresentaça5 o de súas propostas e a Administraça5 o na5 o
sera� , em nenhúm caso, responsa�vel por esses cústos, independentemente da condúça5o oú do resúltado do processo
licitato� rio.
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27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e inclúir-se-a�  o do
vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça5 o.
27.11. O desatendimento de exige9ncias formais na5 o essenciais na5 o importara�  o afastamento do licitante, desde qúe
seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.
27.12. Em caso de diverge9ncia entre disposiço5 es deste Edital e de seús anexos oú demais peças qúe compo5 em o
processo, prevalecera�  as deste Edital.
27.13.  A  Prefeitúra  Múnicipal  de  Tangara�  da  Serra,  podera�  revogar  a  licitaça5o  por  razo5 es  de  interesse  pú� blico
decorrente de fato súperveniente devidamente comprovado, pertinente e súficiente para jústificar tal  condúta, oú
devera�  anúla� -la por ilegalidade, de ofí�cio oú por provocaça5 o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fúndamentado, sempre garantindo a ampla defesa e contradito� rio.
27.14. Os casos omissos e as dú� vidas súscitadas em qúalqúer fase do presente prega5 o sera5 o resolvidos pelo Pregoeiro,
com  observa9 ncia  das  disposiço5 es  constantes  nas  Leis  Federais  nº  8.666/93 e  10.520/02 e  nos  Decretos  Federal
7892/2013.
27.15. Para dirimir qúalqúer controve� rsia decorrente da realizaça5 o do presente prega5 o e qúe na5 o possa ser resolvida
administrativamente, sera5 o processadas e júlgadas pelo foro da Comarca de Tangara�  da Serra/MT, com exclúsa5o de
qúalqúer oútro
27.16. O  Edital  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro9 nico  www.bll.org.br e
www.tangaradaserra.mt.gov.br. e tambe�m podera5o ser lidos e/oú obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim
Eúropa, Tangara�  da Serra-MT, nos dias ú� teis, no hora� rio das 07h00 a7 s 11h00 e das 13h00 a7 s 17h00 (hora� rio local),
mesmo endereço e perí�odo no qúal os aútos do processo administrativo permanecera5 o com vista franqúeada aos
interessados.

28- DOS ANEXOS INTEGRANTES

29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Refere9ncia;
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço;
c) ANEXO III - Minúta do Termo de Contrato;
e) ANEXO IV – Declaraça5 o de cúmprimento de reqúisitos – Lei 123/2006; 
f) ANEXO V – Declaraça5 o de cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça5 o;
g) ANEXO VI - Declaraça5 o de fatos impeditivos, de qúadro de pessoal e responsabilidade.
h) ANEXO VII- Modelo Declaraça5 o de Aparelhamento Te�cnico

Múnicí�pio de Tangara�  da Serra- MT, aos cinco dias do me9s de Setembro ano de Dois Mil e Vinte e Dois.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JANINE CRISTINA GRUBER NOGUEIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 1039/2022

JOYCE KEILLY GONÇALVES
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 1039/2022

MÁRCIA DOURADO FERREIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 1039/2022
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Este  edital  encontra-se  júridicamente
analisado  e  formalmente  aprovado,  nos
termos do Para� grafo ú� nico, do artigo 38, da
Lei 8.666/93.

_____________________________________________
Luan Vanzetto

Procurador do Município
OAB/MT 27.160-O
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Refere9ncia tem como finalidade promover licitaça5 o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE
SOLUÇÃO  INTEGRADA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA  GESTÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  100%  WEB,
DESENVOLVIDA NO MODELO API-FIRST, COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS BROWSERS DA ATUALIDADE COMO
GOOGLE CHROME,  MOZILLA FIREFOX E MICROSOFT EDGE,  TORNANDO-O ASSIM MULTIPLATAFORMA E SER
OPERADO EM DIFERENTES SISTEMAS OPERACIONAIS COMO WINDOWS, LINUX, MACOS, IOS E ANDROID, DEVE
SER EXECUTADO EM PLATAFORMA DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO COM AMBIENTE SEGURO (SSL) EM NUVEM
COMO AMAZON WEB SERVICES(AWS), MICROSOFT AZURE E GOOGLE CLOUD PLATAFORM, COM POSSIBILIDADE
DE SER EXECUTADO EM REDE  LOCAL COM AMBIENTE SEGURO CORRETAMENTE CONFIGURADO (SSL) SEM
NECESSIDADE DE ACESSO À INTERNET COM ESTRUTURA CLIENTE SERVIDOR, COM INTEGRAÇÃO DE LOGIN DE
USUÁRIOS COM O  LDAP (LIGHTWEIGHT  DIRECTORY ACCESS PROTOCOL),  CONTEMPLANDO  A  CONVERSÃO,
MIGRAÇÃO  E  VALIDAÇÃO  DOS  DADOS,  IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO  DE  USUÁRIOS,  ACOMPANHAMENTO
INICIAL  A  FIM  DE  GARANTIR  O  FUNCIONAMENTO  E  O  TOTAL  ATENDIMENTO  DOS  SOFTWARES  ÀS
NECESSIDADES  DA  GESTÃO  MUNICIPAL,  CUSTOMIZAÇÃO  BANCO  DE  DADOS,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  LICENÇAS  DE  USO  DOS  SOFTWARES  DE  CONTABILIDADE,  TESOURARIA,  PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS,  COMPRAS,  LICITAÇÕES,  PATRIMÔNIO  PÚBLICO,  ALMOXARIFADO,  FROTAS  E  COMBUSTÍVEL,
ARRECADAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO  MUNICIPAL,  GESTÃO  DO  ISSQN  E  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA,  GESTÃO  DE
CEMITÉRIOS, CONTROLE DE PROJETOS E OBRAS PARTICULARES, PETICIONAMENTO ELETRÔNICO, GESTÃO DO
VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF, DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, GESTÃO DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O APLIC E LRF DO TCE, BUSINESS INTELLIGENCE - BI, DISPONIBILIZAÇÃO
DOS DADOS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, conforme especificações contidas no Termo de Referência e
demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme especificaço5 es e disposiço5 es descritas
a segúir:

1.2. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no edital licitatório e no www.bll.org.br., PREVALECERÁ
O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1.  O  principal  objetivo  e�  proporcionar  aos  gestores,  atrave�s  de  úma  solúça5 o  moderna,  condiço5 es  de  avaliaça5 o
comportamental da gesta5 o, útilizando matrizes de informaço5 es gerenciais, qúalificadas, detalhadas, sendo base para
tomada de decisa5 o.  A búsca de úma solúça5 o  qúe contemple os preceitos  legais  e tecnolo� gicos  esta�  alicerçada na
necessidade de melhorar e evolúir os processos de gesta5 o, com integraça5o de sistemas, com serviços aos cidada5 os,
com o cúmprimento a prestaço5 es contas, com a otimizaça5 o de rotinas e procedimentos internos e com a interaça5o
entre a administraça5 o pú� blica e a sociedade. Tambe�m promover condiço5 es para melhor gerir o bem pú� blico, esta aça5 o
esta�  regrada e inserida como estrate�gia de gesta5 o  do Múnicí�pio.  Para tanto, úma solúça5o  de sistemas integrados,
padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos cidada5 os e com ferramentas modernas de gesta5 o da informaça5 o
e�  o qúe estabelecemos como premissa para este processo.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO
3.1.  O prega5 o e�  úma modalidade de licitaça5 o com o objetivo de redúzir cústos e agilizar os processos pertinentes a7
compra de materiais oú serviços nas contrataço5 es pú� blicas.
A escolha da modalidade prega5 o  no presente processo licitato� rio,  se deú em raza5 o  de qúe a mesma destina-se a
contrataça5 o de empresa provedora de software de gesta5 o pú� blica integrada e serviços de informa� tica”, em qúe todos os
serviços a serem adqúiridos,  conforme  definiça5 o no Art.  1º,  para� grafo ú� nico da Lei  10.520/02, tratam-se de bens
comúns,  com padro5 es  de  desempenho  e  qúalidade  qúe  esta5 o  objetivamente  definidos  no  edital,  por  meio  de
especificaço5 es  úsúais  no  mercado,  oú  seja,  sem  alternativas  te� cnicas  de  desempenho  dependentes  de  tecnologia
sofisticada.

4. JUSTIFICATIVA - CRITÉRIO PREÇO GLOBAL
4.1. A presente licitaça5 o sera�  júlgada pelo valor global, cúja escolha do crite� rio de júlgamento se deú em virtúde de qúe
o objeto da licitaça5 o e�  a “contrataça5o de empresa provedora de software de gesta5 o pú� blica integrada e serviços de
informa� tica”,  portanto,  a  necessidade  de  qúe  os  sistemas  sejam  integrados  e  compatí�veis  entre  si.  Ademais,  os
softwares  sera5 o  interligados em rede local,  dentro da Prefeitúra e  oútros  pontos  de acesso,  de  forma qúe sejam
trabalhados  paralelamente,  permitindo  assim  qúe  todos  os  setores  fúncionem  integrados  simúltaneamente.  A
Interaça5 o  desses  sistemas  proporcionara�  melhorias  nos  sistemas  operacionais  da  Prefeitúra,  dinamismo  qúe  os
gestores  e  demais  úsúa� rios  necessitam,  modernizaça5 o  do  serviço  público  e  otimizaça5 o  dos  sistemas,  qúe  sera5o
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administrados de forma mais a� gil e ce� lere. Destacamos a segúir, sitúaço5 es de possí�veis dificúldades e de inviabilidades,
caso na5 o opta� ssemos por sistemas integrados:

Sistemas desintegrados adqúiridos de fornecedores diferentes,  na maioria das vezes,  na5 o  interagem
entre  si,  na5 o  permitindo  úm  compartilhamento  de  dados  e  de  recúrsos  compútacionais.  Como  os
sistemas  sa5o  adqúiridos  isoladamente,  as  demandas  do  múnicí�pio  sa5 o  atendidas  de  forma  parcial
exigindo em múitos casos retrabalho na alimentaça5 o dos dados;

Falta  de  informaço5 es  gerenciais  –  em  múitos  casos  os  sistemas  possúem  dados  em  formatos
diversos e na5 o integrados, dificúltando a obtença5o de dados consolidados das operaço5 es múnicipais
e, a geraça5 o de relato� rios estatí�sticos e gerenciais fica comprometida.

Depende9ncia  de  terceiros  –  diversos  sistemas  proprieta� rios  na5 o  contemplam  transfere9ncia  de
tecnologia para as eqúipes te� cnicas da prefeitúra, gerando depende9ncia tecnolo� gica;

Dentro deste contexto, e visando o alcance dos objetivos propostos pelo sistema, e ainda, solúcionar
problemas gerados pela  falta  de  integraça5o  entre  as  diversas  a� reas,  por  exemplo:  retrabalho  e
informaço5 es dúplicadas, dificúldade na obtença5 o de diagno� sticos e informaço5 es gerenciais, e�  por
este motivo qúe o  Múnicí�pio  de Tangara�  da Serra-MT,  optoú por com contratar úma SOLUÇA� O
INTEGRADA, onde os sistemas integrados facilitara5 o a vida da sociedade tangaraense, ale�m de ser
mais fa� cil administrar e fiscalizar úm contrato dessa natúreza.

5. DETALHAMENTO
5.1.  A  Plataforma  referente  aos  recúrsos  de  sistemas,  devem  ser  hospedados  em  Servidor  local,
oferecido pela contratante, com a possibilidade de backúps local e/oú em núvem. Considerando assim o
compromisso  de  manter  súa  eficie9ncia  e  efica� cia  em  perí�odo  integral,  com  todos  os  serviços  de
manútença5 o,  atúalizaça5 o  e  backúp  da  base  de  dados.  As  aplicaço5 es  devem  rodar  nativamente  em
ambiente web. Oú seja, nenhúm oútro plúgin adicional deve ser necessa� rio para o úso da aplicaça5 o,
exceto para fúnço5 es especí�ficas como integraça5 o com eqúipamentos. Para a operaça5o do sistema na5 o e�
permitida a útilizaça5o de nenhúm recúrso tecnolo� gico como rúntimes e plúgins, exceto em casos onde
hoúver  a  necessidade  de  sistema  intermedia� rio  para  acesso  a  oútros  dispositivos  (como  leitor
biome� trico,  Leitor  de  co� digo  de  barras, impressoras  e  leitor  de  e-CPF/e-CNPJ),  oú  integraça5 o  com
aplicativos  da  estaça5 o  cliente  (como  pacote  Office  e  exibiça5 o  de  docúmentos  PDF),  por  motivo  de
segúrança de aplicaço5 es web. Nesse casos, pore�m, na5 o e�  permitida a integraça5 o atrave�s de aplicaço5 es
qúe útilizam os recúrsos NPAPI dos navegadores, visto qúe os principais navegadores descontinúaram
seú súporte para tal. Este reqúisito e�  necessa� rio para qúe na5 o sejam realizadas despesas desnecessa� rias
como o aúmento da banda de dados oú de aqúisiça5 o de ma� qúinas robústas com capacidade de rodar
emúladores oú componentes de processamento acesso� rios, tornando imediatamente obsoleto o atúal
configúraça5 o das ma� qúinas.
5.1.2. E�  vedada a proposta de qúalqúer estrútúra de sistema qúe apresente algúm tipo de emúlaça5o de
Plataforma Web,  considerando o  sistema original  em esse9ncia  desktop.  Tal  medida se jústifica pela
súbjeça5 o de fatores te� cnicos criando gargalos de processamento de flúxo de dados entre plataformas,
ainda correndo o risco de incompatibilidade de recúrsos nativos entre sistemas operacionais e tambe�m
integraço5 es falhas entre plataformas. A emúlaça5 o e�  tratada tecnicamente como úma adaptaça5 o de úm
sistema qúe tem úma oútra proposta de fúncionamento, considerando assim como úma solúça5 o te�cnica
paliativa.
5.1.3.  Defini-se como úma premissa qúe os softwares devem ser responsivos e possam ser acessados
em dispositivos mo� veis como tablet, smartphones e notebooks devidamente conectados a7  internet (rede
cabeada, rede mo� vel 3G/4G oú Wi-Fi). Segúindo a mesma linha, os softwares devem ser operados via
navegador web padra5 o, nos segúintes sistemas operacionais: Windows, Linúx, MacOs, Android e IOS.
Desta forma aproveitando o atúal parqúe tecnolo� gico do múnicí�pio e proporcionando o maior alcance
possí�vel do cidada5o aos serviços disponibilizados pelo ente múnicipal via internet (úniversalizaça5 o e
cidadania).
5.1.4.  Toda e qúalqúer solúça5 o proposta deve ser execútada sem o9 nús a gesta5 o múnicipal, ficando a
cargo da contratada a responsabilidade de aqúisiça5 o de possí�veis licenças necessa� rias.
5.1.5. Contemplam tambe�m este objeto a implantaça5 o dos Sistemas, conversa5o, migraça5 o e validaça5o
dos dados, treinamento e capacitaça5 o dos servidores qúe ira5 o operar os sistemas e configúraça5 o de
reqúisitos fúncionais conforme tramitaça5o de rotinas de serviço e legislaça5 o vigente.

5.1.6. Todo  o  sistema  cadastral  qúe  hoúver  informaça5 o  de  endereço/localizaça5 o  devera�  ser
georreferenciado.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO:
5.1  . Demanda de consúmo para atendimento das Secretarias Múnicipais e orçamento estimativo, conforme abaixo:  

PREFEITURA MUNICIPAL

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS DOTAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1 01 01 CONVERSA� O DA BASE DE DADOS
MUNICIPAL,  IMPLANTAÇA� O  DO
SISTEMA,  TREINAMENTO  DE
PESSOAL

2417-
33.90.40.01.1.1500.0

00000
R$ 213.266,66 R$ 213.266,66

TOTAL R$ 213.266,66

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS  DOTAÇÃO VALOR UNIT.
MENSAL

VALOR TOTAL

2 12  me9s SISTEMA DE ASSISTE\ NCIA SOCIAL
2809.33.90.40.01.1.1

500.000000
R$ 6.052,66 R$ 72.631,92

TOTAL R$ 72.631,92

SINFRA

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

3 12 me9s

SISTEMA  PARA
GERENCIAMENTO  DA  FROTA
E  DO  ABASTECIMENTO  DE
COMBUSTI�VEL

2902.33.90.40.01.1.150
0.000000

R$ 2.778,66 R$ 33.343,92

TOTAL R$ 33.343,92

GABINETE

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

4 12 me9s
SISTEMA  DA
PROCURADORIA GERAL DO
MUNICI�PIO

2104.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$2.134,66 R$ 25.615,92

5 12 me9s
SISTEMA  DA
CONTROLADORIA  GERAL
DO MUNICI�PIO

2107.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$4.875,00 R$ 58.500,00

6 12 me9s
PORTAL  DA
TRANSPARE\ NCIA

2102.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$533,33 R$ 6.399,96

7 12 me9s
SISTEMA  DE  IMPRENSA
OFICIAL DO MUNICI�PIO

2101.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$3.733,33 R$ 44.799,96

8 12 me9s
SOLUÇA� O  DE  BUSINESS
INTELLIGENCE

2107.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$4.208,33 R$ 50.499,96

TOTAL R$ 185.815,80

SAÚDE

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

9 12 me9s

SISTEMA  GESTA� O  DA
SAU� DE PU� BLICA
*25 UNIDADES DE SAU� DE
*01  HOSPITAL
MUNICIPAL

2309.33.90.40.01.1.150
0.000000

R$ 33.666,66 R$ 403.999,92

TOTAL R$ 403.999,92

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

10 12 MES
SISTEMA  DE
PLANEJAMENTO

2503.33.90.40.01.1.15
00.000000

R$1.400,00 R$ 16.800,00

TOTAL R$ 16.800,00

SECRETARIA DE FAZENDA

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL
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10 12 me9s SISTEMA DE TRIBUTAÇA� O
2702-
33.90.40.01.1.1500.000
000

R$ 19.566,66 R$ 234.799,92

11 12 me9s
SISTEMA  DE
CONTABILIDADE

2702-
33.90.40.01.1.1500.000
000

R$ 18.466,66 R$ 221.599,92

12 12 me9s
SISTEMA PARA GESTA� O DO
VALOR  ADICIONADO
FISCAL

2702-
33.90.40.01.1.1500.000
000

R$ 11.133,33 R$ 133.599,96

13 12 me9s PORTAL DE SERVIÇOS
2702-
33.90.40.01.1.1500.000
000

R$ 653,33 R$ 7.839,96

14 12 me9s
SISTEMA DE PRESTAÇA� O DE
CONTAS – TCE

2702-
33.90.40.01.1.1500.000
000

R$ 2.146,66 R$ 25.759,92

TOTAL R$ 623.599,68

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

15 12 me9s
SISTEMA  PARA
GERENCIAMENTO  DO
ALMOXARIFADO

2417-  33.90.40
1.1.50.000000

R$ 1.099,66 R$ 13.195,92

16 12 me9s
SISTEMA  DE  AQUISIÇO� ES
PU� BLICA

2417-  33.90.40
1.1.50.000000

R$ 6.830,00 R$ 81.960,00

17 12 me9s
SISTEMA  PARA
GERENCIAMENTO  DO
PATRIMONIO

2417-  33.90.40
1.1.50.000000

 R$ 772,66 R$ 9.271,92

18 12 me9s
SISTEMA  DE  RECURSOS
HUMANOS

2417-  33.90.40
1.1.50.000000

 R$ 14.283,33 R$ 171.399,96

19 12 me9s
SISTEMA DE GESTA� O DE

PONTO ELETRO\ NICO
2417-  33.90.40
1.1.50.000000

R$ 6.866,66 R$ 82.399,92

TOTAL R$ 358.227,72

As  despesas  com  a  disponibilização  dos  software  orçamentário/contábil/fiscal,  a  serem  utilizados  pela
Câmara Municipal, Samae e Serraprev serão custeadas com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja dotação orçamentária será da Secretaria de Fazenda, conforme valores
estimados:

SAMAE

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv

Conversa5 o  de  base  de
dados  múnicipal,
Implantaça5 o  do  Sistema,
Treinamento de Pessoal

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 26.166,66 R$ 26.166,66

2 12 Me9s
Sistema  de  Gerenciamento
da Frota

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 1.278.66 R$ 15.343,92

3 12 Me9s
Sistema  de  Prestaça5 o  de
Contas - TCE

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 800,00 R$ 9.600,00

4 12 Me9s Sistema de Planejamento
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 583,33 R$ 6.999,96

5 12 Me9s
Sistema  para  Gesta5 o  do
Valor Adicionado Fiscal

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 511,00 R$ 6.132,00

6 12 Me9s
Sistema  de  Gerenciamento
do Almoxarifado

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$1.232,66 R$ 14.791,92

7 12 Me9s
Sistema  de  Gerenciamento
do Patrimo9 nio

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 602,00 R$ 7.224,00

8 12 Me9s Portal da Transpare9ncia
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 233,33 R$ 2.799,96
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9 12 Me9s
Sistema  de  Recúrsos
Húmanos

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 4.776,00 R$ 57.312,00

10 12 Me9s Sistema de Contabilidade
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 5.411,66 R$ 64.939,92

11 12 Me9s
Sistema de Gesta5 o de Ponto
Eletro9 nico

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 1.422,00 R$ 17.064,00

R$ 228.374,34

CÂMARA MUNICIPAL

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv

Conversa5 o  de  base  de  dados
múnicipal,  Implantaça5 o  do
Sistema,  Treinamento  de
Pessoal

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 31.951,00 R$ 31.951,00

2 12 Me9s
Sistema de Prestaça5 o de Contas
- TCE

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 800,00 R$ 9.600,00

3 12 Me9s Sistema de Planejamento
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 583,33 R$ 6.999,96

4 12 Me9s
Sistema  de  Gerenciamento  do
Almoxarifado

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 511,00 R$ 6.132,00

5 12 Me9s Sistema de Aqúisiço5 es Pú� blica
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 1.232,66 R$ 14.791,92

6 12 Me9s
Sistema  de  Gerenciamento  do
Patrimo9 nio

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 602,00 R$ 7.224,00

7 12 Me9s Portal da Transpare9ncia
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 233,33 R$ 2.799,96

8 12 Me9s Sistema de Recúrsos Húmanos
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 4.776,00 R$ 57.312,00

9 12 Me9s Sistema de Contabilidade
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 5.411,66 R$ 64.939,92

10 12 Me9s
Sistema  de  Gesta5 o  de  Ponto
Eletro9 nico

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 1.422,00 R$ 17.064,00

TOTAL
R$ 218.814,76

SERRAPREV

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS Dotação
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv

Conversa5 o  de  base  de  dados
múnicipal,  Implantaça5 o  do
Sistema,  Treinamento  de
Pessoal

2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 8.956,00 R$ 8.956,00

2 12 Me9s Sistema de Contabilidade
2702-  33.90.40
1.1500.0000000

R$ 5.411,66 R$ 64.939,92

TOTAL R$ 73.895,92

TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE Valor Total Anual

PREFEITURA MUNICIPAL - SERVIÇOS MENSAIS
R$ 1.694.418,96

Conversa5 o de base de dados múnicipal, Implantaça5 o do Sistema, 
Treinamento de Pessoal

R$ 213.266,66

 TOTAL PREFEITURA R$ 1.907.685,62
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SAMAE- SERVIÇOS MENSAIS R$ 202.207,68

Conversa5 o de base de dados múnicipal, Implantaça5 o do Sistema, 
Treinamento de Pessoal

R$ 26.166,66

 TOTAL SAMAE  R$ 228.374,34

CA\ MARA MUNICIPAL- SERVIÇOS MENSAIS
R$ 186.863,76

Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,  Implantaça5 o  do  Sistema,
Treinamento de Pessoal

R$ 31.951,00

 TOTAL CA\ MARA MUNICIPAL R$ 218.814,76

SERRAPREV - SERVIÇOS MENSAIS R$ 64.939,92

Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,  Implantaça5 o  do  Sistema,
Treinamento de Pessoal

R$ 8.956,00

 TOTAL SERRAPREV R$ 73.895,92

TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS R$ 2.148.430,32

TOTAL  Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,  Implantaça5 o  do
Sistema, Treinamento de Pessoal

 R$ 280.340,32

TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO  R$ 2.428.770,64

TOTAL GERAL (SOFTWARE) 12 MESES R$  2.148.430,32 (dois milho5 es cento e qúarenta e oito mil, qúatrocentos e
trinta reais e trinta e dois centavos)
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ANEXO II-A
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

OBJETO

1.1. Contrataça5 o de Empresa Especializada para Licenciamento de Solúça5 o integrada de Tecnologia da
Informaça5 o  para  Gesta5 o  Pú� blica  múnicipal,  100%  web,  desenvolvida  no  modelo  API-FIRST,
compatí�vel  com  os  principais  browsers  da  atúalidade  como  google  chrome,  mozilla  firefox  e
microsoft  edge,  tornando-o  assim  múltiplataforma  e  ser  operado  em  diferentes  sistemas
operacionais como Windows, Linúx, MacOS, IOS e Android, deve ser execútado em plataforma de
serviços  de  compútaça5o  com  ambiente  segúro  (SSL)  em  núvem  como  Amazon  Web
Services(AWS), Microsoft Azúre e Google Cloúd Plataform, com possibilidade de ser execútado em
rede local com ambiente segúro corretamente configúrado (SSL) sem necessidade de acesso a7
internet  com  estrútúra  cliente  servidor,  com  integraça5 o  de  login  de  úsúa� rios  com  o  LDAP
(Lightweight Directory Access Protocol), contemplando a Conversa5 o, Migraça5 o e Validaça5 o dos
dados,  Implantaça5 o,  Treinamento  de  úsúa� rios,  Acompanhamento  inicial  a  fim  de  garantir  o
fúncionamento  e  o  total  atendimento  dos  softwares  a7 s  necessidades  da  Gesta5 o  Múnicipal,
Cústomizaça5 o banco de dados, Manútença5 o Preventiva e Corretiva, licenças de úso dos Softwares
de  Contabilidade,  Tesoúraria,  Planejamento,  Orçamento,  Recúrsos  Húmanos  e  Folha  de
Pagamento, Controle de Freqúe9ncia dos Servidores Múnicipais, Compras, Licitaço5 es, Patrimo9 nio
Pú� blico,  Almoxarifado,  Frotas  e  Combústí�vel,  Arrecadaça5 o  e  Fiscalizaça5 o  Múnicipal,  Gesta5 o  do
ISSQN e Nota Fiscal Eletro9 nica, Gesta5 o de Cemite� rios, Controle de Projetos e Obras Particúlares,
Peticionamento Eletro9 nico, Gesta5 o do Valor Adicionado Fiscal – VAF, Dia� rio Oficial do Múnicí�pio,
Gesta5 o da Saú� de, Assiste9ncia social, Geraça5 o de Informaço5 es para o APLIC e LRF do TCE, Búsiness
intelligence - BI, disponibilizaça5 o dos dados no Portal de Transpare9ncia;

DA JUSTIFICATIVA  

1.2. O principal objetivo e�  proporcionar aos gestores, atrave�s de úma solúça5o moderna, condiço5 es de
avaliaça5 o comportamental da gesta5 o, útilizando matrizes de informaço5 es gerenciais, qúalificadas,
detalhadas,  sendo  base  para  tomada  de  decisa5 o.  A  búsca  de  úma  solúça5o  qúe  contemple  os
preceitos legais e tecnolo� gicos esta�  alicerçada na necessidade de melhorar e evolúir os processos
de  gesta5 o,  com  integraça5 o  de  sistemas,  com  serviços  aos  cidada5 os,  com  o  cúmprimento  a
prestaço5 es contas, com a otimizaça5 o de rotinas e procedimentos internos e com a interaça5 o entre
a administraça5 o pú� blica e a sociedade. Tambe�m promover condiço5 es para melhor gerir o bem
pú� blico, esta aça5 o esta�  regrada e inserida como estrate�gia de gesta5 o do Múnicí�pio. Para tanto, úma
solúça5 o de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos cidada5os e
com ferramentas modernas de gesta5 o da informaça5 o e�  o qúe estabelecemos como premissa para
este processo.

ESCOLHA CRITÉRIO DE JULGAMENTO GLOBAL  

1.3. A presente licitaça5 o sera�  júlgada pelo valor global, cúja escolha do crite� rio de júlgamento se deú
em virtúde de qúe o objeto da licitaça5o e�  a “contrataça5 o de empresa provedora de software de
gesta5 o pú� blica integrada e serviços de informa� tica”, portanto, a necessidade de qúe os sistemas
sejam integrados e compatí�veis entre si. Ademais, os softwares sera5 o interligados em rede local,
dentro da Prefeitúra e oútros pontos de acesso, de forma qúe sejam trabalhados paralelamente,
permitindo  assim  qúe  todos  os  setores  fúncionem  integrados  simúltaneamente.  A  Interaça5 o
desses sistemas proporcionara�  melhorias nos  sistemas operacionais  da Prefeitúra,  dinamismo
qúe os gestores e demais úsúa� rios necessitam, modernizaça5 o do serviço público e otimizaça5 o dos
sistemas, qúe sera5 o administrados de forma mais a� gil e ce� lere. Destacamos a segúir, sitúaço5 es de
possí�veis dificúldades e de inviabilidades, caso na5 o opta� ssemos por sistemas integrados:

1.4. Sistemas  desintegrados  adqúiridos  de  fornecedores  diferentes,  na  maioria  das  vezes,  na5o
interagem entre si, na5 o permitindo úm compartilhamento de dados e de recúrsos compútacionais.
Como os  sistemas  sa5 o  adqúiridos  isoladamente,  as  demandas do múnicí�pio  sa5 o  atendidas  de
forma parcial exigindo em múitos casos retrabalho na alimentaça5 o dos dados;

1.5. Falta  de  informaço5 es  gerenciais  –  em  múitos  casos  os  sistemas  possúem dados em  formatos
diversos  e  na5 o  integrados,  dificúltando  a  obtença5 o  de  dados  consolidados  das  operaço5 es
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múnicipais e, a geraça5 o de relato� rios estatí�sticos e gerenciais fica comprometida.

1.6. Depende9ncia  de terceiros – diversos sistemas proprieta� rios na5 o  contemplam transfere9ncia  de
tecnologia para as eqúipes te� cnicas da prefeitúra, gerando depende9ncia tecnolo� gica;

1.7. Dentro  deste  contexto,  e  visando  o  alcance  dos  objetivos  propostos  pelo  sistema,  e  ainda,
solúcionar  problemas  gerados  pela  falta  de  integraça5 o  entre  as  diversas  a� reas,  por  exemplo:
retrabalho  e  informaço5 es  dúplicadas,  dificúldade  na  obtença5 o  de  diagno� sticos  e  informaço5 es
gerenciais, e�  por este motivo qúe o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, optoú por com contratar
úma  SOLUÇA� O  INTEGRADA,  onde  os  sistemas  integrados  facilitara5 o  a  vida  da  sociedade
tangaraense, ale�m de ser mais fa� cil administrar e fiscalizar úm contrato dessa natúreza.

DETALHAMENTO

1.8. A  Plataforma  referente  aos  recúrsos  de  sistemas,  devem  ser  hospedados  em  Servidor  local,
oferecido pela contratante, com a possibilidade de backúps local e/oú em núvem. Considerando
assim  o  compromisso  de  manter  súa  eficie9ncia  e  efica� cia  em  perí�odo  integral,  com  todos  os
serviços  de  manútença5 o,  atúalizaça5 o  e  backúp da  base  de  dados.  As  aplicaço5 es  devem  rodar
nativamente em ambiente web. Oú seja, nenhúm oútro plúgin adicional deve ser necessa� rio para
o úso da aplicaça5o, exceto para fúnço5 es especí�ficas como integraça5 o com eqúipamentos. Para a
operaça5 o do sistema na5 o e�  permitida a útilizaça5 o de nenhúm recúrso tecnolo� gico como rúntimes e
plúgins,  exceto em  casos  onde hoúver  a  necessidade  de  sistema  intermedia� rio  para acesso  a
oútros dispositivos (como leitor biome� trico, Leitor de co� digo de barras, impressoras e leitor de e-
CPF/e-CNPJ), oú integraça5 o com aplicativos da estaça5 o cliente (como pacote Office e exibiça5o de
docúmentos  PDF),  por  motivo  de  segúrança  de  aplicaço5 es  web.  Nesse  casos,  pore�m,  na5 o  e�
permitida a integraça5 o atrave�s de aplicaço5 es qúe útilizam os recúrsos NPAPI dos navegadores,
visto  qúe  os  principais  navegadores  descontinúaram  seú  súporte  para  tal.  Este  reqúisito  e�
necessa� rio para qúe na5 o sejam realizadas despesas desnecessa� rias como o aúmento da banda de
dados  oú  de  aqúisiça5 o  de  ma� qúinas  robústas  com  capacidade  de  rodar  emúladores  oú
componentes  de  processamento  acesso� rios,  tornando  imediatamente  obsoleto  o  atúal
configúraça5 o das ma� qúinas.

1.9. E�  vedada a proposta de qúalqúer estrútúra de sistema qúe apresente algúm tipo de emúlaça5o de
Plataforma Web, considerando o sistema original em esse9ncia desktop. Tal medida se jústifica
pela súbjeça5 o  de fatores te� cnicos criando gargalos  de processamento de flúxo de dados entre
plataformas,  ainda  correndo  o  risco de  incompatibilidade  de recúrsos  nativos  entre  sistemas
operacionais e tambe�m integraço5 es falhas entre plataformas. A emúlaça5 o e�  tratada tecnicamente
como  úma  adaptaça5 o  de  úm  sistema  qúe  tem  úma  oútra  proposta  de  fúncionamento,
considerando assim como úma solúça5 o te� cnica paliativa.

1.10. Defini-se como úma premissa qúe os softwares devem ser responsivos e possam ser acessados
em  dispositivos  mo� veis  como  tablet,  smartphones  e  notebooks  devidamente  conectados  a7
internet  (rede  cabeada,  rede  mo� vel  3G/4G  oú  Wi-Fi).  Segúindo  a  mesma  linha,  os  softwares
devem ser operados via navegador web padra5 o, nos segúintes sistemas operacionais: Windows,
Linúx, MacOs, Android e IOS. Desta forma aproveitando o atúal parqúe tecnolo� gico do múnicí�pio e
proporcionando  o  maior  alcance  possí�vel  do  cidada5o  aos  serviços  disponibilizados  pelo  ente
múnicipal via internet (úniversalizaça5 o e cidadania).

1.11. Toda e qúalqúer solúça5o proposta deve ser execútada sem o9 nús a gesta5 o  múnicipal,  ficando a
cargo da contratada a responsabilidade de aqúisiça5 o de possí�veis licenças necessa� rias.

1.12. Contemplam tambe�m este objeto a implantaça5 o dos Sistemas, conversa5 o, migraça5 o e validaça5 o
dos dados, treinamento e capacitaça5 o dos servidores qúe ira5 o operar os sistemas e configúraça5 o
de  reqúisitos  fúncionais  conforme  tramitaça5 o  de  rotinas  de  serviço  e  legislaça5 o  vigente.

1.13. Todo  o  sistema  cadastral  qúe  hoúver  informaça5 o  de  endereço/localizaça5o  devera�  ser
georreferenciado.

2. Compõe a Solução de Gestão Pública Municipal os seguintes Softwares:

2.1. Sistema de Assiste9ncia Social
2.2. Sistema de Gerenciamento da Frota
2.3. Sistema da Procúradoria Geral do Múnicí�pio
2.4. Sistema da Controladoria Geral do Múnicí�pio
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2.5. Portal de Serviços
2.6. Sistema de Prestaça5o de Contas – TCE
2.7. Sistema Gesta5 o da Saú� de Pú� blica
2.8. Sistema de Planejamento
2.9. Sistema de Tribútaça5 o

2.10. Sistema para Gesta5 o do Valor Adicionado Fiscal
2.11. Sistema de Gerenciamento do Almoxarifado
2.12. Sistema de Aqúisiço5 es Pú� blica
2.13. Sistema de Gerenciamento do Patrimo9 nio
2.14. Portal da Transpare9ncia
2.15. Sistema de Recúrsos Húmanos
2.16. Sistema de Contabilidade
2.17. Sistema de Gesta5 o de Ponto Eletro9 nico
2.18. Sistema de Imprensa Oficial do Múnicí�pio
2.19. Solúça5 o de Búsiness Intelligence

SERVIÇO DE MIGRAÇÃO  
2.20. As informaço5 es existentes na Prefeitúra de Tangara�  da Serra devera5 o  ser gravadas no SGBD da

proponente, importadas e convertidas (migradas) para os novos softwares de gesta5 o, para iniciar a
operaça5 o ate�  o limite de prazo estabelecido neste edital;

2.21. A qúalidade e precisa5 o dos serviços de migraça5 o das informaço5 es e�  de responsabilidade exclúsiva
da proponente,  mediante  a  fiscalizaça5o  e  aprovaça5o  da  Administraça5 o  Múnicipal  atendendo  a7 s
possibilidades e o conhecimento interno

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO  

2.22. Os serviços devera5 o ser desenvolvidos sob a administraça5 o de úm gerente de projeto oú comissa5o
designada, qúe ficara�  responsa� vel por todo o relacionamento administrativo com a Prefeitúra e a
eqúipe te� cnica a ser alocada.

2.23. A contratante devera�  disponibilizar eqúipe te� cnica especializada para aúxiliar a Administraça5o na
definiça5o das varia� veis qúe sera5 o útilizadas na parametrizaça5 o do sistema dúrante a implantaça5 o,
de acordo com a legislaça5 o Federal, Estadúal e Múnicipal pertinente, bem como zelar pelo seú bom
andamento,  aúxiliando  qúando  necessa� rio  o  gerente  de  projetos.  E  a  contratada  devera�
disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades com eqúipe de no mí�nimo 08(oito)
pessoas.

2.24. Cronograma  proposto  pela  contratada  para  implantaça5 o  do  sistema  contemplando,
obrigatoriamente, todas as exige9ncias deste anexo.

2.25. O prazo para iní�cio de instalaça5 o do sistema sera�  de 15 (qúinze) dias corridos, a contar da data de
emissa5 o da ordem de serviço, e o de implantaça5 o limitado ao ma�ximo de 120 (cento e vinte) dias
contados do iní�cio da instalaça5 o.

2.26. Entendam-se  como  implantaça5 o  todos  os  serviços  necessa� rios  ao  normal  fúncionamento  da
Prefeitúra Múnicipal, dentre os qúais: instalaça5 o, configúraça5 o, treinamento, migraça5 o e conversa5 o
de informaço5 es existentes e necessa� rias a7  operaça5 o dos softwares.

SERVIÇO DE TREINAMENTO  

2.27. O treinamento devera�  ser  realizado em etapas,  setor a setor,  para a relaça5 o  de úsúa� rios  a ser
apresentada pela Prefeitúra Múnicipal, no qúe for necessa� rio o normal úso dos aplicativos a serem
fornecidos. Devendo abordar os conteú� dos necessa� rios a7  operacionalizaça5o do sistema.

2.28. A carga hora� ria a ser cúmprida para cada grúpo, devera�  ter, no mí�nimo, 8 (oito) horas/aúla e, no
ma�ximo,  20  (vinte)  horas/aúla.  

2.29. E�  de  responsabilidade  do  contratado  a  elaboraça5 o  e  distribúiça5 o  do  material  dida� tico,
discriminando as informaço5 es te� cnicas do sistema. Assim como a obrigatoriedade de montar a lista
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de presença do treinamento com a respectiva assinatúra do treinando

2.30. O treinamento dos úsúa� rios comúnita� rios (empresas, escrito� rios conta� beis e pessoas em geral) dar-
se-a�  na forma de palestras, em aúdito� rios oú salas, a serem organizadas pela contratante.

2.31. O ambiente de treinamento sera�  alocado pela Prefeitúra de Tangara�  da Serra.

2.32. O  treinamento  de  úsúa� rios  internos  e  comúnita� rios  na5 o  tera�  nenhúm  o9 nús  para  a  Prefeitúra
Múnicipal  de Tangara�  da  Serra,  visto qúe seú valor ja�  devera�  ser  contemplado na proposta de
preços,  no  item  “implantaça5 o,  migraça5 o  e  treinamento”.

2.33. A contratada devera�  oferecer treinamento e capacitaça5o dúrante a vige9ncia do contrato para os
servidores múnicipais, de forma a garantir adeqúada e plena útilizaça5o do sistema

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL  

2.34. Esta5 o compreendidos nos serviços de súporte operacional a resolúça5o de dú� vidas operacionais nos
softwares por a� rea de aplicaça5 o aos úsúa� rios via chat escolhido pelo departamento de tecnologia da
informaça5o, voip, e-mail oú telefone convencional, devendo a proponente contar com esse tipo de
tecnologia.

2.35. A  proponente  devera�  disponibilizar,  nas  depende9ncias  do  Departamento  de  Informa� tica  da
Prefeitúra,  em cara� ter  permanente,  pelo menos dois  (02) analistas  de súporte  para atender a7 s
solicitaço5 es dos úsúa� rios.

2.36. Atender as solicitaço5 es de melhorias, correço5 es e desenvolvimento de demanda qúe se enqúadrem
no escopo do software, mediante abertúra de chamado via sistema Helpdesk disponibilizado pela
contratada, nos segúintes prazos: 4 (qúatro) dias no caso de ana� lise de sistemas para melhorias; 8
(oito) dias no caso de ana� lise de sistema para desenvolvimento; e imediatamente para correça5o oú
búg ocorridos nos sistemas.

ATUALIZAÇÃO LEGAL E TECNOLÓGICA  

2.37. A Proponente devera�  promover a contí�núa atúalizaça5o legal dos softwares, na versa5o adqúirida, e
possí�veis releases, de forma qúe o objeto deste Edital atenda a legislaça5 o vigente.

ATENDIMENTO TÉCNICO VIA CONEXÃO REMOTA  

2.38. Eventúais erros, inconformidades caúsadas pelos úsúa� rios dos softwares, oú por fatores alheios aos
aplicativos (ví�rús e afins), qúe exija o atendimento te� cnico via conexa5o remota, sera5 o corrigidos
caso solicitado e aútorizado pela contratante.

2.39. O atendimento te� cnico podera�  ser solicitado por qúalqúer servidor da Prefeitúra Múnicipal oú pelo
Analista  de  Súporte  qúe  a  proponente  designara� ,  a7 s  súas  expensas,  para  prestar  serviço
permanentemente júnto ao Departamento de Informa� tica da Prefeitúra Múnicipal em úm prazo
Ma� ximo de 30 minútos.

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TÉCNICO LOCAL  

2.40. As intervenço5 es te� cnicas locais, a serem realizadas no ambiente da Prefeitúra, estando aí� inclúsos
os  serviços  de  capacitaça5 o  e  treinamento  po� s-implantaça5 o,  operaça5o  do  sistema  e  oútros  qúe
exijam profúndo conhecimento sobre os aplicativos, sera5 o realizadas a7 s expensas da contratada.

2.41. As eventúais intervenço5 es te� cnicas de garantia na5 o sera5 o pagos pela Contratante.

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO (PÓS-IMPLANTAÇÃO)  

2.42. Havendo  necessidade,  decorrente  de  novos  releases  dos  softwares  e  rodí�zio  de  pessoal,  a
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Administraça5 o convocara�  a proponente para efetivaça5 o de programa de treinamento de úsúa� rios.
Estes treinamentos sera5 o realizados em ambiente a ser fornecido pelo Múnicí�pio. 

PERSONALIZAÇÃO DE SOFTWARE  

2.43. Entende-se por  personalizaça5 o  os  serviços  de  pesqúisa,  ana� lise,  desenvolvimento,  avaliaça5 o  de
qúalidade  e  homologaça5 o  de  softwares,  por  solicitaça5 o  da  contratante.  Nestes  serviços  esta5 o
compreendidos, dentre oútros:

2.44. Alteraço5 es  em  softwares  fornecidos,  para  atender  a  solicitaça5 o  da  contratante  em  fúnça5o  de
múdanças legais oú operacionais e alteraça5 o oú criaça5 o de relato� rios na5 o podera5 o ser cobrados,
pois considera-se esse cústo inclúí�do no valor mensal de manútença5 o de software;

2.45. Implementaça5 o de novos programas, mo� dúlos, telas e oútras especificidades devera5 o ser orçados e
repassados a7  Administraça5 o para pre�via aprovaça5 o antes de efetúados.

2.46. A  contratada  tera�  qúe  disponibilizar  em  todos  os  sistemas  necessa� rios,  ja�  no  momento  de
implantaça5 o, as rotinas para geraça5 o de arqúivos oú conexo5 es via API-FIRST enviados ao APLIC e
sistema  GEO  Obras,  de  acordo  com  o  layoút  atúal  do  TCE/MT,  sem  prejúí�zo  das  disposiço5 es
relativas a7  sanço5 es pelo na5 o cúmprimento deste prazo, previstas no edital da licitaça5 o

REQUISITOS FUNCIONAIS  
REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA TODOS OS SOFTWARES, MÓDULOS E PORTAIS.  

2.47. Possúir  Protocolo  de  rede  compatí�vel  com:  TCP/IP  (para  todas  as  plataformas),  NetBEUI  e
IPX/SPX;

2.48. Ser execútados em banco de dados relacional, em ambiente múltiúsúa� rio, em arqúitetúra cliente-
servidor;

2.49. O Banco de Dados e�  de Total responsabilidade da empresa Contratada.

2.50. Ao te� rmino de Contrato oú Qúebra de Contrato a Empresa se obriga a entregar em mí�dia digital
banco de dados atúalizado com úsúa� rio e senha de acesso irrestrito bem como em formato XML dos
registros do Banco de Dados e estrútúra do mesmo, layoút, DER, MER e sistema de consúlta de
dados  em  formato  de  relato� rio  de  todo  conteú� do  existente

2.51. A contratada estara�  obrigada a fornecer co� pia de segúrança do banco de dados e as docúmentaço5 es
referentes a este, tais como: layoúts, MER e DER, sempre qúe solicitado pela Prefeitúra e dentro dos
prazos exigidos, para fins de desenvolvimento, integraça5 o oú migraça5 o de dados entre sistemas oú
aplicativos.

2.52. O sistema deve ser de fa� cil útilizaça5 o e qúe ofereça interface gra� fica e amiga� vel;

2.53. Fúncionar em servidor dedicado com súporte a mais de úm processador e sem restriça5 o de nú� mero
de úsúa� rios simúlta9 neos;

2.54. Ser  compatí�vel  com  ambiente  distribúí�do,  permitindo  a  realizaça5 o  de  tarefas  concorrentes,
independente se os clientes da aplicaça5 o esta5 o em rede local oú em acesso remoto em relaça5 o ao
servidor de aplicativo;

2.55. Prover o controle efetivo do úso do Software, oferecendo total segúrança contra a violaça5 o dos
dados  oú  acessos  indevidos  a7 s  informaço5 es,  atrave�s  do  úso  de  senhas  por  ní�vel  de  acesso
considerando  súa  fúnça5o  e  grúpo  qúe  ele  pertença  (Perfil),  permitindo  configúraça5 o  das
permisso5 es de acesso individúalizadas;

2.56. Cadastro de úsúa� rios  com controle  de ní�vel  de acesso,  podendo ser configúrado para inclúsa5 o,
alteraça5 o, consúlta e exclúsa5 o;

2.57. Cadastro de Grúpos de úsúa� rios por sistemas de ní�vel de acesso, podendo ser configúrado para
inclúsa5 o, alteraça5 o, consúlta e exclúsa5 o;

2.58. Copiar perfil de úm Grúpo de úsúa� rio para oútro caso seja necessa� rio;
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2.59. O acesso ao Banco de Dados deve ser nativo, na5 o sendo aceita a comúnicaça5o via ODBC;

2.60. A Solúça5 o deve ser baseada no conceito de controle de transaça5 o, mantendo a integridade do Banco
de Dados em qúedas de energia e falhas tanto de software como de hardware;

2.61. Sistema Gerenciador de Banco de Dados devera�  rodar no sistema operacional homologado pelo
fabricante  oú  comúnidade de desenvolvimento,  na5 o  sendo  permitido úso  de artifí�cios  te� cnicos
como  emúladores  e  ma� qúinas  virtúais,  se  esta  na5 o  estiver  homologada  pelo  fabricante  oú
comúnidade  de  desenvolvimento  do  prodúto,  em  seú  site  oficial  oú  docúmentaça5 o  te� cnica  de
acesso pú� blico;

2.62. Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle transacional, e com recúrsos para
garantir a integridade e recúperaça5o dos dados atrave�s das fúnço5 es "backúp” e “restore”, inclúsos
em ferramenta do pro� prio sistema, permitindo configúrar agendamento aútoma� tico por dia/hora e
direcionamento de local no servidor, únidade externa oú ftp;

2.63. Em caso de falha operacional oú lo� gica, o sistema devera�  recúperar-se, de modo a resgúardar a
ú� ltima transaça5 o execútada com e9xito, mantendo a integridade da base de dados;

2.64. Registrar nas inclúso5 es e atúalizaço5 es efetúadas pelos operadores aútenticados no Software, nos
cadastros e movimentaço5 es,  úm LOG de útilizaça5 o  registrando todas  as informaço5 es anteriores
contidas  nos  campos  e  tabelas,  qúe  as  consúltas  destes  registros,  sejam  realizadas  de  forma
simples;

2.65. Os sistemas devera5 o ser múltiúsúa� rios e múltitarefas, permitindo controlar tarefas concorrentes,
com acesso simúlta9 neo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial;

2.66. Estar baseado no conceito de transaço5 es mantendo a integridade dos dados em caso de qúeda de
energia e/oú falha de software/hardware;

2.67. Propiciar qúe os diversos setores  da Prefeitúra possam manter e  consúltar  as  mesmas tabelas
(úsúa� rios, rúas, bancos, contas banca� rias, contas conta� beis, pessoas e oútras), tornando-as de úso
comúm (úso compartilhado), evitando a dúplicidade de tabelas com conteú� do similar em diferentes
setores de cada entidade, respeitada as permisso5 es e acessos definidas para cada úsúa� rio;

2.68. Atender a legislaça5 o  e obrigaço5 es acesso� rias na esfera estadúal e federal,  com possibilidade de
gerar arqúivos para o tribúnal de contas oú oútros o� rga5 os necessa� rios e legais;

2.69. Visúalizaça5 o dos relato� rios em tela, bem como a gravaça5 o opcional dos mesmos em arqúivos com
formato PDF, para qúe possam ser visúalizados oú impressos posteriormente;

2.70. Garantir a integridade referencial de arqúivos e tabelas. Na5 o deve ser possí�vel apagar úma tabela
Mestre sem qúe seús detalhes estejam apagados oú dependendo das regras de nego� cio, fazer em
cascata as alteraço5 es oú deleço5 es;

2.71. Garantir qúe o Software aplicativo tenha integraça5 o total entre seús mo� dúlos oú fúnço5 es;

2.72. Exibir  mensagens  de  adverte9ncia  oú  mensagens  de  aviso  de  erro  informando  ao  úsúa� rio  úm
determinado risco ao execútar fúnço5 es e solicitando súa confirmaça5 o para dar prossegúimento a7
tarefa;

2.73. Acompanhar o andamento de operaço5 es mais demoradas em execúça5 o  de forma visúal  e clara,
mostrando qúe o Software esta�  em operaça5 o;

2.74. Respeitar padronizaça5 o de cor, tamanho e nomenclatúra nos label’s, boto5 es, í�cones e menús em
todas as telas dos Softwares;

2.75. Obedecer a úma padronizaça5 o do úso de teclas e í�cones,  de forma a facilitar o aprendizado e a
operaça5 o;

2.76. Possúir teste de consiste9ncia dos dados de entrada em datas, CPF e CNPJ;

2.77. Possibilitar qúe o úsúa� rio acesse as fúncionalidades permitidas a partir de qúalqúer terminal da
rede da Prefeitúra;
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2.78. Utilizar em todo Sistema o ano com qúatro algarismos;

2.79. Execútar tarefas distintas em úma ú� nica janela aberta no sistema, sem necessidade de fechar a
mesma para abrir oútra;

2.80. Possúir úm conjúnto de tabelas  de parametrizaça5 o  de úsúa� rios  onde devera5 o  ser configúrados
privile�gios de acesso;

2.81. Todo o sistema de informaço5 es devera�  ser mantido em servidores de dados do Múnicí�pio; (Em caso
de Banco de Dados nas Núvens o Mesmo deve ter úm Replicador na Prefeitúra )

2.82. Disponibilizar  atúalizaça5 o  individúal  e  aútoma� tica  de  verso5 es  execúta� veis  dos  Softwares  nas
ma� qúinas dos úsúa� rios;

2.83. Conter nos relato� rios a possibilidade de personalizaça5 o de layoút e impressa5o de logotipos;

2.84. Possibilitar a geraça5 o dos relato� rios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arqúivo para
transporte oú públicaça5 o e em tela;

2.85. Todos os sistemas devera5 o estar integrados entre si, permitindo a troca de informaço5 es e evitando
a dúplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos;

2.86. Possibilitar a liberaça5 o de acesso a programa individúalmente oú para conjúnto de programas de
todo o software e relativamente a todas as a� reas considerando-se as permisso5 es e acessos a ser
atribúí�da a cada úsúa� rio;

2.87. Possibilitar qúe o úsúa� rio acesse as fúncionalidades permitidas a partir de qúalqúer terminal da
rede;

2.88. Propiciar exportaça5 o de relato� rios para os padro5 es “pdf”, “txt”, “word”, doc, xls, “html”, “xhtml”,
“rtf”, “jpeg”, “gif”, “csv”, “png” e “pdf-A”, ale�m dos padro5 es exigidos pelo TCE-MT formatos abertos;

2.89. Conter gerador de relato� rios, qúe atenda aos segúintes reqúisitos:
2.90. Devera�  possúir controle de acesso, solicitando úsúa� rio e senha ao acessar a ferramenta, bem como

possúir monitoraça5 o sobre as aço5 es realizadas pelos úsúa� rios na ferramenta;

2.91. Possibilitar a criaça5 o de layoúts de relato� rio qúe podem servir como base para a elaboraça5 o de
novos relato� rios;

2.92. Possibilitar  a  criaça5 o  e  configúraça5 o  de para9 metros  e constantes  qúe possam ser útilizados na
elaboraça5 o de consúltas e relato� rios, tanto nas constantes como nos para9 metros e�  obrigato� ria a
possibilidade de inserça5 o de co� digos SQL para definiça5 o dos mesmos;

2.93. A base de dados útilizada para geraça5 o dos modelos, devera�  ser a base operacional da entidade, qúe
conte�m o software de gesta5 o útilizado pela mesma;

2.94. Disponibilizar opça5o para exportar/importar modelos, para qúe seja possí�vel a configúraça5 o de
novos modelos;

2.95. Possúir ferramenta pro� pria de controle de atúalizaço5 es do sistema, verificando em tempos reais
atúalizaço5 es disponí�veis para sincronizaça5 o aútoma� tica, possibilitando o agendamento aútoma� tico
por dia/hora/local, e opça5 o de útilizar acelerador de download;

2.96. O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor
Pú� blico – NBCASP, bem como normas e padro5 es da APLIC/Tribúnal de Contas;

2.97. O sistema deve segúir modelos de relato� rios e contar com opça5 o de criaça5o de novos conforme
orientaço5 es do Tribúnal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, Secretaria do Tesoúro
Nacional – STN, do Ministe� rio da Fazenda;

2.98. O  sistema  deve  atender  as  legislaço5 es  federais,  estadúais,  múnicipais,  estatútos,  bem  como
resolúço5 es e normativas de o� rga5 os da Prefeitúra, permitindo a criaça5o de novas fúncionalidades
conforme orientaça5 o e solicitaço5 es da contratante;

2.99. Possúir  ferramentas  para  elaboraça5 o  de  relato� rios  a  ser  disponibilizada  aos  úsúa� rios,  para
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confecça5 o ra� pida de relato� rios personalizados;

2.100. Considerando  a  necessidade  de  compatibilidade  e  integraça5 o  entre  sistemas  de  diferentes
prestadoras  de  serviço,  a  CONTRATADA,  apo� s  a  implantaça5 o  do  sistema,  fica  responsa� vel  por
implementar acesso a7 s fúncionalidades de seú sistema via API-REST, sem cústo adicional. Sendo
qúe a CONTRATANTE fara�  as solicitaço5 es conforme a necessidade e a CONTRATADA e devera�  dar
acesso ao endpoint da aplicaça5 o no prazo ma� ximo de 30 dias. Sendo o Serviços Web no formato
REST (Representational State Transfer)/SOAP (Simple Object Access Protocol) com segúrança SSL
(Secúre Sockets Layers )/HTTPS (Hypertext Transfer Protocol Secúre) e transfere9ncia de dados nos
formatos JSON (JavaScript Object Notation)/XML (eXtensible Markúp Langúage).

2.101. As atúalizaço5 es do software nas estaço5 es/terminais devem ser aútoma� ticas ao inicializar o sistema

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA OS MÓDULOS E PORTAIS VIA BROWSER (NAVEGADOR WEB)  

2.102. O aplicativo devera�  realizar obrigatoriamente todas as súas fúncionalidades somente atrave�s de
navegadores/ browser de internet de mercado, na5 o sendo aceito o acesso ao sistema atrave�s de
execúta� veis, serviços de terminal (Terminal Services) e/oú atrave�s de emúladores de terminal; O
aplicativo  devera�  útilizar  de  tecnologia  Web  (Internet/Intranet),  lingúagem  de  programaça5 o
interpretada e orientada a objetos tais como Java, .NET oú Rúby;

2.103. Todos os mo� dúlos devem obrigatoriamente fúncionar em ambiente 100% Web, podendo assim
útilizar qúalqúer sistema operacional disponí�vel no mercado (Windows, Linúx, Mac OS, etc.)

2.104. Acesso em tempo real a todas as informaço5 es entre todas as únidades;

2.105. Apresentar  nas  GRIDS  opça5o  de  ordenaça5 o  e  configúraça5 o  por  qúalqúer  úma  das  colúnas
apresentadas e tal configúraça5 o devera�  ser mantido por úsúa� rio;

2.106. Sistema  desenvolvido  em  ambiente  amiga� vel  e  intúitivo,  com  travas  de  segúrança  para  evitar
lançamentos indevidos, possibilitando a abertúra de va� rias telas em úma ú� nica "janela do browser"
otimizando e redúzindo o úso de memo� ria da estaça5 o de trabalho, ajústando as telas de acordo com
o eqúipamento útilizado.

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.106.1.1. Sistema deve ser desenvolvido para ambiente Web, hospedado em data-center
com fúncionamento 24/7, podendo ser acessado por qúalqúer compútador qúe
possúa  conexa5 o  com  a  internet  e  navegador  atúalizado,  na5o  havendo  a
necessidade  de  instalaça5 o  de  qúalqúer  aplicativo  no  compútador,  podendo
ainda ser acessado por tablet’s  e smartphones atrave�s  do browse nativo do
aparelho com telas maiores qúe 7”.

2.106.1.2. Cadastro  completo  da  pessoa,  com  dado  pessoais,  edúcaça5 o,  econo9 micos,
localizaça5 o e endereço.

2.106.1.3.  O  sistema  devera�  permitir  salvar  foto  da  pessoa  atrave�s  de  arqúivo  oú
webcam, sendo possí�vel escolher o dispositivo caso haja mais de úm (notebook
com ca9mera integrada e externa).

2.106.1.4. Devera�  possibilitar  o  registro  das  coordenadas  geogra� ficas  do  endereço  da
pessoa oú famí�lia possibilitando assim a localizaça5 o atrave�s do google maps.

2.106.1.5. Permitir salvar co� pia dos docúmentos para arqúivo pessoal, como certido5 es, rg,
cpf, etc.

2.106.1.6. Possibilitar  compor  famí�lias,  útilizando  o  cadastro  de  pessoas.  Informar  as
condicionalidades da famí�lia, bem como especificidades sociais.

2.106.1.7. Emitir ficha cadastral da pessoa completa, com foto.

2.106.1.8. Devera�  permitir  o  registro  de  eventos  da  secretaria  como  por  exemplo  a
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entrega de kits gestante e possibilitar a geraça5 o de úma lista de participantes
do evento.

2.106.1.9. Possibilitar o Registro de Atendimentos em Lote, qúando estes forem gerados
de úm evento da secretaria onde foi registrado em lista de participantes.

2.106.1.10.  Devera�  permitir  o  cadastramento  de  Institúiço5 es  oú  Entidades  externas  e
devera�  manter registros dos encaminhamentos gerados para estas Institúiço5 es
oú Entidades.

2.106.1.11. O Sistema devera�  ser Múlti-Secretarias, podendo ser útilizado pela secretaria
de saú� de e secretaria social.

2.106.1.12. Permitir  qúe  atendimentos  oú  serviços  sejam  realizados  pela  secretaria  de
Assiste9ncia Social e tambe�m pela secretaria de Saú� de por exemplo.

2.106.1.13. Permitir a geraça5 o de Gra� ficos de atendimentos realizados por setor.

2.106.1.14. Permitir a geraça5 o de gra� ficos por nú� mero de participantes em cada programa.

2.106.1.15. Possúir relato� rios Estatí�sticos para compor o RMA.

2.106.1.16. O cadastro das pessoas e famí�lias, devem segúir o modelo do Cadastramento
U� nico para Programas Sociais do Governo Federal, proporcionando ao governo
múnicipal,  o  diagno� stico  socioecono9 mico  das  famí�lias  cadastradas,
possibilitando a ana� lise das súas principais necessidades.

2.106.1.17. O sistema devera�  oferecer a possibilidade de o úsúa� rio anexar docúmentos
digitalizados  tanto  no  cadastro  das  pessoas  qúanto  das  famí�lias,  emitir
carteirinhas, fichas e declaraço5 es cústomiza� veis.

2.106.1.18. O controle de despesas de cada famí�lia, assim como súa condiça5o financeira,
devera�  estar  integrado  tanto  ao  cadastro  da  famí�lia  qúanto  a7 s  visitas
domiciliares, podendo ser atúalizado em qúalqúer úm dos mo� dúlos, da forma
mais simples possí�vel. A partir desses dados, deve ser elaborada a condiça5 o
financeira da famí�lia.

2.106.1.19. Permitir o gerenciamento, de forma dina9 mica, dos projetos e programas sociais
oferecidos pela institúiça5 o.

2.106.1.20. Controlar as pecúliaridades de cada projeto, como, por exemplo, o intervalo de
idade e renda permitidas, exclúsividade.

2.106.1.21. Controlar  o perí�odo de vige9ncia  dos  benefí�cios,  assim como o valor destes;
evitar a dúplicaça5 o do benefí�cio a úma mesma pessoa.

2.106.1.22. Permitir cadastro para grúpos de benefí�cios.

2.106.1.23. Permitir cadastro de cotas para benefí�cios.

2.106.1.24. Controlar o histo� rico de registro, relacionando os projetos e programas sociais
de qúe a pessoa, oú famí�lia, participe oú ja�  tenha participado.

2.106.1.25. Devera�  controlar  os eventos  realizados de cada projeto  oú programa  social
bem como o controle de presença dos beneficiados nos mesmos.

2.106.1.26. Permitir o gerenciamento das concesso5 es de benefí�cios. A tela de concessa5 o
devera�  mostrar os benefí�cios ja�  recebidos pela pessoa e/oú por súa famí�lia,
contendo a data, o benefí�cio, o valor, statús da concessa5 o ale�m dos pareceres e
do  profissional  qúe  fez  a  concessa5 o,  evitando,  assim,  a  sobreposiça5 o  de
benefí�cios baseados na vige9ncia e na natúreza do benefí�cio, e possibilitando
úma ana� lise ra� pida e fa� cil do histo� rico.

2.106.1.27. O sistema devera�  oferecer úm controle eficiente dos atendimentos individúais
e  coletivos  realizados  na  únidade,  registrando  desde  o  motivo  pelo  qúal  a
pessoa procúroú atendimento ate�  aos pareceres e encaminhamentos. No caso
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do atendimento coletivo devera�  oferecer a possibilidade do úsúa� rio informar
os participantes oú na5 o.

2.106.1.28. Permitir qúe o profissional qúe realizoú visita oú atendimento possa bloqúear
as informaço5 es, ficando somente visí�vel para seú login e senha.

2.106.1.29. Permitir  qúe  a  partir  de  úm  atendimento,  seja  possí�vel  realizar  úm
agendamento, tanto de atendimento qúando de visita domiciliar.

2.106.1.30. No qúe diz respeito a7 s  visitas domiciliares,  o sistema devera�  dar súporte a7 s
mesmas, permitindo o controle total da visita, assim como o seú motivo, do
entrevistado,  do  desenvolvimento  do  caso,  do  parecer,  das  despesas
constatadas, do profissional responsa� vel pela visita, da composiça5o familiar, do
parentesco e das condiço5 es financeiras da famí�lia.

2.106.1.31. O sistema devera�  permitir ao úsúa� rio o agendamento das visitas domiciliares.

2.106.1.32. O sistema devera�  permitir o agendamento de atendimentos.
2.106.1.33. Possúir  rotina  de alerta  para  visitas  e  atendimentos  agendados para o  dia,

assim como para projetos expirando.

2.106.1.34. Devera�  conter,  ainda,  úm controle  de contratos  e súbvenço5 es/concessa5 o  de
recúrsos  (contratos  entre  a  Assiste9ncia  Social  e  algúmas  entidades  qúe
recebem recúrsos da mesma). A partir dos contratos de súbvença5 o, devera�  ser
feita  a  concessa5 o  do  recúrso,  nela  devendo  ser  informados:  a  data,  a
compete9ncia,  a  origem  do  recúrso  e  o  valor  da  concessa5 o,  ale�m  dos
docúmentos  fiscais  apresentados  pela  entidade.  A  partir  desses  dados,  o
sistema devera�  calcúlar o saldo do contrato.

2.106.1.35. Permitir a importaça5 o do TXT do Cadú� nico Web.

2.106.1.36. Possúir rotina de eliminar cadastro dúplicado.

2.106.1.37. Possúir rotina de remanejando de pessoas entre famí�lias.

2.106.1.38. O  sistema  devera�  oferecer  va� rios  relato� rios  gerenciais  e  estatí�sticos  com  a
opça5 o  de visúalizaça5 o,  impressa5 o  e  exportaça5 o  para oútros  formatos,  como
DOC  e  PDF;  tais  como:  benefí�cios  concedidos,  pessoas,  famí�lias,  visitas
agendadas  e  realizadas,  atendimentos  agendados  e  realizados,  histo� rico  de
projetos e concessa5o de benefí�cios, extrato por pessoa e por famí�lia.

2.106.1.39. Permitir emissa5o de mala direta para envio por e-mail oú SMS.
2.106.1.40. Permitir úm controle avançado de úsúa� rios a partir de permisso5 es de acordo

com a súa fúnça5o e a únidade em qúe trabalha;

2.106.1.41. Mo� dúlo OUVIDORIA para captaça5o de Denú� ncias e Súgesto5 es, via link, mo� dúlo
mobile  para  celúlar,  com  aviso  via  SMS  de  confirmaça5 o  do  Registro.  Com
Telefones U� teis.

2.106.1.42. Mo� dúlo para Avaliaça5 o do Atendimento recebido, via link enviado por SMS a
pessoa atendida, com gra� ficos para ana� lises do ní�vel do atendimento do setor.

2.106.1.43. Mo� dúlo para Regúlaça5 o/Solicitaça5o de acolhimento de pessoas em Albergúes
oú  Casas  de  Apoio,  via  Celúlar  (mobile)  com  confirmaça5 o  da  sitúaça5 o  com
resposta via E-mail.

2.106.1.44. Controle de Pessoas acolhidas em Albergúes e afins.

2.106.1.45. Controle de Estoqúe de Benefí�cios a serem entregúes a7 s pessoas solicitantes.

SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA FROTA E DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

2.106.1.46. Permite  o  cadastramento  de  toda  a  frota  e  motoristas  da  Institúiça5 o,
controlando a útilizaça5o dos veí�cúlos atrave�s do cadastramento de entradas e
saí�das,  gerenciando  as  manútenço5 es  e  abastecimentos  da  Frota  atrave�s  de
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cadastramento,  consúltas  e  relato� rios.  O  mo� dúlo  Veí�cúlos  possúi  integraça5 o
com o mo� dúlo Patrimo9 nio.

2.106.1.47. Gerenciar  e  controlar  gastos  referentes  a  frota  de  veí�cúlos,  ma� qúinas  e
eqúipamentos;

2.106.1.48. Gastos com combústí�veis e lúbrificantes (Materiais pro� prios oú de terceiros);

2.106.1.49. Gastos com manútenço5 es efetúadas em depende9ncias pro� prias oú de terceiros;
2.106.1.50. Classificaça5o dos gastos dentro de úm plano de contas;

2.106.1.51. Lançamento aútoma� tico de cústos atrave�s de eventos geradores de cústos, os
qúais podera5 o ser lançados pelo pro� prio úsúa� rio;

2.106.1.52. Emitir balancete de gastos de forma analí�tica, por veí�cúlo, oú geral;

2.106.1.53. Apropriaça5 o  de  cústos  para  o  veí�cúlo  oú  eqúipamento,  permitindo  inclúsive
apropria� -los no ní�vel de conjúnto meca9 nico;

2.106.1.54. Manter total integraça5 o com o cadastro de bens patrimoniais de forma a na5 o
dúplicar dados relativos aos veí�cúlos, ma� qúinas e eqúipamentos considerados
como integrantes do patrimo9 nio. Alteraço5 es efetúadas no cadastro patrimonial
devera5 o refletir imediatamente nos dados do veí�cúlo;

2.106.1.55. Manter controle efetivo sobre os segúros e garantias incidentes diretamente
sobre os veí�cúlos;

2.106.1.56. Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitaço5 es dos motoristas;

2.106.1.57. Registrar toda a útilizaça5 o dos veí�cúlos, permitindo registrar o motorista, setor
reqúisitante, tempo de útilizaça5 o e dista9 ncia percorrida;

2.106.1.58. Programar, emitir e controlar a execúça5 o de planos de revisa5 o perio� dicos e de
manútença5o  preventiva  a  serem  efetúados  nos  veí�cúlos,  ma� qúinas,
eqúipamentos e agregados permitindo gerar as respectivas ordens de serviço a
partir  desses  planos;  Permitir  registrar  serviços  execútados  por  veí�cúlo,
agregado, conjúnto meca9 nico e por fornecedor;

2.106.1.59. Programar,  emitir  e  controlar  a  execúça5 o  de  ordens  de  serviços  a  serem
efetúados  nos  veí�cúlos,  ma� qúinas,  eqúipamentos  e  agregados,  permitindo
registrar  as datas de abertúra e fechamento,  serviços realizados e despesas
decorrentes;

2.106.1.60. Agendamento e controle  das obrigaço5 es dos veí�cúlos como IPVA,  segúros e
licenciamento;

2.106.1.61. Possúir ana� lises comparativas de consúmo por tipo de veí�cúlo / eqúipamento,
por tipo de combústí�vel, entre oútras;

2.106.1.62. Manter  ca� lcúlo  exato  e  efetivo  do  consúmo  de  combústí�vel  por  veí�cúlo,
calcúlando o consúmo me�dio, cústo me�dio por únidade de útilizaça5 o;

2.106.1.63. Possibilita o cadastramento de adaptaço5 es em veí�cúlos como ambúla9 ncias e
escolares;

2.106.1.64. Cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota;

2.106.1.65. Anexaça5 o de docúmentos e imagens as ocorre9ncias dos veí�cúlos;
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2.106.1.66. Possúir Cadastro de Veí�cúlo;

2.106.1.67. Possúir Cadastro de Motorista;

2.106.1.68. Possúir Cadastro de controle de troca de o� leo;

2.106.1.69. Possúir Cadastro de itinera� rios;

2.106.1.70. Possúir registrar o controle de portaria (entradas e saí�das);

2.106.1.71. Possúir registrar o controle de infraço5 es;

2.106.1.72. Controle da Manútença5 o preventiva da frota;

2.106.1.73. Controle dos Veí�cúlos segúrados;

2.106.1.74. Emitir relato� rio de reqúisiço5 es emitidas por credor;

2.106.1.75. Gerar relato� rios do gerenciamento de abastecimentos por veí�cúlo, combústí�vel,
setor e perí�odo;

2.106.1.76. Gerar relato� rios para controle de manútença5 o preventiva dos veí�cúlos;

2.106.1.77. Cadastro  dos  postos  de  combústí�vel  credenciados  para  fornecimento  e  seú
acesso ao sistema de modo na ocasia5 o do abastecimento o atendente do posto
possa  consúltar  o  saldo  disponí�vel  para  aqúele  veí�cúlo  e  lançar  o
abastecimento  no  sistema,  com  pelo  menos  as  segúintes  informaço5 es:
identificaça5o do veí�cúlo, combústí�vel, hodo9 metro atúal, condútor, data e hora.

2.106.1.78. Controle  da  movimentaça5 o  dos  veí�cúlos,  possibilidade  de  controlar  a
qúilometragem e horas trabalhadas, destino das viagens e tarefas execútadas.

2.106.1.79. Emitir relato� rios de Gastos dos veí�cúlos, classificando por o� rga5 o, únidade, local,
data, tipo de gasto, tipo de item.

2.106.1.80. Controle do abastecimento e do estoqúe de combústí�vel mantido em tanqúes
pro� prios e postos credenciados;

2.106.1.81. Controlar os veí�cúlos por Hodo9 metro e Horí�metro;

2.106.1.82. Abastecimentos aútorizados por senha (terminal POS) exclúsiva do motorista.

2.106.1.83. Cadastro  de  Veí�cúlos  contendo  todas  as  informaço5 es  necessa� rias  como:
Nú� mero do chassi, RENAVAM, placa, me�dia de consúmo, tipo do veí�cúlo, e tipo
do combústí�vel;

2.106.1.84. Controle do consúmo de combústí�veis dos veí�cúlos;

2.106.1.85. Controle de data de vencimento da carteira de habilitaça5 o do motorista;

2.106.1.86. Acesso ao lançamento de abastecimento;

2.106.1.87. A  aútorizaça5 o  do  abastecimento  do  veí�cúlo  sera�  feita  apo� s  a  ana� lise  dos
controles, sendo estes;

2.106.1.88. Saldo de cota de combústí�vel;
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2.106.1.89. Tipo de combústí�vel

2.106.1.90. Identificaça5 o do motorista;

2.106.1.91. Identificaça5 o do fornecedor (local de abastecimento);

2.106.1.92. Capacidade do tanqúe;

2.106.1.93. Me�dia de consúmo pre� -determinada;

2.106.1.94. Odo9 metro oú Horí�metro;

2.106.1.95. Verificaça5o de KM va� lido (Na5 o valores como “9999999” oú “000000” e ainda
valores menores qúe os anteriores registrados);

2.106.1.96. Intervalo Mí�nimo de Tempo entre Abastecimentos;

2.106.1.97. Cota de abastecimento previamente estabelecida;

2.106.1.98. Emitir ticket de abastecimento;

2.106.1.99. Emitir relato� rios com mú� ltiplos filtros podendo ser classificados por veí�cúlos,
combústí�veis,  postos,  depo� sitos,  motoristas,  centro  de  cústo,  secretarias  e
ainda  intervalo  de  data,  e  ainda  exibir  qúantitativos  por  origem
(reqúisiça5 o/empenho);

2.106.1.100. Emitir  relato� rios  de  maneira  analí�tica,  contendo  todas  as  informaço5 es
necessa� rias para identificaça5 o da origem do combústí�vel abastecido desde súa
compra  (licitaça5 o,  prega5 o,  reqúisiça5 o)  ate�  o  seú  destino  (veí�cúlo  oú
eqúipamento);

2.106.1.101. Emitir relato� rios dos tickets emitidos com identificaça5 o de motorista, local, e
data;

2.106.1.102. Emissa5o  de  Relato� rio  para  ana� lise  do  consúmo  do  veí�cúlo,  podendo  assim
identificar alteraço5 es oú discrepa9 ncias dos abastecimentos;

2.106.1.103. Postos  Fornecedores  acesso  restrito  ao  sistema  para  emissa5o  de  relato� rios
para confere9ncia e/oú fechamento me9s;

2.106.1.104. Central  de  Ocorre9ncias  informando  ao  motorista  e  ao  gestor  do  sistema
sitúaço5 es  como  habilitaça5 o  do  condútor  vencida,  consúmo  me�dio  fora  da
tolera9 ncia,  saldo de cota abaixo do mí�nimo, e tambe�m aviso de bloqúeio do
veí�cúlo entre oútros;

2.106.1.105. Opço5 es de bloqúeio do veí�cúlo manúal oú aútoma� tico, configúrado atrave�s de
para9 metros do sistema;

2.106.1.106. Controle de Permissa5 o de úsúa� rios por Ní�vel e Fúnço5 es;

2.106.1.107. Controle de Acesso Por Departamentos oú Secretarias;

2.106.1.108. Envio de SMS qúando:

2.106.1.109. Confirmaça5 o de abastecimento SMS enviado ao Motorista.
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2.106.1.110. Tentativa de Abastecimento com Insúficie9ncia de Saldo SMS enviado ao Gestor.

2.106.1.111. Alteraça5 o de Senha do Motorista Enviando a Nova Senha por SMS.

2.106.1.112. Aviso de Habilitaça5 o Vencida, SMS enviado ao motorista.

2.106.1.113. Acesso por Internet;

2.106.1.114. Acesso por Tablets e Smartphones úsando browser de navegaça5 o do aparelho;

2.106.1.115. Carto5 es Magne� ticos, com identificaça5 o do  veí�cúlo (placa, tipo de combústí�vel,
patrimo9 nio, co� digo gestor, via emitida, co� digo de identificaça5 o).

2.106.1.116. Possibilidade Integraça5 o com oútros sistemas atrave�s de API para importaça5 o
oú exportaça5 o de dados.

2.106.1.117. Conexa5 o dos Terminais por Internet oú GPRS com APN privada compatí�vel a
todas as operadoras.

2.106.1.118. Abastecimentos de tanqúes/depo� sito.

2.106.1.119. Abastecimentos  de  tanqúes/depo� sitos  oú  caminho5 es  tipo  “comboio”  com
carta5 o magne� tico.

2.106.1.120. Controle de pre� -estoqúe em tanqúes e depo� sitos (gesta5 o de estoqúe virtúal).

2.106.1.121. Cadastro  de  Docúmentos  emitidos  pela  entidade  (reqúisiço5 es,  solicitaço5 es,
pedidos, etc.) para fins de gesta5 o conta� bil (projeto atividade, empenho, conta
orçamenta� ria, etc).

2.106.1.122. Sistema de monitoramento  veicúlar  por sate� lite  e envio  de informaço5 es  via
celúlar

SISTEMA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

OUVIDORIA  

Canal  de  comúnicaça5 o  entre  o  cidada5 o  e  a  Prefeitúra,  o  mo� dúlo  possibilita  o
cadastramento de Oúvidores e a otimizaça5 o dos Tipos de Atendimento conforme
a  necessidade  da  Institúiça5 o.  E�  possí�vel  dar  retorno  ao  cidada5o  sobre  o
andamento  do  atendimento.  Aúxilia  no  gerenciamento  e  controle  dos
atendimentos atrave�s de consúltas e relato� rios.

2.106.1.123. Cadastramento de Oúvidor;

2.106.1.124. Cadastramento de Tipos de Atendimento;

2.106.1.125. Tra9 mite entre Departamentos;

2.106.1.126. Controle do Andamento dos Processos/Atendimento;

2.106.1.127. Retorno ao cidada5o.

JURÍDICO

2.106.1.128. Integrado com o mo� dúlo de dí�vida ativa, possibilita qúe os de�bitos inscritos em
dí�vida passem por todas as etapas do processo para qúe seja feita a cobrança
júdicial.  O Júrí�dico permite a inclúsa5o,  manútença5 o  e emissa5 o  de iniciais  do
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foro e de processos, geraça5 o de petiço5 es e manútença5 o de cústas processúais.

2.106.1.129. Possibilitar a emissa5 o de docúmentos necessa� rios a7  instaúraça5 o de processos
júdiciais (Petiço5 es e Citaço5 es);

2.106.1.130. Permitir  qúe os docúmentos  a  serem emitidos possam ser formatados pelo
pro� prio úsúa� rio;

2.106.1.131. Possibilitar o acompanhamento do tra9 mite júrí�dico dos processos instaúrados;

2.106.1.132. Permitir o cadastramento das diversas insta9 ncias, varas e júí�zes responsa� veis;

2.106.1.133. Permitir informar e acompanhar todas as cústas processúais;

2.106.1.134. Permitir qúe diversas certido5 es de dí�vida ativa sejam agrúpadas dentro de úm
ú� nico processo;

2.106.1.135. Geraça5 o aútoma� tica de processos, permitindo selecionar grúpos de certido5 es a
serem inclúí�das nos diferentes processos;

2.106.1.136. Disponibilizar consúlta de processo;

2.106.1.137. Disponibilizar consúlta de lançamentos inscritos em dí�vida ativa;

2.106.1.138. Disponibilizar consúlta de posiça5 o de de�bitos de contribúinte;

2.106.1.139. Permitir controlar todos os processos de execúça5o fiscal advindos do setor de
Arrecadaça5 o;

2.106.1.140. Gerenciar as operaço5 es referentes aos tra9 mites dos processos de ajúizamento
de de�bitos, permitindo a vincúlaça5o da certida5 o de petiça5 o a úm procúrador
responsa� vel, registrado no cadastro de procúradores;

2.106.1.141. Permitir  a  elaboraça5 o  e  a  execúça5 o  de programaça5 o  de  cobrança  de forma
parametrizada,  a  partir  das  informaço5 es  recebidas  da  conta-corrente  fiscal,
sendo possí�vel programar a emissa5 o das notificaço5 es oú avisos de cobrança e
gúias de recolhimento, considerando minimamente os segúintes para9 metros: o
montante dos valores e a sitúaça5 o do de�bito, os perí�odos de vencimento e a
regia5 o de localizaça5 o;

2.106.1.142. Possibilitar  o controle  e a emissa5 o  de aútos de infraça5 o  e notificaça5o  fiscal,
imposiça5 o  de  múlta,  termo  de  apreensa5 o,  termo  de  ocorre9ncia,  termo  de
intimaça5 o,  termo de registro de denú� ncia,  termo de arbitramento,  termo de
súspensa5o  da  aça5 o  fiscal,  termo  de  reativaça5 o  da  aça5 o  fiscal,  termo  de
cancelamento da aça5 o fiscal, termo de protocolo de entrega de docúmentos e
termos de iní�cio e encerramento da aça5 o fiscal;

2.106.1.143. Gerenciar a averbaça5o/transfere9ncia de imo� veis;

2.106.1.144. Possibilitar  o  ca� lcúlo,  lançamento  e  a  emissa5 o  de  Gúias  de  recolhimento,
referentes a taxas e serviços do múnicí�pio;

2.106.1.145. Possúir  tabelas  parametriza� veis  de  valores,  qúe  permitam  o  ca� lcúlo
aútoma� tico de qúalqúer taxa controlada pelo sistema;

2.106.1.146. Permitir  a  emissa5 o  do  livro  de  dí�vida  ativa,  contendo  os  docúmentos  qúe
correspondam aos termos de abertúra, encerramento e fúndamentaça5 o legal;
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2.106.1.147. Possúir  rotina  parametriza� vel,  qúe  permita  a  inscriça5o  em  dí�vida  ativa  dos
tribútos e/oú receitas derivadas vencidas e na5 o pagas registradas na conta-
corrente fiscal;

2.106.1.148. Gerenciar as aço5 es de cobrança dos contribúintes inadimplentes, ajúizadas oú
na5 o apo� s a inscriça5 o em dí�vida ativa;

2.106.1.149. Permitir a emissa5 o parametrizada da notificaça5 o de inscriça5o dos de�bitos do
contribúinte em dí�vida ativa e da certida5 o de dí�vida ativa do contribúinte, qúe
compora�  o  processo  de  ajúizamento  de  protesto  e  petiça5o  eletro9 nica  com
monitoramento dos processos;

2.106.1.150. Possibilitar a emissa5 o parametrizada da certida5 o de petiça5o para ajúizamento
dos de�bitos de contribúinte inscritos em dí�vida ativa;

2.106.1.151. Possúir  consúltas  pelos  contribúintes,  imobilia� rio,  mobilia� rio  e  emissa5 o  das
mesmas gúias,  lançamentos,  dí�vida,  receitas,  certida5 o,  infraça5 o,  alvara� ,  ficha,
serviços e protocolo;

2.106.1.152. Possibilitar de forma parametrizada, a súa adaptaça5 o integral ao estabelecido
pelo Co� digo Tribúta� rio Múnicipal, bem como por qúalqúer oútro conjúnto de
leis oú normativas em vigor,  de qúalqúer ní�vel,  qúe estejam no contexto de
atúaça5 o da solúça5o todos os mo� dúlos  devera5 o fúncionar em úm so�  banco de
dados;

2.106.1.153. Possúir  o  conceito  de  cadastro  consolidado  das  informaço5 es  múnicipais
(Cadastro  U� nico  oú  Geral),  com  identificaça5 o  únificada  do
cidada5 o/contribúinte;

2.106.1.154. Programa  devera�  disponibilizar  na  internet,  algúns  serviços  mobilia� rios,
imobilia� rios  e rúrais como: Consúlta de Informaço5 es cadastrais,  Emissa5o  de
Certido5 es, Controle de Aútenticidade das Certido5 es emitidas, ITBI, Consúlta de
Dí�vidas, emissa5 o de alvara� , e geraça5 o de gúias para recolhimento, impressa5 o de
carne9  de  IPTU,  visúalizaça5 o  de  de�bitos  em aberto  e  emissa5o  de  boleto  dos
mesmos, de modo a� gil e direto, possibilitando a economia de recúrsos e ganho
de tempo de atendimento ao Contribúinte;

2.106.1.155. Controlar as execúço5 es júdiciais, honora� rios advocatí�cios, cústas processúais e,
ainda, toda a tramitaça5 o dos processos;

2.106.1.156. Devera�  possúir, tambe�m, a emissa5 o de certido5 es e petiço5 es;

2.106.1.157. Realizar todo o controle da dí�vida ativa, sem perda dos histo� ricos;

2.106.1.158. Propiciar  a  manútença5 o  de  cadastro  de  aço5 es  júdiciais,  com  controle  de
informaço5 es como: advogado, arqúivo fí�sico, assúnto, comarca, fo� rúm, grúpo,
tipo de arqúivo, tipo de aúdie9ncia, tipo de despacho, tipo de movimentaça5 o,
tipo de parecer júrí�dico, tipo de prazo, tribúnal, vara e oútras se for o caso.

2.106.1.159. Permitir  consúlta  sobre  aço5 es  com  informaço5 es  sinte� ticas  e  analí�ticas
(advogado,  arqúivo  fí�sico,  carta  de  preposto,  comarca,  fo� rúm,  memorando,
ofí�cio,  processo,  tipo  de  aúdie9ncia,  tipo  de  movimentaça5 o,  tipo  de  prazo,
tribúnal, vara e oútras se for o caso).

2.106.1.160. Permitir  alteraça5 o  de  advogados  do  processo,  facilitando  emissa5o  de
procúraça5 o (súbstabelecimento, se for o caso).
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2.106.1.161. Controlar agenda do advogado por dia, semana, me9s e pendentes;

2.106.1.162. Permitir cadastrar processo atrave�s da petiça5o inicial, citaça5 o e manifestaça5o,
com opça5 o de informar prazos, nú� mero de protocolo júdicial do processo, bem
como processar o movimento entre úsúa� rios do sistema.

2.106.1.163. Possibilitar registro e controle de movimentaço5 es internas oú externas sobre o
processo.

2.106.1.164. Possibilitar  o  controle  de  prazos  do  processo,  informando  a  condiça5 o  na
agenda do Procúrador.

2.106.1.165. Permitir controle do nú� mero de protocolo e data de aútúaça5 o, tornando estas
informaço5 es acessí�veis ao procúrador responsa� vel pelo processo.

2.106.1.166. Propiciar o registro e administraça5 o do pagamento de honora� rios, permitindo
ao úsúa� rio classificar se o valor e�  de�bito oú cre�dito no financeiro da prefeitúra,
com cadastramento e gesta5 o de recebimentos e pagamentos das parcelas pela
Procúradoria. Sendo o caso, permitir controlar descontos e acre� scimos.

2.106.1.167. Integrar-se ao banco de dados do  Departamento de RH na hipo� tese de aça5o
trabalhista, de forma a redúzir a necessidade de consúltas a este departamento
por parte do Procúrador.

2.106.1.168. Conter  programas  para  administraça5 o  do  cadastro  de  anexos,  provas  e
testemúnhas, túdo relacionado com as movimentaço5 es e/oú processo.

2.106.1.169. Propiciar  controle  e  administraça5 o  de  agenda  do(s)  procúrador(es),  com
informaço5 es como tipo de aúdie9ncia, tarefa, licitaça5 o e oútros.

2.106.1.170. Conter  programas  para  emissa5 o  de  relato� rios  de  docúmentos  (ofí�cio,
memorando, carta de preposto e procúraça5 o), processos (emite todos os dados
dos processos), movimentaço5 es (movimentaço5 es de cada processo útilizando
filtro  perí�odo)  e  agenda  (filtro  úsúa� rio,  perí�odo,  sitúaça5o  oú  tipo  do
compromisso).

2.106.1.171. Administrar privile�gios de acesso sobre o processo, de forma qúe cada úsúa� rio
so�  possa visúalizar seús processos, e o Procúrador Geral e administrador do
sistema a todos os processos.

2.106.1.172. Permitir a consúlta de compromissos de cada úsúa� rio e de todos os úsúa� rios
pelo Procúrador Geral.

2.106.1.173. Permitir a geraça5 o de etiqúetas para processos.

2.106.1.174. Permitir o cadastro de aço5 es diferenciadas.

2.106.1.175. Consúltar agenda dia� ria.

CGM     CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  

2.106.2. Devera�  prodúzir  relato� rios  exigidos  pelos  Tribúnais  de Contas  Estadúais  e  aúxiliar  as
atividades de fiscalizaça5o e orientaça5 o da Controladoria Múnicipal. O Sistema de Controle
Interno Múnicipal, júntamente com o controle externo exercido pelos Tribúnais de Contas
podera�  aúxiliar  a  respectiva  Ca9 mara  Múnicipal  na  fiscalizaça5 o  do  cúmprimento  das
normas legais, especialmente as da Lei Complementar nº 101/00 – a LRF.
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NORMAS INTERNAS  

2.106.3. Gerenciamento das Normas Internas, Decretos, Resolúço5 es, Legislaça5 o.

2.106.4. Devera�  obter cadastramento de ní�veis para as avaliaço5 es e aúditorias,
permitindo  a  geraça5 o  de  relato� rios  so�  de  determinado  ní�vel,  por
assúntos,  únidades  responsa� veis  e  ainda  so�  as  irregúlaridades
constatadas com respectivas recomendaço5 es oú completo.

2.106.5. Realizar  levantamentos  de  fúncionamento  dos  diversos  setores  da
administraça5 o.

2.106.6. Realizar  levantamento  de  dados  estatí�sticos  da  sitúaça5 o  econo9 mico
financeira desde a arrecadaça5 o múnicipal ate�  a elaboraça5 o dos balanços.

2.106.7. Possibilitar cadastramento de úsúa� rios e fúncionalidades do sistema.

2.106.8. Possibilitar  manútença5 o  de  cadastros  ba� sicos  de  assúntos,  únidades
responsa� veis e ní�veis de informaça5 o.

2.106.9. Possúir  manútença5 o  de  qúestiona� rio,  programaça5 o  de  serviços  e
impressa5 o de relato� rios para avaliaço5 es.

2.106.10. Possibilitar manútença5 o de itens, programaça5 o de serviços e impressa5 o
de relato� rios de aúditoria.

2.106.11. Possúir levantamento das qúantificaço5 es disponí�veis qúe se constitúem
em  base  para  o  conhecimento  da  realidade  em  sistemas  de
contabilidade, arrecadaça5o e pessoal compatí�veis com o da empresa.

2.106.12. O sistema devera�  ser totalmente parametriza� vel, visando adaptar-se a7 s
sitúaço5 es e pecúliaridades de cada úsúa� rio.

2.106.13. Possibilitar o livre cadastramento de úsúa� rios e permisso5 es de acordo
com as únidades responsa� veis.

2.106.14. Possibilitar  inclúsa5o,  exclúsa5 o  e  alteraça5 o  a  qúalqúer  momento  de
qúesitos a serem útilizados na avaliaça5 o por assúntos e únidades.

2.106.15. Possibilitar inclúsa5 o, exclúsa5 o e alteraça5 o a qúalqúer momento de itens
a  serem  examinados  nas  verificaço5 es  e  aúditoria,  por  assúntos  e
únidades.

PORTAL DE SERVIÇOS  

2.106.16. Portal permite ao contribúinte múnicipal, acesso online aos serviços ba� sicos, e devera�
possibilitar de acordo com o perfil do contribúinte o acesso aos segúintes serviços:

2.106.17. Consúlta todos os de�bitos e impressa5 o de Demonstrativos de dí�vidas;
2.106.18. Geraça5 o de gúias oú 2ª vias, para pagamento de qúalqúer de�bitos;

2.106.19. Emissa5o  de  Certida5 o:  Contribúinte,  Imobilia� ria,  Valor  Venal,  Isença5 o  oú  Imúnidade,
Localizaça5 o  do  Imo� vel,  Histo� rico  do  Imo� vel,  Uso  e  Ocúpaça5o  do  Solo,  Dispensa
Licenciamento, Ambiental oú Sanita� ria.
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2.106.20. Verificaça5o de aútenticidade de Nota Fiscal de Serviços, De Alvara�  de Fúncionamento,
das Certido5 es emitidas e da Declaraça5o da Operaça5o do ITBI;

2.106.21. Pre� -Cadastro de Contribúinte;

2.106.22. Agendamento de atendimento;

2.106.23. Emissa5o de Alvara�  de Fúncionamento;

2.106.24. Simúlador de parcelamento de de�bitos;

2.106.25. Parcelamento e reparcelamento de de�bitos;

2.106.26. Emissa5o da Ficha Cadastral em úma determinada data de refere9ncia;

2.106.27. Emissa5o da ficha empresarial;

2.106.28. Consúlta dos protocolos;

2.106.29. Atúalizaça5o de endereço de corresponde9ncia;

2.106.30. Atúalizaça5o de Dados do Contribúinte;

2.106.31. Acesso aos processos administrativos;

2.106.32. Disponibilizar  todos  os  procedimentos  qúe  sa5 o  efetúados  por  cada  secretaria
informando os docúmentos necessa� rios para cada procedimento.

2.106.33. Contribúinte consúlte via internet, súa sitúaça5 o fiscal, e emita relato� rios com os valores
atúalizados;

2.106.34. O  sistema  devera�  possibilitar  a  emissa5 o  via  internet  das  gúias  para  pagamento  de
qúalqúer Tribúto Múnicipal,  individúalmente oú parceladamente,  padra5 o  FEBRABAN,
com  possibilidade  de  únificar  todos  os  de�bitos  em  úma  so�  gúia  e  emitir  a  parcela
desejada; entendo qúe esse item deve ser revisado com a participaça5 o da PGM;

2.106.35. O sistema devera�  possibilitar  a  aútenticaça5 o  do docúmento de Certida5 o  Negativa  de
De�bitos Múnicipais, Certida5 o de Valor Venal e os Alvara� s impressos via internet.

SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – TCE

2.106.36. Gerenciamento de arqúivos  em layoúts  definidos  pelo  TCE/MT,  permitindo  envios  e
recebimentos, ale�m do processo eletro9 nico de arqúivos e normas.

2.106.37. Gerar o balancete da receita, despesa e financeiro de acordo com o Plano de Contas do
TCE;

2.106.38. Efetúar a exportaça5 o de dados de acordo com o Layoút do TCE;

2.106.39. Pleno  atendimento  a7  legislaça5 o  vigente  e  a7 s  solicitaço5 es  e  atúalizaço5 es  atúalmente
exigidas  pelo  TCE,  bem  como  a7 s  normas  contidas  na  Legislaça5 o  Federal  –  Lei  n.  º
4.320/64 e NBCASP.

2.106.40. As validaço5 es devem ser atúalizadas imediatamente apo� s  públicaça5 o  de alteraça5 o  do
layoút pelo TCE.

2.106.41. Geraça5 o  de forma aútoma� tica dos dados em formato XML para o Tribúnal de Contas
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conforme  layoút  e  instrúça5 o  normativa  disponí�vel  no  site  do  TCE  referente  a7
Ferramenta de Aúditoria Pú� blica Informatizada-APLIC, da qúal devera�  consolidar todas
as  informaço5 es  reqúeridas,  crúzando  as  informaço5 es  e  expedindo  ocorre9ncias  para
serem corrigidas nos Softwares de origem e validadas posteriormente.

2.106.42. Emitir balancete com o Plano de Contas do TCE a fim de conferir e verificar os de�bitos,
cre�ditos e saldo anterior.

2.106.43. Geraça5 o  de arqúivos em formatos parametriza� veis  para comúnicaça5 o  com o� rga5 os  de
controle externo como TCE e TCU.

2.106.44. Possúir classificaça5 o de materiais de acordo com as tabelas internas do TCE, respeitando
a ligaça5 o dos grúpos de elemento, súb elemento e desdobramento da despesa.

2.106.45. Emitir relato� rio de acompanhamento de processos licitato� rios por sitúaça5 o de acordo
com tabela TCE.

2.106.46. Efetúar baixas de bens de acordo com a tabela interna fornecida pelo layoút APLIC TCE.
Oferecendo opça5o de baixa de va� rios bens em seqúe9ncia por tipo.

2.106.47. Integraça5 o com o Software de Controle administrativo, a fim de vincúlar todos os atos
administrativos, portarias, decretos e Leis a cada fúnciona� rio, atendendo as exige9ncias
do TCE.

2.106.48. Possibilitar a configúraça5 o das tabelas mensais de ca� lcúlo e refere9ncia salarial, podendo
o úsúa� rio inclúir novas tabelas, definir a qúantidade de faixas e, ainda, nomear essas
tabelas de acordo com a necessidade do O� rga5 o observando o layoút e orientaço5 es do
TCE.

SOFTWARE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA  

2.106.49. O sistema devera�  controlar todo o atendimento ambúlatorial e hospitalar das únidades
de saú� de, atendendo a todas as normas e exige9ncias do SUS, de acordo com a NOB-96 e
as portarias qúe regúlamentaram a nova tabela de procedimentos e súas definiço5 es.

MÓDULO PRINCIPAL  

2.106.49.1. Permitir o cadastro oú importaça5 o das Unidades de Saú� de, dos Profissionais e
súas devidas Lotaço5 es do SCNES do Data SUS.

2.106.49.2. Permitir a importaça5 o dos cadastros de Pacientes dos sistemas BPAMAG e/oú
SISAIH do Data SUS em caso de implantaça5 o sem conversa5 o de dados.

2.106.49.3. Permitir úm controle avançado de permisso5 es de úsúa� rios e perfis de acesso,
capaz de restringir  aço5 es de acordo com a súa fúnça5 o  e a  únidade em qúe
opera.

2.106.49.4. Oferecer  para9 metros  de  controle  e  comportamento  para  úma  melhor
adaptaça5o do sistema a7  forma de trabalho do múnicí�pio.

2.106.49.5. Permitir a troca de recados entre úsúa� rios do sistema.
2.106.49.6. Mostrar  o  histo� rico  de  atúalizaço5 es  e  correço5 es  do  sistema  bem  como  os

detalhes de cada úma delas.
2.106.49.7. Possúir  ferramenta  para  consúlta  e  visúalizaça5 o  do  log  das  operaço5 es

realizadas pelos úsúa� rios do sistema com va� rias opço5 es de pesqúisa.
2.106.49.8. Oferecer úm dashboard com as principais estatí�sticas temporais e atemporais

do sistema.

AMBULATÓRIO  
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2.106.49.9. Referente  ao  cadastro  de  pacientes,  o  sistema  devera�  oferecer  úma  ficha
completa do paciente, com informaço5 es pessoais, endereço e caracterí�sticas do
domicí�lio, docúmentaça5 o, programas sociais, prontúa� rios, fotos e docúmentos
digitalizados.

2.106.49.10. Permitir  o  controle  de  prontúa� rios  fí�sicos  qúando  trabalhando  com  va� rias
únidades de saú� de interligadas.

2.106.49.11. Possúir  regras  para  identificar  e  evitar  possí�veis  dúplicidades  no
cadastramento do paciente.

2.106.49.12. Utilizar  pesqúisa  por  nome  fone� tico  para  facilitar  localizaça5o  de  pacientes
hetero9 nimos.

2.106.49.13. Permitir o cadastro e localizaça5o do paciente por biometria (impressa5o digital).

2.106.49.14. Oferecer cadastro de popúlaça5 o flútúante.
2.106.49.15. Permitir  a  únificaça5o  cadastros  de  dúplicados  e  disponibilizar  relato� rio  de

pacientes provavelmente oú possivelmente dúplicados.

2.106.49.16. Permitir a consúlta e importaça5 o de dados de pacientes diretamente da base
nacional do Carta5 o SUS (barramento CNS).

2.106.49.17. Com  refere9ncia  ao  prontúa� rio  do  paciente,  o  sistema  devera�  mostrar  o
histo� rico de todos os procedimentos e serviços prestados a ele,  em todas as
súas passagens por qúalqúer únidade de saú� de cadastrada no sistema,  com
informaço5 es  sobre  os  atendimentos,  as  receitas  emitidas,  os  medicamentos
retirados por ele, os exames realizados e seús resúltados, as vacinas aplicadas,
as doenças diagnosticadas e docúmentos digitais anexados a essas passagens
com opço5 es de filtro e compatibilidades de especialidades.

2.106.49.18. Permitir úm controle eficiente dos agendamentos de consúltas, transportes e
de procedimentos de acordo com a disponibilidade de vagas existentes.

2.106.49.19. Permitir o lançamento de vagas por profissional, especialidade, por perí�odo e
dias da semana.

2.106.49.20. Permitir o registro de perí�odos de aúse9ncias de profissionais e feriados para
bloqúeio dessas datas.

2.106.49.21. Permitir o controle de hora� rio do agendamento possa ser de forma manúal,
pre� -definida na agenda do profissional oú ainda por intervalo de tempo.

2.106.49.22. Permitir  o  envio  de  SMS  para  o  paciente  agendado,  com  hora,  data,
profissional, especialidade e únidade do agendamento.

2.106.49.23. Possúir painel de chamadas com no mí�nimo o nome do paciente, aviso sonoro
e o setor/consúlto� rio de destino do mesmo. O painel devera�  respeitar o nome
social do paciente qúando informado no cadastro.

2.106.49.24. Possúir  mo� dúlo  para  Acolhimento  do  paciente,  coleta  dos  dados  vitais,
classificaça5o  de  risco  e  fatúramento  aútoma� tico  de  acordo  com  os  dados
informados.

2.106.49.25. Disponibilizar úm mo� dúlo de Prontúa� rio Eletro9 nico, qúe permita registrar os
detalhes do atendimento (SOAP), dos procedimentos realizados, da hipo� tese
diagno� stica,  emissa5 o  de  receitas,  gúias  de  encaminhamento,  solicitaço5 es,
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complementos  e  atestados,  permitindo  inclúsive  a  visúalizaça5 o  de  forma
simples e objetiva dos dados coletados na triagem bem como todo o histo� rico
do paciente no múnicí�pio.

2.106.49.26. Devera�  mostrar  o saldo de cada medicamento em estoqúe no momento  da
receita, aúxiliando o profissional na escolha com base na súa disponibilidade.

2.106.49.27. Possúir mo� dúlo para gerenciamento do Po� s Consúlta permitindo controlar a
ocúpaça5 o  dos  leitos,  prescriço5 es  e  administraço5 es  de  medicamentos,
acompanhantes e altas.

2.106.49.28. Oferecer  controle  completo  de  manútença5 o  e  exportaça5 o  das  Fichas  de
Cadastro e Atendimento para o ESUS-AB PEC.

2.106.49.29. Possúir  mo� dúlo  especí�fico  para  gerenciamento  dos  pacientes  e  domicí�lios
pelos agentes comúnita� rios de saú� de.

2.106.49.30. Possibilitar  e  emissa5 o  de comprovante  de consúltas  e  exames agendados e
permitir  qúe  o  pro� prio  úsúa� rio  possa  configúrar  os  dados  integrantes  e  a
disposiça5 o do docúmento.

2.106.49.31. O  sistema  devera�  realizar  a  consiste9ncia  dos  dados  de  prodúça5o,
principalmente  em  relaça5 o  aos  procedimentos  e  súas  regras  de
compatibilidade, como entre procedimento e CID, procedimento entre diversas
oútras  para  evitar  glosa  no  fatúramento  ja�  no  ato  do  lançamento  e  na5 o
posteriormente.

2.106.49.32. Permitir o cadastro e a impressa5 o de gúias de encaminhamento e solicitaço5 es
de serviços de apoio (SADT).

2.106.49.33. Possúir mo� dúlo para regúlaça5 o  de gúias de encaminhamentos e solicitaço5 es
bem como o controle de vagas por tipo de vaga, procedimento e vige9ncia do
procedimento.

2.106.49.34. Possúir  calenda� rio  de vacinaça5 o  parametriza� vel  qúe servira�  de  base para o
controle de doses aplicadas aos pacientes nos atendimentos de rotina.

2.106.49.35. Permitir o cadastro de campanhas de vacinaça5 o realizadas no múnicí�pio.

2.106.49.36. Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos.

2.106.49.37. Permitir qúe o úsúa� rio cústomize qúalqúer impresso do sistema, podendo ele
selecionar os campos e a súa disposiça5o dentro do docúmento, bem como o
tipo da fonte e inserça5 o de figúras e tabelas.

2.106.49.38. Oferecer controle completo de viagens, desde o agendamento ate�  a realizaça5 o
permitindo controlar o veí�cúlo, motorista, rota, passageiros, acompanhantes,
despesas  no  trajeto  gerando  fatúramento  aútomaticamente  do  transporte
realizado.

2.106.49.39. Permitir tambe�m o registro de acompanhamento complementar de gestantes
(SISPRENATAL), hipertensos e diabe� ticos (HIPERDIA) e Epidemias (Vigila9 ncia
Epidemiolo� gica).
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Farmácia

2.106.49.40. Devera�  conter úm mo� dúlo para gerenciamento do estoqúe de medicamentos e
materiais das únidades de saú� de.

2.106.49.41. Possibilitar ainda o gerenciamento dos prodútos por lotes, validades e estoqúe
mí�nimo.

2.106.49.42. O cadastramento dos prodútos devera�  conter grúpos e súbgrúpos para facilitar
na organizaça5 o do estoqúe.

2.106.49.43. Devera�  disponibilizar  o resúmo da súa movimentaça5 o  fí�sica  e financeira  do
prodúto,  ale�m  do saldo  em estoqúe,  o  valor  da ú� ltima compra e  seú preço
me�dio em tela.

2.106.49.44. Permitir o lançamento das entradas, saí�das e transfere9ncias de prodútos entre
únidades, contendo informaço5 es referentes a fornecedores, pacientes e lotes,
tornando possí�vel a emissa5 o do balancete qúe e�  apresentado ao Tribúnal de
Contas do Estado.

2.106.49.45. Devera�  oferecer integraça5 o  com o Qúalifar-SUS e  BNDASAF via  webservice,
gerando  arqúivos  para  posterior  transmissa5 o,  com  todas  as  informaço5 es
necessa� rias  referentes  ao  estoqúe,  a7 s  entradas,  dispensaça5 o  e  perdas  dos
medicamentos  nas  únidades  farmace9úticas,  dispensando  assim  o  úso  do
HO� RUS.

2.106.49.46. Permitir a únificaça5o de cadastro de prodútos dúplicados.

2.106.49.47. Permitir  a troca de grúpo e súbgrúpo de prodútos e materiais  para melhor
organizaça5 o.

2.106.49.48. Permitir  a  elaboraça5 o  e  gerenciamento  de  pedidos  das  únidades  para  úma
únidade central.

2.106.49.49. Permitir transfere9ncia de estoqúe entre únidades exigindo oú na5 o confirmaça5 o
de recebimento.

2.106.49.50. Oferecer úma tela para visúalizaça5 o da movimentaça5 o de determinado prodúto
no  sistema  para  identificaça5 o  e  correça5 o  de  possí�veis  erros  de  digitaça5 o  e
diferenças entre o saldo do sistema com o estoqúe fí�sico.

2.106.49.51. Permitir  o  gerenciamento  de medicamentos  de Alto  Cústo,  desde o registo,
impressa5 o  do  Laúdo  de  Medicamento  Excepcional  (LME)  ate�  o  controle  de
retiradas e vige9ncia dos docúmentos anexos ao processo.

2.106.49.52. Permitir úm total controle de processos júdiciais inclúsive com pactúaça5o.

2.106.49.53. Permitir  controle  de  medicamentos  manipúlados,  cadastro  de  fo� rmúlas  e
impressa5 o de etiqúetas de identificaça5 o.

2.106.49.54. Permitir visúalizaça5 o do estoqúe distribúí�do entre únidades.
2.106.49.55. Permitir útilizaça5 o de co� digo de barras no lançamento das reqúisiço5 es.

2.106.49.56. Possúir monitores de entrega, de pedidos e de transfere9ncias.

2.106.49.57. Possúir integraça5 o com o mo� dúlo Ambúlato� rio para lançamento de saí�das por
receita oú prescriça5 o.

2.106.49.58. Possúir  integraça5 o  com o mo� dúlo  Hospitalar  para lançamento  de saí�da  por
internaça5 o agilizando o fatúramento da mesma.

2.106.49.59. Gerar  o  livro  de  medicamentos  controlados  aútomaticamente  baseado  na
movimentaça5 o dos prodútos.
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HOSPITAL  

2.106.49.60. O sistema devera�  gerenciar as internaço5 es hospitalares SUS oú de conve9nios,
desde a chegada do paciente ao hospital ate�  a súa alta.

2.106.49.61. Disponibilizar  o  cadastro  dos  setores,  qúartos,  apartamentos  e  leitos  da
únidade podendo-se diferencia� -los por cores.

2.106.49.62. Controlar ale�m do registro da Internaça5 o, o Laúdo Me�dico, Evolúça5o Clí�nica do
Paciente, Evolúça5o Social, Prescriça5 o Me�dica, Alta, Encerramento e emissa5 o de
diversos  docúmentos  qúe  podem  ser  cústomizados  de  acordo  com  a
necessidade do Hospital.

2.106.49.63. Devera�  possibilitar  o  cadastro  de  acompanhantes  e  familiares  do  paciente
internado para úma melhor gesta5 o das visitas.

2.106.49.64. Oferecer controle aútoma� tico de ocúpaça5 o, liberaça5 o e bloqúeio dos leitos.

LABORATÓRIO  

2.106.49.65. O  sistema  devera�  oferecer  úm  gerenciamento  laboratorial  completo,  indo
desde  a  abertúra  da  reqúisiça5 o  e  coleta  ate�  o  lançamento  dos  resúltados,
confere9ncia e confecça5 o do laúdo.

2.106.49.66. Devera�  trabalhar  com  tabelas  e  fo� rmúlas  de  ca� lcúlo  cústomiza� veis  para  a
lançamento  dos  resúltados  dos  exames  laboratoriais,  com  seús  respectivos
valores  normais  qúe  podem  ser  varia� veis  dependendo  do  sexo  e  idade  do
paciente.

2.106.49.67. Permitir emissa5 o de etiqúetas com co� digo de barras para identificaça5 o do túbo
nos aparelhos de ana� lise capazes de fazer a leitúra.

2.106.49.68. Possúir rotina de revisa5 o e confere9ncia eletro9 nica dos exames realizados.

2.106.49.69. Possúir  interfaceamento  com algúns  aparelhos  de ana� lise  do  mercado para
aútomaça5 o do laúdo.

2.106.49.70. Possúir  ferramenta  web para  qúe  o  paciente  possa  consúltar  e  imprimir  o
resúltado  dos  seús  exames  atrave�s  de  chave  de  acesso  e  validaça5 o  de
informaço5 es do seú cadastro.

RADIOLOGIA  

2.106.49.71. O  sistema  devera�  controlar  o  registro  e  emissa5 o  dos  laúdos  de  exames  de
imagem realizados na únidade de saú� de do múnicí�pio.

2.106.49.72. Devera�  gerar  fatúramento  aútoma� tico  ao  confirmar  a  realizaça5 o  do  exame
qúando SUS.

2.106.49.73. Possúir cadastro de resúltados padro5 es, com possibilidade de alteraça5 o e/oú
de inclúsa5 o de oútros laúdos pelo úsúa� rio do sistema.

2.106.49.74. Possúir rotina de armazenamento de imagens anexando-as a7 s reqúisiço5 es.

BANCO DE SANGUE  

2.106.49.75. O sistema devera�  disponibilizar úm mo� dúlo para o gerenciamento do estoqúe
de  bolsas  de  sangúe,  desde  o  recebimento  delas  ate�  a  súa  útilizaça5 o  e
organizando-as pela súa sitúaça5 o.

2.106.49.76. Devera�  conter úm cadastro de doadores, controlar a aptida5 o e as doaço5 es dos
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mesmos.

2.106.49.77. Súgerir o agendamento da pro� xima doaça5 o ao confirmar úma, obedecendo o
intervalo mí�nimo pelo sexo do paciente.

2.106.49.78. Oferecer rotina para registro do desprezo de bolsas de sangúe qúando ocorrer.

ZOONOSES  

2.106.49.79. Disponibilizar úm mo� dúlo para controle de zoonoses contendo o cadastro dos
animais do múnicí�pio sújeitos a7  regúlaça5 o múnicipal.

2.106.49.80. O cadastro devera�  ser separado por espe�cies e raças, e possúir campos para
informaça5o das caracterí�sticas do animal, dados do proprieta� rio e endereços
ale�m do nú� mero de identificaça5 o múnicipal e foto do animal.

2.106.49.81. Possibilitar o registro da vacinaça5o dos animais.

2.106.49.82. Registrar os exames realizados nos animais e o posterior lançamento resúltado
de diagnose em animais com risco de infecça5 o.

2.106.49.83. Devera�  permitir a impressa5 o do laúdo e manter o histo� rico completo das aço5 es
pelas qúais o animal foi súbmetido.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

2.106.49.84. O  sistema  devera�  oferecer  úm  mo� dúlo  para  gerenciamento  dos
estabelecimentos do múnicí�pio sújeitos a7  vigila9 ncia sanita� ria.

2.106.49.85. Devera�  possúir  úm  cadastro  completo  dos  estabelecimentos,  das  súas
atividades econo9 micas, responsa� veis, CEVS e validades.

2.106.49.86. O sistema devera�  calcúlar se o mesmo e�  isento, exige Cadastro oú Licença para
fúncionamento baseado nas atividades qúe realiza (CNAE).

2.106.49.87. Possúir  rotina  qúe  permita  controlar  a  prodúça5o  dos  agentes  sanita� rios
integrado ao fatúramento Ambúlatorial.

2.106.49.88. Possibilitar  o  lançamento  da  prodúça5 o  dos  agentes  de  forma  simples  e/oú
detalhada (Visita).

2.106.49.89. Devera�  oferecer controle completo para agendamento e realizaça5 o de visitas,
inclúsive  detalhando  a  sitúaça5 o  conclúsiva  do  estabelecimento,  se  sera�
interditado, risco oferecido e prazo para adeqúaça5 o qúando necessa� rio.

2.106.49.90. Possúir algúm recúrso qúe permita a importaça5 o aútoma� tica das tabelas, dos
estabelecimentos e súas caracterí�sticas do SIVISA.

FATURAMENTO  

2.106.49.91. O  sistema  contratado  devera�  ter  úm  mo� dúlo  destinado  ao  fatúramento  de
internaço5 es, procedimentos ambúlatoriais e serviços realizados nas Unidades
de Saú� de. 

2.106.49.92. Devera�  possúir  integraço5 es  com  sistemas  regúladores,  permitindo  a
sincronizaça5 o de tabelas crúciais para o fatúramento da prodúça5 o. Dentre elas
esta5 o as tabelas de procedimentos SUS atrave�s do BPAMAG e/oú do SISAIH oú
de conve9nios como as tabelas TUSS, AMB92, CBHPM entre oútras na5 o menos
importantes como a de medicamentos e materiais do Brasindice, ABCFarma,
CATMAT, SIMPRO e etc.
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2.106.49.93. Permitir o cadastro de procedimentos, coeficientes, conve9nios e de planos de
saú� de.

2.106.49.94. Devera�  ter rotinas para a geraça5 o e a exportaça5 o aútoma� tica dos diversos tipos
de fatúramentos e de todas as tabelas qúe necessitam de atúalizaça5o perio� dica,
permitindo  gerar,  o  fatúramento  Ambúlatorial-SUS  para  o  BPAMAG,
Hospitalar-SUS para o SISAIH01, fatúramento de Conve9nios segúindo para o
padra5 o TISS (Troca de Informaça5 o em Saú� de Súplementar) em papel (gúias) e/
oú digital (arqúivo XML).

2.106.49.95. Qúando se tratar de atendimento de conve9nios, ainda devera�  gerar arqúivos de
remessa para o CIHA (Comúnicaça5o de Internaça5 o Hospitalar e Ambúlatorial).

2.106.49.96. Devera�  oferecer  diversos  relato� rios  para  acompanhamento  do  fatúramento,
inclúsive  de  comparaça5 o  entre  compete9ncias  qúe  ajúda  a  identifica
discrepa9 ncias oú omissa5o de informaça5 o.

2.106.49.97. O sistema tambe�m devera�  oferecer ferramenta para Android a ser útilizada em
tablets  online/offline  para  úso  dos  agentes  comúnita� rios  de  saú� de  para
cadastro dos seús pacientes e registro das súas visitas domiciliares.

SISTEMA DE PLANEJAMENTO

2.106.50. O Sistema devera�  inclúsa5 o das Receitas e Despesas no Plano Plúrianúal – PPA , Lei de
Diretrizes  Orçamenta� rias – LDO e Lei  Orçamenta� ria  Anúal – LOA,  possibilitando qúe
ocorra a importaça5 o aútoma� tica destas Receitas e Despesas, com o propo� sito de efetúar
o Cronograma de Desembolso e Programaça5 o Financeira  atrave�s  do lançamento das
Metas de Execúça5o da Despesa e Arrecadaça5 o da Receita.

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.106.51. Geraça5 o Aútoma� tica de Bloqúeio de Valores Orçamenta� rios.

2.106.52. Devera�  permitir o lançamento das Súplementaço5 es e Transfere9ncias Orçamenta� rias.

2.106.53. Integrar todos os o� rga5 os da Administraça5 o Pú� blica Direta e Indireta.

2.106.54. Emissa5o  de  relato� rios  para  gerenciamento  e  controle  da  execúça5o  orçamenta� ria  da
Institúiça5 o, possúir o controle da Evolúça5 o Orçamenta� ria (BI);

2.106.55. O Sistema devera�  aceitar lançamentos, atúalizaço5 es (armazenando histo� ricos) por Fonte
de Recúrso da Receita e ca� lcúlo aútoma� tico de previso5 es fútúras;

2.106.56. Lançamento detalhado da classificaça5 o fúncional programa� tica da Despesa ate�  o ní�vel de
Aça5 o (O� rga5 o, Unidade Orçamenta� ria, Unidade Execútora, Fúnça5 o, Súbfúnça5o, Programa e
Aça5 o), bem como aceitar tambe�m a classificaça5 o por categoria econo9 mica da receita e
despesa por fonte de recúrsos e co� digo de aplicaça5 o do Plano Plúrianúal – PPA (novo
modelo do TCE-MT), Lei de Diretrizes Orçamenta� rias – LDO, Lei Orçamenta� ria Anúal –
LOA e o Planejamento Estrate�gico do múnicí�pio;

2.106.57. Possibilitar  efetúar  o  Cronograma  de  Desembolso  mensal  e  Programaça5 o  Financeira
atrave�s do lançamento das Metas de Execúça5 o da Despesa por natúreza de despesa e
cronograma  de Arrecadaça5 o  da Receita.  Geraça5 o  Aútoma� tica  de Bloqúeio de Valores
Orçamenta� rios  e  desbloqúeio  aútoma� tico  e  oú  manúal  individúalizado.

2.106.58. Possibilitar  a  avaliaça5 o  anúal  do  cúmprimento  de  metas  fí�sicas  e  financeiras  dos
projetos/atividades  e  programas  fixados  no  PPA-  Plano  Plúrianúal, Planejamento
Estrate�gico e Plano de Governo.

2.106.59. Verificaça5o de percentúais constitúcionais e previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal
(saú� de, Edúcaça5 o e Pessoal civil) na elaboraça5 o das peças orçamenta� rias, em especial a
LOA.
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2.106.60. Atúalizaça5o total oú seletiva da Receita atrave�s de percentúais oú í�ndices econo9 micos;

2.106.61. Possibilitar elaboraça5 o e obter todos os anexos de orçamento, global e por o� rga5 o, fúndo
oú  entidade  da  administraça5 o  direta,  aúta� rqúica  e  fúndacional,  bem  como  proposta
consolidada exigidos pela Lei 4.320/64, Constitúiça5 o Federal e pela Lei Complementar
101/2000 (LRF);

2.106.62. Elaboraça5o  aútoma� tica  dos  anexos  de  Metas  Fiscais  e  anexo  de  Riscos  Fiscais
consolidadas para a Lei de Diretrizes Orçamenta� rias,  conforme modelo definido pelo
STN-Secretaria  do  Tesoúro  Nacional  em  especial  pelo  Manúal  de  Demonstrativos
Fiscais;

2.106.63. Disponibilizar ferramentas qúe possa apresentar comparativos de despesas execútadas
com receitas arrecadadas por fonte de destinaça5 o mensal;

2.106.64. Possibilitar gerar proposta tanto da Receita qúanto orçamenta� ria para o ano segúinte,
útilizando o orçamento em execúça5 o e aceitar a atúalizaça5 o do conteú� do e a estrútúra da
nova proposta;

2.106.65. Gerenciar as alteraço5 es efetúadas no decorrer da vige9ncia  da LDO, registrando estas
alteraço5 es  sem  afetar  os  dados  originais  (armazenar  os  histo� ricos)  e  possibilitar  a
projeça5 o das receitas e das despesas nas peças de planejamento;

2.106.66. Gere9ncia e a atúalizaça5 o da tabela de Classificaça5 o Econo9 mica da Receita e Despesa, da
tabela  de  componentes  da  Classificaça5 o  Fúncional  Programa� tica,  Fonte  de  Recúrsos,
Grúpo  de  Fonte  de  Recúrsos,  especificadas  nos  anexos  da  Lei  4320/64  e  súas
atúalizaço5 es,  em especial  a  portaria  42 de 14/04/99  do  Ministe� rio  do  Orçamento  e
gesta5 o;

2.106.67. Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002;

2.106.68. Possúir integraça5 o entre os mo� dúlos de Receita, PPA, LDO e LOA, com cadastro ú� nico
das peças de planejamento como O� rga5 o, Unidade, Programa, Aça5 o, Categoria Econo9 mica,
Fonte de Recúrsos;

2.106.69. Possibilitar a elaboraça5 o aútoma� tica consolidada do anexo de Metas fiscais, previstas na
LDO, qúadrimestralmente, para apresentaça5 o de aúdie9ncias exigidas atrave�s da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

2.106.70. Possibilitar  o  lançamento e  acompanhamento dos  Objetivos,  iniciativa,  indicadores  e
metas do planejamento estrate�gico anúalmente;

2.106.71. Reestimativa da Receita anúal individúalizada oú aútomaticamente alterando a projeça5o
da mesma para o qúadrie9nio posterior;

2.106.72. Disponibilizar no iní�cio do exercí�cio o orçamento aprovado para execúça5 o orçamenta� ria.

2.106.73. Em  caso  de  na5 o  haver  aprovado  a  LOA  no  ano  anterior,  disponibilizar  dotaço5 es
conforme dispúser a Legislaça5 o múnicipal;

2.106.74. Devera�  aceitar o lançamento das Súplementaço5 es e Transfere9ncias Orçamenta� rias.

2.106.75. Integrar  todos  os  o� rga5 os  da  Administraça5o  Pú� blica  Direta  e  Indireta,  permitindo  a
consolidaça5o tanto qúadrimestralmente qúanto anúalmente.

2.106.76. Sistema devera�  atender todas as exige9ncias TCE-MT, bem como ser compatí�vel com a
legislaça5 o, leiaúte e orientaço5 es do APLIC – Sistema de Aúditoria Pú� blica Informatizada
de Contas do Tribúnal de Contas de Mato Grosso;

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO

GESTÃO TRIBUTÁRIA  
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2.106.76.1. O prodúto possúi mo� dúlos qúe compo5 em úma solúça5o para aúxiliar os entes
pú� blicos  na  gesta5 o  tribúta� ria  múnicipal.  Atrave�s  desta  ferramenta  os
múnicí�pios podera5 o fazer o lançamento, controle e a arrecadaça5 o de todos os
tribútos  múnicipais,  assim como  atúar  na  fiscalizaça5 o  de  empresas  e
contribúintes.  Ale�m  disso,  o  sistema  tribúta� rio  permite  a  liberaça5 o  de
docúmentos,  como  Alvara� s  diversos,  Licenças  Ambientais,  e  emissa5 o  de
relato� rios. Túdo isso pensando em proporcionar maior eficie9ncia e qúalidade
no atendimento aos cidada5 os, apoiar nossos clientes no processo de tomada de
decisa5 o e atender a7 s particúlaridades da legislaça5 o dos múnicí�pios.

ESTRUTURA BÁSICA DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL  

2.106.76.2. A contratada devera�  assegúrar qúe na5 o haja replicaça5 o de dados, garantindo qúe
a  informaça5 o  seja  alimentada  úma  ú� nica  vez,  independente  do  mo� dúlo  qúe
esteja sendo execútado, garantindo assim a integraça5 o total entre os mo� dúlos.

2.106.76.3. Possúir  úma  estrútúra  qúe  permita  a  informatizaça5 o  completa  dos  dados
cadastrais  armazenando  todos  os  fatos  geradores  (imo� veis,  profissionais
liberais,  aúto9 nomos,  estabelecimentos  comerciais,  etc.)  e  qúe  seja  capaz  de
armazenar todas as partes relacionadas e sem limitaço5 es permitindo se registrar
o contribúinte principal, co-responsa� vel (co-proprieta� rios oú so� cios do qúadro
societa� rio), bem como o compromissa� rio.

2.106.76.4. Grúpos de cadastros esperados: Pessoas (fí�sicas/júrí�dicas), Imobilia� rio Urbano,
Imobilia� rio Rúral, Mobilia� rio e cadastros aúxiliares, como Obitúa� rio e oútros qúe
forem necessa� rios para úma gesta5 o plena do Cadastro Te�cnico Múnicipal.

2.106.76.5. Permitir  o  controle  das  Contribúiço5 es  de  Melhorias,  bem  como  de  todos  os
eqúipamentos  úrbanos  instalados  (tais  como:  gúias  e  sarjetas,  calçamento,
pavimentaça5 o, etc.). Dotado de campos para o registro da data, metragens, rúa
beneficiada  e  edital  de  públicaça5 o,  satisfazendo  as  exige9ncias  mí�nimas  do
Decreto-Lei 196/1967. Contando ainda, com a emissa5 o de carne9s e controle de
pagamentos integrado ao Imobilia� rio Urbano.

2.106.76.6. O sistema devera�  manter úm registro aútoma� tico e cronolo� gico das modificaço5 es
ocorridas  nos  dados  cadastrais  armazenados  em  úma  tabela  especí�fica,
registrando o responsa� vel pela manútença5 o, data da operaça5 o, jústificativa do
feito,  descriça5 o  do  campo  alterado,  nú� mero  do  processo,  e  imagem  de
docúmento  (foto,  croqúi,  co� pia  de escritúra,  contrato  social,  comprovante  de
reside9ncia e etc.), podendo para consúlta, ser organizado em ordem crescente oú
decrescente de qúalqúer úm dos campos disponí�veis na tabela, com estes dados
disponí�veis em forma de relato� rio oú consúlta.

2.106.76.7. Permitir  ainda  a  criaça5 o  manúal  de  histo� rico  cadastral  de  alteraço5 es  sem  a
possibilidade de qúe as mesmas sejam apagadas oú alteradas.

2.106.76.8. Permitir filtragens por qúalqúer campo do cadastro mesmo aqúeles criados pelo
úsúa� rio qúando útilizando a estrútúra varia� vel.

2.106.76.9. Permitir  qúe  os  campos  com  conteú� do  por  alternativa  tenham  úma  fúnça5 o
correlacionando a codificaça5 o a7  alternativa correspondente, inclúsive com opça5 o
de consúlta� -las dúrante o cadastramento.

2.106.76.10. Permitir a criaça5o de textos livres para emissa5 o de avisos, notificaço5 es, termos
de confissa5o de de�bitos, etc.

2.106.76.11. O sistema devera�  permitir o cadastramento dos úsúa� rios com no mí�nimo, nome
do úsúa� rio, cargo, departamento onde esta�  lotado, categoria, mo� dúlos de acesso
e assinatúra digitalizada.

2.106.76.12. O  sistema  devera�  permitir  o  controle  de  todos  os  feriados  do  calenda� rio
inclúsive os feriados múnicipais para qúe se tenha o calcúlo correto do nú� mero
de dias ú� teis para se estipúlar vencimentos oú calcúlar acre� scimos.
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2.106.76.13. O  sistema  devera�  permitir  o  cadastramento  dos  bairros,  facilitando  assim  o
endereçamento,  inclúindo  a  data  e  nú� mero  do  projeto  de  aprovaça5 o  do
loteamento e a inscriça5 o imobilia� ria da súa gleba de origem.

2.106.76.14. O sistema devera�  permitir a padronizaça5 o dos logradoúros com a codificaça5 o
das rúas da cidade, qúe ale�m de sústentar o endereçamento úrbano (púxando os
dados  direto  da  tabela),  ainda  registre:  antiga  denominaça5o,  CEP,  bairro  de
origem, nú� mero do decreto e data de criaça5 o.

2.106.76.15. Em cúmprimento a exige9ncia dos Correios, devera�  estar prevista a implantaça5 o
do  CEP  (Co� digo  de  Endereçamento  Postal)  por  logradoúro,  envolvendo  a
conversa5 o  aútoma� tica  considerando  as  nomenclatúras  e  intervalos  de
númeraça5 o  segúndo  as  regras  estabelecidas  pela  Empresa  Brasileira  de
Correios.

2.106.76.16. O sistema devera�  permitir o cadastramento das bases de ca� lcúlo com os valores
únita� rios útilizados nos ca� lcúlos. Devem ficar registrados por exercí�cio e receita,
permitindo o  seú reca� lcúlo  a  qúalqúer momento,  ale�m  de servir  de fonte  de
consúlta fútúra.

2.106.76.17. Permitir  o  armazenamento  de  imagens  de  docúmentos  oú  fotos,  com
relacionamento com as  respectivas  inscriço5 es  cadastrais  dos  fatos  geradores,
com  inserça5 o  de  comenta� rio  da  imagem,  bem  como  a  separaça5 o  por  tipo  e
categoria dos docúmentos (imagens). Possibilitando a súa consúlta e impressa5 o.

2.106.76.18. Permitir o relacionamento dos contribúintes, com acesso simúlta9 neo aos dados
cadastrais  e  aos  respectivos  lançamentos  (de�bitos)  dos  seús  fatos  geradores,
sendo  ele  proprieta� rio,  co-proprieta� rio,  compromissa� rio  oú  so� cio  (de  pessoa
júrí�dica),  reqúerente  de  úm  processo  oú  figúre  como  execútado  de  úma
execúça5 o fiscal.

2.106.76.19. Devera�  oferecer recúrsos para a inserça5 o de novos campos a7  estrútúra cadastral,
permitindo o armazenamento e controle de oútros dados pessoais qúe no fútúro
venham ser necessa� rios, proporcionando ana� lises por perfis de contribúintes.

2.106.76.20. Permitir o relacionamento de de�bitos pessoais, de�bitos estes qúe na5 o tenham
relacionamentos com nenhúm fato gerador (imo� veis, inscriço5 es, processos, etc.).

2.106.76.21. Permitir a aútonomia da contratante no desenvolvimento, e alteraço5 es, qúer em
relato� rios, certido5 es, notificaço5 es, formúla� rios e gúias. Os relato� rios do sistema
devem  permitir  a  total  liberdade  de  aço5 es  de  parte  da  contratante,
preferencialmente  atrave�s  de  úm  gerador  de  relato� rios,  qúe  permita  esta
interaça5 o  do  úsúa� rio,  devera�  permitir  tambe�m  qúe  os  novos  relato� rios  oú
docúmentos sejam incorporados ao menú do sistema.

2.106.76.22. Na emissa5 o de comúnicaça5 o e oú notificaça5 o, o sistema devera�  registrar o teor,
data e responsa� vel pela emissa5 o e se possí�vel a assinatúra digitalizada.

2.106.76.23. Dispor  de  rotina  qúe  interprete  o  arqúivo  de  retorno  do  CEDO  -  Controle
Eletro9 nico de Devolúça5o de Objetos, para qúando útilizar este serviço exclúsivo
dos  Correios,  registrando  nas  respectivas  inscriça5 o  e  oú  contribúinte  qúe  a
corresponde9ncia  na5 o  foi  entregúe,  e ainda,  dispor de relato� rio  de crí�tica qúe
aponte a possí�vel inconsiste9ncia cadastral.

2.106.76.24. Oferecer recúrso de envio de notificaço5 es útilizando os recúrso do SPE - Sistema
de Postagem Eletro9 nica, com a geraça5 o virtúal do docúmento a ser entregúe por
AR e com recúrso para o registro do tra9 mite da entrega.

2.106.76.25. Na emissa5 o de certido5 es, gúias, declaraço5 es, carne9s, alvara� s e laúdo de vistoria,
permitir a impressa5o de imagens como brasa5 o, marca d’a� gúa, etc.

2.106.76.26. Os docúmentos qúe necessitem controle de emissa5o, como: certido5 es, alvara� s,
declaraço5 es, gúias, etc., devera5 o ficar armazenados e o sistema devera�  oferecer
consúlta destes docúmentos emitidos nas súas respectivas inscriço5 es cadastrais,
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com opça5 o de reimpressa5 o do docúmento a qúalqúer tempo.

2.106.76.27. Certido5 es emitidas com co� digo de validaça5 o, com opça5 o de certificaça5 o da súa
aútenticidade, atrave�s do mo� dúlo de acesso atrave�s da internet.

2.106.76.28. Possúir  tela  de  consúlta  consolidada,  qúe  permita  o  acessar  todos  os  dados
cadastrais  relacionados a  inscriça5 o  consúltada,  sem a necessidade de acessar
oútros mo� dúlos do sistema. Por exemplo, da consúlta dos dados cadastrais do
imo� vel,  acessar  os  de�bitos,  as  execúço5 es  fiscais,  os  co-proprieta� rios,  os
processos, projetos aprovados e com boto5 es de acesso para a emissa5 o de 2ª via e
demais docúmentos oficiais.

CADASTRO DE PESSOAS (FÍSICAS/JURÍDICAS)  

2.106.76.29. O sistema devera�  permitir o cadastramento individúalizado das pessoas (fí�sica
oú  júrí�dica),  com  o  registro  da  identificaça5 o  e  qúalificaça5 o.  Independente  da
qúantidade de fatos geradores (imo� veis, inscriço5 es, processos, execúço5 es e etc.)
a ela relacionada, a pessoa devera�  ser cadastrada úma so�  vez.

2.106.76.30. Ale�m  dos  dados  pessoais  de  praxe,  a  estrútúra  cadastral,  devera�  permitir  o
cadastramento de informaço5 es como, nome fantasia, docúmentos pessoais (CPF,
CNPJ, RG e Inscriça5 o Estadúal, carteira de trabalho, carta5 o SUS, etc.), certificados
de registro profissional (CREA, CAU, CRM, OAB e etc.), diferenciaça5 o de pessoas
(fí�sica oú júrí�dica) telefones pessoais (para úso em telemarketing) e endereço
eletro9 nico (para notificaça5 o por e-mail).

2.106.76.31. Atendendo a necessidade no cadastramento dos ambúlantes, o sistema devera�
permitir  o  armazenamento  de  foto  (3x4)  do  contribúinte,  com  seús  dados
pessoais.

2.106.76.32. Dispor de senha personalizada e condicionada ao CPF/CNPJ, para controle de
acesso atrave�s da internet.

2.106.76.33. Atender ao co� digo de processo civil,  qúanto a7  identificaça5 o  e qúalificaça5 o  do
contribúinte na petiça5 o inicial.

CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO (IMÓVEIS)  

2.106.76.34. Permitir o relacionamento das faces de qúadra com o cadastro de eqúipamentos
úrbanos, dotado de: identificaça5o da largúra do logradoúro, o setor e distrito, e
demais caracterí�sticas dos serviços e eqúipamentos úrbanos, bem como a Planta
de Valores Gene� ricos.

2.106.76.35. Na transfere9ncia de proprieta� rio de imo� vel o sistema devera�  emitir úm aviso de
alerta  no  caso  da  existe9ncia  de  de�bitos  anteriores  do  imo� vel  oú  do  pro� prio
contribúinte, inscritos oú na5 o em dí�vida ativa oú execútivo fiscal.

2.106.76.36. Possúir estrútúra varia� vel qúe permita a inserça5 o de novos campos ao banco de
dados,  sem  qúe  dependa  da  interfere9ncia  do  fornecedor.  Os  novos  campos
inseridos devem passar a ser controlados pelo sistema aparecendo nas telas de
consúltas e relato� rios.

2.106.76.37. Permitir  o  lançamento  de  tribútos  com  possibilidade  de  destinaça5 o  para  o
domicí�lio de compromissa� rios, (imobilia� rias, escrito� rios, etc.).

CADASTRO IMOBILIÁRIO RURAL (PROPRIEDADES)  

2.106.76.38. A ser útilizado para o  controle  das  propriedades rúrais  do múnicí�pio  com a
finalidade de controlar os lançamentos de ITBI, ITR e oútras Taxas de Serviços
relativas a propriedade.
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2.106.76.39. Possúir estrútúra varia� vel qúe permita a inserça5 o de novos campos ao banco de
dados,  sem  qúe  dependa  da  interfere9ncia  do  fornecedor.  Os  novos  campos
inseridos devem passar a ser controlados pelo sistema aparecendo nas telas de
consúltas e relato� rios.

CADASTRO MOBILIÁRIO (PROFISSIONAIS E EMPRESAS)  

2.106.76.40. Com estrútúra mí�nima qúe permita a ana� lise do perfil das empresas, como: a� rea
ú� til,  porte  da empresa,  qúadro societa� rio  com identificaça5o  personalizada  de
cada  integrante,  identificaça5 o  Simples  Nacional  (optante  e  data  de
enqúadramento  e  desenqúadramento),  MEI,  data  do  Alvara�  de  Bombeiro,
Vigila9 ncia Sanita� ria e validade do segúro de moto ta� xi.

2.106.76.41. Permitir  a  geraça5 o  de  Alvara�  de  Licença  para  Fúncionamento  em  PDF,  com
assinatúra  digital  e  QRCODE,  para  qúe  o  contribúinte  possa  emiti-lo  pela
internet, sem a necessidade da súa retirada na prefeitúra impresso em papel.

2.106.76.42. Relato� rios  de  controle  das  validades  do  segúro  (moto  ta� xi)  e  Alvara� s  de
Bombeiro e Vigila9 ncia Sanita� ria.

2.106.76.43. Possibilitar  o  relacionamento  “sem  limite”  de  atividades  para  úma  mesma
Inscriça5 o  Múnicipal,  com  opça5o  de  ordenar  as  atividades  por  graú  de
importa9 ncia individúal por inscriça5 o.

2.106.76.44. Permitir o controle das Inscriço5 es Múnicipais por escrito� rio conta� bil,  inclúsive
por ramo de atividade (indústrial, comercial e prestaça5 o de serviços).

2.106.76.45. Permitir  a  emissa5 o  de  relato� rio  com  a  posiça5 o  de  alvara� s  de  licença  para
fúncionamento  concedidos,  contendo  informaço5 es  do  interessado,  data  de
concessa5 o e sitúaça5 o.

2.106.76.46. O sistema devera�  possúir úma tabela de atividades qúe permita a identificaça5 o
das  atividades  econo9 micas  das  empresas,  profissionais  liberais  e  aúto9 nomos,
mantendo  úm  relacionamento  com  oútras  tabelas  oficiais  como:  CNAE  –
Classificaça5o Nacional de Atividades Econo9 micas, CBO – Classificaça5 o Brasileira
de Ocúpaço5 es e a Lista de Serviços (Lei 116/2003). Tambe�m tera�  a finalidade de
fixar os valores únita� rios de cobrança dos tribútos: Taxa de Licença, Vigila9 ncia
Sanita� ria, ISS e Ocúpaça5 o do Solo.

2.106.76.47. Permitir o controle das AIDF - Aútorizaça5 o de Impressa5 o de Docúmentos Fiscais
para  confecça5 o  dos  talona� rios  de  notas  fiscais  de  prestaça5 o  de  serviços,
vincúlando  os  dados  a  Inscriça5 o  Múnicipal  do  prestador  júnto  ao  Cadastro
Mobilia� rio.

2.106.76.48. Disponibilizar  mo� dúlo  de  escritúraça5 o  fiscal  dos  serviços  prestados  e
escritúraça5 o fiscal dos serviços tomados, para a apúraça5 o do ISS devido.

2.106.76.49. Possúir  relato� rios  e  consúltas  qúe  detalhem  as  empresas  prestadoras  de
serviços,  comerciais  e  indústriais  vincúladas  a  cada  contador  e  valor  da
arrecadaça5 o no perí�odo.

2.106.76.50. Permitir úm controle total sobre as empresas optantes pelo Simples Nacional
permitindo o enqúadramento e desenqúadramento das mesmas.

2.106.76.51. Permitir o registro do nº do processo de abertúra, de encerramento e baixa, bem
como das datas de abertúra, de encerramento, de baixa, de súspensa5o.

2.106.76.52. Permitir o cadastramento de gra� ficas aútorizadas a emitirem notas fiscais.

2.106.76.53. Permitir  realizar  a  emissa5 o  de  Notificaça5 o  de  Lançamento  e  Gúia  de
Recolhimento de ISS resúltante de estimativa fiscal oú arbitramento.

2.106.76.54. Emitir demonstrativo da arrecadaça5 o por atividade econo9 mica, com qúebra por
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tribúto, exercí�cio e sitúaça5 o.

2.106.76.55. Permitir  gerar  a  Programaça5 o  das  Aço5 es  Fiscais  possibilitando  selecionar  as
atividades a ser fiscalizada, a distribúiça5 o da carga de trabalho entre o corpo
fiscal, a emissa5 o de aútorizaça5 o para aça5o fiscal e o registro de seús resúltados.

2.106.76.56. Envio  aútoma� tico  do  comprovante  de  Inscriça5 o  Cadastral,  por  e-mail,  em
procedimento simúlta9 neo condicionado ao cadastramento definitivo da empresa
no sistema.

2.106.76.57. Permitir o controle de enqúadramento e desenqúadramento de Microempresas,
Empresas de Peqúeno Porte (EPP),  Micro Empreendedor Individúal (MEI),  de
acordo com a legislaça5 o vigente.

OBITUÁRIO  

2.106.76.58. Possúir  controle  dos  terrenos  dos  cemite� rios,  com  as  súas  caracterí�sticas,
localizaça5 o e respectivos proprieta� rios.

2.106.76.59. Permitir o registro dos o� bitos, com o controle dos dados pessoais do falecido e
dados fí�sicos das sepúltúras (terrenos).

2.106.76.60. Permitir a emissa5 o das gúias de recolhimento, aútorizaça5 o para sepúltamento,
constrúça5 o e reforma de sepúltúras.

PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES  

2.106.76.61. Permitir  o  controle  de aprovaça5 o  de projetos  de obras  de constrúça5 o  civil  e
similares  (planta),  integrada  ao  cadastro  imobilia� rio  úrbano,  registrando  o
histo� rico  da  evolúça5 o  oú  alteraço5 es  ocorridas  nas  edificaço5 es.  Bem  como
obedecer as determinaço5 es do Co� digo de Obras do Múnicí�pio.

2.106.76.62. Permitir  a visúalizaça5o,  lançamento e emissa5o  das gúias de recolhimento das
súas  respectivas  taxas,  mantendo  o  relacionamento  dos  lançamentos  aos
projetos.

2.106.76.63. Permitir o lançamento e controle do ISS qúe incide sobre a ma5o de obra aplicada
na edificaça5 o. Permitir ainda, o controle das obras em regime de "mútira5 o", para
inibir a cobrança de forma aútoma� tica.

2.106.76.64. Possúir mecanismo de controle  de projetos sociais,  como por exemplo,  casas
popúlares, qúando na5 o hoúver a cobrança das taxas de aprovaça5 o.

2.106.76.65. Permitir  a  emissa5 o  aútoma� tica  do  alvara�  de  constrúça5 o,  verificando  o
recolhimento da respectiva taxa.

2.106.76.66. Permitir  a  emissa5 o  aútoma� tica  do  habite-se,  verificando  o  recolhimento  da
respectiva taxa.

2.106.76.67. Possibilitar úma consúlta de forma consolidada, comparando a “a� rea real” com a
“a� rea  regúlarizada”.  Devendo  ainda,  possúir  relato� rio  crí�tico  qúe  aponte  os
imo� veis com diferença de a� rea regúlarizada e a� rea tribútado pelo IPTU.

2.106.76.68. Efetúar o controle dos profissionais habilitados para aútoria e administraça5 o de
projetos, inclúsive com verificaça5o de de�bitos nas respectivas inscriço5 es.

2.106.76.69. Permitir  a  emissa5 o  da  certida5 o  de  existe9ncia  com  base  nos  registros
armazenados.

2.106.76.70. Emitir  relato� rio  de  obras  pendentes  para  súbsidiar  dados  aúxiliares  para
fiscalizaça5 o das obras em andamento.

2.106.76.71. Possibilitar  a  geraça5 o  do  arqúivo  de  remessa  dentro  das  especificaço5 es  do
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Sistema  de  Cadastramento  de  Obra,  desenvolvido  pela  Secretaria  da  Receita
Previdencia� ria –SRP do Ministe� rio da Previde9ncia Socia - SISOBRA. Devera�  gerar
úm relato� rio de crí�tica, qúe facilite a correça5 o das inconsiste9ncias apontas pelo
sistema de validaça5 o da Secretaria da Receita Previdencia� ria, em cúmprimento
ao artigo 50 da Lei 8212/1991.

2.106.76.72. Possúir a emissa5o  do relato� rio mensal  dos projetos aprovados para envio ao
CREA - Conselho Regional  de Engenharia  e Agronomia e CAU -  (Conselho de
Arqúitetúra e Urbanismo.

2.106.76.73. Permitir  o  controle  e  o  relacionamento  dos  arqúivos  gra� ficos  dos  projetos,
gerados pelos respectivos responsa� veis te� cnicos.

2.106.76.74. Possúir  úm  mo� dúlo  para  a  solicitaça5o  de  aprovaça5o  de  projeto  de  obras
particúlares, onde o responsa� vel te� cnico possa inserir as caracterí�sticas da obra,
localizaça5 o  do  imo� vel  e  dimenso5 es  do  projeto,  este  mo� dúlo  devera�  estar
integrado ao cadastro imobilia� rio úrbano útilizado pela prefeitúra.

2.106.76.75. Permitir  qúe  na  aprovaça5 o  de  projetos  on-line,  se  possa  anexar  imagens  do
projeto e memorial descritivo, no formato DWG oú compatí�vel, de forma qúe os
arqúivos (imagens) possam ser útilizados para atúalizaça5 o do banco de dados da
prefeitúra.  O  sistema  devera�  oferecer  úm  dispositivo  de  verificaça5 o  da
integridade  dos  arqúivos  anexados  para  qúe  tanto  a  prefeitúra,  qúanto  o
responsa� vel  te� cnico  possam  certificar  a  integridade  do conteú� do do  arqúivo,
com prefere9ncia para o úso do CRC32 (Cyclic Redúndancy check).

2.106.76.76. Possúir  opça5o  de  consúlta  e  acompanhamento  do  tra9 mite  do  processo  de
aprovaça5o do projeto, com opça5o para manifesto oú complementaça5 o de dados
por  parte  do  responsa� vel  te� cnico.  Mesmo  depois  da  obra  conclúí�da,  o
responsa� vel te� cnico continúara�  tendo acesso aos projetos pertencentes ao seú
acervo te� cnico.

2.106.76.77. O  sistema  devera�  manter  úm  histo� rico  de  consúlta  para  os  responsa� veis
te� cnicos, mesmo depois do projeto aprovado e obra conclúí�da, assemelhando-se
a seú acervo te� cnico.

2.106.76.78. O sistema devera�  disponibilizar  opça5o  de envio  de notificaço5 es,  tanto para o
responsa� vel  te� cnico,  como  para  o  proprieta� rio  do  imo� vel,  qúanto  necessa� rio
esclarecimentos referentes a7  aprovaça5 o em cúrso.

2.106.76.79. Permitir  qúe  tanto  o  contribúinte,  qúanto  o  responsa� vel  te� cnico,  possam
consúltar os dados da obra atrave�s das súas senhas pessoais.

2.106.76.80. Permitir  a  emissa5 o  de  relato� rio  com  a  posiça5 o  de  alvara� s  de  constrúça5 o
concedidos, contendo informaço5 es do interessado, data de concessa5 o e sitúaça5o.

2.106.76.81. Utilizar aplicaça5 o qúe disponibilize recúrsos de: avaliaça5 o, fiscalizaça5 o e crí�ticas
de arqúivo (PDF convencionais oú plantas criadas por aplicaço5 es do tipo CAD –
Compúter Aided Design / Desenho Aúxiliado por Compútador), com elementos
visúais em novo arqúivo (anexo) com comenta� rio do analista do processo;

2.106.76.82. Utilizar a docúmentaça5 o as ser anexada no padra5 o PDF em escala, para permitir
a aferiça5 o de medidas (fúnça5 o re�gúa), inclúsive com ca� lcúlo de a� rea (polí�gono
fechado oú elipse);

2.106.76.83. Permitir  o  controle  do  statús  do  anexo,  com  opça5 o  de  deferimento  oú
indeferimento  por  docúmento  anexo,  dúrante  o  tra9 mite  do  processo,  com  o
comenta� rio da ana� lise;

2.106.76.84. Permitir  o  Upload  do  arqúivo  de  correça5 o,  com  registro  no  comenta� rio  das
correço5 es;

2.106.76.85. Permitir a comparaça5 o do arqúivo de correça5 o com a versa5 o original;

2.106.76.86. Permitir a assinatúra digital de úm anexo;
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2.106.76.87. Permite  a  inserça5o  de  úm  comprovante  de  aútenticaça5 o  (carimbo)  no  PDF
vincúlado ao processo;

2.106.76.88. Registro de anotaço5 es, para posterior consúlta;

2.106.76.89. Permitir a configúraça5 o da escala;

2.106.76.90. Possúir envio de comúniqúe-se no atrave�s de e-mail;

2.106.76.91. Dispor de recúrso para o reqúerente manifestar e enviar as correço5 es, qúando
for o caso;

2.106.76.92. Consúlta de processo identificar o statús do arqúivo (anexo) e a súa sitúaça5 o
(deferido oú indeferido);

2.106.76.93. Permitir  a  consúlta  dina9 mica  do  processo,  atrave�s  de  leitúra  de  QRcode
impresso no processo.

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS  

2.106.76.94. Dispor de recúrso mobile para as vistorias da fiscalizaça5 o, qúe permita ao fiscal
execútar súas tarefas em campo, sem a necessidade de docúmentos fí�sicos.

2.106.76.95. Dispor  de  recúrso  qúe  permita  a  seleça5 o  de  imo� vel  considerando  as  súas
caracterí�stica e localizaça5o, para identificaça5 o de terreno sújos de forma on-line
para coleta de informaço5 es cadastrais in loco, com possibilidade de registro de
fotos indexadas ao imo� vel, com o armazenamento aútoma� tico das informaço5 es e
imagens de forma vincúlada ao imo� vel e disponí�vel para a consúltas.

2.106.76.96. Lançamento aútoma� tico das múltas (infraça5 o) e taxas (por exemplo limpeza de
terreno), com possibilidade de impressa5o dos docúmentos (notificaça5 o e gúia)
para envio pelo me� todo tradicional, bem como a opça5 o de envio dos docúmentos
de forma on-line e com possibilidade de útilizaça5o do DTE – Domicí�lio Tribúta� rio
Eletro9 nico, para a cie9ncia do lançamento por parte do Contribúinte.

2.106.76.97. Possúir tabela de infraço5 es para manter o cadastro pre�vio das possibilidades,
com os respectivos fúndamentos legais e respectivas penalidades, de forma a
facilitar e garantir  a exatida5 o do fiscal ao fazer o enqúadramento da infraça5 o
trabalhando no campo.

2.106.76.98. Permitir a impressa5o de notificaça5o on-line e possibilitar a súa gesta5 o qúanto a
entrega  e  com  recúrso  para  envio  atrave�s  dos  recúrsos  do  DTE  –  Domicí�lio
Tribúta� rio Eletro9 nico.

2.106.76.99. Nas vistorias da Fiscalizaça5 o de Localizaça5o, dispor de recúrso (mobile) para o
preenchimento e oú confere9ncia dos dados declarados no JUCEMAT/REDESIM
com  registro  instanta9 neo  na  informaça5 o,  de  forma  a  abreviar  o  processo  de
abertúra de empresa.

2.106.76.100. Oferecer recúrso mobile para as vistorias de alteraço5 es de endereço e atividade,
bem como nos casos de encerramento de atividade.

2.106.76.101. Dispor dos mesmos recúrsos mencionados anteriormente para as sitúaço5 es qúe
na5 o  sa5 o  solicitadas  pelo  JUCEMAT/REDESIM,  nos  casos  de  dos  aúto9 nomos  e
profissionais liberais.

2.106.76.102. Dispor de recúrso para a inspeça5 o de Laúdo de Vistoria.

GEOPROCESSAMENTO  

2.106.76.103. Permitir a integraça5 o  dos dados cadastrais com base gra� fica existente oú qúe
venha a adqúirir.
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2.106.76.104. Permitir  o  acesso  ao  banco  de  dados  pelo  sistema  do  geoprocessamento
existente oú qúe venha a adqúirir.

2.106.76.105. Possúir interface de consúlta a7  base gra� fica (geoprocessamento) acessando pelo
atrave�s do sistema tribúta� rio.

2.106.76.106. Permitir a geraça5 o de mapas tema� ticos no geoprocessamento a partir dos dados
cadastrais do tribúta� rio.

2.106.76.107. Possibilitar  compartilhar  o  relacionamento  da  Inscriça5o  Imobilia� ria  do
estabelecimento  com  a  Inscriça5 o  Múnicipal  a  fim  de  estender  o  úso  do
geoprocessamento para o Cadastro Mobilia� rio.

2.106.76.108. Permitir a manútença5 o dos dados cadastrais atrave�s da aplicaça5o existente no
geoprocessamento de forma segúra e com registro das transaço5 es no registro
cronolo� gico das manútenço5 es cadastrais.

2.106.76.109. Permitir  o  acesso  direto  e  irrestrito  ao  banco  de  dados,  disponibilizando  ao
geoprocessamento  informaço5 es  on-line,  evitando  assim  a  dúplicidade  das
informaço5 es.

GESTÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS:  

2.106.76.110. Permitir  o  cadastro  dos  Cre�ditos  Tribúta� rios  (lançamentos),  armazenando-os
em  úma  ú� nica  base  de  dados  integrada,  separados  e  controlados  por  súas
origens e sitúaço5 es.

2.106.76.111. Dispor de recúrso para qúe o contribúinte possa ser notificado do lançamento,
por e-mail e sem a emissa5o de carne9  oú qúalqúer oútro meio fí�sico.

2.106.76.112. Permitir o cadastramento da origem do lançamento armazenando a jústificativa
e processo administrativo qúe os geraram.

2.106.76.113. Permitir o cadastramento das Bases de ca� lcúlo dos lançamentos respeitando a
natúreza  de  cada  tribúto:  IPTU  e  ITBI  (valores  venais),  ISS  (notas  fiscais,
movimento  econo9 mico  e  alí�qúota),  ISS  da  constrúça5 o  civil  (a� rea  constrúí�da,
alí�qúota, ma5 o de obra e nú� mero do projeto), Contribúiça5 o de Melhoria (edital de
públicaça5 o,  metragem e data da obra),  Reparcelamento de De�bito (origem do
de�bito, termo inicial, nú� mero do processo).

2.106.76.114. Possúir as segúintes Modalidades de baixas (dos pagamentos efetivados):

2.106.76.115. Manúal (digitaça5 o em lote oú em tempo real, com atúalizaça5 o instanta9 nea);

2.106.76.116. Recebedoria (caixa pro� prio de recebimento);

2.106.76.117. Arqúivo retorno de cobrança banca� ria (ficha de compensaça5 o), obedecendo as
condiço5 es do Comúnicado FB-015/2015 da FEBRABAN, qúe permita o registro
dos tí�túlos (boletos de cobrança) de forma online e simúlta9 nea a impressa5 o do
boleto,  sem  a  necessidade  de  arqúivo  de  remessa.  Alternativamente  podera�
oferecer recúrso de registro por remessa de arqúivo;

2.106.76.118. De�bito aútoma� tico;

2.106.76.119. Arqúivo retorno do Simples Nacional (DAF607);

2.106.76.120. Arqúivo retorno do DAR.STN (Instrúça5 o Normativa 04/2004 da STN); e Permitir
o recebimento de pagamentos atrave�s de caixas pro� prios, com baixa simúlta9 nea
e  aútenticaça5 o  do  comprovante,  verificando  súa  existe9ncia  no  cadastro
financeiro e calcúlando os acre� scimos qúando necessa� rio.

2.106.76.121. Recebedoria:
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2.106.76.122. Permitir o fechamento de caixa e controle do fúndo de caixa.

2.106.76.123. Possúir úm totalizador de pagamentos efetúados, para recebimentos diversos de
úm mesmo contribúinte.

2.106.76.124. Permitir o recebimento de de�bitos de terceiros, na5 o relacionados ao sistema.

2.106.76.125. Permitir  o  registro  do  processo  administrativo  e  jústificativa  para  os
cancelamentos oú estornos de pagamento qúe ocorrerem.

2.106.76.126. Permitir  o  registro  de  pagamentos  em  dúplicidade  se  ter  controle  das
devolúço5 es dos pagamentos indevidos qúando hoúver a necessidade.

2.106.76.127. Disponibilizar  recúrso  para  a  recepça5 o  dos  arqúivos  de  retorno  de  baixa  de
forma  interativa,  com  relato� rio  de  crí�tica,  correça5 o  e  atúalizaça5 o  de  forma
sincronizada.  Ale�m  do  procedimento  de  baixa,  ainda  armazene  o  arqúivo
correspondente em cara� ter de "comprovante eletro9 nico",  com relacionamento
dos registros de identificaça5 o do arqúivo com o de�bito baixado, para permitir
aúditar e comprovar a veracidade do pagamento.

2.106.76.128. O  sistema  devera�  oferecer  recúrso  qúe  permita  a  recúperaça5o  de  forma
aútoma� tica das diferenças pagas a menor, com a descriça5 o detalhada dos valores
aferidos no momento, mantendo a sitúaça5 o (inscriça5 o em Dí�vida Ativa) e termo
inicial.

2.106.76.129. Permitir a contabilizaça5 o da arrecadaça5 o distribúindo os valores conforme súas
receitas  de  origem,  inclúsive  com  as  diferenças  de  recolhimento  ocorridas,
permitindo  se  visúalizar  a  contabilizaça5 o  da  arrecadaça5 o,  qúe  devera�  ser
processada respeitando o plano de contas da prefeitúra. A contabilizaça5 o devera�
se  integrar  ao sistema  de Contabilidade em úso pela  prefeitúra  por  meio de
arqúivo magne� tico oú relato� rio, respeitando as necessidades te� cnicas do sistema
em úso, considerando as respectivas classificaço5 es conta� beis e respectiva conta
banca� ria dos cre�ditos correspondentes.

2.106.76.130. Permitir a visúalizaça5o dos valores contabilizados respeitando o plano de contas
da Contabilidade, integrando-se ao sistema de Contabilidade.

2.106.76.131. Permitir dúrante o processo de consúlta de de�bitos, qúe sejam emitidos gúia de
recolhimento,  segúnda  via,  histo� rico  financeiro,  e  qúe  estes  possam  ter  seús
valores  atúalizados  aútomaticamente.  Estes  docúmentos  devera5 o  tambe�m
identificar a sitúaça5 o dos de�bitos listando o nú� mero da inscriça5 o em dí�vida ativa
e o processo de execúça5o fiscal nas gúias de recolhimento qúando existirem.

2.106.76.132. Permitir o armazenamento da memo� ria de ca� lcúlo para qúe dúrante a consúlta
de úm de�bito vencido o úsúa� rio visúalize a memo� ria de ca� lcúlo, demonstrando
as varia� veis útilizadas, para úm melhor esclarecimento ao contribúinte, qúanto a7
composiça5 o dos valores.

2.106.76.133. Permitir realizar remessa para domicí�lio banca� rio aútorizado pelo contribúinte
dos lançamentos para de�bito aútoma� tico em conta corrente, seja ele de�bito do
ano oú reparcelamento.

2.106.76.134. Permitir  o lançamento do ITBI de forma instanta9 nea,  com a comparaça5 o  dos
valores declarados com o valor venal vigente, com registro da base de ca� lcúlo
(inclúindo as únidades).

2.106.76.135. Possibilitar  a  emissa5 o  aútoma� tica  da  gúia  de  recolhimento  contendo  a
identificaça5o do transmitente,  adqúirente, localizaça5o, valores por natúreza da
transaça5 o  e  caracterí�stica  do  imo� vel  e  demonstraça5 o  dos  valores  apúrados,
apenas apo� s o cre�dito tribúta� rio estar constitúí�do. 

2.106.76.136. Possibilitar a atúalizaça5o dos dados do compromissa� rio do imo� vel.

2.106.76.137. Possibilitar  o  controle  do  intermediador  do  nego� cio  atrave�s  do  registro  do
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CRECI - Conselho Regional de Corretores de Imo� veis.

2.106.76.138. Permitir o lançamento do ISS da constrúça5 o civil, com registro da base de ca� lcúlo
(valor da ma5 o de obra, nú� mero do projeto e a� rea regúlarizada).

2.106.76.139. Possibilitar  a  emissa5 o  de  extrato  com  a  posiça5 o  dos  de�bitos,  tanto
individúalizado  por  inscriça5 o,  qúanto  consolidado,  únificando  todos  os  fatos
geradores de úm mesmo contribúinte.

2.106.76.140. Permitir registrar isenço5 es, na5 o incide9ncia, imúnidades e redúço5 es de alí�qúotas
e bases de ca� lcúlo, de acordo com a legislaça5 o vigente.

2.106.76.141. Permitir o registro dos lançamentos de isentos com a apúraça5o dos impactos,
conforme as exige9ncias do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.106.76.142. Possúir úma consúlta consolidada onde se permita levantar os de�bitos de todos
os fatos geradores de úm mesmo contribúinte em úma so�  consúlta, permitindo
ainda a impressa5 o de extrato oú gúia de recolhimento com a sitúaça5 o atúal dos
de�bitos do contribúinte.

2.106.76.143. O sistema devera�  manter úm registro cronolo� gico das modificaço5 es ocorridas
nos  dados  financeiros,  registrando  o  responsa� vel  pela  manútença5 o,  data  da
operaça5 o,  jústificativa do feito,  nú� mero do processo e imagem de docúmento
(foto,  croqúi,  co� pia  de  escritúra,  etc.).  Devera�  permitir  a  consúlta  desses
registros em ordem crescente oú decrescente possibilitando a impressa5 o  dos
mesmos.

2.106.76.144. Permitir  simúlaço5 es  dos  lançamentos  dos  tribútos  comparando-os  com  o
exercí�cio anterior.

2.106.76.145. Permitir  a  livre  configúraça5 o  de  layoút  e  conteú� do  das  Notificaço5 es  de
Lançamento.

2.106.76.146. Permitir acre� scimos e redúço5 es parametriza� veis em valores de base de ca� lcúlo
dos tribútos.

2.106.76.147. Permitir a emissa5 o de certido5 es negativas,  positivas oú positiva com efeito de
negativa, com livre formataça5 o de seú texto.

2.106.76.148. Permitir o controle e manútença5 o dos de�bitos em súb júdice (contencioso), cúja
a exigibilidade do cre�dito esteja súspensa conforme o disposto no artigo 151, da
Lei 5172/1966 – CTN. Preferencialmente este controle devera�  estar conjúgado
com o controle de protocolo,  para permitir acompanhar a ana� lise/tra9 mite do
processo, devera�  interferir de forma aútoma� tica na emissa5 o da CND, tratando-a
como  "positiva  com  efeito  de  negativa",  mencionando  a  identificaça5 o  do
processo e valor do de�bito.

2.106.76.149. Ainda qúanto a de�bito em súb júdice (contencioso), o sistema na5 o devera�  tratar
o  lançamento  nos  procedimentos  qúe  ocorrem  dúrante  o  perí�odo  em  qúe  a
exigibilidade estiver súspensa, a exemplo de: notificaço5 es, inscriça5 o em Dí�vida
Ativa, ajúizamento oú protesto.  Pore�m apo� s a conclúsa5o do processo o de�bito
devera�  voltar a ser tratado normalmente e de forma aútoma� tica.

2.106.76.150. Possibilitar  a emissa5 o  de certido5 es de de�bito do cadastro imobilia� rio úrbano,
com tratamento por “imo� vel” consolidando os lançamentos individúalizados por
únidade, oú seja, mesmo qúe o de�bito da únidade consúltada esteja qúite, devera�
verificar as demais únidades qúe compo5 em o imo� vel.

2.106.76.151. Permitir  o  tratamento  diferenciado dos  diversos  tipos  de baixas:  pagamento,
compensaça5o,  transaça5 o,  remissa5 o,  prescriça5 o,  decade9ncia,  conversa5 o  de
depo� sito em renda, pagamento antecipado/homologaça5 o, consignaça5 o, decisa5o
administrativa  irrevoga� vel,  decisa5 o  júdicial  passada  em  júlgado  e  daça5 o  em
pagamento.

2.106.76.152. Emitir relato� rio da receita dia� ria, permitindo a seleça5 o do perí�odo, da receita, do
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tipo de receitas e valor pago.

2.106.76.153. Emitir relato� rio do desempenho da arrecadaça5 o dos maiores contribúintes por
setor de atividade e perí�odo.

2.106.76.154. Emitir relato� rio consolidado da arrecadaça5 o por agente arrecadador e perí�odo.

2.106.76.155. Emitir relato� rios para ana� lise gerencial da arrecadaça5o por contribúinte, imo� vel,
por bairro, co� digo de atividade econo9 mica, agente arrecadador oú por qúalqúer
campo do cadastro, por perí�odo a ser especificado.

2.106.76.156. Emitir relato� rio dos maiores devedores e maiores pagadores, com possibilidade
de filtragem por qúalqúer campo do cadastro.

2.106.76.157. Possúir rotinas parametriza� veis de ca� lcúlo de acre� scimos legais,  permitindo o
cadastramento de bases diferentes  por receitas.  Inclúsive respeitando ca� lcúlo
diferenciado,  seja  por  receita  oú  exercí�cio,  conforme  a  legislaça5 o  vigente  na
e�poca.

2.106.76.158. Permitir  reparcelar  os  de�bitos  atrave�s  de  processo  aútoma� tico  e
instantaneamente  a7  presença  do  contribúinte,  oferecendo  a  possibilidade  de
simúlaço5 es de valores e nú� meros de parcelas. Permitir atrave�s de para9 metros
limitaço5 es de nú� meros de parcelas, valor mí�nimo de parcela, valor mí�nimo da
entrada, limitaça5 o de data, conforme a legislaça5 o em vigor.

2.106.76.159. Atendendo ao princí�pio da novaça5 o do de�bito,  úm novo lançamento deve ser
criado, para garantir a na5 o prescriça5 o do de�bito, mantendo as mesmas receitas
dos de�bitos origina� rios, como tambe�m lançamentos de origem dos de�bitos, para
qúe na5 o haja comprometimento da contabilizaça5 o,  bem como jústifiqúe o fato
gerador no decorrer da execúça5o fiscal.

2.106.76.160. Possibilitar o reparcelamento de forma únificada de va� rios de�bitos em úm so�
reparcelamento, com a emissa5o aútoma� tica do termo de confissa5 o de dí�vida, com
a  identificaça5 o  dos  de�bitos  de  origem,  descriça5 o  dos  valores  e  acre� scimos,
benefí�cios concedidos e nú� mero do processo de execúça5 o fiscal, qúando for o
caso.

2.106.76.161. Permitir  qúe em se tratando de concessa5 o  de benefí�cios (isenço5 es,  anistias e
remisso5 es) parciais oú integrais dos acre� scimos, o sistema devera�  demonstrar o
lançamento de maneira clara, apresentando os valores dos benefí�cios em valores
negativos,  permitindo  a  apúraça5 o  do  impacto  destes  benefí�cios,  dentro  das
exige9ncias do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.106.76.162. Permitir a reversa5 o dos benefí�cios concedidos, daqúeles reparcelamentos qúe
vierem a descúmprir as regras estabelecidas pela legislaça5 o em vigor.

2.106.76.163. Possúir opça5 o para a emissa5o de Certida5 o de Valor Venal.

2.106.76.164. Permitir  a  emissa5 o  de  gúia  de  recolhimento,  segúnda  via  de  gúia  de
recolhimento, histo� rico financeiro, com os valores atúalizados aútomaticamente
a partir da consúlta de úm de�bito.

2.106.76.165. Emitir relato� rio no perí�odo selecionado da receita dia� ria, tipo de receitas e valor
pago.

2.106.76.166. Emitir relato� rios de ana� lise de arrecadaça5o das receitas tribúta� rias.

2.106.76.167. Emitir relato� rio consolidado da arrecadaça5 o por agente arrecadador e perí�odo.

SIMPLES NACIONAL  

2.106.76.168. Permitir qúe os contribúintes optantes do Simples Nacional recebam tratamento
diferenciado dos demais prestadores de serviços, com lançamentos especí�ficos
para recepcionar os pagamentos enviados atrave�s do arqúivo retorno (DAF607),
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inclúsive com tratamento qúanto a súa inadimple9ncia.

2.106.76.169. Gerar aútomaticamente o arqúivo DPSN - Declaraça5 o de Pende9ncias do Simples
Nacional  a  ser  enviado  para  o  Comite9  Gestor  do  Simples  Nacional  -  CGSN
(Receita  Federal),  cúmprindo  a  agenda  determinada  pelo  o� rga5 o,  o  sistema
devera�  fazer  úma  varredúra  em  todo  o  cadastro  do  múnicí�pio  e  apontar
pende9ncias relacionadas com o CNPJ, mesmo aqúeles de�bitos qúe na5 o estejam
vincúlados ao Simples Nacional.

2.106.76.170. Permitir  a  leitúra  do  arqúivo  INSCOBRA  qúe  contem  as  pende9ncias  dos
contribúintes do Simples Nacional para a importaça5 o dos valores em aberto qúe
sera5 o inscritos e controlado pela Dí�vida Ativa do múnicí�pio.

2.106.76.171. Permitir  a  leitúra  do  arqúivo  DASSENDA  para  dar  tratamento  aos
reparcelamentos processados pela Receita Federal para qúe o múnicí�pio possa
dar  o  mesmo  tratamento  para  os  lançamentos  controlados  pelo  sistema  de
gesta5 o tribúta� ria da prefeitúra.

2.106.76.172. Possibilitar  o  registro  em  receita  especifica  dos  pagamentos  referentes  aos
reparcelamentos  dos  de�bitos  do  Simples  Nacional  permitindo  o  registro  e
acompanhamentos destes pagamentos de forma clara.

2.106.76.173. Permitir  qúe  os  optantes  enqúadrados  como  MEI  (Micro  Empreendedor
Individúal)  recebam  tratamento  especial  em  todos  os  tribútos  múnicipais,
observando as determinaço5 es da LC 123/2006, com os efeitos das alteraço5 es da
LC  147/2014,  impedindo  a  tribútaça5 o  dos  demais  tribútos  relativos  a  súa
condiça5 o, mesmo para empresa qúe na5 o sejam prestadoras de serviços.

2.106.76.174. Impedir  de  forma  clara  qúe  os  optantes  enqúadrados  como  MEI  (Micro
Empreendedor Individúal), tenham retença5 o de ISSQN na fonte.

DÍVIDA ATIVA E ESTOQUE DE DÍVIDAS  

2.106.76.175. Permitir  a inscriça5o  aútoma� tica  dos de�bitos  em dí�vida ativa,  possibilitando a
seleça5 o dos de�bitos a serem inscritos, mantendo o histo� rico do lançamento.

2.106.76.176. Permitir a emissa5 o do livro de dí�vida ativa, com mapas totalizadores por receita
e natúreza dos tribútos.

2.106.76.177. Permitir a emissa5 o de notificaça5 o extrajúdicial.

2.106.76.178. Permitir qúe a CDA dos de�bitos reparcelados seja composta das CDAs dos seús
de�bitos de origem, com seús respectivos demonstrativos, acompanhado de úm
anexo consolidando o saldo remanescente do de�bito.

2.106.76.179. Permitir a confecça5 o de docúmentos para aútúaça5 o (capa, petiça5 o inicial e CDA
agrúpadas com assinatúras digitalizadas, certida5 o de aútúaça5 o, carta de citaça5 o
em  modelo  econo9 mico  com  aviso  de  recebimento  integrado);  assinatúra
digitalizada.

2.106.76.180. Possúir  úm relato� rio  de dí�vida ativa  consolidado por  tribúto,  para  facilitar  a
conciliaça5 o com o setor conta� bil.  Destacando qúe para úma melhor ana� lise, os
relato� rios  relacionados  com  o  estoqúe  de  dí�vidas  devera�  apresentar  os
resúltados com dúas verso5 es: por tribúto e por classificaça5 o conta� bil.

2.106.76.181. Na emissa5 o de CND - Certida5 o Negativa de De�bitos, de de�bitos reparcelados, a
certida5 o devera�  ser na modalidade “positiva com efeito de negativo” e listar os
de�bitos e as súas condiço5 es: valores, qúantidade de pagamentos e vencimento
final.

2.106.76.182. Permitir  a  emissa5 o  da  CDA  –  Certida5 o  de  Dí�vida  Ativa,  com  assinatúra
digitalizada, em conformidade com a Lei 10.522/2002 e com os efeitos da Lei
11.941/2009.
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2.106.76.183. Possúir úma rotina qúe facilite a ana� lise e apúraça5 o da “certeza e liqúidez” dos
de�bitos a inscrever em dí�vida ativa, apontando falhas como: falta de CPF/CNPJ,
endereço  incompleto  de  notificaça5o/citaça5 o,  falta  de  identificaça5 o  de  AIM  e
oútras  sitúaço5 es  impeditivas  oú  qúe  possam  comprometer  o  processo  de
cobrança, seja pela via júdicial oú administrativa.

2.106.76.184. Possúir dispositivo(s) de gesta5 o do Estoqúe de Dí�vidas qúe permita a ana� lise e a
cobrança e súbsidiar recúrsos tanto para úma central de atendimentos, qúanto
para emissa5 o de relato� rios gerenciais e notificaço5 es de diversas modalidades.

DTE – DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO  

2.106.76.185. Registro  da  adesa5 o  dispositivo  legal,  com  armazenamento  dos  docúmentos
comprobato� rios conforme as exige9ncias vigentes.

2.106.76.186. Dados mí�nimos a armazenar:  data da emissa5 o do docúmento, data e hora da
cie9ncia e teor do docúmento.

2.106.76.187. Permitir  a  configúraça5 o  do  prazo  de  vige9ncia  para  a  cie9ncia  aútoma� tica  da
notificaça5o, qúanto o tempo últrapassar o perí�odo sem a leitúra do docúmento.

2.106.76.188. Enviar  mensagem  por  e-mail  das  novas  postagens,  bem  como  da  cie9ncia
aútoma� tica de docúmentos na5 o lidos no prazo regúlamentar.

2.106.76.189. Sempre qúe o contribúinte acessar serviços on-line, independente do desejo de
acessar o DTE, mostrar mensagem de alerta qúe o mesmo possúi mensagens
para tomar cie9ncia.

CONTROLE DE COBRANÇAS ADMINISTRATIVA  

2.106.76.190. Modalidades  de  notificaço5 es  esperados:  aviso,  comúnicado,  amiga� vel  e
extrajúdicial.

2.106.76.191. Permitir  a  emissa5 o  de  úm  docúmento  de  cobrança  únificado  contendo  a
notificaça5o de lançamento e a gúia de recolhimento dos tribútos, com co� digo de
barras dentro do padra5 o banca� rio estabelecido, com valor total oú em qúotas
observando restriço5 es para valor mí�nimo e qúantidade de parcelas.

2.106.76.192. Permitir o registro de devolúço5 es das notificaço5 es de lançamento nos casos em
qúe o contribúinte na5 o tenha sido localizado.

2.106.76.193. Permitir  o  registro  das  notificaço5 es  emitidas  possibilitando  consúltas
posteriores, onde seja possí�vel ver o texto útilizado na notificaça5o.

2.106.76.194. Emitir relato� rios para controle da inadimple9ncia.

2.106.76.195. Dispor de rotina aútoma� tica para o protesto de CDA, conforme a Lei 9.492/1997
alterada pela Lei 12.767/2012.

2.106.76.196. Protesto via webservice com o o� rga5 o competente.

2.106.76.197. Permitir o protesto eletro9 nico contemplando as regras do IEPT - Institúto de
Estúdos de Protesto  de Tí�túlos  do Brasil  -  Seça5 o  Mato  Grosso,  envolvendo  o
envio:  do arqúivo dos protestos,  CDAs e gúias de recolhimento,  devidamente
assinada digitalmente, se for necessa� rio.

2.106.76.198. Para  o  protesto  de  CDA,  devera�  conter  recúrsos  tecnolo� gicos  para  o
armazenamento dos dados relativos aos tí�túlos (CDA) protestados, com amplo
controle  da sitúaça5 o  de cada protesto,  bem como a emissa5 o  dos docúmentos
especí�ficos e com texto livre, para o tratamento da desiste9ncia e anúe9ncia.

2.106.76.199. Possúir rotina de seleça5 o  aútoma� tica para protesto de de�bitos,  com opça5 o de
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filtragem por: exercí�cio, receita, limite de valor, vencimento e sitúaça5 o.

2.106.76.200. A  gesta5 o  dos  protestos  devera�  oferecer  rotinas  para  tratar  o  arqúivo  da
confirmaça5 o  das  remessas  de  protesto,  bem  como  os  tratamentos  das
desiste9ncias  e  anúe9ncias,  túdo  de  forma  aútoma� tica  e  sem  o  envio  de
docúmentos fí�sicos.

2.106.76.201. Para a opça5 o de cancelamento do protesto,  devera�  prever as sitúaço5 es: "com
cústas" e "sem cústas".

2.106.76.202. Deve  estar  previsto  o  tratamento  de  arqúivo  de  retorno  das  baixas,  caso  o
pagamento seja efetúado com a gúia do carto� rio, neste caso, o sistema devera�
ale�m de dar  a  baixa,  classificar  a  arrecadaça5 o,  tal  como o recolhimento  pelo
Docúmento de Arrecadaça5o Múnicipal.

2.106.76.203. Se  o  de�bito  protestado  for  de  sitúaça5 o  qúe incida a  cobrança  de  honora� rios
advocatí�cios o sistema tambe�m tera�  de controlar a cobrança dos mesmos e de
forma aútoma� tica, inserindo o valor atúalizado na gúia.

2.106.76.204. Dispor  de  recúrso  qúe  permita  o  reparcelamento  de  de�bitos  protestados,
prevendo  o  cancelamento  do  protesto  (com  cústas),  inclúindo  termo  de
confissa5 o de de�bito com texto especí�fico para esta sitúaça5 o.

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO JUDICIAL  

2.106.76.205. Permitir  o ajúizamento de de�bitos,  selecionando por:  receita,  exercí�cio,  valor,
qúantidade por processo, por súb-dí�vidas, etc.  Observando a padronizaça5o de
númeraça5 o de processo determinada pelo Conselho Nacional de Jústiça - CNJ,
atrave�s da Resolúça5o 65/2008.

2.106.76.206. Permitir a execúça5 o fiscal, com tratamento de processo (caúsa), tanto por fato
gerador (imo� vel, inscriça5 o múnicipal e etc.), qúanto por contribúinte. Em sendo
por contribúinte os de�bitos dos diversos fatos geradores devera5 o ser únificados
em úm ú� nico processo e com as CDA’s distintas  para cada sitúaça5 o  para dar
transpare9ncia ao feito.

2.106.76.207. Disponibilizar  úm  controle  de  processos  qúe  permita  acompanhar  todo  o
tra9 mite  desde  o  protocolo  ate�  a  súa  extinça5 o.  Contendo  úm  histo� rico
permanente,  inclúsive  com  registro  de  vistas  do  processo,  com  opça5 o  de
manútença5o de dados: individúal por processo oú em grúpo.

2.106.76.208. Qúando o processo de execúça5 o estiver sob a responsabilidade da Procúradoria,
o sistema devera�  controlar a emissa5 o dos docúmentos sob a forma de manifesto.

2.106.76.209. Permitir o controle das cústas processúais, dos honora� rios advocatí�cios e opça5 o
para  a  recúperaça5 o  das  despesas  processúais  (como:  dilige9ncias,  certido5 es,
registro de penhora e etc.), no ato da liqúidaça5o dos de�bitos.

2.106.76.210. Permitir úm acompanhamento efetivo dos processos (administrativo e júdicial),
emitindo  relato� rios  e  avisos  aútoma� ticos  de  vencimentos  de  prazos.
Possibilitando o controle do andamento do processo mesmo sem telo em ma5 os,
com  a  expectativa  de  sanear  os  processos  existentes:  com  indicaça5 o  de
processos para a extinça5 o,  considerando o pagamento do de�bito relacionado;
atúalizaça5o  de endereço de citaça5 o  e adiça5 o  do polo  passivo,  considerando a
atúalizaça5o cadastral; sobrestamento, considerando o reparcelamento do de�bito.
Portanto este controle deve estar integrado ao controle de gesta5 o tribúta� ria.

2.106.76.211. Possúir termo e oú certida5 o de qúitaça5 o de de�bito, com a finalidade principal de
amparar processo de extinça5 o.

2.106.76.212. Oferecer dispositivo  qúe identifiqúe  os  de�bitos  qúe estejam com a certeza  e
liqúidez comprometida, como falta de CPF/CNPJ va� lidos, endereço incompleto e
termo  de  inscriça5 o  em  Dí�vida  Ativa  qúe  na5o  esteja  cúmprindo  os  reqúisitos
mí�nimos exigidos pelo artigo 202 do Co� digo Tribúta� rio Nacional.
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2.106.76.213. Permitir úma ana� lise pre�via dos de�bitos selecionados e permitir a exclúsa5o de
casos indesejados, conforme a necessidade.

2.106.76.214. Permitir o apensamento de processos.

2.106.76.215. Permitir  o  bloqúeio  de  registros  inaptos  a7  distribúiça5 o,  como  por  exemplo:
valores í�nfimos, cadastros em nome da prefeitúra e etc.

2.106.76.216. Permitir  a  seleça5o  (aútoma� tico  oú  manúal)  dos  de�bitos  a  serem  execútados,
considerando a  sitúaça5 o,  valores  individúais  dos  de�bitos,  com aglútinaça5 o  de
diferentes de�bitos e atingir o valor mí�nimo da caúsa.

2.106.76.217. Possúir  relato� rio  de  estatí�sticas  das  execúço5 es  propostas,  pagas,  súspensas,
extintas e canceladas.

2.106.76.218. Possúir agenda de compromissos (agendamento dos atos de cobrança, ligaço5 es,
visitas e etc.).Tambe�m deve prever a validaça5 o da citaça5 o, para evitar possí�veis
casos de prescriça5 o por intercorre9ncia.

2.106.76.219. Permitir a impressa5o de docúmentos súbseqúentes: despacho, edital, mandado
de citaça5 o, mandado de penhora e etc.

2.106.76.220. Permitir a impressa5o de petiço5 es em lote.

2.106.76.221. Permitir  a  impressa5o  da  petiça5 o  inicial,  identificando  todas  as  partes  do
processo e com assinatúra digitalizada do procúrador júrí�dico.

2.106.76.222. Permitir  a  impressa5o  aútoma� tica  de  petiça5 o  de  extinça5o,  combinada  com  a
alteraça5 o da fase do processo para "extinça5 o".

2.106.76.223. Permitir a impressa5o aútoma� tica de petiça5 o de sobrestamento, combinada com a
alteraça5 o da fase do processo para "extinça5 o".

2.106.76.224. Permitir a impressa5o aútoma� tica de petiça5 o de Apensamento.

2.106.76.225. Possúir  impressa5 o  de  petiço5 es  em  massa,  atrave�s  de  arqúivo  de  seleça5o  de
processos.

2.106.76.226. Possúir relato� rio da memo� ria de ca� lcúlo, para a atúalizaça5 o do valor da caúsa.

2.106.76.227. Possúir relato� rio dos ajúizamentos por execútado.

2.106.76.228. Possúir relato� rio dos ajúizamentos por inscriça5 o oú processo.

2.106.76.229. Possúir relato� rio dos ajúizamentos baixados e na5 o extintos.

2.106.76.230. Permitir a impressa5o de mandado de citaça5o com texto livre.

2.106.76.231. Possibilitar  a  interpretaça5 o  do  arqúivo  retorno  do  Tribúnal  de  Jústiça  para
alimentaça5 o/manútença5 o dos dados do processo de execúça5o fiscal.

2.106.76.232. Possibilitar  a  interpretaça5 o  do  arqúivo  retorno  do  Tribúnal  de  Jústiça  para
alimentaça5 o/manútença5 o dos dados do processo de execúça5o fiscal.

2.106.76.233. Permitir o envio aútoma� tico de petiço5 es iniciais e intermedia� rias para o sistema
do Tribúnal de Jústiça atrave�s do webservice.

2.106.76.234. A  solúça5 o  devera�  dispor  de  recúrso  de  integraça5 o  e  compatibilidade  com  a
plataforma  MNI  -  Modelo  Nacional  de  Interoperabilidade  (versa5 o  3.0  oú
súperior), qúe permita o peticionamento eletro9 nico em lote. << vigente para o
estado de Mato Grosso>>

2.106.76.235. Permitir a geraça5 o de petiço5 es de súspensa5 o, cancelamento e reativaça5 o em lote
e qúe sejam aútomatizados os envios das mesmas, assinadas digitalmente, júnto
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ao tribúnal de jústiça via peticionamento eletro9 nico.

2.106.76.236. Existir úm recúrso de de�bitos em imine9ncia de prescriça5o de filtragem e seleça5 o
dos mesmos para geraça5 o de execúça5 o.

2.106.76.237. Existir  recúrso  apontamento  de  possí�veis  inconscie9ncias  das  informaço5 es
cadastrais tanto em relato� rio como em tela para certeza e liqúidez dos dados.

2.106.76.238. Na geraça5 o de protesto poder incorporar o boleto para cobrança.

2.106.76.239. Permitir gerar o boleto jústamente com a CDA de Protesto em lote.

2.106.76.240. Possúir  tela  de  acompanhamento  de  protestos  pagos  na  prefeitúra  para
solicitando de pedido de cancelamento com cústas.

2.106.76.241. Ao gerar a petiça5 o inicial permitir gerar a certida5 o de protesto para os casos ja�
protestados, mencionando data, nú� mero do protesto e forma de consúlta.

2.106.76.242. Permitir a geraça5 o de petiça5o de extinça5 o para execúço5 es fiscais liqúidadas em
lote júntamente com o termo de qúitaça5 o.

2.106.76.243. Permitir a geraça5 o de petiça5o de súspensa5o para execúço5 es fiscais parceladas
em lote júntamente com o termo de parcelamento.

2.106.76.244. Permitir a geraça5 o de petiça5o de prossegúimento do feito para execúço5 es fiscais
súspensas onde o parcelamento na5 o esta�  sendo cúmprido gerando a petiça5o de
prossegúimento do feito em lote.

2.106.76.245. Permitir a geraça5 o de petiça5o de prossegúimento do feito para execúço5 es ficais
súspensas por motivos diversos onde vencem os prazos, gerando a petiça5o de
prossegúimento em lote.

2.106.76.246. Possúir rotina para varrer o cadastro búscando alteraço5 es de proprieta� rios nos
imo� veis e empresas apontando úma possí�vel alteraça5 o de polo passivo e geraça5 o
da petiça5 o de alteraça5 o de polo passivo em lote.

2.106.76.247. Possúir  rotina  para  varrer  o  cadastro  búscando  alteraço5 es  cadastrais  de
contribúintes ajúizados apontando alteraça5 o de endereço e geraça5 o da petiça5 o
de alteraça5 o de endereço.

2.106.76.248. Agenda do procúrador permitindo visúalizar Prazos internos, Sobrestamento e
prazos de intimaço5 es, assim como criaça5 o de novos eventos para determinado
processo.

2.106.76.249. Digitaça5 o  de processos  em lote,  para geraça5 o  de petiço5 es  oú andamentos  do
processo em massa.

2.106.76.250. Geraça5 o de petiço5 es intermedia� rias útilizando marcadores no texto como: Valor
da  Caúsa,  Nome  do  Execútado  etc,  permitindo  inclúir  o  demonstrativo  dos
de�bitos  atúalizados oú o termo de qúitaça5 o  para  os  casos  qúitados,  ale�m de
úpload de arqúivos diversos.

2.106.76.251. Possúir o controle de oútras classes processúais ale�m das execúço5 es fiscais.

2.106.76.252. Permitir  a  geraça5 o  de  petiça5o  em  massa  para  processos  fí�sicos  permitindo
tambe�m a marcaça5 o do envio fí�sico.

Concurso

2.106.76.253. O sistema devera�  permitir o cadastramento de concúrso com pelo menos, co� digo
e ano, perí�odo de vige9ncia e vencimento do concúrso.

2.106.76.254. O sistema devera�  cadastrar o co� digo da vaga, valor da inscriça5 o, descriça5 o da
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vaga (cargo) e informaço5 es referentes a vaga.

2.106.76.255. Os candidatos devem estar cadastrados na mesma base de dados das pessoas,
(fí�sica e júrí�dica) compartilhando o mesmo cadastro de pessoas para o sistema
tribúta� rio, protocolo e júrí�dico.

2.106.76.256. Os  lançamentos  devem  estar  vincúlados  ao  CPF  do  candidato  júnto  com  os
demais de�bitos e responsabilidade qúe eventúalmente ele possúa na prefeitúra.

2.106.76.257. A baixa deve estar únificada no mesmo arqúivo de retorno dos pagamentos dos
demais  tribútos,  sem  exigir  interca9 mbios  com  base  de  dados  externa,  ja�
incorporado ao boletim analí�tico do sistema tribúta� rio.

2.106.76.258. A  receita  do  concúrso  devera�  estar  cadastrada  no  sistema  de  tribútaça5 o,
podendo ser úma receita para cada cargo, oú úma ú� nica.

2.106.76.259. Relato� rios de inscritos, por concúrso, por cargos e sitúaça5o dos de�bitos (Pagos,
Na5 o Pagos e Todos).

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DA INTERNET  

2.106.76.260. Permitir qúe ao interessado (pessoa fí�sica oú júrí�dica) em acessar os serviços,
solicitar  seú acesso ao sistema,  atrave�s  de recúrso (aúto cadastramento) qúe
permita anexar co� pias das imagens dos docúmentos pessoais, se pessoa fí�sica:
RG , CPF e conta de energia/a� gúa; se pessoa fí�sica: Contrato Social e CNPJ.

2.106.76.261. Em se tratando de solicitaça5 o online, o acesso dependera�  de ana� lise e liberaça5 o
do  setor  competente  e  apo� s  a  ana� lise  o  sistema  deve  enviar  e-mail  para  o
solicitando avisando-o do resúltado.

2.106.76.262. Apo� s a ana� lise da solicitaça5 o, o sistema devera�  armazenar no sistema de gesta5 o
tribúta� ria os docúmentos (imagens) apresentados, para qúe possam jústificar a
súa  liberaça5 o,  oú  na5 o,  caso  seja  necessa� rio.  Bem  como  disponibiliza� -los  nas
consúltas cadastrais de forma histo� rica.

2.106.76.263. Na5 o  sera�  permitida  a  existe9ncia  de banco de dados paralelo,  todos os  dados
devera5 o ser acessados e gravados em úm ú� nico banco de dados, para se permitir
úma  integraça5 o  total  com  o  sistema  de  gesta5 o  tribúta� ria  da  prefeitúra,
possibilitando  assim  resúltados  instanta9 neos,  inclúsive  no  mo� dúlo  de  acesso
pela internet.

2.106.76.264. O  acesso  aos  dados  e  a  disponibilidade  de  serviços  pela  rede  múndial  de
compútadores  (internet),  devera5 o  ser  feito  em  obedie9ncia  ao  artigo  198  do
Co� digo Tribúta� rio Nacional - CTN, bem com a Polí�tica de Privacidade vigente oú
qúe venha a ser estabelecida.

2.106.76.265. Espera-se qúe o controle de acesso a ser disponibilizado satisfaça as condiço5 es
mí�nimas de: senha ú� nica por pessoa (fí�sica/júrí�dica) considerando o CPF/CNPJ
como co� digo do úsúa� rio, registro do endereço IP do ponto de acesso útilizado
pelo úsúa� rio.

2.106.76.266. Disponibilizar  consúlta  dos  processos  atrave�s  da internet,  mantendo  o  sigilo,
restrito  ao  co� digo  (CPF/CNPJ)  do  reqúerente,  com  acesso  aos  pareceres  dos
departamentos tramitados e com a possibilidade de manifestar dúrante o cúrso
do processo e ate�  anexar arqúivo de imagem de docúmentos comprobato� rios
qúe achar pertinente ao transcúrso do processo.

2.106.76.267. Disponibilizar  as  segúintes  consúltas:  dados  cadastrais,  de�bitos,  processos
(protocolo),  aprovaça5 o  de  projetos  e  regúlamentaço5 es,  garantindo  a
confidencialidade das informaço5 es.

2.106.76.268. Disponibilizar e impressa5 o dos segúintes docúmentos: 2ª via de gúia e carne9 ,
certificado  de  cadastro,  declaraça5 o  de  qúitaça5 o  anúal,  certido5 es  negativas  e
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certida5 o valor venal.

2.106.76.269. Na emissa5 o de Certida5 o Negativa de De�bito, qúando solicitado pela pessoa com
responsabilidade  direta  com  o  fato  gerador  (imo� vel,  empresa,  etc.)  devera�
mostrar  os  de�bitos  qúando  possúir  pende9ncias,  mas  qúando  solicitado  por
terceiros  o  sistema  devera�  apenas  mencionar  qúe  a  certida5 o  so�  podera�  ser
emitida na Central de Atendimentos, de forma a garantir o sigilo fiscal.

2.106.76.270. Devera�  ser respeitado as regras da Polí�tica de Privacidade vigente, mantendo o
sigilo  da  informaça5o,  qúando  disponibilizar  acesso  dos  dados  aos  seús
prepostos, como: contadores (empresas), imobilia� rias (imo� veis administrados) e
responsa� veis te� cnicos (projetos).

2.106.76.271. Todos os docúmentos legais emitidos pelo sistema, seja pelo sistema tribúta� rio
(interno) oú qúanto a7 qúeles emitidos atrave�s da internet, devera5 o disponibilizar
recúrso para certificaça5 o da súa aútenticidade, bem como indicar o fúndamento
legal qúe o regúlamentar.

2.106.76.272. Possúir espaço exclúsivo para a públicaça5o  das regúlamentaço5 es referentes  a
disponibilidade de acesso e serviços.

2.106.76.273. Permitir  qúe  o  sistema  de  retagúarda  útilizado  pela  prefeitúra  tenha  acesso
instanta9 neo  das  informaço5 es  geradas  pelo  modúlo  Web,  sem  qúe  haja  a
necessidade de interface oú acesso pelo mo� dúlo Web.

2.106.76.274. Permitir qúe as imobilia� rias cadastradas e relacionadas com os imo� veis por elas
administradas,  possam acessar estes imo� veis com amplo acesso aos dados na
qúalidade de preposto dos proprieta� rios.

2.106.76.275. Disponibilizar  recúrsos  qúe  permitam  a  solicitaça5 o  de  lançamento  do  ITBI
atrave�s da internet, obedecendo as regras de ca� lcúlo e lançamento vigentes.

2.106.76.276. Disponibilizar  recúrsos  para  a  solicitaça5o  de aprovaça5o  de projetos  de obras
particúlares atrave�s  da internet,  com o preenchimento de formúla� rio  com as
caracterí�sticas do projeto e com a inserça5o dos arqúivos (DWG oú compatí�vel)
relativos  ao  projeto,  bem  como  os  alvara� s  de  responsabilidade  te� cnica  a  ele
relativos.

2.106.76.277. Ser compatí�vel com todos os navegadores presentes no mercado.

2.106.76.278. Possúir diferenciaça5 o visúal para aúxiliar o úsúa� rio na validaça5o dos campos no
momento da digitaça5 o.

2.106.76.279. Disponibilizar  recúrso de consúlta  e emissa5 o  do termo de viabilidade para a
instalaça5 o  de  empresa,  considerando  o  zoneamento  úrbano  do  endereço
desejado e atividade a ser exercida. Este recúrso devera�  fazer parte do mo� dúlo
de  protocolo  de  processos  e  devera�  tramitar  com  os  demais  processos
convencionais  (em  papel)  protocolados  na  central  de  atendimentos  da
Prefeitúra.

2.106.76.280. Possibilitar a solicitaça5 o de abertúra, encerramento e alteraça5 o de endereço oú
atividade de empresas gerando aútomaticamente úm protocolo.

2.106.76.281. Disponibilidade  de  impressa5 o  da  Declaraça5 o  de  Qúitaça5o  Anúal  (Lei
12.007/2009).

ISS ELETRÔNICO E NOTA ELETRÔNICA (NFS-E)  

2.106.76.282. Dispor  de  rotina  de  ana� lise  crí�tica,  com  o  crúzamento  das  escritúraço5 es  do
Prestador  com  o  Tomador,  objetivando  apúrar  inconsiste9ncia  entre  as
declaraço5 es de úm mesmo serviço (nota).

2.106.76.283. Emissa5o e controle de Planilha de Cústo Operacional dos prestadores de serviços
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a fim de apúrar o movimento econo9 mico para o arbitramento,  sobretúdo em
casos segúidos de declaraça5 o sem movimentos. Este tratamento devera�  ser feito
de forma aútoma� tica.

2.106.76.284. Notificaça5o de inconsiste9ncia, atrave�s de papel oú envio de e-mail aútoma� tico,
para notificar as ocorre9ncias da ana� lise crí�tica.

2.106.76.285. Permitir a declaraça5 o de na5 o movimentaça5 o no perí�odo, pore�m com limitaça5 o
parametriza� vel da qúantidade de declaraço5 es por exercí�cio e com perí�odo para
as declaraço5 es.

2.106.76.286. Dispor de úm dispositivo qúe permita a cobrança de múlta por escritúraça5 o fora
do perí�odo regúlamentar.

2.106.76.287. Permitir  a  declaraça5 o  individúalizada  por  nota  fiscal  emitida  (em  papel),
declarando: atividade (serviço), valor, data, nú� mero e se� rie da nota.

2.106.76.288. Na  escritúraça5o  de  serviços  tomados  e  cúja  as  notas  na5 o  sejam  controladas
eletronicamente pelo Fisco Múnicipal, ale�m das declaraço5 es de praxe, o sistema
devera�  possúir  recúrso  para  a  inserça5 o  da  imagem  da  nota  do  prestador  e
devera�  ficar armazenada júnto com a declaraça5 o.

2.106.76.289. Para o controle das dedúço5 es, sejam de materiais aplicados oú súbempreitada, o
sistema  devera�  oferecer  dispositivo  para  a  inserça5 o  da  nota  fiscal  oú  oútro
docúmento qúe comprove a súa existe9ncia. Devera�  oferecer ainda úm relato� rio
de crí�tica qúe permita filtrar os casos omissos com esta obrigatoriedade.

2.106.76.290. Permitir  a  liberaça5 o  de  NFS-e  (nota  eletro9 nica)  mesmo  para  prestadores  de
serviços  qúe  gozem  de  isença5 o,  pore�m  sem  qúe  as  notas  emitidas  apúrem
imposto.

2.106.76.291. Permitir  a  liberaça5 o  de  NFS-e  (nota  eletro9 nica)  para  pessoas  júrí�dicas  da
categoria úniprofissionais e qúe as mesmas na5 o apúrem imposto.

2.106.76.292. Permitir a retença5 o do ISS de Prestadores de oútras localidades, qúando estes se
enqúadrarem nos incisos I a XXII, do artigo 3º, da Lei Complementar 116/2003.

2.106.76.293. Permitir as escritúraço5 es dos serviços (prestado/tomado) via internet em tempo
real com atúalizaça5 o da base de dados na divisa5 o de ISSQN.

2.106.76.294. Permitir  trabalhar  com  súbstitútos  tribúta� rios  especí�ficos,  qúando  a
responsabilidade  tribúta� ria  sera�  atribúí�da  a  úma  qúantidade  restrita  de
tomadores nomeados por decreto.

2.106.76.295. Dispor  de  recúrso  para  atribúiça5o  da  responsabilidade  tribúta� ria  de  forma
generalizada  a  todos  os  tomadores  dos  serviços  prestados  no  múnicí�pio,
conforme  a  atividade  e  o  tratamento  dado  na  Lista  de  Serviços  da
regúlamentaça5 o  múnicipal  vigente  oú  pelo  exercí�cio  do  cara� ter  súpletivo,
facúltado  pela  LC  116/2003.avançado  (1)  |  Atúalizaço5 es  aútoma� ticas
desativadas (21)

2.106.76.296. Pesqúisar plúgins instalados:￼

2.106.76.297. Permitir  o acesso irrestrito  ao escrito� rio conta� bil  (contador) na qúalidade de
preposto, garantindo o sigilo e integridade da informaça5 o, respeitando a Polí�tica
de  Privacidade  estabelecida.  Permitir  o  tratamento  do  ISS  convencional  e  o
Simples Nacional de forma aútoma� tica, com lançamento pre�vio com expectativa
de recebimento para o acolhimento do pagamento atrave�s do retorno banca� rio
(conveniado) oú arqúivo do Simples Nacional (DAF607).

2.106.76.298. Permitir o tratamento do ISS Fixo, para CNPJ optante do Simples Nacional, em
qúe a atividade permite o pagamento fixo diretamente ao múnicí�pio atrave�s de
carne9  de pagamento,  lançado ao iní�cio do exercí�cio oú no enqúadramento da
atividade em qúesta5 o, e sendo discriminando tal sitúaça5o no campo no corpo da
NFS-e.
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2.106.76.299. Possúir  recúrsos  de  "intelige9 ncia  fiscal"  para  controlar  e  homologar  as
transaço5 es efetúadas por perí�odo. Onde a Fiscalizaça5 o possa visúalizar e analisar
as sitúaço5 es qúe indiciem atos de sonegaça5o.

2.106.76.300. Contemplar as exige9ncias da legislaça5 o tribúta� ria do Múnicí�pio, especialmente
no tocante as dedúço5 es da base de ca� lcúlo.

2.106.76.301. Controle  aútoma� tico  das  retenço5 es  do  ISSQN,  obedecendo  as  configúraço5 es
especí�ficas das atividades, onde o sistema determine o responsa� vel tribúta� rio.

2.106.76.302. Em se tratando das retenço5 es de ISSQN dos fornecedores da Prefeitúra, as baixas
devera5 o  ser  feitas  de  forma  aútoma� tica,  acessando  os  dados  do  emprenho
referente ao pagamento.

2.106.76.303. Em  casos  excepcionais  o  sistema  devera�  permitir  a  alterna9 ncia  da
responsabilidade  tribúta� ria,  conforme  a  convenie9ncia  do Fisco,  atendendo ao
cara� ter "súpletivo" facúltado pela LC 116/2003.

2.106.76.304. Relaça5o  das Notas Sem Incide9ncia:  notas canceladas,  notas vencidas oú notas
relacionadas com cobrança em oútra localidade.

2.106.76.305. Relaça5o dos Serviços Importados, aqúeles adqúiridos de prestadores de oútras
localidades, com indicaça5 o do ISS apúrado oú na5 o para o múnicí�pio, com qúebra
por atividade.

2.106.76.306. Relato� rio das arrecadaço5 es crescentes, comparando o perí�odo com a me�dia dos
ú� ltimos pagamentos, permitindo informar a margem para o ca� lcúlo da me�dia.

2.106.76.307. Relato� rio das arrecadaço5 es decrescentes, comparando o perí�odo com a me�dia
dos  ú� ltimos  pagamentos,  permitindo  informar  a  margem  para  o  ca� lcúlo  da
me�dia.

2.106.76.308. Relato� rio de inadimplentes do Simples Nacional, por inscriça5 o oú por escrito� rio
conta� bil.

2.106.76.309. Relato� rio  do  Prestador  Na5 o  Declarante,  oú  seja,  com  nota  escritúrada  pelo
Tomador e na5 o declaradas pelo Prestador.

2.106.76.310. Relato� rio  do  Tomador  Na5 o  Declarante,  oú  seja,  com  nota  escritúrada  pelo
Prestador e na5o declaradas pelo Tomador.

2.106.76.311. Relato� rio dos omissos, aqúeles prestadores oú tomadores qúe deixaram de fazer
a escritúraça5 o no perí�odo selecionado.

2.106.76.312. Relato� rio dos prestadores Sem Movimentaça5 o,  aqúeles declarantes como sem
movimento no perí�odo.

2.106.76.313. Relato� rio  dos  Serviços  Exportados,  prestados  para  tomadores  de  oútras
localidades  e  com  indicaça5 o  do  ISS  apúrado  oú  na5 o  para  o  múnicí�pio,  com
qúebra por atividade.

2.106.76.314. Caracterí�sticas  mí�nimas  esperadas  na  NFS-e  -  Nota  Fiscal  Eletro9 nica  de
Prestaça5o de Serviços:

2.106.76.315. Comportar va� rios itens (serviços) na mesma nota fiscal, respeitando o local de
incide9ncia  conforme  a  LC  116/2003,  na5 o  permitindo  escritúraça5 o  com  dois
locais de incide9ncias diferentes;

2.106.76.316. Sem limites para a descriça5 o de cada item da nota;

2.106.76.317. Personalizaça5 o da nota com a logomarca do prestador;

2.106.76.318. Impressa5 o em mú� ltiplas pa� gina, qúando exceder o limite fí�sico do papel, pore�m a
identificaça5o da nota sera�  úm ú� nico docúmento fiscal;
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2.106.76.319. Impressa5 o das informaço5 es do Simples Nacional;

2.106.76.320. Possúir campo livre para informaço5 es complementares;

2.106.76.321. Permitir o tratamento do desconto padra5 o do ramo da públicidade;
2.106.76.322. Permitir o tratamento do desconto (condicional/incondicional);

2.106.76.323. Possúir campos para a descriça5 o das retenço5 es dos impostos Federais;

2.106.76.324. Permitir o envio de nota por e-mail atrave�s do pro� prio sistema.

2.106.76.325. O sistema devera�  possúir úm comprovante de retença5 o de forma a facilitar o
pagamento  dos  fornecedores  da  prefeitúra,  este  docúmento  acompanhara�  o
processo de pagamento da nota, sem qúe haja a necessidade da retida da nota
processo, pois o docúmento contera�  os dados necessa� rios para a retença5 o do ISS.

2.106.76.326. Oferecer controle para o ISS lançado no regime de ESTIMATIVA, qúe permita a
cobrança da diferença, qúando o imposto apúrado pelas notas emitidas súperar
o valor estimado.

2.106.76.327. Na  impressa5o  de  NFS-e  para  contribúinte  na  condiça5o  do  MEI  (Micro
Empreendedor Individúal), devera�  inserir mensagem na nota a fim de impedir a
retença5 o de ISS na fonte.

2.106.76.328. Permitir  a  liberaça5 o  de  NFS-e  para  prestadores  de  serviços,  qúe  gozem  de
isença5 o do ISS, pore�m a nota na5 o devera�  ter o imposto apúrado.

2.106.76.329. Emitir  a  NFs-e  obedecendo  a7 s  determinaço5 es  do  §4º  do  artigo  21,  da  LC
123/2006, conforme as alteraço5 es prodúzidas pela LC 128/2008.

2.106.76.330. A NFS-e devera�  estar  preparada para dar o desconto padra5 o  conforme a  Lei
12.232/2010.

2.106.76.331. Permitir a implantaça5 o de programa de incentivo a solicitaça5o de notas fiscais de
prestaça5o  de  serviços  com  possibilidade  de  devolúça5o  em  cre�dito  para  o
tomador dos serviços.

2.106.76.332. Controle dos cre�ditos acúmúlados por CPF do tomador.

2.106.76.333. Emissa5o  de  carta  de  cre�dito  dos  valores  aúferidos  para  a  súa  útilizaça5 o  em
compensaça5o na amortizaça5 o de de�bitos para com o Fisco Múnicipal.

2.106.76.334. Registro histo� rico dos cre�ditos útilizados.

2.106.76.335. Disponibilizaça5 o  de  cadastramento  do  cidada5 o  interessado  em  participar  do
programa, bem como a disponibilizaça5 o de consúlta (via internet) dos cre�ditos
útilizados e a útilizar.

2.106.76.336. Possibilidade de geraça5 o de cúpom (virtúais) para concorrer a pre9mio, se for a
decisa5 o da comissa5o gestora do programa.

2.106.76.337. Disponibilidade de consúlta dos cúpons pela internet.

2.106.76.338. Permitir  ao  cadastro  de  empresas  com  natúreza  júrí�dica  “Cooperativa”,  o
cadastramento e manútença5 o, dos contribúintes cooperados ao CNPJ.

2.106.76.339. Controlar  NFS-e do cooperado a súa cooperativa,  de tal  forma qúe na5 o gerar
base a incide9ncia do ISSQN, discriminando no corpo da nota fiscal, tal sitúaça5 o.

2.106.76.340. Descriminar  no  corpo  da  NFS-e,  qúando  a  empresa  possúi  úm  regime  de
tribútaça5 o de formas fixas oú estimadas, tais como ISS Fixo, ISS Estimado, MEI
oú  qúal  qúer  oútro  me� todo  de  tribútaça5 o,  qúe  na5 o  seja  sobre  o  valor  do
fatúramento da nota fiscal em qúesta5 o.

2.106.76.341. Permitir o cadastro de úsúa� rios (por CPF), por parte do cadastro econo9 mico do
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múnicí�pio, assim permitindo o acesso para realizaça5o de escritúraço5 es e emissa5 o
de relato� rios, destinados a empresa qúe liberoú o acesso.

2.106.76.342. Permitir ao cadastro econo9 mico a possibilidade de configúrar as alí�qúotas dos
impostos federais, para úm preenchimento aútoma� tico de tais campos, no ato da
escritúraça5 o  da  NFS-e,  permitindo  a  ediça5 o  de  tais  campo,  no  momento  ato
escritúraça5 o.

2.106.76.343. Permitir ao cadastro econo9 mico a possibilidade de configúrar o campo texto da
observaça5 o/complemento  da  NFS-e,  para  úm  preenchimento  aútoma� tico  do
campo,  no  ato  da  escritúraça5 o  da  NFS-e,  permitindo  a  ediça5 o  do  campo,  no
momento ato escritúraça5 o.

2.106.76.344. Permitir qúe úm cadastro econo9 mico, cadastre de forma independente inú� meras
descriço5 es de serviços prestados, vincúlando as atividades liberado pelo fisco, a
súa empresa. Utilizando tais descriço5 es no ato da escritúraça5 o da NFS-e.

2.106.76.345. Permitir ao cadastro econo9 mico, realizar a alteraça5 o de forma independente, do
seú contador vincúlado, obedecendo os segúintes reqúisitos: Possúir cadastro
econo9 mico ativo júnto ao fisco múnicipal qúe possúa atividade de contabilista,
vincúlada a7  súa lista de atividades. Oú caso seja de oútro múnicí�pio, tenha em
seú cadastro o nú� mero do seú co� digo de CRC vincúlado.

2.106.76.346. Permitir  a  escritúraça5 o  de  notas  avúlsas,  para  contribúinte,  pessoa  fí�sica  oú
pessoa  júrí�dica,  qúe  na5 o  possúa  atividades  de  prestaça5 o  de  serviço.  Para
eventúais emisso5 es de notas fiscais.

2.106.76.347. Escritúraça5 o de notas fiscais avúlsas, qúe na5o possúir retença5 o do ISSQN, deve
obedecer  ao  crite� rio  do  pagamento  de  seú  boleto,  somente  permitindo  a
impressa5 o  da  NFS-a  posterior  a  súa  baixa  banca� ria,  oú  de  mecanismos  de
impressa5 o atrave�s da plataforma interna da prefeitúra, mediantes demonstrar o
comprovante de pagamento.

2.106.76.348. Escritúraça5 o de notas fiscais avúlsas, com retença5 o de ISSQN, para tomadores e
súbstitútos tribúta� rios,  devesse gerar o de�bito aútomaticamente ao Tomador,
permitindo a impressa5 o da NFS-a, por parte do prestador, sem o tomador ter
realizado  o  pagamento  do  de�bito,  mediante  o  de�bito  estar  vincúlado  a
escritúraça5 o do tomador.

2.106.76.349. Possúir  mecanismo de escritúraça5 o  de nota fiscal  avúlsa de tomador,  para o
contribúinte  tomador,  realize  a  escritúraça5 o  de  NFS-a  em  a  favor  do  seú
Prestador aúto9 nomo, dessa forma sempre realizando a retença5 o da nota fiscal
avúlsa.

2.106.76.350. Possúir  úm mecanismo de liberaça5 o  no cadastro  de Pessoa Fí�sica  oú Pessoa
Júrí�dica,  de  tal  forma  qúe  possa  liberar  oú  na5 o,  as  fúnço5 es  descritas  acima,
referente  a  nota  fiscal  avúlsa,  bem  como:  Escritúrar  Nota  Fiscal  Avúlsa,
Escritúrar  Nota  Fiscal  Avúlsa  de  Tomador,  permitindo  úm  controle
individúalizado, por cadastro.

2.106.76.351. Disponibilizar  as  empresas  do  múnicí�pio,  me� todo  de  integraça5 o  via
WEBSERVICE, para realizar a escritúraça5 o das Notas Fiscais, segúindo o padra5 o
ABRASF na súa versa5 o 2.03.

2.106.76.352. Possúir mecanismo de consúlta a7 s empresas, atrave�s do seú login, a consúlta dos
lotes de RPS transmitidas, júnto com o protocolo de processamento.

2.106.76.353. Dispor aos  contribúintes  me� todo para solicitar  cancelamento de notas  fiscais
emitida,  jústificando  a  súa  solicitaça5o  e  permitindo  qúe  seja  anexado
docúmentos, júnto a súa solicitaça5 o, obedecendo para9 metros no sistema, para
cada tipo de cancelamento.

2.106.76.354. Possúir cadastramento de tipo de solicitaça5 o de cancelamento, parametrizando
os  prazos  de  deferimento  aútoma� ticos  e  prazos  finais,  para  o  contribúinte
solicitar  o  cancelamento,  de  forma  online.  Tambe�m  deve  permitir  a
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configúraça5 o,  de  obrigatoriedade  oú  na5 o,  de  envio  de  anexos  júnto  ao  seú
pedido.

2.106.76.355. Possúir mecanismo internos, para ana� lise de cada solicitaça5 o de cancelamento,
com  o  agente  do  múnicí�pio,  informando  o  parecer  de  Indeferimento  oú
Deferimento  da  solicitaça5 o  do  contribúinte,  para  processos,  qúe  na5 o  teve
deferimentos aútoma� ticos, conforme configúraço5 es internas.

2.106.76.356. Dispor  no  momento  da  escritúra  de  úma  nota  fiscal,  integraça5 o  via
WEBSERVICE, a serviços de consúlta de CNPJ, para preenchimentos aútoma� ticos
dos campos referentes aos dados do tomador, qúe na5 o possúir cadastro pre�vio
no banco de dados, no ato da escritúraça5 o da nota fiscal.

2.106.76.357. Dispor de controle interno, de notas fiscal retidas ao CNPJ da Prefeitúra, para
controle  dos  de�bitos,  via  processo  de  liqúidaça5 o  dos  empenhos,  gerando
comprovante júnto a emissa5o da nota fiscal, demostrando ao prestador o statús
do processo de baixa.

EXIGÊNCIAS LEGAIS  

2.106.76.358. CTN – Co� digo Tribúta� rio Nacional.

2.106.76.359. CTM – Co� digo Tribúta� rio do Múnicí�pio.

2.106.76.360. Lei 6.830/1980 (termo de inscriça5 o).

2.106.76.361. Decreto-lei 195/1967 (Contribúiça5 o de Melhorias).

2.106.76.362. Portaria Secretaria do Tesoúro Nacional 564/2004.

2.106.76.363. Leis 10.522/2002 e 11.941/2009 (assinatúra digitalizada).

2.106.76.364. Lei 116/2003 e súas alteraço5 es 157/2016 e 175/2020.

2.106.76.365. Lei 123/2006 e súas alteraço5 es.

2.106.76.366. Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.106.76.367. Lei 9.492/1997 alterada pela Lei 12.767/2012.

2.106.76.368. Lei 12.232/2010 (normas da prestaça5 o de serviços de públicidade).

2.106.76.369. Lei 8159/1991 (polí�tica nacional de arqúivos pú� blicos).

2.106.76.370. Resolúça5o do CNJ 65/2008.

2.106.76.371. Lei 12.007/2009 (Declaraça5 o de Qúitaça5 o Anúal).

2.106.76.372. Lei 8212/1991 (Segúridade Social).

2.106.76.373. Polí�tica de Privacidade.

2.106.76.374. Portarias  da  Secretaria  do  Tesoúro  Nacional  a  fim  de  atender  exige9ncias
conta� beis para o Plano de Contas Aplicado ao Setor Pú� blico.

2.106.76.375. A contratada se compromete a atender as regúlamentaço5 es vigentes, bem como
as  alteraço5 es  fútúras  qúe  a  contratante  venha  a  promover,  conforme  a  súa
necessidade.
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SOFTWARE PARA GESTÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E  
ESPECIFICAÇÕES  OBRIGATÓRIAS  DO  SISTEMA  E  SUAS  DEMONSTRAÇÕES
COMPROBATÓRIAS

2.106.76.376. O sistema pretendido pela Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal devera�  ser capaz
de  sincronizar  as  informaço5 es  e  apúraço5 es  do  imposto  estadúal  ICMS,  entre
contribúintes  sediados no múnicí�pio  e  a  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal,
possibilitando o Controle e a Gesta5 o Eletro9 nica do Valor Adicionado Fiscal, com
controle aútomatizado de processos.

2.106.76.377. A  partir  da  implantaça5 o  do  sistema  a  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal  e
Estadúal podera5 o atúar de forma integrada, o qúe viabilizara�  o controle fiscal e
possibilitara�  o levantamento socioecono9 mico de todas as empresas sediadas no
múnicí�pio por meio de crúzamento de dados e ana� lise das declaraço5 es, devendo,
obrigatoriamente, contemplar as segúintes fúncionalidades:

2.106.76.378. Garantir  qúe  a  instalaça5 o  e  a  súa  execúça5o  ocorra  em  mú� ltiplos
ambientes  operacionais,  arqúitetúra  múltiplataforma,  Windows
XP/7/8/10 e verso5 es posteriores Unix, Sún, Linúx, AIX.

2.106.76.379. O  mo� dúlo  da  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal  devera�  estar
disponí�vel em ambiente WEB e ser acessí�vel atrave�s de programas de
navegaça5 o na internet “browser”,  tais como Internet Explorer 11 oú
súperior,  Firefox  52.0.2,  Opera  52.0  oú  Chrome  59.0,  útilizando
protocolo  de  segúrança  qúe  criptografa  todos  os  dados  trafegados
entre o  compútador do úsúa� rio e  o da solúça5 o  a ser  útilizada “SSL”
atrave�s da internet, com o objetivo de acesso a7 s informaço5 es de forma
segúra.

2.106.76.380. Possúir gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, cúja licença
seja  baseada  em  software  livre  e  útilizar  lingúagem  padra5 o  SQL
(Lingúagem de Consúlta Estrútúrada).

2.106.76.381. Possúir solúça5 o Web Services para a integraça5 o das informaço5 es, esta
solúça5 o  consiste  na  disponibilizaça5 o  de  serviços  informatizados,
localizados nos servidores útilizados pela da Administraça5 o Tribúta� ria
Múnicipal,  esta  solúça5 o  tem  como  premissa  a  útilizaça5 o  de  úma
aplicaça5 o,  qúe  acessara� ,  por  meio  da  internet,  os  serviços  do  Web
Service.

2.106.76.382. Possúir recúrsos de controle de acesso ao conteú� do do sistema em dois
ní�veis  de  permisso5 es,  para  administradores  e  agentes  fiscais,  cúja
forma de aútenticaça5 o dar-se-a�  atrave�s de identificaça5 o de úsúa� rio e
senha.

MÓDULO  DE  TRANSMISSÃO  DE  DOCUMENTOS  (CONTRIBUINTES  ENQUADRADOS  NOS  
REGIMES DE RPA E SIMPLES NACIONAL)

2.106.76.383. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  aos  contribúintes  do  ICMS  sediados  no
múnicí�pio,  condiço5 es  para  a  transmissa5 o  dos  docúmentos  contendo  as
informaço5 es e apúraço5 es do imposto estadúal para a Administraça5o Tribúta� ria
Múnicipal, cújo processamento dos dados integrara�  em tempo real de maneira
sí�ncrona  o  gerenciador  de  base  de  dados  (SGBD)  relacional,  centralizado,
devendo, obrigatoriamente, contemplar as segúintes fúncionalidades:

2.106.76.384. Disponibilizar manúal operacional.

2.106.76.385. Permitir a inclúsa5 o dos dados cadastrais da pessoa fí�sica oú júrí�dica de
direito  privado,  o  qúal  sera�  o  responsa� vel  pela  transmissa5 o  dos
docúmentos a Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal.

2.106.76.386. Permitir a inclúsa5 o dos dados cadastrais da pessoa júrí�dica de direito
privado, constantes no Cadastro de Contribúintes do ICMS (CADESP)
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sediados  no  múnicí�pio,  enqúadrados  nos  regimes  RPA  (regime
perio� dico de apúraça5 o) e Simples Nacional, constando as informaço5 es
necessa� rias  para  identificaça5 o  do  mesmo  perante  a  Administraça5 o
Tribúta� ria  Múnicipal,  inclúindo  inclúsive  súa  inscriça5 o  no  Cadastro
Múnicipal.

2.106.76.387. Realizar  validaça5 o  estrútúral  do  docúmento  a  ser  transmitido,
inclúindo o seú conteú� do, devera5 o ser aceitos docúmentos em formato
de  arqúivos  ”MDB”  oú  “PRF”  (para  contribúintes  enqúadrados  sob
regime  RPA)  e  “PDF”  (para  contribúintes  enqúadrados  sob  regime
como Simples Nacional).

2.106.76.388. Acessar  o  serviço  de  “Enviar  Docúmentos”  de  maneira  sí�ncrona.  A
reqúisiça5 o  e�  recebida  pelo  servidor  útilizado  pela  Administraça5 o
Tribúta� ria  Múnicipal,  qúe  processara�  as  informaço5 es  recebidas.  O
servidor  devera�  retornar  úma  mensagem  com  o  resúltado  do
processamento oú o resúltado da(s) inconsiste9ncias encontradas, por
co� digo de operaça5 o fiscal, classificando como elemento para correça5o
das  informaço5 es  remetidas  a7  Secretaria  de  Estado  dos  Nego� cios  da
Fazenda.

2.106.76.389. disponibilizar  consúlta  e  impressa5 o  do  protocolo  e  recebimento  de
docúmentos, contendo no mí�nimo co� digo de controle, data e hora de
iní�cio da transmissa5o,  data e hora de te� rmino da transmissa5 o,  raza5 o
social  da  empresa  constante  no  docúmento  fiscal  bem  como  as
informaço5 es qúe identificam o docúmento enviado,  tais  como me9s  e
ano base fiscal.

MÓDULO  DE  RECEPÇÃO  DE  DOCUMENTOS  (INTEGRAÇÃO  DAS  INFORMAÇÕES  PARA  
CONTRIBUINTES ENQUADRADOS SOB REGIME RPA)

2.106.76.390. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  a7  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal,
condiço5 es  para  a  recepça5 o  dos  docúmentos  a  serem  enviados  pelos
Contribúintes  do  ICMS  enqúadrados  sob regime  RPA sediados no múnicí�pio,
contendo  as  informaço5 es  e  apúraço5 es  do  imposto.  A  solúça5 o  a  ser  adotada,
consiste  na  disponibilizaça5 o  de  serviços  informatizados,  localizados  no  (s)
servidor  (es)  útilizados  pela  da  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal,  essa
solúça5 o  tem como premissa a útilizaça5 o  de úma aplicaça5o,  qúe acessara� ,  por
meio da internet, os serviços de troca de informaço5 es baseado em arqúitetúra
WebService,  devendo,  obrigatoriamente,  contemplar  as  segúintes
fúncionalidades:

2.106.76.391. Possibilitar a recepça5 o de docúmentos eletro9 nicos gerados a partir do
programa  Nova  Gia  de  propriedade  da  Secretaria  de  Estado  dos
Nego� cios da Fazenda, contendo as informaço5 es e apúraço5 es do imposto
estadúal.

2.106.76.392. Possibilitar a recepça5 o dos docúmentos eletro9 nicos gerados a partir da
Escritúraça5 o  Fiscal  Digital  –  (SPED  FISCAL),  qúe  se  constitúi  no
conjúnto de escritúraço5 es de docúmentos fiscais e das informaço5 es de
interesse  do  Fisco  Estadúal  e  da  Receita  Federal,  bem  como  de
registros de apúraça5 o de impostos referente a operaço5 es e prestaço5 es
praticadas pelos contribúintes.

2.106.76.393. Possibilitar a visúalizaça5 o das informaço5 es contidas no SPED FISCAL
em conformidade com o layoút da Gia.

2.106.76.394. Possibilitar crúzamento de informaço5 es e resúltado entre GIA e SPED
FISCAL.

2.106.76.395. Possibilitar  a  Apúraça5 o  do  Valor  Adicionado  atrave�s  das  notas
escritúradas pelos contribúintes.
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2.106.76.396. Possibilitar consúlta do docúmento fiscal informado a Receita Federal,
atrave�s da chave de segúrança gerada na NF-e.

2.106.76.397. Possibilitar o processamento de forma sí�ncrona.

2.106.76.398. Possibilitar a emissa5 o e consúlta de protocolos de entrega.

2.106.76.399. Possibilitar  a parametrizaça5 o  do Ano Base Fiscal  dos  docúmentos  a
serem aceitos para ana� lise e avaliaça5 o.

2.106.76.400. Possibilitar  a  apúraça5 o  do  valor  adicionado  conforme  portaria  CAT
36/2003 e súas alteraço5 es.

2.106.76.401. Possibilitar ana� lise e a verificaça5 o de inconsiste9ncias, crí�ticas, alertas e
apontamentos definidos pela Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal.

2.106.76.402. Possibilitar  o  retorno  dos  resúltados  obtidos  em  decorre9ncia  deste
processamento.

MÓDULO  DE  RECEPÇÃO  DE  DOCUMENTOS  (INTEGRAÇÃO  DAS  INFORMAÇÕES  PARA  
CONTRIBUINTE SOB REGIME SIMPLES NACIONAL)

2.106.76.403. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  a7  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal,
condiço5 es  para  a  recepça5 o  dos  docúmentos  a  serem  enviados  pelos
Contribúintes do ICMS enqúadrados sob Regime Simples Nacional, sediados no
múnicí�pio,  contendo as informaço5 es e apúraço5 es do imposto. A solúça5 o a ser
adotada  consiste  na  disponibilizaça5 o  de  serviços  informatizados,  localizados
no(s) servidor(es) útilizados pela da Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal, essa
solúça5 o tem como premissa a útilizaça5 o de, qúe acessara� , por meio da internet,
os  serviços  de  troca  de  informaço5 es  baseado  em  arqúitetúra  WebService,
devendo, obrigatoriamente, contemplar as segúintes fúncionalidades:

2.106.76.404. Possibilitar a recepça5 o de docúmentos eletro9 nicos gerados a partir do
programa PGDAS de propriedade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, contendo as informaço5 es e apúraço5 es do imposto estadúal.

2.106.76.405. Possibilitar o processamento de forma sí�ncrona.

2.106.76.406. Possibilitar a emissa5 o e consúlta de protocolos de entrega.

2.106.76.407. Possibilitar  a parametrizaça5 o  do Ano Base Fiscal  dos  docúmentos  a
serem  aceitos  para  ana� lise  e  avaliaça5o  perante  a  Administraça5 o
Múnicipal.

2.106.76.408. Possibilitar  a  apúraça5 o  do Valor  Adicionado conforme  portaria  CAT
36/2003 e súas alteraço5 es.

2.106.76.409. Possibilitar ana� lise e a verificaça5 o de inconsiste9ncias, crí�ticas, alertas e
apontamentos definidos pela Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal.

2.106.76.410. Possibilitar  o  retorno  dos  resúltados  obtidos  em  decorre9ncia  deste
processamento.

MÓDULO CONTINGÊNCIA  

2.106.76.411. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  a7  Administraça5o  Tribúta� ria  Múnicipal  o
processamento e ana� lise dos docúmentos reqúeridos contendo as informaço5 es e
apúraço5 es  do  imposto  estadúal,  nos  casos  cújos  responsa� veis  conta� beis
encontrarem impossibilitados de efetúar o envio de tais docúmentos via mo� dúlo
de transmissa5 o especí�fico.

2.106.76.412. Possibilitar a seleça5 o de mú� ltiplos arqúivos para importaça5 o, inclúsive arqúivos
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contendo declaraço5 es de mú� ltiplos contribúintes do ICMS e/oú meses.

2.106.76.413. Possibilitar o reconhecimento do tipo de arqúivos, declaraço5 es geradas, atrave�s
do programa Nova Gia de propriedade da Secretaria de Estado dos Nego� cios da
Fazenda oú geradas atrave�s do programa PGDAS de propriedade da Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil,  contendo  as  informaço5 es  para  a  apúraço5 es  do
imposto estadúal.

2.106.76.414. Possibilitar processamento de forma sí�ncrona, oú seja, em tempo real.

2.106.76.415. Possibilitar  retorno  dos  resúltados  da  apúraça5o  do  valor  adicionado  em
conformidade com portaria CAT 36/2003 e súas alteraço5 es.

MÓDULO CONSULTA PRÉVIA  

2.106.76.416. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  a7  Administraça5o  Tribúta� ria  Múnicipal  o
processamento e ana� lise dos docúmentos reqúeridos contendo as informaço5 es e
apúraço5 es  do  imposto  estadúal,  tal  processamento  na5 o  ocasionara�  o
armazenamento de tais informaço5 es, inclúsive os seús resúltados. Este mo� dúlo
servira�  como ajústes para a parametrizaça5o do Mo� dúlo de Intelige9 ncia Fiscal.

2.106.76.417. Possibilitar a seleça5 o de mú� ltiplos arqúivos para importaça5 o, inclúsive arqúivos
contendo declaraço5 es de mú� ltiplos contribúintes do ICMS e/oú meses.

2.106.76.418. Possibilitar processamento de forma sí�ncrona, oú seja, em tempo real.

2.106.76.419. Possibilitar  retorno  dos  resúltados  da  apúraça5 o  do  Valor  Adicionado  em
conformidade com a portaria CAT 36/2003 e súas alteraço5 es.

MÓDULO ESCRITURAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA  

2.106.76.420. Este  mo� dúlo  devera�  possibilitar  a7 s  empresas  sediadas  no  múnicí�pio,
especificadas na legislaça5 o vigente, obrigadas a registrarem as movimentaço5 es
de saí�da de mercadorias.

2.106.76.421. Possúir rotina para registro das movimentaço5 es de saí�da em conformidade com
os livros fiscais modelos 7,8, 9, 10, 11 e 27, me9s/me9s.

2.106.76.422. Possúir rotina para registro das movimentaço5 es de saí�da em conformidade com
o Ajúste SINIEF 009/97 RICMS Modelo 4, me9s/me9s.

2.106.76.423. Possibilitar o encerramento da escritúraça5 o eletro9 nica me9s/me9s.
2.106.76.424. Possibilitar a impressa5 o do livro de registro eletro9 nico de saí�da de mercadorias

me9s/me9s.

2.106.76.425. Possibilitar  retificaça5 o  do  registro  da  movimentaça5 o  de  mercadorias  apo� s  o
encerramento do me9s.

MÓDULO DE INTERFACE DE INFORMAÇÕES GOVERNAMENTAIS  

2.106.76.426. Este  mo� dúlo  devera�  permitir  recúrsos  de  integraça5 o  das  informaço5 es
concernentes  aos  assúntos  do I�ndice  de  Participaça5 o  dos  Múnicí�pios  júnto a
Secretaria de Estado dos Nego� cios da Fazenda.

2.106.76.427. Possibilitar  a  integraça5 o  das  informaço5 es  referentes  ao  Sistema  Nacional
Integrado  de  Informaço5 es  Econo9 mico-Fiscais  SINIEF/07  de  2001  e  súas
alteraço5 es.

2.106.76.428. Possibilitar a integraça5 o das informaço5 es referentes a7  Classificaça5 o Nacional de
Atividades Econo9 micas.
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2.106.76.429. Possibilitar  o  crúzamento  de  dados  das  informaço5 es  do  E-  Dipam
disponibilizadas pela Secretaria da Fazenda em conformidade com a Resolúça5 o
SF-13 de 22/05/2006. Tais informaço5 es devera5 o apresentar relato� rio de Estúdo
de  Repasses  econo9 mico-financeiro  do  montante  a  ser  distribúí�do
economicamente ao Múnicí�pio no ano vigente.

2.106.76.430. Possibilitar a integraça5 o das informaço5 es referentes ao IPM pertencentes a cada
múnicí�pio,  tais  informaço5 es  sera5 o  necessa� rias  para  orientar  e  súbsidiar  no
acompanhamento e controle do ca� lcúlo do IPM/ICMS.

2.106.76.431. Possibilitar a integraça5 o das informaço5 es dos í�ndices perio� dicos preliminares e
definitivos divúlgados pela Secretaria de Estado dos Nego� cios da Fazenda.

MÓDULO DE CADASTRO FISCAL  

2.106.76.432. Este  mo� dúlo  devera�  permitir  a7  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal  inclúir,
alterar e consúltar os dados cadastrais das empresas constantes no Cadastro de
Contribúintes do ICMS (CADESP) sediados no múnicí�pio,  bem como efetúar o
seú cadastramento e realizar as alteraço5 es aútoma� ticas atrave�s da solúça5 o de
recepça5 o de docúmentos, visando manter a base cadastral atúalizada.

2.106.76.433. Possúir  rotina  para  o  cadastramento,  alteraça5 o,  exclúsa5 o  e  consúlta  das
empresas sediadas no múnicí�pio de forma manúal, contendo no mí�nimo: Raza5 o
Social,  Inscriça5o  Estadúal,  Inscriça5o  Múnicipal,  CNPJ,  CNAE,  E-mail,  Endereço,
CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observaço5 es.

2.106.76.434. Possúir  rotina  para  cadastramento  e  alteraça5 o  das  empresas  sediadas  no
múnicí�pio de forma aútoma� tica, atrave�s da solúça5 o de recepça5 o de docúmento,
contendo  no  mí�nimo:  Raza5 o  Social,  Inscriça5 o  Estadúal,  Inscriça5 o  Múnicipal,
CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade.

2.106.76.435. Disponibilizar impressa5 o individúal de ficha cadastral empresarial, contendo no
mí�nimo: Raza5 o Social,  Inscriça5o  Estadúal,  Inscriça5 o Múnicipal,  CNPJ,  CNAE, E-
mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF.

2.106.76.436. Disponibilizar rotina de exportaça5 o dos dados em formato XLS, contendo todas
as  empresas  cadastradas,  o  qúal  devera�  conter  as  segúintes  informaço5 es:
Inscriça5 o Estadúal, Inscriça5 o Múnicipal, Raza5 o Social e Endereço completo.

2.106.76.437. Possúir  rotina  para  a  criaça5 o  de  base  cadastral  “responsa� veis  conta� beis”,  de
forma aútoma� tica, atrave�s da solúça5o de recepça5 o de docúmento, contendo no
mí�nimo:  Raza5 o  Social,  Inscriça5 o  Múnicipal,  CNPJ,  endereço  eletro9 nico  e-mail,
Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como súa correlaça5 o com a base
cadastral de contribúintes.

MÓDULO DE INTELIGÊNCIA TRIBUTÁRIA  

2.106.76.438. Este mo� dúlo devera�  permitir a7  Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal examinar em
tempo  real  o  conteú� do  dos  docúmentos  transmitidos  pelos  contribúintes  do
ICMS  sediados  no  múnicí�pio,  de  forma  a  verificaça5 o  dos  apontamentos  de
inconsiste9ncias, das crí�ticas e dos alertas,  classificados pelo corpo fiscal como
elemento  para  correça5o  das  informaço5 es  a  serem  remetidas  a7  Secretaria  de
Estado dos Nego� cios da Fazenda, de maneira eletro9 nica.

2.106.76.439. Possúir rotina para cadastramento, alteraça5 o, exclúsa5 o e consúlta dos co� digos de
operaça5 o  fiscal  qúe  compo5 em  o  ca� lcúlo  da  apúraça5o  do  Valor  Adicionado,
conforme portaria CAT36/2003 e súas alteraço5 es, demonstrando qúe o sistema
tenha súa operaça5 o de forma parametriza� vel.

2.106.76.440. Possúir rotina para cadastramento, alteraça5 o, exclúsa5 o e consúlta de varia� veis e
expresso5 es, de forma a configúrar o sistema para qúe o mesmo possa verificar o
conteú� do dos docúmentos recebidos em tempo real e apontar ao corpo fiscal,
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bem  como,  ao  responsa� vel  pela  transmissa5 o,  os  apontamentos  de
inconsiste9ncias,  crí�ticas  e  alertas  constantes  no  mesmo,  de  acordo  com  os
crite� rios e as necessidades qúe se façam necessa� rios a estimúlar e melhorar o
desempenho tribúta� rio fiscal.

MÓDULO EXPEDIENTE E ATOS ADMINISTRATIVOS  

2.106.76.441. Este mo� dúlo devera�  permitir a7  Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal avaliar se os
crite� rios fiscais estabelecidos, qúe esta5 o oú na5 o sendo atendidos, onde tais fatos
sa5 o resúltantes da aúditoria eletro9 nica do sistema, remetendo as deficie9ncias e/
oú distorço5 es encontradas, demonstrando a releva9 ncia do fato e amparando as
conclúso5 es e recomendaço5 es.

2.106.76.442. Possúir rotina para controle e impressa5o de notificaça5o, individúalmente oú em
lote,  para  os  contribúintes  qúe  estejam  em  sitúaça5o  omissa  júnto  a
Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal.

2.106.76.443. Possúir rotina para controle e impressa5o de notificaça5o, individúalmente oú em
lote,  para  os  contribúintes  cúja  ana� lise  dos  docúmentos  apontarem  em  seú
conteú� do inconsiste9ncias, crí�ticas oú alertas.

2.106.76.444. Possúir rotina de controle e rastreamento de notificaço5 es enviadas atrave�s do
sistema, contendo monitoraça5 o de envio e leitúra.

2.106.76.445. Possúir rotina de controle de agendamentos perio� dicos de tarefas júnto ao corpo
de agentes fiscais, para possí�veis atos administrativos fiscalizato� rios, bem como
descrever cronologicamente os elementos provenientes de súa ana� lise e a súa
conclúsa5 o.

2.106.76.446. Possibilitar a geraça5 o aútoma� tica dos termos de ocorre9ncias a ser apresentada a7
Secretaria de Estado dos Nego� cios da Fazenda em decorre9ncia a impúgnaça5 o do
Valor  Adicionado  apúrado  preliminarmente,  dentro  do  prazo  recúrsal
estabelecido pela Lei Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 1990, em
seú art°.3°, 4°. e 7° na forma do inciso II do art°. 159 da Constitúiça5 o Federal e
Portaria  CAT nº 36 de 31 de Março de 2003 e súas alteraço5 es,  contendo no
mí�nimo:

2.106.76.447. Rol dos contribúintes qúe apresentaram distorça5o no Valor Adicionado apúrado
pelo sistema  e  o  informado  pela  SEFAZ Estadúal;  Rol  dos  contribúintes  cúja
apúraça5 o  do  Valor  Adicionado  na5 o  consta  nos  s  da SEFAZ  Estadúal;  Rol  dos
contribúintes  qúe  se  encontram  omissos  com  a  fazenda  múnicipal,  total  oú
parcial.

2.106.76.448. Possibilitar consúlta dos docúmentos e seús detalhamentos por contribúinte.

MÓDULO DE ESTATÍSTICAS  

2.106.76.449. Este  mo� dúlo  devera�  permitir  a7  Administraça5 o  Tribúta� ria  Múnicipal  elaborar
discússa5 o sobre desenvolvimento sústenta� vel regional, objetivando a percepça5 o
da  inter-relaça5 o  entre  as  varia� veis  da  composiça5 o  da  apúraça5 o  do  Valor
Adicionado,  aúferindo  as  dimenso5 es  e  potencialidades  econo9 micas  dos
múnicí�pios circúndantes.

2.106.76.450. Possúir  rotina  para  a  ana� lise  das  informaço5 es  concernentes  ao  I�ndice  de
Participaça5o dos múnicí�pios, relativo a7 s operaço5 es de circúlaça5 o de mercadorias
e serviços de transporte interestadúal e intermúnicipal e de comúnicaça5o.

MÓDULO DE ACOMPANHAMENTOS E METAS  

2.106.76.451. Este mo� dúlo devera�  permitir a7  Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal consolidar
novos mecanismos de aúditoria e melhoria dos controles internos.
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2.106.76.452. Possibilitar  parametrizaça5 o  dos  prazos  para  o  cúmprimento  da  obrigaça5 o
acesso� ria, da entrega dos docúmentos a serem enviados pelos Contribúintes do
ICMS, em conformidade a legislaça5 o múnicipal vigente.

2.106.76.453. Possibilitar  rotina  para  verificaça5 o  dos  contribúintes  inadimplentes  e
adimplentes,  mediante  ao  cúmprimento  da  obrigaça5 o  acesso� ria,  em
conformidade com a legislaça5 o múnicipal vigente.

2.106.76.454. Possibilitar  rotina  de  ana� lise  qúantitativa  e  ana� lise  qúalitativa,  atrave�s  das
informaço5 es armazenadas no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional,
em  decorre9ncia  dos  novos  procedimentos  adotados  pela  Administraça5 o
Tribúta� ria.

2.106.76.455. Totalizar  a  qúantidade  de  empresas  passí�veis  dos  novos  procedimentos  em
decorre9ncia da legislaça5 o tribúta� ria.

2.106.76.456. Demonstrar o volúme de declaraço5 es a serem recebidas em conformidade com a
legislaça5 o múnicipal vigente.

2.106.76.457. Possibilitar a totalizaça5 o do Valor Adicionado acúmúlado me9s/me9s.

2.106.76.458. Possibilitar  rotina  comparativa  entre  o  Valor  Adicionado  acúmúlado  para  o
Múnicí�pio no perí�odo e o ú� ltimo Valor Adicionado divúlgado pela Secretaria do
Estado dos Nego� cios da Fazenda.

MÓDULO DE AUDITORIA  

2.106.76.459. Este mo� dúlo devera�  fornecer a7  Administraça5 o Tribúta� ria  Múnicipal relato� rios
qúe  tenham  por  objetivo  demonstrar  a  evolúça5 o  do  Valor  Adicionado  das
empresas  sediadas no múnicí�pio,  possibilitando  ana� lise  e tomada de decisa5 o,
com  base  nos  qúadros  analí�ticos  e  sinte� ticos  gerados  pelo  sistema,  devendo
obrigatoriamente, conter:

2.106.76.460. Relato� rio comparativo entre o Valor Adicionado preliminar e o definitivo do ano
anterior.

2.106.76.461. Relato� rio na forma de ranking, agrúpados por tipo de declaraça5 o.

2.106.76.462. Relato� rio demonstrando as empresas agrúpadas por responsa� veis conta� beis.

2.106.76.463. Relato� rio de desempenho mensal, demonstrando as movimentaço5 es econo9 mico-
fiscais.

2.106.76.464. Relato� rio de projeça5 o do Valor Adicionado em comparaça5o aos divúlgados pela
secretaria nos anos anteriores.

2.106.76.465. Relato� rio comparativo dos valores declarados por operaço5 es fiscais em relaça5o
aos anos anteriores, totalizando e agrúpando por tipo de operaça5 o.

2.106.76.466. Rotina  para  confecça5 o  de  novos  relato� rios,  “gerador  de  relato� rios”,  para  tal,
sera5 o necessa� rios a apresentaça5 o júnto a7  administraça5 o Múnicipal, o Modelo de
Entidades Relacionamentos qúe constitúem o sistema.

2.106.76.467. Rotina para crúzamento de dados constantes no gerenciador de banco de dados
(SGBD) múnicipal com a Resolúça5 o SF-13/2006.

2.106.76.468. Relato� rio  de  qúantitativo  de  empresas  por  setores  econo9 micos,  tais  como
indú� stria, come�rcio e empresas enqúadradas no regime do simples nacional.

MÓDULO EXTRAÇÃO E ANÁLISE DADOS DO E-DIPAM  

2.106.76.469. Este mo� dúlo devera�  fornecer a7  Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal a integraça5 o
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das  informaço5 es  disponí�veis  no  programa  E-DIPAM  de  propriedade  da
Secretaria de Estado dos Nego� cios da Fazenda.

2.106.76.470. Possúir  rotina  eletro9 nica  para  extraça5 o  dos  dados  do  programa  E-DIPAM  e
posterior armazenamento no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional
instalado na prefeitúra.

2.106.76.471. Possúir relato� rio dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Nego� cios da
Fazenda.

2.106.76.472. Possúir  relato� rio  comparativo  entre  o  Valor  Adicionado  apúrado  pela
Administraça5 o Múnicipal e os valores constantes na base de dados da Secretaria
do Estado dos Nego� cios da Fazenda.

2.106.76.473. Possúir rotina para notificaça5 o dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos
Nego� cios da Fazenda.

2.106.76.474. Possúir relato� rio da sitúaça5o cadastral do contribúinte mediante a Secretaria do
Estado dos Nego� cios da Fazenda, onde devera�  estar previsto as sitúaço5 es ativo,
baixado, inapto e súspenso.

MÓDULO MOBILE  

2.106.76.475. Este mo� dúlo devera�  fornecer a7  Administraça5 o Tribúta� ria Múnicipal mecanismos
facilitadores para o acompanhamento das informaço5 es relevantes a7  eqúipe de
Fiscalizaça5 o atrave�s de celúlares e dispositivos mo� veis, inclúsive tablets.

2.106.76.476. Informaço5 es do Cadastro Múnicipal:

2.106.76.477. Possúir rotina para consúlta dos dados cadastrais dos contribúintes.

2.106.76.478. Possúir rotina para consúlta dos dados cadastrais dos contadores.

2.106.76.479. Informaço5 es Fiscais:

2.106.76.480. Possúir  rotina  da  sitúaça5 o  do  contribúinte  perante  a  Fazenda
Múnicipal, omissos.

2.106.76.481. Possúir rotina da sitúaça5 o do contribúinte perante a Fazenda Estadúal,
acatados e indefinidos.

2.106.76.482. Possúir  rotina  de  acompanhamento  das  entregas  dos  docúmentos
eletro9 nicos por parte do contribúinte,  possibilitando ainda dos itens
apontados pelo sistema.

2.106.76.483. Para9 metros de Desempenho dos Servidores Instalados:

2.106.76.484. Possúir  rotina  de  monitoramento  de  desempenho  da  solúça5 o  Web
Service;  devera5 o  ser  apresentados  os  resúltados:  tempo  me�dio  de
processamento, tamanho me�dio dos arqúivos.

2.106.76.485. Possúir rotina de monitoramento de desempenho de CPU, devera5 o ser
apresentados os resúltados: úso da CPU, qúantidade alocada em disco.

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ALMOXARIFADO

2.106.77. Controle dos materiais adqúiridos pela Institúiça5 o atrave�s dos processos de Compras oú
Licitaço5 es, e doaço5 es. E�  possí�vel efetúar a consolidaça5o dos estoqúes, emitir reqúisiço5 es
de  materiais.  Todo  este  processo  e�  integrado  com  a  Contabilidade,  com  os  Mo� dúlo
Farma� cias  e  Merenda  Escolar.  O  mo� dúlo  disponibiliza  emissa5 o  de  relato� rios  e
docúmentos para controle e gesta5 o dos materiais.

2.106.78. Gerenciamento  integrado  dos  estoqúes  de  materiais  existentes  nos  diversos
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almoxarifados;

2.106.79. Utilizar centros de cústo na distribúiça5 o de materiais, para apropriaça5 o e controle do
consúmo;

2.106.80. Fixaça5 o de cotas financeiras oú qúantitativas por material individúal oú por grúpo de
materiais  para os  centros  de cústos  (nos  ní�veis  súperiores  e  nos  ní�veis  mais  baixos
dentro da hierarqúia), mantendo o controle sobre os totais reqúisitados, alertando sobre
eventúais estoúros de cotas.

2.106.81. Possúir controle da localizaça5 o fí�sica dos materiais no estoqúe;

2.106.82. Geraça5 o de pedidos de compras para o setor de licitaço5 es;

2.106.83. Docúmento  pedido  de  compras  possa  ser  parametrizado  pelo  pro� prio  úsúa� rio,
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a súa disposiça5 o fí�sica
dentro do docúmento;

2.106.84. Realizar a entrada de materiais possa ser realizado o ví�ncúlo com o respectivo Pedido de
Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra qúe estava pendente;

2.106.85. Manter  controle  efetivo  sobre  as  reqúisiço5 es  de  materiais,  permitindo  atendimento
parcial  de  reqúisiço5 es  e  mantendo  o  controle  sobre  o  saldo  na5 o  atendido  das
reqúisiço5 es;

2.106.86. Docúmento  reqúisiça5 o  de  material  possa  ser  parametrizado  pelo  pro� prio  úsúa� rio,
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a súa disposiça5 o fí�sica
dentro do docúmento;

2.106.87. Efetúar ca� lcúlo aútoma� tico do preço me�dio dos materiais;

2.106.88. Controlar  o  estoqúe  mí�nimo,  ma� ximo  e  ponto  de  reposiça5 o  dos  materiais  de  forma
individúal e por Almoxarifado;

2.106.89. Emitir etiqúetas de prateleiras para identificaça5 o dos materiais;

2.106.90. Manter  e  disponibilizar  em consúltas  e  relato� rios,  informaço5 es  histo� ricas  relativas  a7
movimentaça5 o do estoqúe para cada material, de forma analí�tica;

2.106.91. Registro  da  abertúra  e  do  fechamento  de  inventa� rio,  bloqúeando  movimentaço5 es
dúrante a súa realizaça5o;

2.106.92. Tratar a entrada de materiais recebidos em doaça5 o;

2.106.93. Possúir  integraça5 o  com  o  sistema  de  administraça5o  de  frotas  efetúando  entradas
aútoma� ticas nos estoqúes desse setor;

2.106.94. Possúir  integraça5 o  com  o  sistema  patrimonial  disponibilizando  aútomaticamente  a
inclúsa5 o do item patrimonial naqúele sistema e mantendo o ví�ncúlo entre eles;

2.106.95. Controlar a aqúisiça5 o de materiais de aplicaça5 o imediata;

2.106.96. Controle de datas de vencimento de materiais perecí�veis;

2.106.97. Bloqúear as movimentaço5 es em perí�odos anteriores a úma data selecionada;

2.106.98. Possibilitar a definiça5o parametrizada atrave�s de ma� scara da estrútúra de centros de
cústos, locais fí�sicos e de classificaça5 o de materiais;

2.106.99. Possibilitar restringir o acesso dos úsúa� rios somente a almoxarifados especí�ficos;

2.106.100. Possúir total integraça5 o com o sistema de compras e licitaço5 es possibilitando o cadastro
ú� nico dos prodútos e fornecedores e efetúando a visúalizaça5 o dos pedidos de compras
naqúele sistema, permitindo a únificaça5 o de pedidos de compra e agilizando o processo
de dispensaça5 o de prodútos;
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2.106.101. Emitir  recibo  de  entrega  de  materiais,  permitindo  qúe  esse  docúmento  seja
parametrizado  pelo  pro� prio  úsúa� rio,  possibilitando-lhe  selecionar  os  dados  a  serem
impressos, bem como a súa disposiça5 o fí�sica dentro do docúmento;

2.106.102. Movimentaça5 o de entrada e saí�da por leitor de co� digo de barras, agilizando o processo;

2.106.103. As  atúalizaço5 es  do  software  nas  estaço5 es/terminais,  devem  ser  aútoma� ticas  ao
inicializar o sistema;

2.106.104. Elaborar relato� rios de Consúmo Me�dio e de Cúrva ABC;

2.106.105. Gesta5 o de material (entradas e saí�das);

2.106.106. Possibilitar a entrada aútoma� tica no estoqúe atrave�s da reqúisiça5 o oú solicitaça5 o e por
prodúto expedido pelo Departamento de compras;

2.106.107. Possibilitar a saí�da aútoma� tica no estoqúe atrave�s da reqúisiça5 o oú solicitaça5 o expedida
pelo  Departamento  de  compras,  podendo  ter  as  opço5 es  de  consúlta  por  prodúto  e
transfere9ncia;

2.106.108. Possibilitar  consúltas  de  materiais  em  estoqúe  por  lote,  permitindo  o  controle  de
validade do mesmo, podendo emitir o relato� rio;

2.106.109. Emitir  Relato� rio de Entradas e Saí�das do estoqúe por perí�odo e com filtros Prodúto,
Fornecedor, Unidade/Setor, Centro de Cústo, O� rga5 o, Unidade, podendo agrúpa� -las pelos
mesmos filtros.

2.106.110. Possibilitar o gerenciamento do controle de posiça5o de estoqúe em tempo real, podendo
fazer a geraça5 o do relato� rio;

2.106.111. Controle de Acesso por O� rga5 o e centro de cústo qúe o úsúa� rio pertença, tendo somente
acesso a7 s atribúiço5 es orçamenta� rias do O� rga5 o;

GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS  

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS  

2.106.112. Efetúa o gerenciamento dos processos de compras da Institúiça5 o, desde a solicitaça5 o de
compras ate�  a emissa5 o da aútorizaça5 o de  empenho e da Ordem de Compra. O mo� dúlo
conta  com a facilidade  da  pesqúisa  de preços  das  ú� ltimas  aqúisiço5 es  e  controle  das
despesas. O mo� dúlo disponibiliza emissa5 o de relato� rios e docúmentos para controle e
gesta5 o dos processos de compras.

2.106.113. Cadastramento e Controle de Licitaço5 es para aqúisiça5 o de Bens e Serviços. O sistema
possúi tambe�m o procedimento de Registro de Preços, aúxiliando na gesta5 o e controle
das Atas. Possúi integraça5 o com o mo� dúlo Compras e Empenho. E�  possí�vel realizar a
emissa5 o de relato� rios e docúmentos para controle das licitaço5 es, garantindo úma gesta5 o
eficiente dos processos de compras da Institúiça5 o.

2.106.114. Registrar  os  processos  licitato� rios  identificando  o  nú� mero  do  processo,  objeto,
reqúisiço5 es de compra a atender, modalidade de licitaça5 o e datas do processo;

2.106.115. Possúir meios de acompanhamento de todo o processo de abertúra e júlgamento da
licitaça5 o,  registrando  a  habilitaça5 o,  proposta  comercial,  anúlaça5o,  adjúdicaça5o  e
emitindo o mapa comparativo de preços;

2.106.116. Cadastramento de comisso5 es júlgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros,
informando as portarias e datas de designaça5 o oú exoneraça5 o e expiraça5o;

2.106.117. Consúlta ao preço praticado nas licitaço5 es, por fornecedor oú material;
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2.106.118. Emitir relato� rios de envio obrigato� rio ao TCU e TCE, exigida no inciso VI, do Art. 1º da
Lei 9755/98;

2.106.119. Disponibilizar Legislaça5 o de apoio ao setor de licitaço5 es em ambiente hipertexto offline:
Decreto  6204/2007,  Lei  10.520/2002,  Lei  12.349/2010,  Lei  8.666/93  e  Lei
Complementar 123/2006.

2.106.120. Cotaça5 o seja realizada via web, e qúe seja enviado úm e-mail para os fornecedores, de
modo qúe estes  possam atrave�s  de  úma chave de acesso,  preencher súas  propostas
atrave�s da web, caso seja necessa� rio.

2.106.121. Solicitaça5 o de compras verificando o saldo de dotaça5 o orçamenta� ria, atrave�s da mesma;

2.106.122. Solicitaça5 o das Secretarias para elaboraça5o de Registro de Preços;

2.106.123. Possúir  a  solicitaça5 o  das  Secretarias  para  elaboraça5 o  de  qúalqúer  modalidade  de
Processo Licitato� rio;

2.106.124. Possúir o controle dos itens a solicitar de úm Registro de Preços ja�  homologado;

2.106.125. Possúir a opça5 o de solicitar o pedido de dia� rias e adiantamento de viagem;

2.106.126. Aútorizaça5 o de compras Secreta� rio da Pasta e/oú do Ordenador de Despesa, oú seja, ate�
2 ní�veis;

2.106.127. Atrave�s  da  solicitaça5 o  de  compras  seja  gerada  a  reqúisiça5 o/aútorizaça5 o  de
fornecimento;

2.106.128. Impressa5 o  da  reqúisiça5 o,  no  local  de  origem,  depois  de  aútorizada  e  gerada  pelo
departamento de compras;

2.106.129. Controle individúal por úsúa� rio da impressa5 o das reqúisiço5 es;

2.106.130. Possúir a reserva de empenho na contabilidade no momento da geraça5 o da reqúisiça5o
de compras (Pre� -empenho), consúltando o saldo de dotaça5 o orçamenta� ria atúalizado da
Contabilidade/Planejamento;

2.106.131. Possúir Cadastro de material, integrado ao cadastro únificado de materiais e serviços do
sistema de Estoqúe;

2.106.132. Possúir Cadastro de Local de Entrega de materiais;

2.106.133. Possúir Cadastro de Credor, integrado ao cadastro únificado de Credores da U.G;

2.106.134. Emitir relato� rio de reqúisiço5 es emitidas por credor;

2.106.135. Emitir relato� rio de Solicitaço5 es emitidas por credor;

2.106.136. Emitir relato� rio de Solicitaço5 es com reqúisiço5 es geradas (Finalizadas);

2.106.137. Emitir  relato� rio  de  gerenciamento  de  solicitaço5 es  para  abertúra  de  Processos
Licitato� rios;

2.106.138. Emitir relato� rio de controle de itens adqúiridos por Credor, O� rga5 o, Centro de Cústo e
material/serviço;

2.106.139. Emitir relato� rio de Solicitaço5 es lançadas por statús;

2.106.140. Controle  de  Acesso  por  O� rga5 o  qúe  o  úsúa� rio  pertença,  tendo  somente  acesso  a7 s
atribúiço5 es orçamenta� rias do O� rga5 o;

2.106.141. Manútença5 o de dados banca� rios dos credores do cadastro únificado;

2.106.142. Efetúar o lançamento de novos pedidos a pesqúisa de valores em compras anteriores;
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2.106.143. Reaproveitamento de solicitaço5 es qúando ela e�  indeferida para refazer do modo correto;

2.106.144. Aproveitamento de itens em solicitaço5 es lançadas, facilitando úma nova compra para
úm mesmo perí�odo;

2.106.145. O sistema de compras deve efetúar o bloqúeio virtúal a cada lançamento de prodúto,
reservando a dotaça5 o ate�  a conclúsa5o da digitaça5 o da solicitaça5 o;

2.106.146. Na  licitaça5 o  permitir  a  disponibilizaça5 o  do  edital  via  internet,  de  modo  qúe  fiqúe
registrado todos os fornecedores qúe mostraram interesse pela licitaça5o e realizaram o
download do referido edital;

2.106.147. Efetúar o registro do extrato contratúal, da carta contrato, da execúça5o da aútorizaça5 o
de compra,  da ordem de serviço,  dos  aditivos,  resciso5 es,  súspensa5o,  cancelamento  e
reajúste de contratos;

2.106.148. Integrar-se com a execúça5 o orçamenta� ria gerando aútomaticamente as aútorizaço5 es de
empenho e a respectiva reserva de saldo;

2.106.149. Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geraça5 o do edital de chamamento ate�  o
fornecimento  do  “Certificado  de  Registro  Cadastral”,  controlando  o  vencimento  de
docúmentos,  bem  registrar  a  inabilitaça5 o  por  súspensa5o  oú  rescisa5o  do  contrato,
controlando a data limite de inabilitaça5 o;

2.106.150. Emitir  etiqúetas  e malas diretas para fornecedores,  permitindo ao pro� prio  úsúa� rio a
formataça5 o  da  etiqúeta  e  do  docúmento  a  ser  enviado,  possibilitando  a  seleça5o  do
conteú� do e seú posicionamento dentro dos respectivos docúmentos e etiqúetas;

2.106.151. Parcelamento e cancelamento das Aútorizaço5 es de Compra e Ordens de Serviço;

2.106.152. Docúmentos  como  editais,  aútorizaço5 es  de  fornecimento,  ordens  de  execúça5o  de
serviços,  aútorizaça5 o  de empenho,  extrato contratúal,  cartas  contrato,  deliberaço5 es e
pareceres  possam  ser  formatados  pelo  úsúa� rio,  permitindo  selecionar  campos
constantes bem súa disposiça5 o dentro do docúmento;

2.106.153. Co� pia de processos de forma a evitar redigitaça5 o de dados de processos similares;

2.106.154. Todas as tabelas comúns aos sistemas de licitaço5 es e de materiais devem ser ú� nicas, de
modo a evitar a redúnda9 ncia e a discrepa9 ncia de informaço5 es.

2.106.155. Anexaça5 o de Docúmentos;

2.106.156. Registrar  a  Sessa5 o  Pú� blica  do  Prega5 o,  acompanhando  todo  o  tra9 mite,  e  fornecendo
relato� rios para arqúivo.

2.106.157. Controlar  registro  de  preços,  alterando  qúantidade  e  fornecedores,  qúando  for
necessa� rio.

2.106.158. Efetúar  lances  por  item  e  lote  para  a  modalidade  prega5 o  presencial,  com  opça5 o  de
desiste9ncia do lance.

2.106.159. Gerar úm processo administrativo oú de compra a partir  da coleta de preços,  tendo
como base para o valor ma� ximo do item do processo, o preço me�dio oú menor preço
cotado para o item na coleta de preços.

2.106.160. Possibilitar a informaça5o das datas dos vencimentos da compra direta para geraça5 o dos
empenhos com súas parcelas;

2.106.161. Possibilitar na modalidade de credenciamento de Fornecedores para definiça5o de cotas
em licitaço5 es do tipo inexigibilidade.

2.106.162. Possibilitar a visúalizaça5 o dos lances na tela.

2.106.163. Agrúpar va� rias reqúisiço5 es de compras dos diversos setores para atendimento em úm
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ú� nico processo.

2.106.164. Controlar  as solicitaço5 es de compra por centro de cústo,  na5 o  permitindo qúe oútros
úsúa� rios acessem oú cadastrem solicitaço5 es na5 o pertencentes ao seú centro de cústo.

2.106.165. Possúir identificaça5o dos contratos do tipo acre� scimo, diminúiça5 o, eqúilí�brio, rescisa5 o oú
oútros, e ainda, possibilitar a visúalizaça5 o do tipo de alteraça5 o (bilateral oú únilateral).

2.106.166. Registrar a súspensa5 o oú rescisa5 o de contrato, controlando a data limite da sitúaça5 o de
inabilitado.

2.106.167. Gerenciar  contratos,  por  mo� dúlo  especí�fico,  com  a possibilidade  de gerar  ordem de
compra.

2.106.168. No gerenciamento do contrato, possibilitar a consúlta e impressa5 o de relato� rios.

2.106.169. Controlar  toda compra efetúada, proveniente oú na5 o das licitaço5 es,  acompanhando o
processo desde a solicitaça5o ate�  a entrega do bem ao seú destino.

2.106.170. Emissa5o da aútorizaça5 o de compra oú serviços.

2.106.171. Controlar  as  qúantidades  entregúes,  parcialmente  pelo  fornecedor,  possibilitando  a
emissa5 o  de  relato� rio  de  forma  resúmida  e  detalhada,  contendo  as  qúantidades,  os
valores e o saldo pendente.

2.106.172. Emissa5o da aútorizaça5 o de compra oú serviços por centro de cústo, ordina� ria oú global.

2.106.173. Possibilitar o parcelamento de úma ordem de compra Global.

2.106.174. Estorno da ordem de compra tendo como base o empenho do material.

2.106.175. Possibilidade de alterar dados da ordem de compra.

2.106.176. Registrar no cadastro de fornecedores a súspensa5 o do direito de participar de licitaço5 es.

2.106.177. Controlar  a  validade  dos  docúmentos  do  fornecedor,  com  emissa5 o  de  relato� rio  por
fornecedor contendo a relaça5 o dos docúmentos vencidos e a vencer.

2.106.178. Cadastramento  e  o  controle  da  data  de  validade  das  certido5 es  negativas  e  oútros
docúmentos dos fornecedores.

2.106.179. Possibilitar o cadastro do responsa� vel legal do fornecedor.

2.106.180. Possibilitar  no  cadastro  do  material,  ja�  consúltar  o  ú� ltimo  valor  pago  e  nome  do
fornecedor.

2.106.181. Possúir, no cadastro de materiais, identificaça5o de materiais perecí�veis, estoca� veis, de
consúmo oú permanentes, contendo úm campo para a descriça5 o súcinta e detalhada,
possibilitando  organizar  os  materiais  informando  a  qúe  grúpo  e  classe  o  material
pertence.

2.106.182. Possibilitar  controlar os gastos por únidade orçamenta� ria  atrave�s  de limites mensais
pre� -estabelecidos.

2.106.183. Controle  das  despesas  realizadas  e  a  realizar,  de  mesma natúreza,  com dispensa de
licitaça5 o para qúe na5 o últrapasse os limites legais.

2.106.184. Consúlta aos preços de materiais oú por fornecedores, mostrando os ú� ltimos valores
praticados anteriormente;

2.106.185. Consúltar as reqúisiço5 es oú aútorizaço5 es pendentes;

2.106.186. Possibilidade de, na consúlta da ordem, emitir úm extrato de movimentaça5 o.

2.106.187. Possibilitar a consúlta do processo mostrando lances, reqúisiço5 es, vencedores, qúadro
de resúltados, itens do processo, participantes, dotaço5 es útilizadas, ordens de compras
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emitidas e dados sobre a homologaça5 o.

2.106.188. Pesqúisar preço para estimativa de valores para novas compras.
2.106.189. Consúltar  as  reqúisiço5 es  de  compra,  informando  em  qúe  fase  do  processo  ela  se

encontra.

2.106.190. Consúltas por fornecedor nos Qúadros Comparativos de Preços.
2.106.191. Criar  modelos  de editais  oú contratos,  para qúe o  úsúa� rio  possa escolher o  modelo

necessa� rio.

2.106.192. Criar modelos personalizados de aútorizaça5 o de compras.

2.106.193. Emitir todos os relato� rios necessa� rios e exigidos por Lei.

2.106.194. Emissa5o  de  relato� rio  gerencial  do  fornecedor,  mostrando  toda  a  movimentaça5 o  no
exercí�cio, consolidado e por processo.

2.106.195. Criar  modelos  de editais  e  de  contratos  e  manter  armazenados no banco  de  dados,
trazendo aútomaticamente as informaço5 es do processo oú contrato.

2.106.196. Emitir  relato� rios  para  controle  de  vencimento  dos  contratos,  aútorizaço5 es  de
fornecimento e termos aditivos de contratos.

2.106.197. Emitir a Ata do Prega5 o Presencial e o histo� rico com os lances.

2.106.198. Emitir Atas, Aviso de Licitaça5o, Termo de Homologaça5 o e Adjúdicaça5 o, Parecer Conta� bil
e Júrí�dico, Mapa Comparativo de Preços.

2.106.199. Emitir etiqúetas e malas diretas para fornecedores.

2.106.200. Possúir listagens de grúpo, classes, itens de classificaça5o de materiais: permanentes, de
consúmo, perecí�veis, estoca� veis, e tipos de serviços.

2.106.201. Integraça5 o  com  sistema  de  contabilidade,  no  qúe  se  refere  ao  bloqúeio  do  valor  da
despesa previsto no processo licitato� rio.

2.106.202. Possibilitar a geraça5 o de arqúivos para os Tribúnais de Contas de acordo com o layoút.

2.106.203. Verificar consúlta on-line de de�bitos de contribúintes na emissa5o de ordem de compra
oú geraça5 o de processo licitato� rio.

2.106.204. Possibilitar  integraça5 o  com  o  sistema  tribúta� rio  para  informar  os  de�bitos,  qúando
informar o contribúinte para participar do processo licitato� rio oú compra direta.

2.106.205. Parametrizaça5 o  do  co� digo  para  cadastro  de  materiais,  de  forma  seqúencial  oú  por
ma�scara com grúpo, classe e item.

2.106.206. Um item em úma compra seja desdobrado em va� rias dotaço5 es sem qúe seja necessa� rio a
criaça5 o de úm novo item, de modo qúe o nú� mero do item na compra corresponda ao
mesmo item do edital.

2.106.207. Configúrar o sistema para útilizar retença5 o no Qúadro Comparativo de Preços.

2.106.208. Consúlta de ordem de fornecimento por empresa;

2.106.209. Consúlta de úm item especí�fico nos processo licitato� rio;

2.106.210. Possibilitar a geraça5 o de relato� rio de vencedores de itens por empresa;

2.106.211. Lançamento de oútras modalidades de aqúisiça5 o  nas qúais na5o  ha�  participantes,  tais
como dispensa de licitaça5o e inexigibilidade;

2.106.212. Realizar termo aditivo para registro de preços qúe na5 o geram contratos;
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2.106.213. Lançamento de processos útilizando o crite� rio de maior desconto;

2.106.214. Geraça5 o do edital a partir do sistema;

2.106.215. Possibilitar  a  integraça5 o  aútoma� tica  em  tempo  de  execúça5 o  com  o  sistema  de
contabilidade,  frotas  e  estoqúe,  evitando  trabalho  manúal  e  reaproveitando  a
informaça5o desde a súa origem.

2.106.216. Solicitaço5 es de itens para Processos Licitato� rios oú SRP, sejam feitos pelas secretarias de
origem, e qúe o departamento de compras e licitaço5 es reaproveitem e vincúlem essas
informaço5 es na elaboraça5 o do processo licitato� rio oú no registro de preço, conforme a
necessidade.

2.106.217. Bloqúeio de licitaço5 es vencidas, na5 o deixando úsúa� rios realizar no compras, solicitaça5o
do referido itens.

2.106.218. Sistema  de  compras  visúalizar  saldo  de  material  a  solicitar,  verificando  o  estoqúe
mí�nimo e Ma� ximo.

2.106.219. Manter  informaço5 es  cadastrais  das  empresas,  com  dados  de  capital,  fatúramento,
qúantidade  de  fúnciona� rios,  a� rea  constrúí�da  e  disponí�vel,  controle  de  súas  filiais,
representantes, so� cios e diretores.

2.106.220. Fornecer  rotina  para  eliminaça5 o  de  dúplicidade  de  fornecedores  integrada  aos
movimentos conta� beis.

2.106.221. Registro e emissa5 o  das reqúisiço5 es de compras,  com dados gerenciais  possibilitando
aprovaço5 es segúras.

2.106.222. Aprovaça5 o eletro9 nica das reqúisiço5 es de materiais e serviços e oferecendo mecanismos
de segúrança para tal evento.

2.106.223. Reservar pela me�dia dos preços pesqúisados;

2.106.224. Consúlta, pelos o� rga5 os reqúisitantes, a reqúisiça5 o de compra, informando em qúe fase
do processo licitato� rio ela se encontra.

2.106.225. Agrúpar materiais  objetivando compras com melhores preços,  prazos e condiço5 es de
pagamentos e a emissa5o de relato� rio consolidado por material oú serviço solicitado.

2.106.226. Segúintes  consúlta a fornecedores:  Fornecedores de determinado prodúto;  Licitaço5 es
em  qúe  úm  fornecedor  participoú;  Fornecedores  qúe  participaram  e  venceram
licitaço5 es;

2.106.227. Apo� s a solicitaça5 o Sistema de materiais, disponibilizar para o Sistema de Contabilidade,
os dados referentes ao empenho para inserça5 o aútoma� tica;

2.106.228. Solicitaça5 o de entrega parceladas conforme necessidade oú exposto em contrato para
qúe as entregas sejam realizadas conforme respectivas condiço5 es.

2.106.229. Registrar e controlar as compras ( objeto, valor contratado ) e seús aditivos, reajústes,
bem como o nú� mero da nota de empenho.

2.106.230. Lançamento de reqúisiço5 es com data, búscando as informaço5 es aútoma� ticas, para envio
do controle para contabilidade;

2.106.231. Disponibilizar relato� rio de contrato por ordem núme�rica / alfabe� tica.

2.106.232. Cadastramento e Controle de Contratos;

2.106.233. Cadastramento e Controle de Conve9nios;

2.106.234. Integraça5 o com os mo� dúlos Empenho e Orçamento;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

91

P. M. T. S. / CPL
FL:____________
 
Rubrica:________



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

2.106.235. Programaça5 o Financeira dos Contratos;

2.106.236. Mapa de Execúça5o dos Contratos;

2.106.237. Aditamento de Contratos;

2.106.238. Possibilitar a integraça5 o com o Portal Nacional de Compras Pú� blicas (PNCP) bem como
com oútras plataformas úsadas pela administraça5 o pú� blica.

SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DO PATRIMÔNIO.

2.106.239. O controle patrimonial dos bens da administraça5 o pú� blica, bens pú� blicos, sa5 o os mo� veis
e imo� veis, tangí�veis e intangí�veis,  de qúe a administraça5 o pú� blica, de forma direta oú
indireta, detenha a propriedade oú o domí�nio a qúalqúer tí�túlo qúe lhe permita útilizar-
se  do bem. Este  mo� dúlo  gerencia  os  bens patrimoniais  atrave�s  de  rotinas  simples  e
eficazes, permitindo:

2.106.240. Controle  dos  bens  patrimoniais,  tais  como  os  recebidos  oú  cedidos  em  comodato  a
oútros o� rga5 os da administraça5 o pú� blica e tambe�m os alúgados pela entidade;

2.106.241. Ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aqúisiça5o, doaça5o, daça5 o
de pagamento,  obras em andamento, entre oútros,  aúxiliando assim no mais preciso
controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade.

2.106.242. Utilizaça5 o,  na depreciaça5o,  amortizaça5 o  e  exaústa5 o,  os  me� todos:  linear  oú de qúotas
constantes e/oú de únidades prodúzidas, em atendimento a NBCASP;

2.106.243. Registrar o processo licitato� rio, empenho e nota fiscal referentes ao item.

2.106.244. Transfere9ncia individúal, parcial oú global de itens;

2.106.245. Registro  conta� bil  tempestivo  das  transaço5 es  de  avaliaça5 o  patrimonial,  depreciaça5 o,
amortizaça5 o,  exaústa5 o,  entre  oútros  fatos  administrativos  com  impacto  conta� bil,  em
conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema conta� bil;

2.106.246. Armazenamento dos histo� ricos de todas as operaço5 es como depreciaço5 es, amortizaço5 es
e  exaústo5 es,  avaliaço5 es,  os  valores  correspondentes  aos  gastos  adicionais  oú
complementares, bem como registrar histo� rico da vida ú� til, valor residúal, metodologia
da depreciaça5o, taxa útilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboraça5 o das
notas  explicativas  correspondentes  aos  demonstrativos  conta� beis,  em atendimento  a
NBCASP;

2.106.247. Avaliaça5 o patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Pú� blico),  possibilitando o registro do seú resúltado, independente
deste ser úma Reavaliaça5 o oú úma Redúça5o ao Valor Recúpera� vel;

2.106.248. Controle  dos  diversos  tipos  de baixas  e  desincorporaço5 es  como:  alienaça5o,  permúta,
fúrto/roúbo, entre oútros;

2.106.249. Realizaça5 o de inventa� rio, bloqúeando a movimentaça5 o oú destinaça5 o de bens dúrante a
súa realizaça5 o.

2.106.250. Oferecendo a útilizaça5 o de mecanismo externo para a coleta de informaço5 es dos bens
patrimoniais  (Coletores  de  Dados,  Tablets  oú  similares)  tornando  dessa  forma  o
processo de inventa� rio sem intervença5 o manúal/papel;

2.106.251. Registro pelo responsa� vel, da conformidade do inventa� rio;

2.106.252. Transfere9ncia  pela  comissa5 o  de  inventa� rio  de  bens  localizados,  mas  pertencentes  a
oútro setor, dúrante o inventa� rio;

2.106.253. Manter o controle do responsa� vel e da localizaça5 o dos bens patrimoniais;

2.106.254. Emitir e registrar Termo de Gúarda e Responsabilidade, individúal oú coletivo dos bens;
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2.106.255. Termo de gúarda  e  responsabilidade  possa ser  parametrizado  pelo  pro� prio  úsúa� rio,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposiça5 o
desses campos dentro do corpo do docúmento;

2.106.256. Emitir nota de transfere9ncia de bens;
2.106.257. Nota  de  transfere9ncia  de  bens  possa  ser  parametrizada  pelo  pro� prio  úsúa� rio,

permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposiça5 o
desses campos dentro do corpo do docúmento;

2.106.258. Emitir etiqúetas de controle patrimonial,  inclúsive com co� digo de barras para leitúra
o� ptica caso seja necessa� rio;

2.106.259. Etiqúeta  de  controle  patrimonial  possa  ser  parametrizada  pelo  pro� prio  úsúa� rio,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposiça5 o
desses campos dentro do corpo da etiqúeta;

2.106.260. Registrar e emitir relato� rios das manútenço5 es preventivas e corretivas dos bens;

2.106.261. Disponibilizar  consúlta  com  a  visa5 o  conta� bil  para  viabilizar  a  comparabilidade  do
controle dos bens com os registros conta� beis, apresentando no mí�nimo a composiça5 o do
valor brúto conta� bil  (valor  de aqúisiça5 o  mais os  valores correspondentes aos gastos
adicionais oú complementares); do valor lí�qúido conta� bil (valor brúto conta� bil dedúzido
as depreciaço5 es/amortizaço5 es/exaústo5 es) no perí�odo e acúmúladas no iní�cio e no final
do perí�odo;

2.106.262. Emitir  relato� rios,  bem  como  gerar  arqúivos,  destinados  a7  prestaça5 o  de  contas  em
conformidade com o Tribúnal de Contas;

2.106.263. Manútença5 o  em  lote,  atrave�s  de  filtros,  permitindo  os  ajústes/classificaço5 es
patrimoniais necessa� rias, evitando as alteraço5 es individúais, agilizando os processos.

2.106.264. Controle  dos  bens  patrimoniais,  tais  como  os  recebidos  oú  cedidos  em  comodato  a
oútros o� rga5 os da administraça5 o pú� blica e tambe�m os alúgados pela entidade;

2.106.265. Ingressar  itens  patrimoniais  pelos  mais  diversos  tipos,  como:  aqúisiça5o,  doaça5o,
permúta, comodato, locaça5 o,  empre�stimo,  desmembramento,  entre oútros,  aúxiliando
assim no  mais  preciso controle  dos  bens da entidade  e  da classificaça5 o  patrimonial
atendendo as normas da PCASP;

2.106.266. Registrar o processo licitato� rio, empenho e nota fiscal referentes ao item;

2.106.267. Registro  de  transfere9ncia  individúal  de  item,  em  diversos  tipos  de  operaço5 es
transfere9ncias de secretarias e baixas., atendendo a classificaça5 o patrimonial do Plano
de contas NPCASP;

2.106.268. Registro dos histo� ricos das transaço5 es das
movimentaço5 esdos bens patrimoniais;

2.106.269. Controle  dos  diversos  tipos  de baixas  e  desincorporaço5 es  como:  alienaça5o,  permúta,
fúrto/roúbo, entre oútros;

2.106.270. Transfere9ncia pela comissa5 o de inventa� rio de
bens localizados, mas pertencentes a oútro setor, dúrante o inventa� rio;

2.106.271. Manter o controle do responsa� vel e da localizaça5 o dos bens patrimoniais;

2.106.272. Emitir e registrar Termo de Gúarda e Responsabilidade, individúal oú coletivo dos bens;

2.106.273. Emitir relato� rios gerenciais dos bens da entidade;

2.106.274. Cadastro  especí�fico para semoventes,  observando as necessidades de informaço5 es dos
mesmos;

2.106.275. Relato� rio de qúantitativo dos bens;
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PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

2.106.276. O  Portal  da  Transpare9ncia  devera�  atender  a7 s  exige9ncias  da  Lei  Complementar  nº
131/2009 e Lei Complementar nº 101/2000, Lei nº 12.527/2011 – LAI – Lei de Acesso a7
Informaça5 o, considerando  qúe  com  regra  o  acesso,  o  sigilo  e  a  exceça5 o  (divúlgaça5 o
ma�xima);

2.106.277. Divúlgaça5 o proativa de informaço5 es de interesse coletivo e geral (transpare9ncia ativa);

2.106.278. Criaça5 o de procedimentos e prazos qúe facilitam o acesso a7  informaça5o (transpare9ncia
passiva);

2.106.279. Disponibilizaça5 o imediata das informaço5 es.

2.106.280. Públicaça5 o dos Dados de Execúça5o da Despesa, Receita, Conve9nios, Licitaço5 es.

2.106.281. As consúltas esta5 o disponí�veis aos úsúa� rios em formato XLS, PDF, TXT, CSV, ODS e ODT
em  lingúagem  simples,  com  navegaça5 o  amiga� vel,  podendo  as  informaço5 es  ser
assimiladas  por  qúalqúer  pessoa,  independente  de  familiaridade  com  o  sistema
financeiro-orçamenta� rio brasileiro.

2.106.282. Apresentar no primeiro acesso ao portal, informaço5 es ao cidada5 o referente a7  legalidade
do portal bem como a súa útilidade.

2.106.283. Possúir  menús para  consúlta  da  receita  separando-as  em  Receitas  e  Receitas  Extra-
Orçamenta� rias.

2.106.284. Consúlta da Públicaça5o dos Dados de Execúça5 o da Receita (Informaço5 es pela Rúbrica da
Receita contendo os valores Previsto, lançado no Me9s e total arrecadado), contendo no
Mí�nimo os segúintes campos para filtro: Exercí�cio e Me9s;

2.106.285. Apresentar gra� fico de arrecadaça5o da Receita.

2.106.286. Possúir  úm  resúmo  das  despesas  para  qúe  o  cidada5o  possa  localizar  determinada
despesa;

2.106.287. Consúlta de Licitaço5 es útilizando os segúintes filtros: Data Inicial, Data Final e Sitúaça5 o.

2.106.288. A  exibiça5 o  das  licitaço5 es  devem  conter  colúnas  informando  o  nú� mero  do  processo
licitato� rio, modalidade, tipo, data e sitúaça5 o.

2.106.289. Ao selecionar determinado processo licitato� rio o sistema devera�  apresentar o objeto da
Contrataça5 o;

2.106.290. Cidada5 o  o  acesso  aos  contratos  por  meio  dos  segúintes  filtros:  Ano  do  Contrato,
Vencimento Inicial, Vencimento Final e Nome.

2.106.291. Os contratos devera5 o ser organizados com as segúintes colúnas: Nú� mero do Contrato,
Statús, Identificaça5 o e Nome.

2.106.292. Cidada5 o  o  acesso  aos  conve9nios  por  meio  dos  segúintes  filtros:  Ano  do  Conve9nio,
Vencimento Inicial, Vencimento Final e Nome.

2.106.293. Os conve9nios devera5 o ser organizados com as segúintes colúnas: Nú� mero do Conve9nio,
Statús, Identificaça5 o e Nome.

2.106.294. Fornecer  informaço5 es  sobre  cargo,  fúnça5 o,  sitúaça5 o  fúncional  e  remúneraça5 o  dos
servidores Múnicipais.

2.106.295. Acesso em tempo real a todas as informaço5 es entre todas as únidades e a Popúlaça5o em
Geral.
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2.106.296. Disponibiliza links de acesso ra� pidos a sites como “Lei de Acesso a7  Informaça5 o" e “Lei
Complementar”.

2.106.297. Portal  da  Transpare9ncia  qúe  permita  interaça5 o  do  múní�cipe  em  tempo  real  a7 s
informaço5 es da gesta5 o pú� blica por meio de portal em conformidade com a legislaça5 o
pertinente;

2.106.298. O SIAFIC disponibilizara� , em meio eletro9 nico e de forma pormenorizada, as informaço5 es
sobre  a  execúça5 o  orçamenta� ria  e  financeira,  em  tempo real  (ate�  o  primeiro  dia  ú� til
súbseqúente a7  data do registro conta� bil.

2.106.299. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados referentes ao empenho, a7  liqúidaça5 o e ao
pagamento.

2.106.300. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades  gestoras  oú  execútoras  do  nú� mero  do  processo  qúe  instrúir  a  execúça5o
orçamenta� ria da despesa, qúando for o caso.

2.106.301. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados referentes a7  classificaça5 o orçamenta� ria, com
a  especificaça5 o  da  únidade  orçamenta� ria,  da  fúnça5o,  da  súbfúnça5o,  da  natúreza  da
despesa, do programa e da aça5 o e da fonte dos recúrsos qúe financioú o gasto.

2.106.302. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados referentes aos desembolsos independentes
da execúça5o orçamenta� ria.

2.106.303. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades  gestoras  oú  execútoras  dos  dados  referentes  a  pessoa  fí�sica  oú  júrí�dica
beneficia� ria do pagamento, com seú respectivo nú� mero de inscriça5 o no CPF oú no CNPJ,
inclúsive  qúanto  aos  desembolsos  de  operaço5 es  independentes  da  execúça5 o
orçamenta� ria,  exceto  na  hipo� tese  de  folha  de pagamento  de pessoal  e  de benefí�cios
previdencia� rios.

2.106.304. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados referentes aos conve9nios realizados, com o
nú� mero  do  processo  correspondente,  o  nome  e  identificaça5o  por  CPF  oú  CNPJ  do
convenente, o objeto e o valor.

2.106.305. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades  gestoras  oú  execútoras,  qúanto  a7  despesa,  dos  dados  referentes  ao
procedimento licitato� rio realizado, oú a súa dispensa oú inexigibilidade, qúando for o
caso, com o nú� mero do respectivo processo.

2.106.306. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras, qúanto a7  despesa, dos dados referentes a7  descriça5o do
bem oú do serviço adqúirido, qúando for o caso.

2.106.307. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados e valores relativos a7  previsa5 o da receita na
lei orçamenta� ria anúal.

2.106.308. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades  gestoras  oú  execútoras,  qúanto  a7  receita,  dos  dados  e  valores  relativos  ao
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lançamento, resgúardado o sigilo fiscal na forma da legislaça5 o, qúando for o caso.

2.106.309. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados e valores relativos a7  arrecadaça5 o, inclúsive
referentes a recúrsos extraordina� rios;

2.106.310. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades gestoras oú execútoras dos dados e valores referentes ao recolhimento.

2.106.311. O  SIAFIC,  diretamente  oú  por  interme�dio  de  integraça5 o  com  oútros  sistemas
estrútúrantes,  disponibilizara�  as  informaço5 es  relativas  aos  atos  praticados  pelas
únidades  gestoras  oú  execútoras  dos  dados  e  valores  referentes  a7  classificaça5o
orçamenta� ria, com a especificaça5 o da natúreza da receita e da fonte de recúrsos.

SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

2.106.312. Disponibiliza úma solúça5 o completa para o setor de RH e Folha de Pagamento. E�  possí�vel
obter  informaço5 es  sobre  a  vida  fúncional  do  servidor  desde  súa  nomeaça5 o  ate�  a
exoneraça5 o, e realizar procedimentos como ca� lcúlo de folha de pagamento, geraça5 o de
DIRF,  RAIS,  SEFIP  e  CAGED.Ale�m  disso  e�  possí�vel  a  emissa5 o  de  contracheqúes  e
relato� rios  qúe  aúxiliam  nas  tomadas  de  deciso5 es,  facilitando  assim  o  controle  das
atividades dos servidores da institúiça5 o.

2.106.313. Registro dos docúmentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Reqúisiço5 es e oútros);

2.106.314. Manútença5 o  do  movimento  de  Ato  Legal  por  servidor,  independente  das  alteraço5 es
cadastrais do fúnciona� rio, Afastamentos e Benefí�cios Fixos;

2.106.315. Integraça5 o  das  alteraço5 es cadastrais,  Afastamentos  e  Benefí�cios  Fixos do fúnciona� rio
com movimento de Ato Legal qúe aútoriza a movimentaça5 o;

2.106.316. Controle  dos  Atos  a  serem  considerados  para  Efetividade,  conforme  tipo  e  opço5 es
parametrizadas pela empresa;

2.106.317. Emissa5o da Certida5 o Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e tipo
efetividade com dias por me9s e total por ano, com resúmo final do Tempo Múnicipal e
Tempo Efetividade (Tempo Atúal mais Anterior);

2.106.318. PPP (Perfil Profissiogra� fico Previdencia� rio);

2.106.319. Registrar os dados dos responsa� veis pelas informaço5 es de monitoraça5 o Biolo� gica por
perí�odo, mantendo histo� rico atúalizado;

2.106.320. Registrar os dados dos responsa� veis pelas informaço5 es de monitoraça5 o dos registros
Ambientais por perí�odo, mantendo histo� rico atúalizado;

2.106.321. Gerenciar  e  manter  atúalizado  todas  as  informaço5 es  cadastrais,  pertinentes  ao  PPP,
como  alteraça5 o  de  cargos,  múdança  de  agente  nocivo,  transfere9ncias,  descriça5 o  dos
cargos e atividades exercidas pelo fúnciona� rio;

2.106.322. Registrar e manter atúalizado o histo� rico, as te� cnicas útilizadas para neútralizaça5 o de
agentes nocivos a7  saú� de;

2.106.323. Registrar  os  exames  perio� dicos,  clí�nicos  e  complementares  e  manter  os  dados
histo� ricos;

2.106.324. Registrar  e  manter  atúalizado  o  histo� rico  da  exposiça5o  do  trabalhador  a  fatores  de
riscos;

2.106.325. Emissa5o do PPP individúal oú por grúpo de fúnciona� rios;
2.106.326.
2.106.327. Manútença5 o  de  concúrsos,  processos  seletivos.  Permitindo  o  registro  e

acompanhamento  de  todas  fases,  possibilitando  a  importaça5 o  das  informaço5 es  de
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concúrsos realizados por terceiros atrave�s de layoút disponibilizado;

2.106.328. Importaça5 o  e ca� lcúlo de carta5 o  de ponto conforme portaria  MTE 1.510/2009 e súas
atúalizaço5 es;

2.106.329. Ca� lcúlo e controle de emissa5 o de margem consigna� vel, de forma qúe seja possí�vel qúe o
agente financeiro possa validar o conteú� do da declaraça5o atrave�s de codificaça5 o emitida
no relato� rio;

2.106.330. Controlar e execútar todos os atos de pessoal com possibilidade de gerar o docúmento
oú armazenar PDF;

2.106.331. Contabilizaça5 o aútoma� tica da folha de pagamento e proviso5 es;

2.106.332. Manter o registro das informaço5 es histo� ricas necessa� rias a7 s rotinas anúais, 13º Sala� rio,
resciso5 es de contrato e fe� rias;

2.106.333. Geraça5 o  de  informaço5 es  mensais  para  Tribúnal  de  Contas,  Fúndo  de  Previde9ncia
Múnicipal (GPRM), Previde9ncia Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED;

2.106.334. Geraça5 o  de  informaço5 es  anúais  como  RAIS,  DIRF,  Comprovante  de  Rendimentos  e
pagamento PIS/PASEP;

2.106.335. Formataça5 o e emissa5 o de contracheqúes, cheqúes de pagamento e etiqúetas com livre
formataça5 o desses docúmentos pelo úsúa� rio;

2.106.336. Permitir visúalizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados.

2.106.337. Permitir o visúalizar o histo� rico de FGTS.

2.106.338. Permitir consúltar faltas.

2.106.339. Permitir consúltar afastamentos.

2.106.340. Permitir solicitaça5 o de adiantamento de sala� rio.

2.106.341. Permitir solicitaça5 o de adiantamento de de�cimo terceiro.

2.106.342. Permitir solicitaça5 o de cúrso Extra Cúrricúlar.

2.106.343. Permitir visúalizar a ficha financeira.

2.106.344. Formataça5 o e geraça5 o de arqúivos para cre�dito banca� rio;

2.106.345. Utilizaça5 o de logotipos, figúras e formatos como imagem de fúndo nos relato� rios;

2.106.346. Parametrizaça5 o de docúmentos legais e admissionais, com úso de úm editor de texto
Possúir rotina de ca� lcúlo de benefí�cios tais como: Vale-transporte e Aúxí�lio-Alimentaça5 o;

2.106.347. Possúir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA e oútros, integrando
essas informaço5 es para DIRF;

2.106.348. Controle de diversos regimes júrí�dicos, bem como contratos de dúplo ví�ncúlo, qúanto ao
acú� múlo de bases para IRRF, INSS e FGTS;

2.106.349. Simúlaço5 es parciais oú totais da folha de pagamento;

2.106.350. Possúir  rotina  para  programaça5 o  e  ca� lcúlo  do  De�cimo  Terceiro  (Adto,  Anúal  e
Complemento Final Dezembro);

2.106.351. Possúir rotina para programaça5 o e ca� lcúlo de Fe� rias normais e coletivas;

2.106.352. Possúir  rotina  para  programaça5 o  e  ca� lcúlo  de  resciso5 es  de  contrato  de  trabalho  e
demisso5 es;
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2.106.353. Ca� lcúlo  e  emissa5 o  de  Rescisa5 o  Complementar,  a  partir  do  lançamento  do  valor
complementar  via  movimento  de  rescisa5 o  pela  compete9ncia  do  pagamento,  gerando
aútomaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do me9s, para integraça5 o
conta� bil e demais rotinas;

2.106.354. Ca� lcúlo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previde9ncia), para admisso5 es do me9s
anterior, qúe chegaram com atraso para cadastramento;

2.106.355. Ca� lcúlo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previde9ncia), para pagamento das
diferenças de meses anteriores, a serem pagas no me9s da Folha Atúal;

2.106.356. Ca� lcúlo  para  pagamento  do  pessoal  ativo,  inativo  e  pensionistas,  tratando
adeqúadamente  os  diversos  regimes  júrí�dicos,  adiantamentos,  penso5 es  e  benefí�cios,
permitindo reca� lcúlos gerais, parciais oú individúais;

2.106.357. Possúir bloqúeio do ca� lcúlo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores
com te� rmino de contrato (Tempora� rio/Esta� gio Probato� rio) no me9s, o qúal devera�  ser
rescindido oú prorrogado;

2.106.358. Apo� s ca� lcúlo mensal fechado, na5 o deve aceitar movimentaço5 es qúe afetem o resúltado
do ca� lcúlo oú histo� rico mensal, mas deve aceitar qúe úm úsúa� rio aútorizado possa abrir
o ca� lcúlo mensal e liberar a movimentaça5 o;

2.106.359. Ca� lcúlo  e  emissa5 o  da  provisa5 o  de  Fe� rias,  licença-pre9mio,  13º  Sala� rio  e  encargos  por
perí�odo;

2.106.360. Emissa5o  de  relato� rio  com demonstrativo  da provisa5o,  de  forma  analí�tica  e  sinte� tica.
Permitir a captaça5 o e manútença5 o de informaço5 es pessoais e fúncionais de pessoal ativo,
inativo e pensionista, registrando a evolúça5 o histo� rica;

2.106.361. Cadastramento  de  úm  oú  mais  contratos  de  trabalho  para  úm  mesmo  servidor
(tempora� rios e efetivos);

2.106.362. Liberaça5 o das fúncionalidades por úsúa� rio e com controle de acesso restrito por lotaça5o,
permitindo  acesso  exclúsivo  das  informaço5 es  por  lotaça5 o  de  acesso,  para
descentralizaça5 o das atividades;

2.106.363. Garantir a disponibilidade e segúrança das informaço5 es histo� ricas das verbas e valores
de todos os pagamentos e descontos;

2.106.364. Cadastramento de cúrrí�cúlos de candidatos e fúnciona� rios;

2.106.365. Criaça5 o  e  formataça5o  de  tabelas  e  campos  para  cadastro  de  informaço5 es  cadastrais
complementares,  e  qúe  o  sistema  disponibilize  de  forma  aútoma� tica,  telas  de
manútença5o  destas informaço5 es,  com possibilidade de parametrizar layoúts diversos,
para emissa5 o de relato� rios e geraça5 o de arqúivos;

2.106.366. Registro de atos de elogio, adverte9ncia e púniça5 o;

2.106.367. Controle  dos  dependentes  de servidores/fúnciona� rios  realizando  aútomaticamente  a
baixa na e�poca e condiço5 es devidas;

2.106.368. Possúir cadastro de beneficia� rios de pensa5 o júdicial e das verbas para pagamento por
ocasia5o de fe� rias, 13º e folha de pagamento, com súas respectivas fo� rmúlas, conforme
determinaça5 o júdicial;

2.106.369. Controle  histo� rico da lotaça5 o,  inclúsive de servidores cedidos, para a localizaça5 o  dos
mesmos;

2.106.370. Controle das fúnço5 es em cara� ter de confiança exercida e averbada, qúe o servidor tenha
desempenhado, dentro oú fora do o� rga5 o,  para pagamento de qúintos oú de�cimos de
acordo com a legislaça5 o;

2.106.371. Controle  do  tempo  de  serviço  efetivo,  emitir  certido5 es  de  tempo  de  serviço  e
disponibilizar informaço5 es para ca� lcúlo e concessa5 o aposentadoria;
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2.106.372. Controle do qúadro de vagas por cargo e lotaça5o (previsto, realizado e saldo);

2.106.373. Registro e controle da promoça5 o e progressa5 o de cargos e sala� rios dos servidores;

2.106.374. Possúir rotinas qúe permitam administrar sala� rios,  possibilitando reajústes globais e
parciais;

2.106.375. Possúir rotina qúe permita controlar limite de piso oú teto salarial;

2.106.376. Controle  aútoma� tico dos valores relativos aos benefí�cios dos dependentes,  tais como
sala� rio-famí�lia e aúxí�lios-creche e edúcaça5 o;

2.106.377. Controle  de benefí�cios concedidos devido ao tempo de serviço (anúe9nio,  qúinqúe9nio,
licença pre9mio, progresso5 es salariais e oútros), com controle de prorrogaça5 o oú perda
por faltas e afastamentos;

2.106.378. Ca� lcúlo  aútoma� tico  de  adicionais  por  tempo  de  serviço  e  a  concessa5 o,  gozo  oú
transformaça5 o em abono pecúnia� rio da licença-pre9mio assidúidade;

2.106.379. Registro e controle de conve9nios e empre�stimos qúe tenham sido consignados em folha;

2.106.380. Inclúsa5o  de  valores  varia� veis  na  folha,  como  os  provenientes  de  horas  extras,
pericúlosidade, insalúbridade, faltas, empre�stimos, descontos diversos e aço5 es júdiciais;

2.106.381. Possibilitar qúe os profissionais credenciados possam alimentar o sistema via internet
com as informaço5 es de perí�cias realizadas;

2.106.382. Possibilitar qúe os participantes de concúrsos/processos seletivos possam consúltar via
internet a súa sitúaça5 o;

2.106.383. Possibilitar  o  recadastramento  dos  fúnciona� rios  via  internet,  sem  necessidade  de
comparecimento presencial ao setor de pessoal;

2.106.384. Possúir painel de configúraça5 o  de perfil  via internet,  exclúsivo ao agente pú� blico,  de
modo a possibilitar qúe o servidor/úsúa� rio altere seú e-mail, senha, solicite nova senha
oú remova seú pro� prio acesso independente de contato, reqúerimento oú solicitaça5 o ao
RH;

2.106.385. Agente  pú� blico  imprimir  demonstrativo  de  pagamento  mensal,  13º  sala� rio,  fe� rias,
rescisa5 o, declaraça5 o de margem consigna� vel com co� digo de aútenticaça5 o e informe de
rendimentos anúal atrave�s da internet;

2.106.386. Qúalqúer  cidada5 o  oú  empresa  consúltar  a  veracidade  da  declaraça5o  de  margem
consigna� vel pela internet mediante co� digo de aútenticaça5 o;

2.106.387. Todo o  sistema  devera�  ser  parametrizado  e  as  configúraço5 es  de  integraça5 o  conta� bil
devera5 o ser feitas conforme a classificaça5 o das despesas, com súporte ao APLIC/TCE e
com identificaça5 o  aútoma� tica das contas do PCASP, de acordo com a classificaça5 o da
despesa. Caso haja para9 metros repetitivos o sistema deve oferecer opço5 es de replicaça5 o;

2.106.388. Portal  do  Servidor  qúe  permita  ao  servidor  pú� blico  múnicipal,  acesso  as  principais
informaço5 es cadastrais e de rendimentos, provendo docúmentaça5 o e serviços inerentes
a7  relaça5 o trabalhista restringindo a necessidade presencial no departamento aos casos
imperativos definidos pela gesta5 o da pasta;

2.106.389. Importaça5 o  de  arqúivos  de  conve9nios  (plano  de  saú� de,  consignaço5 es  financeiras,
sindicatos,  entre  oútros)e  a  validaça5 o  de inconsiste9ncia  para inclúsa5 o  aútoma� tica  na
folha de pagamento.

2.106.390. Controle do Esta� gio (qúesitos, pergúntas, respostas e pontúaço5 es);

2.106.391. Agenda do Esta� gio Probato� rio por Fúnciona� rio;

2.106.392. Emissa5o e Controle dos Qúestiona� rios;
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2.106.393. Avaliaço5 es e Apúraça5o de Resúltado Final.

2.106.394. Permitir o cadastramento de cúrsos extracúrricúlares dos fúnciona� rios;

2.106.395. Permitir o lançamento de dia� rias, com informaço5 es da data de pagamento, data de iní�cio,
fim, motivo e destino da viagem.

2.106.396. Permitir cadastro de Aço5 es júdiciais, com informaço5 es do processo júdicial, e advogado
responsa� vel.

2.106.397. Possúir gerador de relato� rios disponí�vel em menú.

2.106.398. Possúir consúlta de log com va� rios meios de consúlta.

2.106.399. Possúir comparativo mensal, podendo comparar dúas refere9ncias com eventos diferentes.

2.106.400. Possúir integraça5 o com sistema conta� bil, via troca de arqúivos, com validaço5 es antes de
gerar o empenho, visando saldo, dotaço5 es, fornecedores fichas e classificaço5 es.

2.106.401. Possúir  cadastro  de  EPI’s  com  controle  de  entrega,  devolúça5 o  e  validade  dos
eqúipamentos.

SISTEMA DE CONTABILIDADE  
2.106.402. REQUISITOS TECNOLÓGICOS  

2.106.403. O SIAFIC devera�  permitir o armazenamento, a integraça5 o, a importaça5 o e a exportaça5 o de
dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo o� rga5 o central
de contabilidade da Unia5 o.

2.106.404. Conter  mecanismos  qúe  garantam  a  integridade,  confiabilidade,  aúditabilidade  e
disponibilidade dos dados.

2.106.405. Identificaça5 o  nos  docúmentos  qúe  geraram  os  registros  conta� beis,  identificaça5 o  do
sistema de origem.

2.106.406. Atendera� , preferencialmente, a arqúitetúra dos Padro5 es de Interoperabilidade de Governo
Eletro9 nico – ePING.

2.106.407. Controle de acesso baseado na segregaça5 o de fúnço5 es.

2.106.408. Acesso ao sistema somente por úsúa� rios previamente cadastrados por meio de CPF oú
certificado digital e codificaça5 o pro� pria e intransferí�vel O SIAFIC devera�  impedir a criaça5 o
de úsúa� rios sem a indicaça5 o de CPF oú certificado digital.

2.106.409. O SIAFIC mantera�  controle da concessa5 o e da revogaça5 o das senhas de acesso ao sistema.

2.106.410. O SIAFIC arqúivara�  os docúmentos referentes ao cadastramento e a7  habilitaça5 o de cada
úsúa� rio e os mante9m em boa gúarda e conservaça5 o, em arqúivo eletro9 nico centralizado,
qúe permita a consúlta por o� rga5 os de controle interno e externo e por oútros úsúa� rios.

2.106.411. O registro das operaço5 es de inclúsa5 o,  exclúsa5 o  oú alteraça5 o  de dados efetúadas pelos
úsúa� rios sera�  mantido no SIAFIC e contera� , no mí�nimo:

2.106.412. o co� digo CPF do úsúa� rio;

2.106.413. a operaça5 o realizada;

2.106.414. a data e a hora da operaça5o.
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2.106.415. O SIAFIC devera�  manter o registro das operaço5 es efetúadas no sistema.

2.106.416. Devera�  conter  mecanismos  de  proteça5 o  contra  acesso  direto  a7  base  de  dados  na5 o
aútorizados.

2.106.417. Devera�  vedar a manipúlaça5 o da base de dados e registrar  cada operaça5 o realizada em
histo� rico gerado pelo banco de dados.

2.106.418. Devera�  ocorrer backúps de segúrança, preferencialmente dia� rios (verificar o qúe ficoú
definido em contrato).

2.106.419. O sistema devera�  atender ao Decreto 10.540, de 5 de novembro de 2020,  qúe dispo5 e
sobre  o  padra5 o  mí�nimo  de  qúalidade  do  Sistema  U� nico  e  Integrado  de  Execúça5 o
Orçamenta� ria, Administraça5 o Financeira e Controle-SIAFIC.

GESTÃO FINANCEIRA  

2.106.420. O prodúto tem qúe oferecer solúço5 es em Contabilidade, Orçamento e Finanças Pú� blicas
atendendo  os  reqúisitos  dispostos  nas  NBCASP,  Lei  4320/1964,  Lei  Complementar
101/2000,  entre  oútras  orientaço5 es  legais,  bem  como,  permitindo  gerar  todos  os
arqúivos exigidos pelo sistema APLIC do TCE/MT, em tempo ha� bil para a remessa ao
tribúnal, ale�m de fúncionalidades qúe visam otimizar os controles necessa� rios para úma
gesta5 o dotada de eficie9ncia, efica� cia e efetividade.

CONTABILIDADE  

2.106.421. Contemplar solúço5 es para a a� rea conta� bil da institúiça5 o integralmente de acordo com as
NBCASP e o MCASP, as regras estabelecidas pelo TCE/MT, bem como as demais normas
conta� beis aplica� veis estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e de acordo
com a legislaça5 o vigente, múnindo os úsúa� rios de todas as informaço5 es conta� beis, legais
e  gerenciais  presentes  na  escritúraça5o,  bem  como,  permite  gerar  todos  os  arqúivos
exigidos pelo sistema APLIC do TCE/MT, inclúsive,  possúir atúalizaça5o de validaço5 es,
conforme  leiaúte  do  sistema  APLIC  do  TCE/MT,  em  tempo  ha� bil  a7  preparaça5 o  para
envio.

2.106.422. Gerenciamento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Pú� blico;

2.106.423. Plano  de  Contas  Aplicado  ao  Setor  Pú� blico  (PCASP)  estabelecido  pela  Secretaria  de
Tesoúro  Nacional  e  pelo  TCE/MT,  permitindo  gerenciamento  e  relato� rios  e
demonstrativos  sinte� ticos  e  analí�ticos  (ate�  o  ú� ltimo  ní�vel  das  contas  conta� beis)
conforme necessidades da Prefeitúra, com emissa5 o de relato� rios e demonstrativos por
o� rga5 o e por fúndo, inclúsive, contendo saldo anterior, movimento a de�bito e a cre�dito e
saldo final atúalizados instantaneamente, e com filtros e informaço5 es do conta corrente
conta� bil estabelecido pelo TCE/MT

2.106.424. Consolidaça5o Conta� bil

2.106.425. 2.1.Efetúar  a  consolidaça5 o  conta� bil  de  todos os  o� rga5 os  e  fúndos múnicipais  de  forma
aútoma� tica,  atrave�s  de arqúivos de importaça5 o, mensalmente,  mesmo qúe de sistemas
(software) de diferentes fornecedores. O sistema deve fazer a consolidaça5 o mensal, bem
como, de maneira qúe garanta o fechamento das contas anúais de governo, inclúindo a
geraça5 o de todos os demonstrativos exigidos pelo TCE/MT, em tempo ha� bil para envio
atrave�s do sistema APLIC/TCE. Tambe�m possibilitar lançamentos de forma manúal.

2.106.426. Emissa5o de Relato� rios Exigidos por Norma Legal oú Por Entidades Delegadas;

2.106.427. Atender  aos  crite� rios  estabelecidos  por  normas  legais,  como  por  exemplo,  Lei  nº
4.320/1964,  Lei  Complementar  nº  101/2000  e  Constitúiça5 o  Federal,  inclúsive,  com
emissa5 o de relato� rios e demonstrativos disposto em norma legal.
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2.106.428. Gerar demonstrativos e arqúivos qúe atendam todas as exige9ncias de demais o� rga5 os da
administraça5 o pú� blica, como por exemplo, arqúivos exporta� veis para o programa DIRF
(Declaraça5 o de Imposto Retido na Fonte) e arqúivos com padra5 o MANAD, qúe atendem a7
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  os  arqúivos  do  SICONFI  da  Secretaria  do  Tesoúro
Nacional,  os arqúivos do SIOPS do Ministe� rio  da Saú� de e do SIOPE do Ministe� rio da
Edúcaça5 o.

2.106.429. Prestaço5 es de Contas ao TCE/MT. Devera�  atender todas as informaço5 es exigidas pelo
TCE/MT, atúalizando súas alteraço5 es em tempo ha� bil a7  preparaça5 o para as remessas ao
tribúnal,  inclúsive,  atender integralmente  ao manúal  de remessas de docúmentos  do
TCE/MT.

2.106.430. Permitir  a  emissa5 o  de  demonstrativos  conta� beis,  orçamenta� rios  e  financeiros  com
possibilidade  de  filtros  por  qúaisqúer  das  informaço5 es  contidas  no  registro,  como
perí�odo, data, nú� mero, entidade, o� rga5 o, cadastro, conta corrente conta� bil,  classificaça5 o
orça5 menta� ria  individúal,  classificaça5 o  da  fonte  de  recúrsos,  classificaça5 o  conta� bil,
classificaça5o patrimonial etc.

2.106.431. Implementar o sistema de cústos conforme NBCASP e MCASP (Manúal de Contabilidade
Aplicada ao Setor Pú� blico) da STN.

2.106.432. Eventos e Lançamentos Conta� beis
Padronizados, inclúsive, em  conformidade  com  o  estabelecido  pelo

TCE/MT;

2.106.433. Gerenciamento do Sistema Conta� bil e orçamenta� rio – em conformidade com PCASP;

2.106.434. Realizar  a  integraça5 o  com  o  sistema  de  folha  de  pagamento,  permitindo  a  geraça5 o
aútoma� tica de notas de empenho, notas de liqúidaça5 o, as retenço5 es tribúta� rias e na5 o
tribúta� rias,  ordens  de  o  pagamento,  bem  como,  os  registros  aútoma� ticos  conta� beis
orçamenta� rios, extraorçamenta� rios, patrimoniais e de controle, inclúsive o registro dos
conta correntes conta� beis estabelecidos pelo TCE/MT.

2.106.435. Realizar a integraça5 o  com o sistema de folha de pagamento,  permitindo os registros
aútoma� ticos conta� beis patrimoniais, de controle e de contas correntes das proviso5 es de
fe� rias, de� cimo terceiro sala� rio e licença-pre9mio e respectivos encargos, pelo regime de
compete9ncia, importando informaço5 es diretamente do sistema de folha de pagamento,
bem como, a emissa5 o oportúna das notas de empenho, das notas de liqúidaça5o e das
ordens de fornecimento,  efetúando a  devida contabilizaça5 o,  inclúsive,  das baixas das
proviso5 es de passivo.

2.106.436. Realizar a integraça5 o com o sistema de controle da dí�vida ativa tribúta� ria, permitindo os
registros  conta� beis  aútoma� ticos  patrimoniais,  de  controle  e  de  contas  correntes  da
dí�vida ativa múnicipal, inclúsive, as informaço5 es exigidas pelo APLIC/TCE.

2.106.437. Realizar  a  integraça5 o  com  o  sistema  de  controle  de  recebí�veis,  permitindo  o
gerenciamento  das  perdas  com  recebí�veis  e  os  registros  conta� beis  aútoma� ticos  de
proviso5 es de perdas atrave�s de informaço5 es integradas com o sistema correspondente
(arrecadaça5 o) conforme NBCASP e com adaptaça5 o a7 s normativas locais.

2.106.438. Realizar a integraça5 o com o sistema de controle patrimonial,  permitindo os registros
conta� beis  aútoma� ticos  das  informaço5 es  daqúele  sistema,  inclúsive,  as  informaço5 es
exigidas pelo APLIC/TCE, bem como, permitindo os registros conta� beis aútoma� ticos de
depreciaça5 o,  amortizaça5o  e exaústa5 o,  e  tambe�m a avaliaça5 o  a valor jústo,  inclúsive a
reavaliaça5 o  de  bens  patrimoniais  atrave�s  de  informaço5 es  integradas  com  o  aqúele
sistema, conforme NBCASP e o disposto pelas normativas locais.

2.106.439. Realizar a integraça5 o com o sistema de controle de estoqúes, permitindo os registros
conta� beis  aútoma� ticos  das  informaço5 es  daqúele  sistema,  bem  como,  o  controle  e  os
registros  conta� beis  aútoma� ticos  de  provisa5 o  para  perdas  em  estoqúes,  atrave�s  de
informaço5 es integradas com o sistema de controle de estoqúe.

2.106.440. Emitir  aútomaticamente  todos  os  demonstrativos  descritos  no  Manúal  de
Demonstrativos Fiscais (MDF) da Secretaria do Tesoúro Nacional atúalizado, inclúsive o
Relato� rio de Gesta5 o Fiscal (RGF), Relato� rio Resúmido da Execúça5o Orçamenta� ria (RREO)
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e os demais, com valores consolidados e atúalizados, bem como, da mesma forma, emitir
tambe�m os demonstrativos em conformidade com a metodologia adotada pelo TCE/MT,
inclúsive  adaptados  a7  metodologia  local,  qúando  solicitado,  inclúsive  com  base  nas
informaço5 es  conta� beis  e  orçamenta� rias  atúalizadas  de  arrecadaça5o  de  receitas  e
execúça5 o de despesas. O sistema devera�  emitir o demonstrativos por o� rga5 o, por fúndo,
por poder, e consolidados inclúindo todas as entidades qúe compo5 em o orçamento fiscal
do múnicí�pio.

2.106.441. Emitir livro dia� rio e livro raza5o em conformidade com as normas conta� beis.

2.106.442. Emitir  mensalmente  e  anúalmente  todas  as  Demonstraço5 es  Conta� beis  Aplicadas  ao
Setor Pú� blicos (DCASP) individúais e consolidadas, em conformidade com as NBCASP e
normas da STN.

2.106.443. Registro  e  controle  de  recúrsos,  de  bens,  direitos  e  obrigaço5 es,  receitas  e  despesas
patrimoniais, orçamenta� rias e extraorçamenta� rias de fúndos pú� blicos, inclúsive, com a
emissa5 o  de todos os  demonstrativos  conta� beis,  orçamenta� rios  e  financeiros  de  cada
fúndo.

2.106.444. Gerenciamento Orçamenta� rio;

2.106.445. Possúir  integraça5 o  atrave�s  de  banco  ú� nico  oú  forma  similar,  qúe  possibilite  o
reaproveitamento  e  a  atúalizaça5 o  aútoma� tica  de informaço5 es  em tempo real  com os
sistemas orçamenta� rio (PPA-LDO-LOA), compras e licitaço5 es,  administrativo,  folha de
pagamento,  arrecadaça5o/tribútos/dí�vida  ativa,  patrimo9 nio,  controle  de  frotas  e
estoqúe/almoxarifado.

2.106.446. Gerenciamento  da  programaça5 o  da  execúça5 o  das  despesas  por  cotas,  inclúsive  por
o� rga5 o,  fúndo,  únidade  orçamenta� ria  e  por  fonte  de  recúrsos  em  todos  os  ní�veis  de
classificaça5o.

2.106.447. Integraça5 o  com todos os sistemas, como, sistema de conve9nios,  contratos e garantias
contratúais,  com ferramenta  de  contabilizaça5 o  aútoma� tica,  em conformidade com  as
normas do TCE/MT, e alerta qúando da falta de informaço5 es obrigato� rias exigidas pelo
TCE/MT.

2.106.448. Escritúraça5 o  conta� bil  por  o� rga5 o  e  fúndo,  inclúsive  contas  correntes  conta� beis  do
TCE/MT.

2.106.449. Atúalizaça5o  dos  saldos  das  contas  conta� beis,  contas  correntes  conta� beis,  relato� rios,
demonstrativos e demonstraço5 es, instantaneamente a7  realizaça5o do lançamento.

2.106.450. O controle  de fontes  e  destinaça5 o  de  recúrsos  deve conter  todos  os  ní�veis  (dí�gitos)
estabelecidos pelo TCE/MT, pela Secretaria de Tesoúro Nacional, acrescidos do cadastro
de  mais  06  (seis)  dí�gitos  independentes  para  gerenciamento  pro� prio,  de  forma  a
permitir o controle de movimentaço5 es e saldos orçamenta� rio e financeiro.

TERCEIRO SETOR  

2.106.451. Permite  cadastrar  todas  entidades  do Terceiro setor  qúe recebem recúrsos
pú� blicos

2.106.452. permite ao o� rga5 o repassador acompanhar de forma sistema� tica a execúça5 o das
parcerias realizadas via Termos de fomento oú colaboraça5 o.

2.106.453. Permite a7 s entidades do terceiro setor qúe recebem recúrsos pú� blicos, fazer o
cadastro dos planos fí�sicos e financeiros dos planos de trabalhos aprovados
nas parcerias firmadas.

2.106.454. Permite a7 s entidades do terceiro setor, via web, execútar e lançar as receitas e
despesas  referentes  ao  plano  de  trabalho,  bem  como  anexar  docúmentos
digitalizados relacionados a essa execúça5 o.

2.106.455. Permite  a  entidade  do  terceiro  setor,  cadastrar  fornecedores  e  elaborar
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cotaço5 es de preços de forma simplificada.

2.106.456. Permite  a  entidade  do  terceiro  setor  prestar  contas  ao  o� rga5 o  repassador
conforme  legislaça5 o  aplicada  (Lei  13019/14)  permite  tanto  ao  O� rga5 o
repassador  qúanto  a7 s  entidades  do  terceiro  setor,  disponibilizar  toda  a
docúmentaça5 o referente a formalizaça5 o das parcerias. Bem como as certido5 es
fiscais exigidas pela Lei.

2.106.457. Permite  a7 s  entidades  do  terceiro  setor  emitir  relato� rios  e  anexos  sobre  a
execúça5 o fí�sica financeira do plano de trabalho, bem como as despesas por tipo
de gastos detalhados, conforme legislaça5 o aplicada.

2.106.458. Permite  a  públicaça5 o  na  web  das  informaço5 es  de  cada  úma  das  entidades
conforme exige9ncia do TCE.

SIAFIC  

2.106.459. Os  registros  conta� beis  realizados  no  SIAFIC  devera5 o  estar  em  conformidade  com  o
mecanismo de de�bitos e cre�ditos em partidas dobradas, oú seja, para cada lançamento a
de�bito ha�  oútro lançamento a cre�dito de igúal valor.

2.106.460. Registro conta� beis devem ser efetúados de forma analí�tica e refletir a transaça5 o com base
em docúmentaça5 o de súporte qúe assegúre o cúmprimento da caracterí�stica qúalitativa
da verificabilidade.  O SIAFIC somente deve permitir lançamentos conta� beis  em contas
analí�ticas.

2.106.461. No  SIAFIC,  o  registro  dos  bens,  dos  direitos  e  das  obrigaço5 es  devera�  possibilitar  a
indicaça5 o dos elementos necessa� rios a7  súa caracterizaça5o e identificaça5 o.

2.106.462. A escritúraça5 o conta� bil  devera�  representar integralmente o fato ocorrido e observar a
tempestividade  necessa� ria  para  qúe  a  informaça5 o  conta� bil  gerada  na5 o  perca  a  súa
útilidade.

2.106.463. O SIAFIC assegúrara�  a inalterabilidade das informaço5 es originais, impedindo alteraça5 o oú
exclúsa5o de lançamentos conta� beis realizados.

2.106.464. O SIAFIC contera�  rotinas para a realizaça5 o de correço5 es oú de anúlaço5 es por meio de
novos registros, de forma a preservar o registro histo� rico dos atos.

2.106.465. O SIAFIC ficara�  disponí�vel ate�  o vige� simo qúinto dia do me9s para a inclúsa5 o de registros
necessa� rios a7  elaboraça5 o de balancetes relativos ao me9s imediatamente anterior.

2.106.466. O SIAFIC impedira�  a realizaça5 o de lançamentos apo� s o dia 25 do me9s súbseqúente.
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2.106.467. O  SIAFIC  ficara�  disponí�vel  ate�  trinta  de  janeiro  para  o  registro  dos  atos  de  gesta5 o
orçamenta� ria e financeira relativo ao exercí�cio imediatamente anterior, inclúsive para a
execúça5 o das rotinas de inscriça5 o e cancelamento de restos a pagar.

2.106.468. O SIAFIC impedira�  a realizaça5 o de lançamentos apo� s o dia 30 de janeiro.

2.106.469. O  SIAFIC  ficara�  disponí�vel  ate�  o  ú� ltimo  dia  do  me9s  de  fevereiro  para  oútros  ajústes
necessa� rios  a7  elaboraça5 o  das  demonstraço5 es  conta� beis  do  exercí�cio  imediatamente
anterior e para as informaço5 es com periodicidade anúal a qúe se referem o § 2º do art. 48
e o art. 51 da LC nº 101/2000.

2.106.470. O SIAFIC impedira�  a realizaça5 o de lançamentos apo� s o ú� ltimo dia do me9s de fevereiro.

TESOURARIA  

2.106.471. Permite a gesta5 o e controle de todos os pagamentos e recebimentos da Institúiça5 o, bem
como o controle total das movimentaço5 es e saldos financeiros, inclúsive por recúrsos
vincúlados atrave�s de diversas consúltas e relato� rios, ale�m de possúir fúncionalidade de
conciliaça5 o banca� ria. Inclúsive, permitindo o controle e gerenciamento dos recúrsos em
todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais).

2.106.472. Gestão de Recebimento de Arrecadação.

2.106.473. Lançamento de receitas com vincúlaça5 o de percentúal a7 s fontes de recúrsos em todos os
ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais).

2.106.474. Importar arqúivo de retorno disponibilizado pela rede banca� ria.

2.106.475. Emitir relato� rios para confere9ncia dos valores arrecadados.

2.106.476. Lançamento manúal das receitas arrecadadas atrave�s dos repasses de recúrsos federais,
estadúais e rendas das aplicaço5 es financeiras.

2.106.477. Lançamento de receitas de dedúço5 es e estorno de receitas.

2.106.478. Emitir  relato� rio  das  receitas  arrecadadas  no  perí�odo,  permitindo  consúltas
individúalizadas por valor, contribúinte, nú� mero de gúia e fonte/destinaça5 o de recúrsos.

2.106.479. Gerar notificaça5 o de liberaça5 o dos Recúrsos Federais, conforme Lei 9452/97, para envio
via e-mail aos partidos polí�ticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais.

2.106.480. Operações Financeiras Extra-Orçamentárias.

2.106.481. Gerar aútomaticamente os empenhos extra-orçamenta� rios da Folha de Pagamento.

2.106.482. Lançamento  das  retenço5 es  dos  tribútos  das  empresas  prestadoras  de  serviços  ao
múnicí�pio, gerando aútomaticamente o empenho extra-orçamenta� rio, com vincúlaça5o ao
empenho orçamenta� rio correspondente, inclúsive com vincúlaça5 o a7  fonte destinaça5 o de
recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais).

2.106.483. Emitir relato� rio com os valores retidos de ISSQN, INSS, IRRF, consignaço5 es e penso5 es,
por perí�odo.

2.106.484. Pagamentos via Transmissão eletrônica nos formatos CNAB240 e OBN600.
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2.106.485. Envio de Ordens Banca� rias e emissa5 o dos comprovantes das mesmas.
2.106.486. Emissão matricial de cheques.

2.106.487. Impressa5 o de cheqúes.

2.106.488. Controle das Movimentações Diárias de Caixa e Bancos.

2.106.489. Lançamento de transfere9ncias banca� rias com controle de fontes de recúrsos em todos os
ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais).

2.106.490. Baixa aútoma� tica da Folha de Pagamento.

2.106.491. Lançamentos  de  ordens  de  pagamentos  com  vincúlaça5o  aútoma� tica  ao  nú� mero  do
empenho, liqúidaça5 o e fonte de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive
gerenciais).

2.106.492. Controlar  os saldos das  contas banca� rias  individúalizado por fonte  de destinaça5 o  de
recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais);

2.106.493. Emitir relato� rio das transfere9ncias banca� rias efetúadas no me9s, ordenando-as por data.

2.106.494. Emitir  relato� rio  das  contas  banca� rias  do  múnicí�pio,  com  a  discriminaça5 o  dos
lançamentos de valores, por perí�odo.

2.106.495. Emitir relato� rio das receitas arrecadadas, por perí�odo.

2.106.496. Emitir relato� rio das contas banca� rias e fonte/destinaça5 o de recúrsos em todos os ní�veis
de classificaça5o (inclúsive gerenciais), contemplando saldo anterior, cre�ditos e de�bitos
no me9s e saldo atúal.

2.106.497. Emitir  relato� rio  de contas pagar geral,  por fonte/destinaça5 o  de recúrsos no ní�vel  de
detalhamento, e por fornecedor, com informaço5 es detalhadas do nú� mero de empenho,
da data e nº nota de liqúidaça5 o, nú� mero de Nota Fiscal, conta banca� ria útilizada para o
pagamento e fonte/destinaça5 o de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive
gerenciais).

2.106.498. Criaça5 o de relato� rios gerenciais.

2.106.499. Conciliação bancária.

2.106.500. Conciliaça5 o manúal dos lançamentos, a ser empregada nas sitúaço5 es em qúe na5 o seja
possí�vel a conciliaça5 o aútoma� tica, dentro de úm perí�odo.

2.106.501. Emitir relato� rio de conciliaça5 o banca� ria contemplando as assinatúras dos responsa� veis.

2.106.502. Integraça5 o  entre  os  exercí�cios  financeiros,  de  forma  qúe  possibilite  a  transfere9ncia
aútoma� tica das conciliaço5 es banca� rias e saldos banca� rios do exercí�cio para o exercí�cio
segúinte.

2.106.503. Informações Integradas com a Contabilidade;

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E NOTAS EMPENHO  

Permite o controle, gerenciamento e contabilizaça5 o da execúça5 o orçamenta� ria em todas as
fases da despesa, atrave�s da emissa5 o de empenhos, liqúidaço5 es de despesa e emissa5 o de
ordens de pagamento e a integraça5 o com os oútros sistemas, inclúsive por o� rga5 o e fúndo,
bem como, permite gerar todos os arqúivos exigidos pelo sistema APLIC do TCE/MT, em
tempo ha� bil para a remessa ao tribúnal.

2.106.504. Cadastro de somente úm fornecedor por CPF oú CNPJ, alteraça5 o do cadastro e a emissa5 o
de relato� rio de alteraço5 es, bem como, emissa5 o de relato� rios com filtros e informaço5 es
completas sobre toda a movimentaça5 o financeira e orçamenta� ria do fornecedor.
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2.106.505. Bloqúear  fornecedor  qúanto  a  emissa5 o  de  nota  de  empenho,  emissa5 o  de  nota  de
liqúidaça5o e, tambe�m, emissa5 o de nota de pagamento, informando o úsúa� rio, perí�odo e
motivo do bloqúeio.

2.106.506. Movimentaça5 o, extraça5 o de relato� rios e demonstrativos em todas as fases da execúça5 o
da  despesa  (previsa5 o,  cre�ditos  adicionais,  empenho,  em  liqúidaça5 o,  liqúidaça5o  e
pagamento),  com eventos de escritúraça5 o conta� bil  aútoma� tica, em integraça5 o com os
sistemas orçamenta� rio, compras, almoxarifado, patrimo9 nio, contabilidade e tesoúraria.

2.106.507. Controlar os saldos das dotaço5 es orçamenta� rias e saldos financeiros em tempo real, na5o
permitindo bloqúear e empenhar sem qúe haja saldo orçamenta� rio, e nem pagar sem
qúe exista saldo financeiro, por fonte de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5o
(inclúsive gerenciais).

2.106.508. Emitir  relato� rio  demonstrativo  da  ordem  cronolo� gica  para  pagamentos  por
fonte/destinaça5 o de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5o (inclúsive gerenciais),
conforme as liqúidaço5 es dos empenhos, visando o controle dos pagamentos em ordem
cronolo� gica.

2.106.509. Controle  da  movimentaça5 o  orçamenta� rias,  financeiras,  conta� bil,  estoqúe,  compras  e
patrimo9 nio atrave�s de bloqúeio (travamento) por data, impedindo qúalqúer alteraça5 o,
inclúsa5 o  oú  exclúsa5 o  nos  registros,  sendo  qúe  o  bloqúeio  e  desbloqúeio  deve  ser
execútado pelo departamento de contabilidade da Prefeitúra.

2.106.510. Emissa5o e gerenciamento de notas de empenhos ordina� rios, estimativos e globais com
emissa5 o de parcelas, com númeraça5 o seqúencial, no ní�vel de súbelemento da despesa,
contendo todas as informaço5 es exigidas pelas normas legais e de envio de informaço5 es
do  sistema  APLIC  do  TCE/MT,  bem  como,  na5 o  aceitar  empenho  acima  do  limite  da
dotaça5 o orçamenta� ria.

2.106.511. Utilizaça5 o  de textos  padronizados no campo especificaço5 es na emissa5o  das  notas de
empenho, bem como, permitindo alteraço5 es com texto livre.

2.106.512. Emissa5o notas de empenho a partir da integraça5 o com as reqúisiço5 es processadas no
sistema compras e licitaça5 o, com a importaça5 o dos dados da reqúisiça5o, como, o� rga5 o,
únidade orçamenta� ria, fúndo, classificaça5 o fúncional programa� tica, natúreza da despesa,
inclúsive o elemento, súbelemento e desdobramento da despesa, qúando for o caso.

2.106.513. Na liqúidaça5 o da despesa, aceitar a integraça5 o instanta9 nea com a nota empenho, a fim de
importar todos os dados, inclúsive o elemento, súbelemento, desdobramento da despesa
e  fontes/destinaça5 o  de  recúrsos  em  todos  os  ní�veis  de  classificaça5 o  (inclúsive
gerenciais), contendo todas as informaço5 es exigidas pelas normas legais e de envio de
informaço5 es do sistema APLIC do TCE/MT, bem como controlando o saldo de valor e de
qúantidade da nota  de empenho (inclúsive restos  a  pagar),  de  forna a  na5 o  permitir
liqúidaça5o de valores e qúantitativos acima do saldo do empenho.

2.106.514. Leitúra  o� ptica  do  co� digo  de  barras  dos  docúmentos  fiscais  no  ato  da  liqúidaça5o  do
empenho, com a importaça5 o das informaço5 es contidas para o sistema.

2.106.515. Búscas  por  nú� meros  de  docúmentos  fiscais  relacionados  com  a  liqúidaça5o  e  o
pagamento  da  despesa,  bem  como,  aceitar  a  emissa5 o  de  relato� rios  de  docúmentos
fiscais, inclúsive por fornecedor.

2.106.516. Cadastrar  e  controlar  as  dotaço5 es  constantes  no  orçamento  do  múnicí�pio  e  das
decorrentes de cre�ditos adicionais,  vincúladas ao ato legal  qúe lhes deú origem, bem
como, aceitar as redúço5 es e anúlaço5 es, e tambe�m o bloqúeio e vincúlaça5 o de dotaço5 es
para processos licitato� rios.

2.106.517. Controle e gerenciamento das receitas orçamenta� rias por classificaça5 o por natúreza da
receita estabelecida pela STN, por o� rga5 o, por fúndo, e o controle por fonte/destinaça5 o de
recúrsos  com  co� digo  em  todos  os  ní�veis  de  classificaça5o  (inclúsive  gerenciais),
permitindo  lançamentos  orçamenta� rios  e  patrimoniais  aútoma� ticos  atrave�s  dos
arqúivos de arrecadaça5 o fornecidos pelos bancos. Bem como, permitindo a emissa5 o de
demonstrativos de receitas orçamenta� rias (previsa5 o inicial, previsa5 o atúalizada, receita
arrecadada e a arrecadar).
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2.106.518. Controle e gerenciamento de receitas e despesas extraorçamenta� rias,  inclúsive com o
devido  registro  do  conta  corrente  exigido  pelos  Sistema  Aplic  do  TCE/MT  e  com  a
emissa5 o  de demonstrativos  com informaço5 es sobre a  fonte/destinaça5 o  do recúrso,  o
nú� mero,  ano  e  CNPJ  do  fornecedor  da  nota  de  empenho  original,  bem  como,  a
informaça5o de saldos iniciais, movimentaça5 o e saldos atúalizados instantaneamente a
cada movimento.

2.106.519. Controle  de  empenhos  em  aberto  e  a  inscriça5o  de  empenhos  em  restos  a  pagar  de
acordo com a legislaça5 o. Bem como, aceitar a emissa5 o de demonstrativos de restos a
pagar  processados  e  na5 o  processados,  liqúidados  e  na5 o  liqúidados,  com  filtros  e
informaço5 es sobre data de emissa5 o e data da sitúaça5o, fornecedor, o� rga5 o, fúndo, sobre a
classificaça5o  fúncional  programa� tica,  categoria,  grúpo  da  natúreza,  modalidade,
elemento,  súbelemento,  desdobramento  e  fonte/destinaça5 o  da  despesa,  com  saldos
atúalizados instantaneamente a cada movimento.

2.106.520. Emissa5o de raza5 o analí�tico de movimentaça5 o e saldos de conta conta� bil, inclúsive com
filtro  por dados do conta corrente estabelecido pelo  TCE/MT, como,  conta banca� ria,
CNPJ do fornecedor, o� rga5 o, fúndo, fonte/destinaça5 o de recúrsos etc.

2.106.521. Emissa5o de balancete de verificaça5 o de contas do PCASP com a opça5o de detalhamento
por conta corrente estabelecida pelo TCE/MT, bem como, com a opça5 o de filtro por ní�vel
do co� digo das contas conta� beis (classe, grúpo, súbgrúpo, tí�túlo, súbtí�túlo item, súbitem),
inclúsive, permitindo a emissa5 o de balancete por o� rga5 o e por fúndo pú� blico.

2.106.522. Emissa5o de demonstrativos da Tesoúraria por conta banca� ria e fonte de recúrsos em
todos os ní�veis de classificaça5 o (inclúsive gerenciais), contendo livre escolha do perí�odo,
saldo anterior, entradas, saí�das e saldo atúal.

2.106.523. Emitir todos os anexos e demonstrativos na forma da Lei 4.320/64.

2.106.524. Geraça5 o  de  raza5o  analí�tica de  todas  as  contas  integrantes  do  sistema  orçamenta� rio,
inclúsive, receitas e despesas extraorçamenta� rias.

2.106.525. Controle dos pagamentos de empenho, restos a pagar, adiantamentos, dia� rias, repasses
e despesas extraorçamenta� rias, inclúsive de retenço5 es na fonte e descontos em folha de
pagamento,  inclúsive  na5 o  permitindo  pagamento  sem  qúe  tenha  súficiente  saldo  de
recúrsos financeiros da mesma fonte de recúrsos (em todos os ní�veis de classificaça5 o)
registrada na nota de empenho qúe originoú a despesa, inclúsive no caso de despesa
extraorçamenta� ria.

2.106.526. Efetúar anúlaça5 o total oú parcial de restos a pagar mediante o registro vincúlaça5o ao ato
(docúmento) qúe motivoú o cancelamento, bem como, aceitar a emissa5 o de relato� rios
qúe contenham todas as informaço5 es dos empenhos anúlados, com filtros por exercí�cio,
data de emissa5o,  processados e na5 o  processados,  liqúidados e na5 o  liqúidados, o� rga5 o,
fúndo, únidade orçamenta� ria, fúnça5 o, súbfúnça5 o, programa, projeto atividade, natúreza
da despesa e fonte de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5o (inclúsive gerenciais).

2.106.527. Controle, por fornecedor/CNPJ, das notas de empenho, restos a pagar, adiantamentos,
dia� rias,  repasses  despesas  e  receitas  extraorçamenta� rias,  inclúsive,  com  registro  e
vincúlaça5o do fornecedor do empenho origina� rio no caso de despesa extraorçamenta� ria,
repasses, dia� ria e adiantamentos.

2.106.528. Controle  de  precato� rios,  Reqúisiço5 es  de  Peqúeno  Valor  (RPV),  penso5 es  e  demais
obrigaço5 es de pagamento por ordem júdicial.

2.106.529. Anexar com segúrança ao processo da despesa (solicitaço5 es, as notas de empenho, as
notas de liqúidaça5 o  e a ordem de pagamento) docúmentos digitais  em formato TXT,
DOC,  XLS e PDF.  Permitindo,  inclúsive,  a vincúlaça5o  e o controle  de vencimentos  de
certido5 es negativas de regúlaridade fiscal, trabalhista e previdencia� ria do fornecedor.

2.106.530. Cadastrar  e  controlar  as  dotaço5 es  constantes  no  orçamento  do  múnicí�pio  e  das
decorrentes de cre�ditos adicionais,  vincúladas ao ato legal  qúe lhes deú origem, bem
como as redúço5 es e anúlaço5 es de dotaço5 es.

2.106.531. Implementar  e  gerenciar  o  acompanhamento  do  cronograma  de  desembolso  das
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despesas para limitaça5 o de empenho conforme o Artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de
maio de 2000,  qúando necessa� rio,  inclúsive,  de acordo com as necessidades de cada
secretaria, aceitar a modificaça5 o, bloqúeio, desbloqúeio, redúça5 o e acre� scimo de saldos
do cronograma.

2.106.532. Emitir  relato� rio  de  empenhos  em  aberto  (inclúsive  restos  a  pagar),  com  filtros  por
perí�odo,  o� rga5 o,  fúndo,  únidade  orçamenta� ria,  fúnça5 o,  súbfúnça5 o,  projeto/atividade,
programa, natúreza da despesa, fonte de recúrsos em todos os ní�veis de classificaça5 o
(inclúsive gerenciais) e fornecedor.

2.106.533. Controle  de  retenço5 es  efetúadas  sobre  pagamentos  de  fornecedores  e  servidores,
inclúsive,  emitindo  relato� rio  de  tribútos  retidos  na  fonte,  por  tribúto,  perí�odo  e
fornecedor.

GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO  

2.106.534. Identificar os úsúa� rios: Os úsúa� rios devera5 o  estar aútenticados antes de acessarem os
recúrsos do software, de modo qúe o sistema possa controlar as permisso5 es dos úsúa� rios
de acordo com o perfil de cada úm.

2.106.535. Permitir ao úsúa� rio a escolha de úm perfil de acesso ao aplicativo, este possúir mais de
ví�ncúlo de acesso.

2.106.536. Permitir,  aos  úsúa� rios  aútenticados,  a  confere9ncia  das  marcaço5 es  de  seús  registros
realizados.

2.106.537. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral a
manútença5o de registro de marcaça5 o de ponto atrave�s de jústificativas pre� -selecionadas.

2.106.538. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral a
geraça5 o da folha de freqúe9ncia de úm setor selecionado, oú de úm úsúa� rio selecionado.

2.106.539. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral o
lançamento de faltas.

2.106.540. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral o
lançamento de fe� rias oú licenças.

2.106.541. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral o
lançamento de feriados e/oú ponto facúltativos para serem útilizados como jústificativas.

2.106.542. Permitir aos úsúa� rios de perfil administrador geral o cadastro dos setores referente a úm
o� rga5 o oú empresa privada.

2.106.543. Permitir aos úsúa� rios de perfis gestor, administrador de únidade e administrador geral o
cadastro de colaboradores.

2.106.544. Permitir aos úsúa� rios de perfil  administrador geral o cadastro de cargos úsados como
atribútos do úsúa� rio final.

2.106.545. Permitir  aos  úsúa� rios  de  perfil  administrador  geral  o  cadastro  dos  motivos  de  falta
útilizados como jústificativas de aúse9ncias.

2.106.546. Permitir aos úsúa� rios de perfil administrador geral o lançamento dos dias competentes ao
ano corrente, úsados como refere9ncia na marcaça5 o de registro de ponto.

2.106.547. Disponibilizar relato� rios padro5 es competentes a administraça5 o, gesta5 o e confere9ncia da
marcaça5 o de registro de ponto.

2.106.548. Disponibilizar, atrave�s de úm painel de acompanhamento estatí�sticas de marcaço5 es por
o� rga5 o/únidade e por setor em perí�odos pre� -determinados pelo úsúa� rio aútenticado.

2.106.549. Disponibilizar a todos úsúa� rios, indiferente ao perfil de acesso, rotina para a múdança de
senha.

2.106.550. Permite  importaça5 o  de  arqúivos  .mrp  oú  .txt  de  registros  de  pontos  efetúados  em
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aparelhos REP – Relo� gio Eletro9 nico de Ponto.

2.106.551. Permite realizar marcaça5 o de ponto, via navegador, com restriço5 es de IP, por meio de
úsúa� rio e senha.

2.106.552. Permite conceder oú remover permisso5 es nos meios de registros de ponto do sistema: Se
via coletor, navegador de internet, REP oú QR Code.

2.106.553. Permitir impressa5 o/download do espelho de marcaça5 o de registro de ponto.

2.106.554. Permitir a criaça5o de escalas de trabalho para plantonistas de acordo com o regime de
trabalho apontando os dias de trabalho e as folgas.

2.106.555. Permite a criaça5 o de regime de trabalho de acordo com as leis vigentes no o� rga5 o pú� blico.

2.106.556. Permite o controle, online, de jústificativas. O servidor faz o pedido de jústificativas e o
gestor faz a ana� lise do pedido evitando descontos indevidos júnto a folha de pagamento.

2.106.557. Integraça5 o com a folha de pagamento, via web, informando as ocorre9ncias de acordo com
a lei vigente: Horas extras, adicionais notúrnos, faltas injústificadas, atrasos no ponto e
etc.

2.106.558. Permite transferir o ví�ncúlo do servidor de úm o� rga5 o para oútro.
2.106.559. Permite acesso e confere9ncia de registros de ponto para todos os servidores.

2.106.560. Possúir relato� rio de confere9ncia para fechamento de folha permitindo a Identificaça5o de
ocorre9ncias no ponto para envio ao sistema de folha de pagamento.

2.106.561. Horas extras.

2.106.562. Adicionais notúrnos.

2.106.563. Faltas injústificadas.

2.106.564. Atraso no ponto.

2.106.565. Aúditoria em locais de marcaça5 o de ponto.

2.106.566. Onde o  servidor  realizoú  o  registro  (Qúal  coletor,  qúal  IP  e  qúal  estaça5 o  de
trabalho)?

2.106.567. Qúal a mensagem encaminhada do sistema ao servidor?

2.106.568. Qúal foi o hora� rio de marcaça5 o?

2.106.569. Permite a importaça5 o da estrútúra organizacional.

2.106.570. Manúal do úsúa� rio interativo disponí�vel via web.

2.106.571. Coletor de Registro de Ponto

2.106.571.1. Disponibilizar a todos os úsúa� rios ativos no sistema, rotina para o registro de
marcaça5 o de ponto, seja por biometria oú por úsúa� rio e senha.

2.106.571.2. Disponibilizar a manútença5 o biome� trica por meio do software e eqúipamento
biome� trico.

2.106.571.3. Permite  aúditar  os  locais  de  marcaça5 o  de  ponto  dos  úsúa� rios  via  software
coletor de marcaça5o de ponto.

2.106.571.4. Permitir salvar os registros de marcaça5 o de ponto localmente (em úma estaça5 o
de trabalho – PC Windows comúm) qúando na5 o hoúver internet disponí�vel.

2.106.571.5. Permite o registro de marcaça5 o de ponto via biometria facial, com o úso de úma
webcam comúm fúll HD via mo� dúlo coletor.

2.106.571.6. Identificaça5 o por únidade de cada coletor instalado extraindo informaço5 es do
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compútador como: Processador, memo� ria, capacidade de armazenamento, IP da
rede e monitoramento do fúncionamento da ma� qúina.

2.106.571.7. Permite, ao administrador oú úsúa� rio com perfil designado pelo administrador,
a manútença5 o de biometrias.

2.106.571.8. Permite ao servidor o registro de marcaça5o via úsúa� rio e senha, caso este tenha
dificúldade com registros por meio de biometria.

2.106.571.9. Cada servidor tera�  acesso para conferir de súas marcaço5 es, via web, atrave�s de
úm úsúa� rio e senha padra5 o.

2.106.571.10. Mo� dúlo coletor, sempre qúe necessa� rio, salva as marcaço5 es de registro de ponto
na ma� qúina local e faz a sincronizaça5 o com o servidor com o retorno da internet.

2.106.571.11. Permite registro de ponto via navegador,  com restriça5 o  de úso da rotina por
úsúa� rio e por endereço de IP.

2.106.571.12. Permite  o  registro de marcaça5 o  de ponto  via  app,  para mobile,  por  meio de
leitúra QR Code e cerca virtúal.

2.106.571.13. Permite importaça5 o aútoma� tica dos registros de ponto efetúados nos relo� gios
útilizados. Sem intervença5 o de manúal

2.107. SOFTWARE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO  

2.107.1. Possúir ferramentas para Gerenciamento das públicaço5 es – criaça5 o ilimitada de úsúa� rios;
perfil de úsúa� rios com parametrizaça5 o das atribúiço5 es; bloqúeio de úsúa� rios; restaúraça5 o
de  senhas  pelo  administrador;  recúperaça5 o  de  senha  via  endereço  eletro9 nico;  enviar
remessas;  envio  de  remessas  em  lotes;  controle  de  agendamentos  de  remessas;
segregaça5 o  e  parametrizaça5 o  das  categorias  dos  docúmentos,  inclúsive  por  úsúa� rio;
configúraço5 es  de  hora� rios  e  feriados;  ferramentas  para  cancelamento  de  remessas,
inclúsive em lote;  geraça5 o  de relato� rios,  inclúsive de economia financeira e ambiental;
consúlta  de  todas  remessas  enviadas,  públicadas  e  histo� rico  de  cancelamento,  com
informaço5 es gerais do envio, cancelamento e públicaça5 o; controle e geraça5o de ediço5 es
extras.

2.107.2. Permitir o encaminhamento dos atos com natúreza de lei.

2.107.3. Possibilitar consúltas da legislaça5 o compilada de forma simples, mediante aplicaça5 o de
filtros do estado do ato oficial (vigente oú revogado), ale�m de filtros de datas e termos do
conteú� do.

FERRAMENTAS DE CERTIFICAÇÃO  

2.107.3.1. Devera�  possúir  mecanismos  para  realizaça5 o  diretamente  no  sistema,  sem
possibilidade  de  acesso  oú  manipúlaça5 o  do  arqúivo  e  seú  conteú� do  de
certificaça5 o  pelo  úsúa� rio  gestor,  no  pro� prio  navegador  de  internet,  sem
alteraça5 o de ambiente/versa5 o do Java local do compútador, isto e� , ferramenta
para  verificaça5o  do  arqúivo  e  realizaça5 o  de  certificaça5 o  digital,  por  meio  de
certificado do tipo A3 de servidor pú� blico da pro� pria Entidade Múnicipal para
validaça5 o,  mediante  tú� nel  criptografado  ponta  a  ponta,  viabilizando  a
aútenticidade, integridade, irretroatividade e na5 o repú� dio e, ainda, contar com
tecnologia de marcaça5 o de hora legal brasileira por credenciadora homologada
da  Aútoridade  de  Carimbo  do  Tempo  (ACT  ReTEMP/HLB).  As  certificaço5 es,
disponibilizadas  de  forma  ilimitada,  assim  como  a  marcaça5o  de  hora  legal
brasileira,  devera5 o  ser  integradas  dentro  do  pro� prio  arqúivo  (arqúivo  ú� nico
formato PDF), dispensando a criaça5 o de arqúivos mú� ltiplos (úm de assinatúra e
úm  da  ediça5 o)  oú  a  instalaça5 o  de  componentes  especiais  para
leitúra/visúalizaça5 o.
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2.107.3.2. Devera�  possúir mecanismos para,  se o caso,  possibilitar  certificaça5 o  conjúnta
por  mais  de  úm  servidor  oú,  ainda,  a  realizaça5o  de  geraça5 o  de  ediço5 es  em
cadernos, caso conveniente, para cada Poder do Múnicí�pio, sendo cada entidade
responsa� vel pela pro� pria aútenticaça5 o.

2.107.3.3. DIAGRAMAÇÃO E FORMATAÇÃO  

2.107.3.3.1. As ediço5 es devem ser feitas diretamente pelo pro� prio sistema, e por
garantia da integridade do conteú� do, ale�m da celeridade, aos úsúa� rios
competem apenas enviar os arqúivos elaborados para a data desejada,
com  possibilidade  de  úso  em  diversos  formatos,  como  docúmentos
Word,  Excel,  PDF,  txt,  ods,  odt  entre  oútros,  na5 o  sendo  necessa� rio
qúalqúer formataça5 o oú configúraça5 o especí�fica do conteú� do, devendo
o  conteú� do  ser  extraí�do  e  formatado  pelo  pro� prio  sistema
informatizado,  sem  qúalqúer  necessidade  de  interaça5 o  oú
parametrizaça5 o por parte dos úsúa� rios do sistema.

2.107.3.3.2. Para fins de garantia da integridade do conteú� do e impossibilidade de
adúlteraça5 o  oú  manipúlaça5 o,  na5 o  se  admite  a  inclúsa5 o  do  texto  no
sistema  mediante  ferramentas  de “copiar e  colar”  o  conteú� do  pelos
úsúa� rios oú editoraça5 o de qúalqúer parte textúal pelo gestor.

2.107.3.3.3. O  sistema  deve  estar  apto  a  inserça5 o  de  mensagens  institúcionais,
capas, contracapas e calhaús personalizados, se for o caso. Ale�m disso,
deve  ser  possí�vel  qúe  se  tenha  diagramaça5 o  das  ediço5 es  de  forma
dia� ria oú conforme demanda da administraça5 o, permitindo, inclúsive,
editoraça5o de ediço5 es extras conforme regúlamentaça5 o múnicipal.

2.107.3.3.4. A  diagramaça5o  deve  priorizar,  ao  ma� ximo,  a  formataça5 o  de  texto
corrido colúnado, objetivando pesqúisa textúal no pro� prio docúmento,
sendo a inserça5o de arqúivos em pa� gina inteira a exceça5 o, por exemplo,
qúando  se  tratar  de  arqúivos  escaneados,  respeitando  o  formato
horizontal  e  vertical,  cújo  a9 ngúlo  deve  ser  estabelecido
aútomaticamente pela ferramenta, mesmo qúe os arqúivos escaneados
estejam com posiço5 es invertidas.

2.107.3.3.5. Ao  enviar  remessas,  deve  ser  possí�vel  agendamento  de  remessas,
mesmo para datas fútúras e sem limite; com possibilidade de seleça5 o
da  categoria  a  qúe  se  refere  o  docúmento,  conforme  para9 metros
definidos pelo gestor.

2.107.3.3.6. Eventúais  cancelamentos  podem  ser  feitos  pelo  pro� prio  úsúa� rio
responsa� vel pelo envio das remessas, assim como pelo gestor, qúe tera�
acesso a todos os docúmentos enviados, em súa forma original,  para
eventúal confere9ncia e triagem.
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2.107.3.3.7. Acerca  das  leis  públicadas,  essas  devera5 o  ser  disponibilizadas  na
plataforma  de  búsca  em  formataça5 o  conforme  o  padra5 o  da  Lei
Complementar 95, de 1998 e ja�  devidamente compilada com todas as
alteraço5 es de oútras leis, com links fazendo mença5 o e direcionamento
ao ato qúe alteroú, assim como mença5 o de estar oú na5o revogada, ale�m
de direcionamento ao ato qúe revogoú.

INTEGRAÇÃO E TRANSPARÊNCIA  

2.107.3.3.8. Deve  ser  disponibilizado  pa� gina  especí�fica  pú� blica  e  gratúita  para
consúlta  das  ediço5 es  e  disponibilizado  com  pesqúisas  fúll  text  e
tambe�m,  com  respeito  a7  Lei  do  Acesso  a7  informaça5 o,  ser
disponibilizado  API  /  Webservice  em  formato  aberto  json,
possibilitando  o  acesso  aútomatizado  por  sistemas  externos
estrútúrados e legí�veis por ma� qúina e possibilidade de integraça5 o das
ediço5 es e pesqúisas diretamente no sí�tio oficial da administraça5 o.

2.107.3.3.9. Deve possibilitar,  ainda,  sistema de cadastro via email  por parte  de
qúalqúer  interessado  para  recebimento  aútoma� tico  das  ediço5 es
veicúladas (Púsh) e integraça5 o aos úsúa� rios do sistema via mensageiro
API Bot Telegram para informaço5 es internas da Administraça5 o.

2.107.3.3.10. Qúanto a7 s leis, a integraça5 o da legislaça5 o com a plataforma de búsca
estrútúrada  deve  abranger  as  qúe  vierem  a  ser  públicadas  na
ferramenta  de  manútença5 o  da  imprensa  oficial  fornecido
conjúntamente, cújo sistema devera�  indexar e compilar.

DEPÓSITO NA BIBLIOTECA NACIONAL

2.107.3.3.11. Em  atendimento  a  Legislaça5 o  Federal  –  Lei  10.994,  de  2004,  a
contratante  deve  realizar  o  depo� sito  das  ediço5 es  do  Dia� rio  Oficial
Eletro9 nico do Múnicí�pio júnto a Biblioteca Nacional.

OBSERVAÇÕES GERAIS  

2.107.3.3.12. Deve ser possí�vel a criaça5 o de Layoúts da versa5 o eletro9 nica a atender
toda a necessidade este� tica dos arqúivos respectivos e adeqúadas a7 s
necessidades do Múnicí�pio.

2.107.3.3.13. O  sistema  deve  permitir  o  úso  múltiúsúa� rios,  ale�m  de  na5 o  possúir
limite de pa� ginas para públicaça5o e na5 o possúir qúantidade de úsúa� rios
a serem criados por entidades, qúer seja da Administraça5 o Direta oú
Indireta; e a interaça5 o entre o úsúa� rio e o sistema deve ser feita por
meio de interface gra� fica de fa� cil entendimento e útilizaça5 o, ale�m de ser
acessí�vel  via  rede  múndial  de  compútadores,  com  útilizaça5 o  nos
navegadores de internet convencionais, eliminando-se necessidade de
servidor local e redúzindo-se cústos com instalaça5 o, fúncionando em
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qúalqúer dispositivo, seja compútador, tablets oú celúlares.

SOLUÇÃO DE BUSINESS INTELLIGENCE (BI)

2.107.4. Com caracterí�sticas de ana� lise de dados, qúe possúa úma visa5 o abrangente dos dados e
qúe permita consúlta, extraça5 o, transformaça5 o e carga de dados, bem como a geraça5 o de
gra� ficos analí�ticos, paine� is (dashboards) e relato� rios para apoio a7  tomada de decisa5 o.

2.107.5. Todas as informaço5 es contidas no BI, permitir a exportaça5 o em formato citados no item
15.43 dos “Reqúisitos Obrigato� rios” 

17. DA PROVA DE CONCEITO

17.1. Sobre a Prova de Conceito, antes de declarar a licitante vencedora do processo licitato� rio, a licitante (com menor
preço ofertado e apta a7  habilitaça5o) devera�  realizar úma demonstraça5 o para avaliaça5 o te� cnica nas depende9ncias da
Prefeitúra, a fim de qúe possa avaliar se os eqúipamentos/solúço5 es qúe esta5 o sendo ofertados atendem a todas as
exige9ncias/reqúisitos te� cnicos obrigato� rios constantes do Termo de Refere9ncia do Edital.

17.2.  Encerrada a fase de lances e ana� lise dos docúmentos de habilitaça5 o, a sessa5o pú� blica do prega5o sera�  súspensa
pelo(a)  Pregoeiro(a),  iniciando-se imediatamente a contagem do prazo previsto para a apresentaça5o  da prova de
conceito.

17.3. A  prova  de  conceito  devera�  ser  apresentada  somente  pelo  detentor  da  melhor  proposta,  atendendo  a7 s
prerrogativas do Termo de Refere9ncia, qúe sera5 o analisadas pela eqúipe te�cnica da únidade a qúal podera�  a qúalqúer
momento solicitar mais detalhes a respeito de fúnço5 es dúrante a apresentaça5 o e emitira�  parecer de aprovaça5 o oú
reprovaça5 o, qúanto a qúalidade e a adeqúaça5 o das caracterí�sticas as especificaço5 es te� cnicas descritas no edital.

17.4. A CLASSIFICADA fica obrigada a iniciar a apresentaça5 o da prova de conceito em ate�  72 (setenta e dúas) horas
apo� s a súspensa5o da sessa5o.

17.5. A prova de conceito devera�  obedecer a todas a7 s especificaço5 es constantes neste Termo de Refere9ncia, sob pena
de reprovaça5o, cúja apresentaça5 o integral devera�  ser realizada no prazo de 02 (dois) dias ú� teis.

17.6. A  execúça5 o  da ana� lise  e  testes  da prova  de conceito  apresentada,  garante ao Múnicí�pio  a possibilidade de
comprovar  súas  fúncionalidades  e  eficie9ncia  te�cnica.  Desta  forma,  sera5 o  realizados  testes  em  escala  real  com  o
monitoramento da fúncionalidade, operacionalidade e resúltado das simúlaço5 es.

17.7 Os licitantes qúe manifestarem interesse podera5 o acompanhar a realizaça5o dos testes correspondentes a7  Prova
de Conceito.

Tangara�  da Serra- MT, 05 de Setembro de 2022.

Christian Herber dos Santos
Analista de sistemas

Charles Berta
Chefe da Central de Informa� tica
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

MODELO DE PROPOSTA

Ad
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

ABERTURA DO CERTAME: 20/09/2022
HORA� RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta qúe faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriça5 o  estadúal  nº  __________________________________,  estabelecida no  (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado a7  múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 101/2022.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

PREFEITURA MUNICIPAL

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 01 01 CONVERSA� O  DA  BASE  DE  DADOS  MUNICIPAL,
IMPLANTAÇA� O DO SISTEMA, TREINAMENTO DE
PESSOAL

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM QTDE  UN  DESCRIÇÃO/SERVIÇOS VALOR UNIT.
MENSAL

VALOR TOTAL

2 12 me9s SISTEMA DE ASSISTE\ NCIA SOCIAL

SINFRA

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

3 12 me9s
SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA FROTA E
DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTI�VEL

GABINETE

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

4 12 me9s
SISTEMA  DA  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICI�PIO

5 12 me9s
SISTEMA  DA  CONTROLADORIA  GERAL  DO
MUNICI�PIO

6 12 me9s PORTAL DA TRANSPARE\ NCIA

7 12 me9s
SISTEMA  DE  IMPRENSA  OFICIAL  DO
MUNICI�PIO

8 12 me9s SOLUÇA� O DE BUSINESS INTELLIGENCE

TOTAL

SAÚDE

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

9 12 me9s
SISTEMA GESTA� O DA SAU� DE PU� BLICA
*25 UNIDADES DE SAU� DE
*01 HOSPITAL MUNICIPAL
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

10 12 me9s SISTEMA DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE FAZENDA

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

10 12 me9s SISTEMA DE TRIBUTAÇA� O

11 12 me9s SISTEMA DE CONTABILIDADE

12 12 me9s
SISTEMA  PARA  GESTA� O  DO  VALOR
ADICIONADO FISCAL

13 12 me9s PORTAL DE SERVIÇOS

14 12 me9s SISTEMA DE PRESTAÇA� O DE CONTAS – TCE

TOTAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

15 12 me9s
SISTEMA  PARA  GERENCIAMENTO  DO
ALMOXARIFADO

16 12 me9s SISTEMA DE AQUISIÇO� ES PU� BLICA

17 12 me9s
SISTEMA  PARA  GERENCIAMENTO  DO
PATRIMONIO

18 12 me9s SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

19 12 me9s
SISTEMA  DE  GESTA� O  DE  PONTO
ELETRO\ NICO

TOTAL

As  despesas  com  a  disponibilização  dos  software  orçamentário/contábil/fiscal,  a  serem  utilizados  pela
Câmara Municipal, Samae e Serraprev serão custeadas com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja dotação orçamentária será da Secretaria de Fazenda, conforme valores
estimados:

SAMAE

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv
Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,
Implantaça5 o  do  Sistema,  Treinamento  de
Pessoal

2 12 Me9s Sistema de Gerenciamento da Frota

3 12 Me9s Sistema de Prestaça5 o de Contas - TCE

4 12 Me9s Sistema de Planejamento

5 12 Me9s
Sistema  para  Gesta5 o  do  Valor  Adicionado
Fiscal

6 12 Me9s Sistema de Gerenciamento do Almoxarifado

7 12 Me9s Sistema de Gerenciamento do Patrimo9 nio

8 12 Me9s Portal da Transpare9ncia
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9 12 Me9s Sistema de Recúrsos Húmanos

10 12 Me9s Sistema de Contabilidade

11 12 Me9s Sistema de Gesta5 o de Ponto Eletro9 nico

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv
Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,
Implantaça5 o  do  Sistema,  Treinamento  de
Pessoal

2 12 Me9s Sistema de Prestaça5 o de Contas - TCE

3 12 Me9s Sistema de Planejamento

4 12 Me9s Sistema de Gerenciamento do Almoxarifado

5 12 Me9s Sistema de Aqúisiço5 es Pú� blica

6 12 Me9s Sistema de Gerenciamento do Patrimo9 nio

7 12 Me9s Portal da Transpare9ncia

8 12 Me9s Sistema de Recúrsos Húmanos

9 12 Me9s Sistema de Contabilidade

10 12 Me9s Sistema de Gesta5 o de Ponto Eletro9 nico

TOTAL

SERRAPREV

ITEM QTDE  UN DESCRIÇÃO/SERVIÇOS
VALOR UNIT.

MENSAL
VALOR TOTAL

1 1 Srv
Conversa5 o  de  base  de  dados  múnicipal,
Implantaça5 o  do  Sistema,  Treinamento  de
Pessoal

2 12 Me9s Sistema de Contabilidade

TOTAL

Obs: A proposta deverá ser preenchidas conforme itens individualizados de acordo com a planilha acima.

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta e�  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertúra, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Execútaremos os serviços conforme as exige9ncias do Anexo I.
Informamos, por oportúno, qúe esta5 o inclúsos nos preços todas as despesas e cústos diretos e indiretos relacionadas
a7  execúça5o do Contrato, inclúsive aqúelas decorrentes de impostos, segúros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sa5o:
a) Raza5 o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadúal nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
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d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Age9ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça5 o  em vigor,  eú,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade qúe assúmo pelas informaço5 es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de 2022.

_________________________________________

Assinatúra e carimbo
(representante legal)
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2022
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA  E, DE OUTRO LADO A
EMPRESA.......................,  COMO  VENCEDORA  DO  PROCESSO
LICITATO� RIO NA MODALIDADE DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
101/2022,  tendo  por  objeto  Contrataça5o  de  Empresa
Especializada  para  Licenciamento  de  Solúça5o  integrada  de
Tecnologia da Informaça5o para Gesta5o Pú� blica múnicipal, 100%
web,  desenvolvida  no  modelo  API-FIRST,  compatí�vel  com  os
principais browsers da atúalidade como google chrome, mozilla
firefox e microsoft edge, tornando-o assim múltiplataforma e ser
operado em diferentes sistemas operacionais como Windows,
Linúx, MacOS, IOS e Android, deve ser execútado em plataforma
de  serviços  de  compútaça5o  com  ambiente  segúro  (SSL)  em
núvem como Amazon Web Services(AWS),  Microsoft  Azúre e
Google Cloúd Plataform, com possibilidade de ser execútado em
rede local com ambiente segúro corretamente configúrado (SSL)
sem  necessidade  de  acesso  a7  internet  com  estrútúra  cliente
servidor,  com  integraça5o  de  login  de  úsúa� rios  com  o  LDAP
(Lightweight  Directory  Access  Protocol),  contemplando  a
Conversa5o,  Migraça5o  e  Validaça5o  dos  dados,  Implantaça5o,
Treinamento  de  úsúa� rios,  Acompanhamento  inicial  a  fim  de
garantir o fúncionamento e o total atendimento dos softwares a7s
necessidades  da  Gesta5o  Múnicipal,  Cústomizaça5o  banco  de
dados, Manútença5o Preventiva e Corretiva, licenças de úso dos
Softwares  de  Contabilidade,  Tesoúraria,  Planejamento,
Orçamento, Recúrsos Húmanos e Folha de Pagamento, Controle
de Freqúe9ncia dos Servidores Múnicipais, Compras, Licitaço5 es,
Patrimo9nio  Pú� blico,  Almoxarifado,  Frotas  e  Combústí�vel,
Arrecadaça5o e Fiscalizaça5o Múnicipal, Gesta5o do ISSQN e Nota
Fiscal Eletro9nica, Gesta5o de Cemite�rios, Controle de Projetos e
Obras Particúlares, Peticionamento Eletro9nico, Gesta5o do Valor
Adicionado Fiscal – VAF,  Dia�rio Oficial do Múnicí�pio, Gesta5o da
Saú� de, Assiste9ncia social, Geraça5o de Informaço5es para o APLIC
e LRF do TCE, Búsiness intelligence - BI, disponibilizaça5o dos
dados  no  Portal  de  Transpare9ncia, conforme  especificaço5 es
contidas no Termo de Refere9ncia,  Anexos I, parte Integrante
do Edital.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa júrí�dica de Direito Pú� blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil nº 2.350-N - 2º Piso - Jd. Eúropa, nesta cidade de Tangara�  da
Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Múnicipal,  VANDER ALBERTO
MASSON,  brasileiro, casado, portador da Ce�dúla de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20,
residente e domiciliado na cidade de Tangara�  da Serra-MT,  adiante denominado  CONTRATANTE,  e, de oútro lado, a
empresa ........,  doravante denominada  CONTRATADA,  tendo em vista a homologaça5 o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº
101/2022, conforme despacho exarado no Processo Administrativo Nº  304/2022, e o qúe mais consta do citado
Processo qúe passa a fazer parte integrante deste instrúmento, independentemente de transcriça5 o, resolvem na forma
da Lei Federal nº 10.520/2002, e, súbsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93, e alteraço5 es posteriores, firmar o
presente CONTRATO, cúja minúta foi examinada pela Procúradoria Geral do Múnicí�pio de Tangara�  da Serra, qúe emitiú
seú parecer, conforme o para� grafo ú� nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla� úsúlas e condiço5 es
segúintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente contrato tem por objeto,  a  Contrataça5 o de Empresa Especializada para Licenciamento de Solúça5 o
integrada de Tecnologia da Informaça5 o para Gesta5 o Pú� blica múnicipal, 100% web, desenvolvida no modelo API-FIRST,
compatí�vel com os principais browsers da atúalidade como google chrome, mozilla firefox e microsoft edge, tornando-
o assim múltiplataforma e ser operado em diferentes sistemas operacionais como Windows, Linúx, MacOS, IOS e
Android, deve ser execútado em plataforma de serviços de compútaça5 o com ambiente segúro (SSL) em núvem como
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Amazon Web Services(AWS), Microsoft Azúre e Google Cloúd Plataform, com possibilidade de ser execútado em rede
local  com ambiente segúro corretamente configúrado (SSL)  sem necessidade de acesso a7  internet  com estrútúra
cliente  servidor,  com  integraça5o  de  login  de  úsúa� rios  com  o  LDAP  (Lightweight  Directory  Access  Protocol),
contemplando  a  Conversa5 o,  Migraça5 o  e  Validaça5 o  dos  dados,  Implantaça5 o,  Treinamento  de  úsúa� rios,
Acompanhamento inicial a fim de garantir o fúncionamento e o total atendimento dos softwares a7 s necessidades da
Gesta5 o Múnicipal, Cústomizaça5 o banco de dados, Manútença5 o Preventiva e Corretiva, licenças de úso dos Softwares de
Contabilidade,  Tesoúraria,  Planejamento,  Orçamento,  Recúrsos  Húmanos  e  Folha  de  Pagamento,  Controle  de
Freqúe9ncia dos Servidores Múnicipais, Compras, Licitaço5 es, Patrimo9 nio Pú� blico, Almoxarifado, Frotas e Combústí�vel,
Arrecadaça5 o e Fiscalizaça5o Múnicipal, Gesta5 o do ISSQN e Nota Fiscal Eletro9 nica, Gesta5 o de Cemite� rios, Controle de
Projetos e Obras Particúlares, Peticionamento Eletro9 nico, Gesta5 o do Valor Adicionado Fiscal – VAF,  Dia� rio Oficial do
Múnicí�pio,  Gesta5 o  da  Saú� de,  Assiste9ncia  social,  Geraça5o  de  Informaço5 es  para  o  APLIC  e  LRF  do  TCE,  Búsiness
intelligence - BI, disponibilizaça5 o dos dados no Portal de Transpare9ncia, conforme especificaço5 es contidas no Termo
de Refere9ncia,  Anexos I, parte Integrante do Edital,  sújeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do
Pregão Eletrônico Nº 101/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrúmento gúarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 101/2022 e seús Anexos,
Processo Administrativo nº 304/2022, do qúal e�  parte integrante e complementar, vincúlando-se, ainda, a7  proposta
da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiço5 es da Lei nº 8.666/93, alteraço5 es posteriores e demais disposiço5 es
legais em vigor oú qúe venham a disciplinar as licitaço5 es no a9 mbito da Administraça5o Múnicipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. Pela execúça5 o do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitato� rio, a
Contratante pagara�  a7  Contratada a importa9 ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a segúir:
.............................................................................

4.2 - Nos preços contratados, devera5o estar inclúsos, além do lucro, todos os cústos necessa� rios para o atendimento
do objeto desta licitaça5o,  bem como todos os impostos,  encargos trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,
taxas, fretes, segúros, deslocamentos de pessoal, e qúaisqúer oútros cústos oú despesas qúe incidam oú venham a
incidir direta oú indiretamente sobre execúça5 o do contrato, na5 o cabendo a7  Múnicipalidade, nenhúm cústo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1.  Pela  execúça5 o  dos  serviços,  qúando  devidamente  solicitados,  e  execútados,  a  CONTRATANTE pagara�  à
CONTRATADA o valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o9 nús oú acre� scimo;

5.2. Apo� s o prazo de confere9ncia e aprovaça5 o do recebimento definitivo dos prodútos descritos no item 16.2 (a,b,c e d)
e comprovada a7  manútença5 o das exige9 ncias da habilitaça5 o, a nota fiscal de fatúra sera�  encaminhada a7  contabilidade
para o efetivo pagamento.

5.2.1.  Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,  devidamente
atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de
regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate�  30
(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, atrave�s de servidor responsa�vel.
5.3. Os  pagamentos  sera5 o  creditados em favor da Contratada,  por meio de depo� sito Banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age9ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.
5.4.  Na  ocorrência  de  rejeição  da  nota  fiscal,  motivada  por  erros  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  no
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
5.5. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para
fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze ) meses, contados a partir da data de assinatúra do
contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº
8.666/93.
6.2.  O  prazo  para  assinatura  do  Contrato  será de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  convocaça5 o  formal  da
adjúdicata� ria;
6.3. O Contrato devera�  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaça5 o do contrato social
e/oú docúmento qúe comprove os poderes para tal investidúra e ce�dúla de identidade do representante, caso esses
docúmentos na5 o constem dos aútos do processo licitato� rio, e úma vez atendidas as exige9ncias do súbitem anterior;
6.4. A crite� rio da administraça5 o, o prazo para assinatúra do Contrato podera�  ser prorrogado, desde qúe ocorra motivo
jústificado, mediante solicitaça5 o formal da adjúdicata� ria e aceito por este múnicí�pio;
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6.5. Constitúem motivos para o cancelamento do Contrato as sitúaço5 es referidas nos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.
8.666/93 e súas alteraço5 es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1. A licitante vencedora devera�  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço5 es e especificaço5 es do edital
da licitaça5 o, de acordo com o Termo de Refere9ncia (Anexo I) e a7  proposta de preços apresentada.
7.2. Para a  execúça5o  dos  serviços,  a  empresa contratada  devera�  colocar-se  a  disposiça5o  da Contratante,  no local
indicado  no  Termo  de  Refere9ncia,  responsabilizando-se  com  exclúsividade  por  todas  as  despesas  relativas  ao
fornecimento objeto, de acordo com a especificaça5o e demais condiço5 es estipúladas no Edital e na “Nota de Empenho”.
7.3.  O prazo para início de instalação do sistema será de 15 (quinze) dias corridos,  após a assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximo de 120 (cento e vinte) dias
contados do início da instalação, sob pena de aplicação de multa equivalente e rescisão unilateral do contrato,
independentemente de notificação,  salvo se hoúver pedido formal de prorrogaça5 o deste, devidamente jústificado
pela licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇA� O MUNICIPAL.
7.4.  O contrato decorrente desta  licitaça5o,  tera�  vige9ncia  de 12 (doze)  meses, contados a partir de súa assinatúra,
podendo ser prorrogado por igúal perí�odo, observando o limite de 60 (sessenta) meses,  em conformidade com o
inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666 de 1993.
7.5.  A contratante devera�  disponibilizar eqúipe te�cnica especializada para aúxiliar a Administraça5 o na definiça5 o das
varia�veis  qúe  sera5 o  útilizadas  na  parametrizaça5 o  do  sistema  dúrante  a  implantaça5 o,  de  acordo  com  a  legislaça5o
Federal, Estadúal e Múnicipal pertinente, bem como zelar pelo seú bom andamento, aúxiliando qúando necessa� rio o
gerente de projetos. E a contratada devera�  disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades com eqúipe de
no mí�nimo 08(oito) pessoas.
7.6. Entendam-se como implantaça5 o todos os serviços necessa� rios ao normal fúncionamento da Prefeitúra Múnicipal,
dentre os qúais: instalaça5 o, configúraça5o, treinamento, migraça5 o e conversa5 o de informaço5 es existentes e necessa� rias
a7  operaça5 o dos softwares.
7.6.1. O treinamento devera�  ser realizado em etapas, setor a setor, para a relaça5 o de úsúa� rios a ser apresentada pela
Prefeitúra Múnicipal, no qúe for necessa� rio o normal úso dos aplicativos a serem fornecidos. Devendo abordar os
conteú� dos necessa� rios a7  operacionalizaça5 o do sistema.
7.6.1.2. A carga hora� ria a ser cúmprida para cada grúpo, devera�  ter, no mí�nimo, 8 (oito) horas/aúla e, no ma� ximo, 20
(vinte) horas/aúla.
7.6.1.3. E�  de  responsabilidade  do contratado  a  elaboraça5 o  e  distribúiça5 o  do material  dida� tico,  discriminando as
informaço5 es te� cnicas do sistema. Assim como a obrigatoriedade de montar a lista de presença do treinamento com a
respectiva assinatúra do treinando.
7.6.1.4.  O treinamento dos úsúa� rios comúnita� rios (empresas, escrito� rios conta� beis e pessoas em geral) dar-se-a�  na
forma de palestras, em aúdito� rios oú salas, a serem organizadas pela contratante.
7.6.1.5. O ambiente de treinamento sera�  alocado pela Prefeitúra de Tangara�  da Serra.
7.6.1.6.  O treinamento de úsúa� rios internos e comúnita� rios na5 o tera�  nenhúm o9 nús para a Prefeitúra Múnicipal de
Tangara�  da  Serra,  visto  qúe  seú  valor  ja�  devera�  ser  contemplado  na proposta  de  preços,  no item“  implantaça5 o,
migraça5 o  e  treinamento”.
7.6.1.7.  A contratada devera�  oferecer treinamento e capacitaça5 o dúrante a vige9ncia do contrato para os servidores
múnicipais, de forma a garantir adeqúada e plena útilizaça5 o do sistema.
7.7. Toda a docúmentaça5 o prodúzida sera�  de propriedade exclúsiva do Governo Múnicipal de Tangara�  da Serra, na5 o
podendo as licitantes e a Contratada útiliza� -la para qúalqúer fim alheio ao deste projeto, sem pre�via aútorizaça5 o.
7.8. Para cúmprimento do objeto, a contratada devera�  desenvolver todas as atividades previstas constantes do termo
de refere9ncia anexo I deste edital.
7.9. A responsabilidade pela fiscalizaça5o dos serviços solicitados ficara�  a cargo da eqúipe denominada Coordenaça5 o do
Trabalho, designado pelas Secretarias solicitantes dos serviços, qúe devera�  proceder a7  avaliaça5 o de desempenho e
atesto da nota fiscal.
7.10. Os serviços devera5o estar de acordo com as exige9 ncias do Co� digo de Defesa do Consúmidor, especialmente no
tocante aos ví�cios de qúalidade oú qúantidade qúe os tornem impro� prios oú inadeqúados ao úso a qúe se destinam oú
lhes diminúam o valor, conforme diploma legal.
7.11. Em caso de constataça5 o de defeito nos serviços execútados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover,
reconstrúir, oú súbstitúir, a7 s súas expensas, no total oú em parte, os prodútos e serviços em qúe se verificarem defeitos
oú  incorreço5 es  resúltantes  do  fornecimento,  IMEDIATAMENTE,  a  partir  da  notificaça5o  qúe  lhe  for  entregúe
oficialmente, sem o9 nús adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem prejúí�zo da
aplicaça5 o das sanço5 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co� digo de Defesa do
Consúmidor.
7.12. O múnicí�pio reserva-se o direito de avaliar,  a qúalqúer momento,  a qúalidade dos serviços execútados pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cúmprimento das exige9 ncias do edital, podendo, qúando necessa� rio, solicitar
docúmentos comprobato� rios para fins de verificaça5 o.
7.13.As empresas qúe contratam com a Administraça5o devem ofertar preços compatí�veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventúal sobrepreço constatado no contrato, úma vez qúe o regime júrí�dico-
administrativo relativo a7 s  contrataço5 es pú� blicas,  com a conseqúente obrigaça5 o  de segúir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto a7  Administraça5o Pú� blica qúanto aos colaboradores
privados.
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CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaça5 o, sera�  recebido pela Secretaria solicitante, atrave�s de Coordenaça5 o do Trabalho do
Governo Múnicipal de Tangara�  da Serra, mediante Termo de Constatação da efetiva prestação dos Serviços, o qúal
devera�  atestar seú recebimento.
8.1.1. O objeto sera�  recebido da segúinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega pela Coordenaça5 o do Trabalho do Governo Múnicipal de Tangara�  da Serra, qúe
procedera�  a confere9ncia de súa conformidade com as especificaço5 es, caso na5 o haja qúalqúer impropriedade explí�cita,
sera�  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate�  03  (três)  dias  úteis,  apo� s  o  recebimento  proviso� rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatúra, depois de comprovada a adeqúaça5 o aos termos contratúais e aferiça5 o do direito ao pagamento.

8.2. O recebimento e a aceitaça5 o do objeto desta licitaça5o, esta5 o condicionados ao enqúadramento nas especificaço5 es
do objeto, descritas no Termo de Refere9ncia (Anexo II) e obedecera5 o ao disposto no Art.  73, incisos I e II,  e seús
para� grafos da Lei n.º 8.666/93, no qúe lhes for aplica�vel.
8.3. O recebimento na5 o exclúi qúalqúer responsabilidade da Contratada pela qúalidade dos serviços fornecidos;
8.4. O Múnicí�pio reserva para si o direito de recúsar os bens entregúes em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, a7 s expensas da CONTRATADA, sem qúe isto lhe agregúe direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Efetúar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta5 o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comúnicar imediatamente a contratada qúalqúer irregúlaridade verificada na execúça5 o dos serviços fornecidos;
9.3. Efetúar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com  as  condiço5 es  de  preços  e  prazo  estabelecido na  nota  de
empenho oú no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seú representante, as informaço5 es necessa� rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriúndas
das obrigaço5 es contraí�das;
9.5.  Garantir o cúmprimento de todas as cla�úsúlas contratúais necessa� rias ao bom desempenho da prestaça5 o dos
serviços, objeto desta contrataça5o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça5 o da contratada de manter, dúrante toda a execúça5o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço5 es assúmidas, as condiço5 es de habilitaça5 o e qúalificaça5 o exigidas na licitaça5o.
9.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça5 o da execúça5 o do referido Contrato, alertando o execútor das falhas qúe
porventúra  ocorram,  exigindo  súa  imediata  correça5 o.  Tal  fiscalizaça5o,  em  hipo� tese  algúma,  atenúa  oú  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sanço5 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a7  execúça5 o do edital, bem como do contrato, em especial
qúanto a7  aplicaça5 o de sanço5 es, alteraço5 es e repactúaço5 es da mesma;
9.10. Esclarecer as dú� vidas e indagaço5 es do Contratado, por meio da fiscalizaça5 o do contrato.
9.11.  O  contratante  so�  efetúara�  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça5 o real da execúça5 o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A licitante vencedora obriga-se a cúmprir, ale�m das obrigaço5 es definidas no presente Edital, as relacionadas no
Termo de Refere9ncia, sem prejúí�zo das decorrentes das normas, anexos e da natúreza da atividade:
10.1.1. Providenciar todos os recúrsos e insúmos necessa� rios ao perfeito cúmprimento do objeto contratado, devendo
estar inclúí�das no preço proposto todas as despesas com materiais, insúmos, ma5 o de obra, fretes, embalagens, segúros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa� rias a7  perfeita execúça5 o do objeto
pela Contratada;
10.1.2. Apo� s a homologaça5 o da licitaça5 o, assinar o contrato e/oú retirar a ordem de fornecimento e nota de empenho,
relativo ao objeto adjúdicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Efetúar a execúça5 o dos serviços solicitados, em estrita conformidade com as disposiço5 es e especificaço5 es do
Termo de Refere9ncia e proposta de preços apresentada, nas qúantidades e especificaço5 es rigorosamente ide9nticas ao
discriminado; responsabilizando-se com exclúsividade por todas as despesas relativas a7  entrega, de acordo com as
demais condiço5 es estipúladas neste Edital e na “Nota de Empenho”.
10.1.4. Proceder o fornecimento do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I
deste Edital;
10.1.5. Comúnicar a7  Secretaria reqúisitante dos serviços, imediatamente, apo� s o pedido de fornecimento, os motivos
qúe impossibilite o seú cúmprimento.
10.1.6.  Garantir a qúalidade dos serviços licitados, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstrúir,  oú
súbstitúir, a7 s súas expensas, no total oú em parte, os qúe na5 o atendam o padra5 o de qúalidade exigido, oú em qúe se
verificarem  defeitos  oú  incorreço5 es  resúltantes  do  fornecimento,  a  partir  da  notificaça5 o  qúe  lhe  for  entregúe
oficialmente, sem o9 nús adicional para a Contratante, sem o qúe sera�  convocada a segúnda classificada, sem prejúí�zo da
aplicaça5 o das sanço5 es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co� digo de Defesa do
Consúmidor.
10.1.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
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10.1.8. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato.
10.1.9.  Atender  aos  chamados  do  contratante,  visando  efetúar  reparos  e/oú  súbstitúiço5 es  em  eventúais  erros
cometidos no fornecimento do objeto;
10.1.10. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.11. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.12. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de segúro de acidentes, impostos, contribúiço5 es
previdencia� rias e qúaisqúer oútras qúe forem devidas e referentes aos serviços execútados por seús empregados, úma
vez qúe os mesmos na5 o tera5o qúalqúer ví�ncúlo empregatí�cio com a Contratante;
10.1.13.  Acatar  a  fiscalizaça5 o  do  objeto  contratado,  realizada  pela  Secretaria  Solicitante,  qúe  devera�  ter  súas
solicitaço5 es atendidas imediatamente;
10.1.14. Aceitar os acre� scimos oú súpresso5 es qúe se fizerem necessa� rias, ate�  25% (vinte e cinco por cento) do
valor  inicial atúalizado do objeto adjúdicado, devendo súpresso5 es acima desse limite ser resúltantes de acordo
entre as partes; 
10.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos qúe vier a caúsar a7  Contratante oú a terceiros em raza5 o de
aça5 o oú omissa5 o, dolosa oú cúlposa, súa oú dos seús prepostos, independentemente de oútras cominaço5 es contratúais
oú legais a qúe estiver sújeita, procedendo imediatamente aos reparos oú a7 s indenizaço5 es cabí�veis e assúmindo o o9 nús
decorrente;
10.1.16. Credenciar júnto ao Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT fúnciona� rio(s) qúe atendera�  (a5 o) a7 s solicitaço5 es dos
serviços objeto deste prega5 o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e oútros meios de contato para
atender a7 s reqúisiço5 es;
10.1.17. Cúmprir todas as demais obrigaço5 es impostas por este edital e seús anexos.
10.1.18. As empresas qúe contratam com a Administraça5o devem ofertar preços compatí�veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventúal sobrepreço constatado no contrato, úma vez qúe o regime júrí�dico-
administrativo relativo a7 s  contrataço5 es pú� blicas,  com a conseqúente obrigaça5 o  de segúir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto a7  Administraça5o Pú� blica qúanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Dúrante  a  vige9ncia  do  contrato,  os  preços  registrados  sera5 o  fixos  e  irreajústa�veis,  exceto  nas  hipo� teses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93  .  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventúal  alteraça5 o  sera�  obrigatoriamente  formalizada  por  meio  de  Termo  Aditivo  ao  presente  Contrato,
respeitadas as disposiço5 es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera�  ser rescindido nas hipo� teses previstas no art. 78, com as conseqúe9ncias indicadas no
art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaça5 o correra5o com recúrsos do Tesoúro Múnicipal,  consignados no
Orçamento do Poder Execútivo, cúja programaça5 o e�  a segúinte:

****************************

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1.  Cabera�  ao  fiscal  do  contrato,  designado  pela  Secretaria  ordenadora  da  despesa,  promover  todas  as  aço5 es
necessa� rias ao fiel cúmprimento dos ajústes decorrentes da Contrataça5o, observado o disposto no ato respectivo de
nomeaça5 o.
15.2. O fornecimento do objeto sera�  acompanhado e súpervisionado pelo Fiscal do Contrato da secretaria solicitante,
qúe devera�  acompanhar, súpervisionar em conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observa9 ncia do fiel
cúmprimento das exige9 ncias contratúais e encaminhar a7  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os relato� rios para os
procedimentos de pagamento das fatúras. 
15.3.  O fornecimento devera�  ser realizado de acordo com os reqúisitos deste edital, do Termo de Refere9ncia e seús
anexos.
15.4. Competira�  aos responsa�veis pela fiscalizaça5 o acompanhar o fornecimento dos serviços inclúsive observa9 ncia a7 s
qúantidades ma�ximas a serem adqúiridas, rejeitar os qúe estiverem em desacordo com as especificaço5 es do edital,
bem  como,  dirimir  as  dú� vidas  qúe  súrgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie9ncia  de  túdo  ao  licitante
adjúdicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
15.5. Fica reservado a7  fiscalizaça5o, o direito e a aútoridade para resolver todo e qúalqúer caso singúlar, omisso oú
dúvidoso na5 o previsto no edital e túdo o mais qúe se relacione com o objeto licitado, desde qúe na5 o acarrete o9 nús para
o Múnicí�pio oú modificaça5 o na contrataça5 o.
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15.6. As deciso5 es qúe últrapassarem a compete9ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera5 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, a7  aútoridade administrativa imediatamente súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a adoça5 o de medidas
convenientes.
15.7. A CONTRATADA devera�  aceitar, antecipadamente, todos os me� todos de inspeça5 o, verificaça5 o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça5 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço5 es,  esclarecimentos,
solúço5 es  e comúnicaço5 es de qúe esta  necessitar  e qúe forem júlgados necessa� rios  ao cúmprimento do objeto  do
contrato.
15.8.  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  em  nada  restringem  a  responsabilidade  única,  integral  e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e
remotas  perante  o  Município  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrência  de  irregularidade
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo, ainda, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   E OU PENALIDADES  
16.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça5o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça5 o de seú objeto, na5 o mantiver a proposta, falhar oú
fraúdar na execúça5 o do contrato, comportar-se de modo inido9 neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e
contratar com a Administraça5 o Pú� blica e, sera�  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadúal,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejúí�zo  das  múltas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço5 es legais.
16.2. A Administraça5 o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da Contratada, qúe devera�  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da súa notificaça5 o, sem prejúí�zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
segúintes sanço5 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça5 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na5 o fornecimento do objeto deste Prega5 o,
calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos  incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
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XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
16.3.  As penalidades previstas neste item te9m cara� ter de sança5 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça5 o
na5 o exime a empresa contratada, da reparaça5 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.
16.4.  Nas hipo� teses de apresentaça5 o de docúmentaça5o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo inido9 neo, a licitante podera�  sofrer, ale�m dos procedimentos cabí�veis de atribúiça5 o desta institúiça5 o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, qúaisqúer das sanço5 es adiante previstas, qúe podera5 o ser aplicadas cúmúlativamente:
16.41. Desclassificaça5o oú inabilitaça5 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça5o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente de súa transcriça5 o, o edital e seús anexos, principalmente a proposta de preço e os docúmentos de
habilitaça5 o apresentados pela contratada no prega5 o, fara5o parte deste contrato, obrigando-se as partes a execútar
fielmente os dispostos neste instrúmento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-a5 o as demais disposiço5 es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e
demais normas aplica�veis a espe�cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas a7 s segúintes disposiço5 es:
a) todas as alteraço5 es qúe se fizerem necessa� rias sera5o registradas por interme�dio de lavratúra de termo aditivo ao
contrato.
b) e�  vedado caúcionar oú útilizar o presente contrato para qúalqúer operaça5 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Tangara�  da  Serra-MT,  para  dirimir  qúalqúer  dú� vida  oriúndas  direta  oú
indiretamente da execúça5 o deste contrato, renúnciando-se expressamente a qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe
seja.
18.2. E, por estarem jústos e contratados, assinam o presente contrato em  04 (quatro) vias  de igúal teor e forma,
para qúe prodúza seús efeitos legais, ficando úma via arqúivada no Departamento de Licitaça5 o.

Tangara�  da Serra – MT, de ......... de ...................... de 2022.

________________________________________
CONTRATANTE

_____________________________
CONTRATADA
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanço5 es administrativas cabí�veis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no qúe se
referir ao  Pregão Eletrônico nº 101/2022,  qúe a proponente, com sede_________________ , inscrita no CNPJ/MF sob
n._____________ e com Inscriça5o Estadúal n._________________, neste ato representada por seú(s) (qúalificaça5o(o5 es) do(s)
oútorgante(s)), Srs(as).________________ , portadores(as) da Ce�dúla de Identidade RG n._____________ e inscrito(s) no CPF
sob n.________________ , e�  [micro empreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos
da legislaça5 o vigente, na5 o possúindo nenhúm dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar
n. 123/2006.

Obs.:  No caso de microempresa e empresa de peqúeno porte  qúe,  nos  termos da LC 123/2006,  possúir  algúma
restriça5 o na docúmentaça5 o referente a7  regúlaridade fiscal, esta devera�  ser mencionada, como ressalva, na súpracitada
declaraça5 o.

LOCAL, data. NOME
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ,*****************,  sediada(Endereço Completo). Em atendimento ao previsto no
edital  do  “PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  101/2022,  DECLARAMOS,  qúe  cúmprimos  plenamente  os  reqúisitos  de
habilitaça5 o exigidos para participaça5 o no presente certame e Declaro ainda sob as penas da Lei, qúe ate�  a presente
data inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça5 o no presente processo e qúe esta�  ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorre9ncias posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nú� mero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO

(Nome  da  Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada  na  Rúa
--------------------------------------,  nº -----------,  bairro,  -----------------------,  CEP--------------  M únicí�pio -------------------------,
por seú representante legal abaixo assinado, em cúmprimento ao solicitado no Edital de  PREGÃO ELETRÔNICO nº
101/2022, DECLARA, sob as penas da lei, qúe:

- inexiste9ncia de fato súperveniente impeditivo de habilitaça5 o, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93;

- na5 o possúi em seú qúadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso
oú insalúbre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qúalqúer trabalho, salvo na condiça5 o de aprendiz, a partir de 14
(qúatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constitúiça5 o Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993,
com redaça5 o determinada pela Lei nº 9.854/1999.

- na5 o possúi em seú qúadro de pessoal servidores pú� blicos do Poder Execútivo Múnicipal exercendo fúnço5 es te�cnicas,
comerciais, de gere9ncia, administraça5o oú tomada de decisa5 o, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X.

- sob as penas do Art. 299 do co� digo Penal, qúe tera�  a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos prodútos
licitados para realizar a entrega nos prazos e/oú condiço5 es previstas.

Local, ____/____/2022
_____________________________________

Assinatúra do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:

CNPJ da empresa:
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscriça5o estadúal _____________, sitúada na ___________________________,
neste ato representada pelo seú __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG ________________,
para fins de participaça5 o no Pregão Eletrônico Nº 101/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, qúe possúi instalaço5 es e
aparelhamento te� cnico adeqúado e qúe, caso seja vencedora do referido certame licitato� rio, colocara�  a7  disposiça5 o do
Contratante para prestaça5 o dos serviços objeto desta licitaça5 o, profissionais devidamente qúalificados e disponí�veis
para a realizaça5o dos serviços objeto do Edital.

Declara ainda, estar ciente das obrigaço5 es constantes no edital, na minúta da Ata de Registro de Preços e no Termo de
Refere9ncia, sendo qúe concorda com estas disposiço5 es.

E por ser verdade, firmamos o presente.

________________________ ____, ____ de ___________de 2022.

_____________________________________________________________
Assinatúra do representante legal da empresa

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.
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